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APRESENTAÇÃO 

Julgados de Paz e Conciliação: 

Sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

 

Dulce Maria Martins do Nascimento 

 

Partindo da premissa de que a Justiça, em Portugal, passa pelos Julgados de Paz, de 

que forma pode esta Justiça de Proximidade contribuir para a eficiência e eficácia do 

Sistema Jurisdicional, atendendo à sua história e experiência, bem como à atual con-

juntura nacional e internacional? 

Com a presente tese pretendemos, após uma sumária abordagem de alguns conceitos 

que consideramos fundamentais à temática (Justiça, Acesso à Justiça e ao Direito, 

Justiça de Proximidade, Justiça Retributiva e Justiça Restaurativa), proceder à análise 

da situação global atual como uma oportunidade de reflexão, com vista à possível e 

necessária mudança de paradigmas no modelo jurisdicional português, nomeadamen-

te, com respeito à imprescindível e urgente complementaridade efetiva dos modelos 

de justiça existentes e disponíveis. 

Apesar da competência dos Julgados de Paz ser exclusiva para apreciar e decidir 

ações de natureza declarativa, o legislador, no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 78/2001, 

de 13 de Julho (Lei do Julgado de Paz - LJP), atribui-lhes competência material, relati-

vamente a pedidos de indemnização cível, emergentes da prática dos crimes de ofen-

sas corporais simples; ofensa à integridade física por negligência; difamação; injúrias; 

furto simples; dano simples; alteração de marcos; burla para obtenção de alimentos, 

bebidas ou serviços. 

Também daremos especial atenção às consequências para o sujeito que opta por pro-

por nos Julgados de Paz, ação declarativa de indemnização cível, emergente de um 

crime previsto na Lei dos Julgados de Paz, durante o prazo de queixa ou em fase de 

procedimento criminal. 

Defendendo a existência de uma relação intrínseca entre a temática da Justiça Res-

taurativa e da Justiça de Proximidade dos Julgados de Paz, justificada, nomeadamen-

te, na circunstância da competência material dos Julgados de Paz para analisar e de-



 

cidir, pedidos de indemnização cível emergentes da prática dos citados crimes, previs-

tos na Lei do Julgado de Paz, procederemos à análise do processo que corre termos 

nos Julgados de Paz, às características restaurativas da Conciliação, bem como às 

especificidades do Juiz de Paz e funções por ele desempenhadas.  

A atuação dos Juízes de Paz, no processo que corre termos no Julgado de Paz, cons-

titucionalmente reconhecido como Tribunal Jurisdicional Português, durante a sua es-

pecial atuação na Conciliação, procedimento com que o Juiz de Paz inicia a fase pro-

cessual de Julgamento, leva-nos a classificar o mesmo como Agente de Justiça Res-

taurativa.  

Face às particularidades do processo nos Julgados de Paz e do Juiz de Paz, serão 

abordadas as exigências de recrutamento e seleção destes Agentes de Justiça, assim 

como as suas capacidades e potencialidades, ainda não exploradas, de contribuição 

para aperfeiçoar a indispensável mudança do modelo jurisdicional português. 

Atendendo, designadamente, ao facto de serem recrutados por concurso público, se-

rem técnicos altamente qualificados, bem como a circunstância de nos critérios de 

seleção dos Juízes de Paz ser considerada e valorizada, para além de outras, a cir-

cunstância de terem formação em modelos de Resolução Alternativa de Litígios. 

Independentemente do seu vínculo jurídico precário (Comissão de Serviço com prazo 

certo), os Juízes de Paz são efetivamente Agentes Jurisdicionais, que exercem fun-

ções em regime de exclusividade e proferem decisões com valor de sentença judicial. 

No exercício da sua função os Juízes de Paz têm o especial dever de Conciliação das 

partes, previamente ao Julgamento, o que os caracteriza como verdadeiros Agentes 

de Justiça com características restaurativas muito específicas, devendo ser reconheci-

dos e considerados como tal.  

Sem esquecer o valor intelectual que representam, face à formação e experiência pro-

fissional que já detêm aquando da sua candidatura, enriquecendo e valorizando os 

recursos humanos do Sistema Jurisdicional através da prática do exercício das suas 

funções. 

Na sua atuação conciliadora, de ocorrência processual obrigatória, prévia ao início do 

Julgamento propriamente dito, os Juízes de Paz atuam com especificidades restaura-



 

tivas, nomeadamente, incentivando e fomentando a pacificação social e a consequen-

te restauração das relações, relacionamentos e situações. 

Ideia esta reforçada, designadamente, pela circunstância de os Julgados de Paz se-

rem vocacionados para permitir a participação cívica dos interessados e criados para 

estimular a justa composição dos litígios por acordo das partes. 

A participação ativa dos interessados, bem como o facto de se encontrar incluído na 

função do Juiz de Paz, previamente à realização da audiência de julgamento, procurar 

conciliar as partes (26.º/1 LJP), corresponde a uma intervenção simultaneamente pe-

dagógica e de procura conjunta de solução dos diferendos, tendo em vista, nomeada-

mente, o restabelecimento das relações e a pacificação individual e social, configuran-

do um modelo efetivo de Justiça Restaurativa.  

Por fim, atendendo a que nos encontramos atualmente em fase de análise e discussão 

parlamentar de alteração à Lei dos Julgados de Paz, pretendemos contribuir com a 

nossa pesquisa e reflexão, bem como a partilha de conhecimentos adquiridos e expe-

riência pessoal, para nesta oportunidade de reflexão nacional atual, proporcionar mu-

danças optimizadoras do modelo jurisdicional português, mantendo o respeito pela 

génese, fim e função dos Julgados de Paz. 

 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: Justiça de Proximidade; Juiz de Paz; Julgado de Paz; Justiça Res-

taurativa; Modelo Jurisdicional; Mediação Penal. 

  



 

  



 

PRESENTATION 

Justice of the Peace Courts and Conciliation: 

It’s Importance in Paradigm of Restorative Justice 

 

Dulce Maria Martins do Nascimento 

 

Assuming that Justice in Portugal passes through the Justice of the Peace Courts, how 

can this Local Justice contribute to the efficiency and efficacy of the Judicial System, 

taking into consideration its history and experience, as well as the current national and 

international situation? 

The objective of the present thesis, after a brief summary of the concepts we believe to 

be fundamental to the themes, (Justice, Access to Justice and Rights, Local Justice, 

Retributive Justice and Restorative Justice), is to analyse and recognise the present 

global situation as an opportunity for reflection, with the perspective of attaining the 

possible and necessary change of the paradigms in the Portuguese judicial mode; 

namely with respect to the essential and urgent effective complementarities of the ex-

isting and available justice models. 

Despite the competence of Justice of the Peace Courts being exclusively for hearing 

and deciding actions of a declarative nature, legislators, in No 2 of Article 9 of Law No 

78/2001, of July 13th (Lei dos Julgados de Paz – LJP, Justice of the Peace Court Law ), 

attributes them competent jurisdiction relative to requests for civil compensation, aris-

ing from the practice of crimes of physical injury, physical injury due to negligence, def-

amation, slander, larceny, damages, changes to boundary markers, and fraud with the 

objective of attaining food, drink or services. 

We shall also pay special attention to the consequences faced by the individual who 

opts for a declarative action for civil compensation in a Justice of the Peace Court, aris-

ing from a crime foreseen in the Justice of the Peace Court Law, during the filing of the 

complaint or during the criminal proceedings. 

The existence of an intrinsic relationship between Restorative Justice and the Local 

Justice of the Justice of the Peace Courts is defended. It is more specifically justified in 

Justice of the Peace Courts having the competent jurisdiction to analyse and decide 



 

civil compensation requests arising from the practice of the before-mentioned crimes 

foreseen in the Justice of the Peace Court Law. Specifically, we shall analyse the pro-

ceedings pending in a Justice of the Peace Court, particularly the restorative character-

istics of Conciliation, as well as the specificities of the Justice of the Peace Court and 

the functions it carries out.  

The actions of the Justices of the Peace, in pending proceedings of the Justice of the 

Peace Courts, constitutionally recognised as the Portuguese Court, during their special 

intervention in the Conciliation, the proceeding with which the Justice of the Peace ini-

tiates the procedural phase of the Trial, leads us to classify them as Agents of Restora-

tive Justice.  

In view of the particularities of the proceedings in Justice of the Peace Courts and of 

the Justices of the Peace, the recruitment and selection demands of these Agents of 

Justice shall be broached. This includes their yet to be explored capacities and poten-

tial to contribute to the optimisation of the indispensable change in the Portuguese judi-

cial model. 

This takes into consideration the fact that they are recruited through open application 

procedures. They are also highly qualified technicians. In addition, the selection criteria 

considered and valued in Justices, include, amongst others, having training in Alterna-

tive Resolutions of Litigation models. 

Independently of their precarious judicial bond (Service Commission for a definite time 

period), Justices of the Peace are, in fact, Judicial Agents who carry out their functions 

under an exclusive regime and render decisions with the value of a judicial sentence. 

In carrying out their functions, Justices of the Peace have the special duty to seek 

Conciliation of the parties involved, before the Trial, which characterises them as true 

Agents of Justice with specific restorative characteristics, and they should be recog-

nised and considered as such.  

The intellectual value they represent should also be considered, in view of the training 

and professional experience they have when they apply, enriching and adding value to 

the Human Resources of the Judicial System through the carrying out of their func-

tions.  



 

In their conciliatory capacity, a mandatory part of the proceedings which occurs before 

the actual Hearing, Justices of the Peace act according to restorative specificities, 

namely, encouraging and fomenting social pacification and the consequent restoration 

of relationships, interactions and situations. 

This idea is mainly reinforced due to Justice of Peace Courts having the vocation to 

allow the civic participation of the interested parties. They were created to stimulate the 

due process of the litigation through the agreement of the parties involved. 

The active participation of the interested parties, in addition to the Justice of the Peace 

conciliating the parties involved (26th/1 LJP), included in the Justice of the Peace func-

tions, before the trial hearing, corresponds to an intervention which is simultaneously 

pedagogical and searches for a joint solution, with the objective of re-establishing rela-

tionships and individual and social pacification. This forms the effective model of Re-

storative Justice.  

In conclusion, considering that we are currently in the midst of Parliamentary analysis 

and debate regarding changes to the Justice of the Peace Court Law, we intend to con-

tribute with our research and reflection. In addition to this, our objective is to share our 

acquired knowledge and personal experience, so that during this opportunity for na-

tional reflection, we may provide optimising changes to the Portuguese judicial model, 

maintaining the respect for the development, objective and function of Justice of the 

Peace Courts. 

 

 

 

 

 

 

Key words: Local Justice; Justice of the Peace; Justice of the Peace Court; Restora-

tive Justice; Judicial Model; Criminal Mediation.  
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1. INTRODUÇÃO 

Numa sociedade em permanente mudança, na qual se vive atualmente, verifica-se um 

constante e intenso vórtice de questões e incertezas, individuais e coletivas, que po-

tenciam o aumento das situações de diferendos e conflito, com uma crescente diminu-

ição do nível de tolerância dos sujeitos em geral, individuais e coletivos, privados e 

públicos. Bem como, a consequente diminuição da qualidade de vida em geral. 

Tendo em atenção que, os momentos de maior dificuldade correspondem também aos 

momentos históricos de maior evolução e crescimento, urge manter e elevar os índi-

ces de confiança e fé, designadamente de respeito por valores e princípios estruturan-

tes de uma sociedade onde valha a pena nascer, crescer e viver como cidadão. 

O ser humano desde sempre tem procurado equilibrar as suas relações com os outros 

seres humanos, estabelecendo critérios norteadores de regras de comportamento. 

Alguns valores humanos ocidentais foram herdados de filósofos da antiga Grécia1, 

como Aristóteles e Platão. Outros terão sido herdados dos juristas romanos.  

De uma forma resumida e simplista podemos concluir que os filósofos deram ao termo 

Justiça o sentido Ético e Formal, enquanto os romanos lhe atribuíram um sentido Jurí-

dico e Material. 

Segundo filósofos e juristas o termo Direito é o veículo para a realização da Justiça 

que é a meta da ordem jurídica, resultando clara a intrínseca relação entre estes dois 

conceitos2. 

Na antiguidade, recorrendo à mitologia3, entendemos fazer uma pequena alusão à 

relação amorosa improvável, mas existente, entre Ares ou Marte (Deus da Guerra), e 

Afrodite ou Vénus (Deusa da Beleza e do Amor).  

                                            
1
 CAMELLO, Maurílio, Professor e pesquisador do Centro Universitário Salesiano de São Paulo - UNI-

SAL/Lorena, Moralidade e Legalidade: anotações sobre o pensamento grego, pp. 6-12. Disponível em: 
www.lo.unisal.br/sistemas/bioetica/arquivos/MAURILIO_1.doc  
2
 Muito se tem escrito sobre o assunto, e embora procure expressar o que eu própria penso de tão com-

plexa matéria, por considerar interessante e de fácil leitura, remeto para o artigo publicado em 2008 em 
direitopositivo.com.br, por FERNADES, Sónia Regina Vieira, Mestre em Direito e Professora de Direito 
Constitucional da Universidade Estácio de Sá e advogada, disponível em: 
http://www.direitopositivo.com.br/modules.php?name=Artigos&file=display&jid=58 
3
 MATTIUZZI, Alexandre A., Mitologia ao alcance de todos. Os Deuses da Grécia e Roma Antigas, Editora 

Nova Alexandria, Ltda., 2000 
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Vénus era a única que conseguia fazer com que Marte, o mais maldito dos Deuses 

Olímpicos, se esquecesse da razão do seu viver, que era a guerra cruel e sangrenta.  

Resultando assim verificada, já naquela altura, a ideia de que a guerra só pode ser 

pacificada pelo poder do amor. 

Da união improvável de forças antagónicas (Guerra e Amor) nasceu um filho Eros ou 

Cupido (Deus do Amor Apaixonado), que se apaixonou por uma humana de nome 

Psique (Alma/ Espírito/ Mente), a qual depois de trair a sua confiança fez de tudo para 

se redimir. 

Originando assim, o sentimento de que apenas o poder do amor consegue tornar a 

alma feliz, sendo a alma capaz de enfrentar todos os obstáculos para reencontrar o 

amor. 

Na atualidade, uma cultura de cidadania ativa, eficaz e responsável, distanciada de 

mitos, algo descrente, e por vezes até com falta de fé e esperança, necessita obrigato-

riamente de saber e conhecer previamente, junto de profissionais jurídicos qualifica-

dos, quais os seus direitos e obrigações. 

Sendo necessária uma constante disponibilidade, de todos, para aprender, ensinar e 

mudar4. 

Este novo conceito de cidadania encontrando-se atualmente expresso e previsto, no-

meadamente, no Tratado de Lisboa, sendo ali definido como “cidadania europeia ati-

va”, e traduz-se, designadamente, na possibilidade efetiva de participação do cidadão 

na vida política local e europeia5. 

Neste ponto cumpre, em particular, aos advogados e solicitadores diligenciarem por 

incutir e desenvolver socialmente uma cultura de advocacia preventiva, informativa e 

esclarecedora de direitos e obrigações, contribuindo para o despertar das consciên-

cias individuais e coletivas, privadas e públicas, em relação à importância e vantagens 

dessa mudança para todos.  

                                            
4
 ARENDS, Richard, Aprender a ensinar, Editora Mc Graw-Hill, 2008  

5
 Informação disponível em http://www.eurocid.pt/pls/wsd/wsdwcot0.detalhe?p_cot_id=2990#bloco6  
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Sucede que a sociedade, bem como os seres humanos, encontra-se em constante 

mudança e evolução, sendo também necessário que as profissões e os profissionais 

acompanhem essas evoluções. 

Urge continuar a desenvolver uma cultura de Advocacia (intervenção jurídica) preven-

tiva, que tenha na base dessa intervenção advogado, jurista ou solicitador, o qual não 

só pode como deve diligenciar por evitar o nascimento de alguns litígios.  

Assim como, caso já existam conflitos, impõem-se a sua intervenção no sentido de 

contribuir para que não seja necessária a existência de um processo judicial, procu-

rando alcançar prévia e cooperativamente uma solução para o diferendo ou conflito, 

com recurso, se necessário, aos vários meios e ferramentas de resolução alternativa 

disponíveis, nomeadamente, Negociação Cooperativa, Mediação Privada; Sistemas de 

Mediação Pública, Arbitragem, entre outros.  

Cumpre a estes profissionais saberem distinguir e clarificar as situações que necessi-

tam de gestão do conflito, das que precisam de resolução efetiva do mesmo, identifi-

cando os melhores métodos para atingirem o resultado pretendido atendendo ao caso 

em concreto6. 

É necessário que se consciencializem da necessidade de uma constante atualização e 

mudança, nomeadamente sobre a forma e meios disponíveis ao exercício da sua pro-

fissão, consciencializando-se da relevância e consequências que tem, por exemplo, o 

exercício de uma advocacia preventiva.  

Tanto o advogado como o consulente evitariam muitas ações judiciais, e consequen-

temente aumentariam o nível de satisfação de todos os intervenientes7, sem que essa 

alteração reduzisse o volume de trabalho ou rendimento da sua atividade profissional. 

                                            
6
 CUNHA, Pedro e LEITÃO, Sofia, Gestão Construtiva de Conflitos, Edições Universidade Fernando Pes-

soa, Porto 2011, pp. 30-31. 
7
 Neste sentido existem já vários exemplos, nomeadamente, alguns escritórios de advocacia que apostam 

nesta nova cultura jurídica.  
Vide:  
. Serra, Miguel, Advogado, Advocacia Preventiva, artigo publicado no Jornal "Povo da Beira", edição de 6 
de Junho de 2006, a qual se encontra disponível pela Ordem dos Advogados em: 
http://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=32105&idc=32108&idsc=41800&ida=466
85 
. Alves, Rogério, advogado e antigo Bastonário da Ordem dos Advogados, artigo publicado em 17 de 
Julho de 2008 e disponível em: http://imap.pt/noticia/artigo-do-bastonario-rogerio-alves-sobre-a-
importancia-da-advocacia-preventiva-e-a-sua-ligacao-com-os-meios-alternativos/ 
. Antunes, Francisco Vaz, advogado, artigo publicado e disponível no cite: 
http://franciscovazantunes.blogspot.pt/2010/02/o-que-e-advocacia-preventiva.html 
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Por outro lado, o próprio Estado tem a responsabilidade de encontrar e disponibilizar 

aos cidadãos modelos de justiça que possibilitem às partes, perante factos socialmen-

te censuráveis, bem como factos criminalmente puníveis, um acesso à Justiça onde 

possam agir de forma ativa, dinâmica e construtiva, na procura de soluções individuais 

e casuísticas, consideradas pelos intervenientes como efetiva reparação dos danos e 

restauração das relações sociais prejudicadas. 

O sistema judicial português não é unitário.  

Na verdade, ele é constituído por várias ordens de Tribunais, independentes entre si, 

com estrutura e regime próprios, coexistindo estruturas judiciais, jurisdicionais e extra-

judiciais.  

Contudo, a Justiça é una8, uma só, e encontra-se salvaguardada nomeadamente no 

artigo 20.º da CRP, como o direito cívico fundamental à Justiça. 

Conforme resulta sumariamente no Relatório correspondente ao ano de 2012, do 

Conselho de Acompanhamento do Julgado de Paz, seria impensável existir apenas 

um só sistema jurisdicional para responder à multiplicidade de questões da sociedade 

em geral e dos sujeitos em particular. 

Termos em que impõe-se distinguir justiça de jurisdições, sendo aquela um valor ou 

objeto e estas os caminhos que visam alcançar a realização daquela. 

Reforça-se aqui a ideia de que, ta como cada situação, cada jurisdição tem caracterís-

ticas próprias, sendo necessário verificar a adequação entre a situação e a jurisdição a 

que recorrer com vista à resolução daquela, num prazo razoável, atendendo Às espe-

cificidades de ambas9. 

A atuação do Juiz de Paz assume características de Justiça Restaurativa, em particu-

lar nos processos subordinados à temática integrada na competência material do Jul-

gado de Paz, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei 78/2001, de 13 de 

                                                                                                                                
. Pereira, Martins, advogado, disponível em: http://www.pereiramartins.com.pt/pt/advocacia-preventiva 
Notícia publicada no Jornal de Notícias de 09 de Julho de 2012, disponível em: 
http://www.dnoticias.pt/actualidade/madeira/334007-advocacia-preventiva-para-evitar-processos-judiciais-
na-medicina 
8
 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Direito Fundamental à Justiça e Sistemas de Justiça, p. 3. Disponí-

vel em http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Intervencoes/Jpaz-DireitoFundamental.pdf   
9
 Relatório do ano de 2012 do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, pp. 2-3   
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Julho (LJP), com especificidades, quer em termos de processo e sua dinâmica, quer 

em termos do agente.  

A propósito desta competência material do Julgado de Paz, também cumpre referir, 

por um lado, a existência em Portugal do recente sistema de Mediação Penal, previsto 

na Lei n.º 21/2007 de 12 de Junho, em execução do artigo 10.º da Decisão Quadro n.º 

2001/220/JAI, do Conselho, de 15 de Março, relativa ao estatuto da vítima em proces-

so penal, que se encontra desligado dos Julgados de Paz, porquanto não se faz ali 

qualquer referência ao mesmo. 

Por outro, a inexistência de qualquer relação entre o Ministério Público e os Julgados 

de Paz, traz igualmente dificuldades, designadamente, legais, no processo e procedi-

mentos destes Tribunais Jurisdicionais, a que urge dar resposta efetiva. 

Atendendo ao conteúdo dos Relatórios anuais de Atividade elaborados pelo Conselho 

de Acompanhamento dos Julgados de Paz, de 2002 a 2012, bem como por experiên-

cia profissional, impõe-se questionar e refletir sobre se os cidadãos se encontram, 

verdadeira e corretamente, informados sobre as ferramentas e estruturas existentes e 

ao seu dispor10.  

Em boa verdade, a garantia do efetivo acesso à Justiça e ao Direito depende em 

grande medida do conhecimento e esclarecimento pelos cidadãos, dos seus direitos e 

deveres, mas também das ferramentas e mecanismos que têm ao seu alcance para 

resolver os seus diferendos.  

Partindo da premissa de que urge instituir uma cultura de cidadania ativa, eficaz e res-

ponsável, sem esquecer o princípio do livre acesso à justiça, previsto, designadamen-

te, na Constituição da República Portuguesa, e em outros documentos vinculativos, 

dos quais destacamos a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e a Carta dos 

Direitos Fundamentais da União Europeia. 

Acresce que, atendendo à situação atual económico-financeira, nacional e internacio-

nal, é responsabilidade de todos contribuir para encontrar modelos de Justiça capazes 

de responder efetivamente às solicitações, interesses e necessidades atuais. 

                                            
10

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Justiça de Paz, Julgados de Paz: abordagem numa perspetiva de 
justiça_ética_paz_sistemas_historicidade, Coimbra Editora, 2005, p. 52, nota 77. 
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A sociedade exige modelos sustentáveis de uma Justiça eficiente, eficaz, atempada, 

bem como acessível em termos económicos e financeiros.  

Como nos refere a Juíza Conselheira no Supremo Tribunal de Justiça Maria dos Pra-

zeres Couceiro Pizzaro Beleza11, em tempos de convulsão do sistema de justiça, en-

contramo-nos simultaneamente pressionados, por um lado, pelo constante aumento 

da procura dos Tribunais, pelos cidadãos e empresas.  

Por outro, pela absoluta necessidade de racionalização de meios e redução de custos, 

que não pode conduzir à aniquilação ou sequer ao enfraquecimento da tutela do direi-

to fundamental ao acesso ao direito e aos tribunais.  

Atendendo a uma apreciação crítica construtiva e transformadora, dos obstáculos e 

possibilidades de mudança, distinguiremos os modelos de Justiça Retributiva e Res-

taurativa. 

Também procederemos à análise e integração do modelo de Justiça de Proximidade 

dos Julgados de Paz como de Justiça Restaurativa, designadamente, atendendo às 

características e especificidades da Conciliação realizada nos Julgados de Paz, com 

absoluta e inegável eficácia nos resultados obtidos, e extraordinária relevância no pa-

radigma restaurativo.  

Assim como à observação das particularidades da figura do Juiz de Paz e potenciali-

dades das funções por ele exercidas no Modelo Jurisdicional português, atendendo às 

suas características e capacitação formativa. 

Aproveitando o momento, em que nos encontramos, de alteração legislativa da Lei dos 

Julgados de Paz, bem como de oportunidade de mudança, sem pretensiosismos, de-

sejamos contribuir para a necessária e séria reflexão da temática com consciencializa-

ção das potencialidades, necessidades e riscos. 

Conscientes de que o significado do termo “qualidade de vida” é muito volátil e se en-

contra condicionado por variadíssimos fatores, nomeadamente, de acordo com o es-

trato social, cultural e económico, bem como a localização geográfica a que nos refe-

rimos, entendemos e partimos do pressuposto que aquele se encontra intimamente 

                                            
11

 BELEZA, Maria dos Prazeres Couceiro Pizzaro, durante a sua intervenção no I Congresso da Associa-
ção dos Juízes de Paz Portugueses, denominado de O contributo dos Julgados de Paz para a evolução 
do Sistema de Justiça Português, proferida no dia 8 do mês de dezembro de 2011.  
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associado ao conceito de valor, devendo ser tido em consideração todos os condicio-

nalismos elencados, por forma a salvaguardar equitativamente as suas diferenças. 

Conscientes de que tal como é difícil definir Homem, também é difícil definir Valor, não 

pretendendo aqui desenvolver, nem esgotar o tema, desde logo pela sua abrangência 

e complexidade, mas apenas tê-lo em consideração no que importa à presente tese. 

Simplificando a definição de valor, fazendo-o corresponder aos alicerces morais e es-

pirituais da consciência humana, e independentemente das diferentes posições doutri-

nárias sobre a matéria, não resta qualquer dúvida de que os valores são indispensá-

veis para o desenvolvimento saudável e sustentável dos sujeitos em particular e das 

sociedades em geral. 

A este propósito identificamo-nos com os autores que definem valor como algo multi-

facetado e integrado, encontrando-se todas as regiões do ser (mental, espiritual, emo-

cional, física e financeira) penetradas e equilibradas de valor, sejam elas psicológicas, 

lógicas, ideais ou reais12.  

Resulta do senso comum que alguns valores têm sido esquecidos.  

Outros foram sendo substituídos. 

De uma forma ou de outra, verifica-se confirmada a relevância e necessidade de res-

gatar a essência e naturalidade de alguns daqueles, pela sua importância, consequên-

cias e efeitos, incluindo aqui, designadamente respeito, honestidade, não-violência, 

verdade, compreensão, afetividade, harmonia, solidariedade, cidadania, disciplina, 

desapego, ética, amizade e amor, entre outros. 

De acordo com o artigo publicado por Dalila Susniene & Algildas Jurkauskas13, numa 

teoria integrativa de qualidade de vida, consideram que a felicidade é o significado e o 

propósito da vida, que representam da seguinte forma: 

                                            
12

 ROCHA, Filipe, Educar em valores, Coleção Ciências da Educação e Desenvolvimento Humano, Estan-
te Editora, 1996, pp. 12-15; 22-25; 39-45, com artigo Educar para a Paz, previamente publicado na Revis-
ta Portuguesa de Pedagogia, Coimbra, 1989, Ano XXIII 
13

 SUSNIENE, Dalia & JURKAUSKAS, Algirdas, The Concepts of Quality of Life anda Hapiness - Correla-
tion and Differences, artigo publicado na Revista Work Humanism, ISSN 1392 – 2785 Inzinerine Ekonomi-
ka-Engineering Economics(3), Kannas University of Technology, Panevezys Institute, 2009, pp. 58-66. 
Disponível em http://www.ktu.lt/lt/mokslas/zurnalai/inzeko/63/1392-2758-2009-3-63-58.pdf  
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Ilustração 1 – Modelo de Qualidade de Vida Subjetiva (Dalia Susniene e Algirdas Jurkauskas
14

) 

 

 

Ilustração 2 – Modelo de Qualidade de Vida Objetiva (Dalia Susniene e Algirdas Jurkauskas) 

                                            
14

 SUSNIENE, Dalia & JURKAUSKAS, Algirdas, The Concepts of Quality of Life anda Hapiness - Correla-
tion and Differences, artigo publicado na Revista Work Humanism, ISSN 1392 – 2785 Inzinerine Ekonomi-
ka-Engineering Economics(3), Kannas University of Technology, Panevezys Institute, 2009, p. 59. Dispo-
nível em http://www.ktu.lt/lt/mokslas/zurnalai/inzeko/63/1392-2758-2009-3-63-58.pdf  
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As referidas autoras defendem que o indivíduo é ali comparado a uma maçã com 

manchas, no sentido da existência individual de uma qualidade de vida subjetiva e 

objetiva, com um núcleo oculto a que chamam de qualidade de vida existencial. 

Resultando uma utilização genérica e generalista do aludido termo, impõe-se trabalhar 

o conceito, apresentando uma noção que seja operativa. 

Neste sentido, qualidade de vida num conceito positivo do termo, é aquela vida que se 

caracteriza por oferecer aos indivíduos as necessárias condições para que os mesmos 

possam desenvolver o máximo das suas potencialidades, incluindo aqui, designada-

mente, viver, sentir e amar, a qual varia de acordo com as diferentes realidades cultu-

rais e sociais de cada continente, país e localidade. 

Por forma a avaliar o aludido conceito, as Nações Unidade criaram o Índice de Desen-

volvimento Humano (International Human Development Indicators - IDH), criado com a 

intenção de avaliar aspetos puramente económicos, sociais e culturais, considerando 

como elementos fundamentais da qualidade de vida de uma população a remunera-

ção, a saúde e a educação. 

Sucede que o conceito transcende os referidos pontos, correspondendo efetivamente 

a uma tarefa de enorme complexidade. 

Desde logo porque o desenvolvimento do conceito em si corresponde a um processo, 

onde, por exemplo, as economias podem ou não crescer, mas as sociedades nunca 

deixam de se desenvolver e transformar com vista à melhoria da qualidade de vida 

dos seus cidadãos, encontrando-se o termo em constante mutação. 

Conforme referido por alguns autores, não se é feliz sem a esfera do ter. 

Mas é principalmente uma questão de ser. 

Assim podemos analisar qualidade de vida como o resultado de políiticas públicas e 

de desenvolvimento de uma sociedade. Ou, numa conceção de acordo com a perce-

ção dos cidadãos protagonistas dessa mesma avaliação
15

. 
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 ROCHA, Alby Duarte; OKABE, Irene; MARTINS, Marcelo Edmundo Alves; MACHADO, Paulo Henrique 
Batagltan e MELLO, Terezana Carvalho, Qualidade de vida, ponto de partida ou resultado final?, artigo 
publicado na Revista Ciência & Saúde Coletiva, 5(1):pp. 63-81, 2000. 
Disponível em http://www.scielosp.org/pdf/csc/v5n1/7080.pdf  

http://www.scielosp.org/pdf/csc/v5n1/7080.pdf
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Para atendermos verdadeiramente ao conceito de qualidade de vida, individual e soci-

al, impõem-se, previamente, atender e ter consciência das necessidades do indivíduo 

e da sociedade.  

Neste contexto entendemos importante transcrever a Pirâmide de Abraham Maslow16, 

a qual contém uma hierarquia de necessidades, que os seres humanos procuram sa-

tisfazer, de acordo com a Teoria de Motivação.  

 

Ilustração 3 – Pirâmide de Maslow 

Segundo este autor, as necessidades que se encontram na base da pirâmide devem de 

ser satisfeitas antes das necessidades referidas no poto da pirâmide, havendo assim a 

necessidade de cada individuo ir subindo a sua própria pirâmide até atingir o topo da 

mesma. 

Esta teoria, relativa a personalidade e motivação, tem sido criticada por alguns autores 

que consideram possível um sujeito se encontrar auto-realizado mesmo sem ter uma 

total satisfação das suas necessidades fisiológicas, colocando em causa a existência de 

uma hierarquia de necessidades, bem como, a hierarquização daquelas face à evolução 

e alterações individuais e sociais, que ocorrem a uma velocidade vertiginosa. 

Sem entrarmos no tema em concreto com maior profundidade, cumpre-nos apresentar 

diferente hierarquização de acordo com o estudo17 realizado em parceria pelo CRPG – 
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 MASLOW, Abraham Harold, Motivation and personality, Third Edition, Longman, 1987, pp. 62-72  
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Centro de Reabilitação de Gaia e o ISCTE – Instituto de Ciências do Trabalho e da Em-

presa. 

Neste sentido, reproduzimos a figura ali apresentada, de acordo com os trabalhos de 

Elorriaga, Garcia, Martinez e Unamunzaga (2000); Flanagan (1978) e Verdugo (2000), 

que identificamos como estando mais próxima do conceito de qualidade de vida, com o 

qual pretendemos trabalhar, associado a sentimentos, emoções e sensações: 

 

Ilustração 4 – Natureza hierárquica do Conceito de Qualidade de Vida (Robert Schalock & Alonso M. Verdugo
18

) 

No presente trabalho, iremos considerar o conceito de qualidade de vida e felicidade, 

associados ao quotidiano dos cidadãos, com especial atenção ao indispensável bem-

estar material e condições de vida sociais e humanas. 

                                                                                                                                
17

 CRPG – Centro de Reabilitação de Gaia em parceria com o ISCTE – Instituto de Ciências do Trabalho 
e da Empresa, com o apoio do Programa Operacional de Assistência Técnica ao QCA III – Eixo FSE, 
Modelo Conceptual de Qualidade de Vida, realizado no âmbito do Estudo subordinado ao tema Mais 
Qualidade de Vida para as pessoas com deficiências e incapacidades – uma estratégia para Portugal -
Modelização das políticas de inclusão social das pessoas com deficiência em Portugal, promovido pelo, 
pp. 12-17; 37-49. Disponível em 
 http://www.crpg.pt/estudosProjectos/Projectos/modelizacao/Documents/Modelo_de_Qualidade_de_Vida.pdf 
18

 SHALOCK, Robert L. & ALONSO, Miguel Angel Verdugo, Handbook on Quality of Life for Human Ser-
vice Practitioners, AAMR-American Association on Mental Retardation, 2002, p. 307. 
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Sem esquecer a relevância e particularidade dos valores humanos, em termos individu-

ais e coletivos. 

Acreditamos que elevando os níveis de confiança na Justiça, bem como de pacificação 

social, revalorizaremos também o nível da qualidade de vida dos cidadãos. 

Entendemos como necessário e imprescindível, nomeadamente, proceder a uma efetiva 

articulação dos Tribunais Judiciais e da rede dos Julgados de Paz, possuindo estes últi-

mos uma dupla modalidade na resolução de litígios: mediação e solução jurisdicional do 

conflito pela Conciliação ou Julgamento19. 

Só questionando e refletindo podemos contribuir e auxiliar no processo de transforma-

ção de alguns paradigmas e preconceitos que ocorrem, e se têm mantido, ao longo dos 

tempos, no modelo jurisdicional português.  

Termos em que, atendendo à revisão da Lei do Julgado de Paz, em curso, cuja proposta 

de alteração já foi entregue pelo Governo na Assembleia da República para discussão, 

tendo em janeiro de 2013 sido aprovado na generalidade, e descido à 1.ª Comissão pa-

ra análise e discussão na especialidade, impõem-se, efetivamente, uma análise por den-

tro desta instituição secular, atualmente com Agentes de Justiça, altamente instruídos e 

qualificados com elevada experiência profissional, e que têm investido no projeto em 

vigor, alguns há mais de 10 (dez) anos, com resultados que falam por si, sem qualquer 

motivação extra, estabilidade ou regalia profissional. 
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 BELEZA, Maria dos Prazeres Couceiro Pizzaro, durante a sua intervenção no I Congresso da Associa-
ção dos Juízes de Paz Portugueses, denominado de O contributo dos Julgados de Paz para a evolução 
do Sistema de Justiça Português, proferida no dia 8 do mês de dezembro de 2011. 



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  37 

2. CONCEITO DE JUSTIÇA 

Em termos concetuais, o conceito de Justiça tem vindo a ser discutido ao longo dos 

tempos, nos diferentes contextos e espaços, existindo inúmeras perspetivas do seu pos-

sível significado.  

Restringindo o mesmo ao que consideramos relevante para a presente tese, seguindo a 

posição Jaime Octávio Cardona Ferreira20, se por um lado a justiça não pode prescindir 

da regra (lei), sob pena de se cair na insegurança e arbítrio, por outro deve essa mesma 

lei ser combinada com um sentimento de justiça do caso concreto, permitindo assim que 

a vida influencie o sentido de justiça casuística, tal como a lei influencia a vida21. 

O sentido humanista que este autor dá ao conceito de justiça, muito influenciado pela 

sua prática profissional, reflete sobre a importância da decisão por equidade, afirmando 

esta como a solução que, por vezes, melhor se adequa às situações em concreto. 

A Lei dos Julgados de Paz estabelece no n.º 2 do seu artigo 26.º que o Juiz de Paz não 

está sujeito a critérios de legalidade estrita, podendo, se as partes assim o acordarem, 

decidir segundo juízos de equidade quando o valor da ação não exceda metade do valor 

da alçada do tribunal de 1.ª instância.  

Constituindo assim, a possibilidade de decisão por equidade um princípio fundamental 

da atuação dos Julgados de Paz, atualmente nos processos com valor até €2.500 (dois 

mil e quinhentos euros) e em que as partes assim o pretendam.  

Mas, mesmo nos Julgados de Paz a possibilidade de recurso à decisão por equidade é 

demasiado reduzida, apesar de ser muitas das vezes a decisão que se adequa melhor 

aos circunstancialismos concretos das situações em particular22. 

Subscrevendo, mais uma vez, a posição de Jaime Octávio Cardona Ferreira23, Justiça é 

a solução alcançada para um diferendo com o qual os cidadãos comuns, conhecedores 
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 Juiz Conselheiro Jubilado, Ex-Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, Presidente do Conselho de 
Acompanhamento dos Julgados de Paz.  
21

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Direito Fundamental à Justiça e Sistemas de Justiça, Conselho de 
Acompanhamento dos Julgados de Paz, 2005, pp. 1-2. Disponível em 
http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Intervencoes/Jpaz-DireitoFundamental.pdf.  
Disponível em http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Intervencoes/Jpaz-DireitoFundamental.pdf  
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 PEREIRA, Joel Timóteo Ramos, Julgados de Paz – Organização, Trâmites e Formulários, pág. 25 a 33. 
23

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Sistemas de Justiça e Mediação, Separata Themis, Revista da 
Faculdade de Direito na UNL, Ano VI, n.º 11, 2005, p. 190. 
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dos factos e refletindo com boa fé, pensem e sentem que está certa, sendo a regra a 

manifestação da expressão do pensar coletivo.  

Concluindo aqui que, é na solução encontrada para cada caso em concreto, por meio da 

vivificação do Direito que se alcança na prática a concretização do conceito de Justiça. 

Daqui resulta a confirmação da existência de uma relação intrínseca entre Justiça e Di-

reito, uma vez que, dificilmente haverá Justiça sem Direito, mas pode haver Justiça sem 

Lei em sentido formal24. 

Para definir juridicamente “Justiça” importa começar por proceder à análise do disposto 

no artigo 1.º do Código de Processo Civil (CPC), por meio do qual se encontra proibida 

como regra a justiça privada.  

Prevê o mencionado artigo que “A ninguém é lícito o recurso à força com o fim de reali-

zar ou assegurar o próprio direito, salvo nos casos e dentro dos limites declarados na 

lei”. 

São exemplos desta exceção o estabelecido no artigo 336.º do Código Civil (CC), que 

sobre a ação direta, estabelece como “lícito o recurso à força com o fim de realizar ou 

assegurar o próprio direito, quando a ação direta for indispensável, pela impossibilidade 

de recorrer em tempo útil aos meios coercivos normais, para evitar a inutilização prática 

desse direito, contanto que o agente não exceda o que for necessário para evitar o pre-

juízo.”  

No mesmo sentido, refira-se a situação de Legitima Defesa, resultando do disposto no 

artigo 337.º CC “justificado o ato destinado a afastar qualquer agressão atual e contrária 

à lei contra a pessoa ou património do agente ou de terceiro, desde que não seja possí-

vel fazê-lo pelos meios normais e o prejuízo causado pelo ato não seja manifestamente 

superior ao que resultar da agressão.”  

Assim como o Estado de Necessidade, previsto no artigo 339.º CC, considerando como 

“lícita a ação daquele que destruir ou danificar coisa alheia com o fim de remover o peri-

go atual de um dano manifestamente superior, quer do agente, quer de terceiro.” 
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 SANTOS, Madalena Marques dos, na sua intervenção subordinada ao tema “Haverá justiça sem lei ou 
à margem do direito?”, trazendo à colação Ruy e Martim de Albuquerque, História do Direito Português. 
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Quando iniciamos a formação jurídica, no curso universitário da licenciatura em Direito, 

logo na primeira aula de Introdução ao Estudo do Direito, somos, maioritariamente, elu-

cidados e esclarecidos que Direito e Justiça não são sinónimos.  

Este facto, depois de constatado na prática, durante o exercício de algumas das profis-

sões jurídicas, a muitos desilude e frustra, decidindo alguns, após uma formação de 

anos de investimento científico e técnico, seguir uma via onde não se submetam a essa 

frequente constatação de forma diária e direta. 

No início da formação jurídica aprende-se, através das sábias palavras do Senhor Pro-

fessor Doutor Inocêncio Galvão Teles25, que Direito é o conjunto de regras de conduta 

social, estabelecidas em vista da Paz, Justiça e do Bem Comum e impostas pela força, 

quando necessário e possível.  

Por outro lado, existem certas leis que nada têm de ver com o Direito, como são exem-

plos disso as leis da física e da natureza, mas que em tanto influenciam diretamente as 

necessidades e interesses das pessoas, de forma individual e coletivamente.  

Na verdade, são as leis físicas e da natureza que exprimem e explicam as relações ne-

cessárias entre as coisas, verificando-se a sua aplicação de uma forma natural, variável 

e constante, uma vez que não dependem da vontade dos homens, nem na sua criação 

ou aplicação.  

Aqui incluímos também as leis que pertencem ao mundo espiritual, com natureza es-

sencialmente explicativa, que dizem como as coisas se passam no Universo. 

Destintas das leis normativas, com natureza imperativa, que se dirigem à vontade indivi-

dual, ordenando aos sujeitos se podem agir ou devem abster-se, como meio de alcançar 

determinado fim legalmente protegido.  

Em suma, e de forma simplista, podemos afirmar que as Leis físicas dizem o que é. 

As Leis normativas o que deve ser. 
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 Inocêncio Galvão Teles, Introdução ao Estudo do direito, Lisboa 1990, 3.ª tiragem, Vol. I, pp. 9-47. 
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A expressão Direito, de uma forma geral e sumária, é utilizada, fundamentalmente, em 

duas aceções26: 

- Direito objetivo, que se traduz no conjunto de regras gerais, abstratas, hipotéticas e 

dotadas de coercibilidade, que regem as relações numa dada comunidade. 

- Direito subjetivo, que consiste no poder ou faculdade, que provêm do direito objetivo, 

de que uma pessoa dispõe, e que se destina normalmente, à realização ou salvaguarda 

de um interesse juridicamente relevante. 

Termos em que, apesar de os conceitos de Direito e Justiça se encontrarem historica-

mente relacionados27, são bem distintos um do outro.  

Já no que diz respeito aos conceitos genéricos de Direito e Leis, intimamente interliga-

dos, não podem resultar afastados do conceito de Justiça, sob pena de se cair na inse-

gurança ou arbítrio28. 

O Psicólogo e Docente Universitário, Paulo Sargento dos Santos29, à pergunta clássica 

feita ao cidadão comum, denominado Bonus Paterfamilias30, sobre – “O que é a Justi-

ça?” - tem referido, em várias intervenções públicas, que a resposta mais comum é 

aquela que reduz a amplitude do conceito aos dispositivos normativos e de controlo so-

cial, ou seja, ao sistema de administração da justiça.  

Segundo o mesmo autor, e tal como Sócrates – filosofo grego (469-399 a.C.) – afirmava, 

a Justiça constitui uma das raras Virtudes da Humanidade.  

Com o pensamento moderno de Emmanuel Kant31 (1724-1804) a Justiça passou a ter 

estatuto de Princípio.  
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 PRATA, Ana, Dicionário Jurídico – Direito Civil, Direito Processual Civil e Organização Judiciária, 3.ª 
Edição Livraria Almedina, Coimbra 1994, p. 197; e Enciclopédia Luso-Brasileira de Cultura. -
 Lisboa: Verbo, 1963-1991. 
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 COSTA, Sónia Isabel Teixeira, Dissertação de Tese de Mestrado subordinada ao tema “Mediação Pe-
nal e Justiça Restaurativa. O Debate em Portugal”, p. 1. Disponível em http://repositorio-
iul.iscte.pt/bitstream/10071/2445/1/tese%20mestrado_v%20final%20SC.pdf.  
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 SANTOS, Paulo Sargento dos, Justiça e Delinquência – A justiça e o “sentimento de Insegurança”: 
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Vindo com a pós-modernidade, e seus relativismos conceptuais, progressivamente a 

ser-lhe atribuído o conceito de Valor32, com especificidades de acordo com o momento e 

o lugar.  

Atualmente existem vários sistemas que visam permitir alcançar a Justiça, concluindo-se 

que aqueles correspondem aos caminhos, meios ou atividades, harmonizados com o fim 

de obtenção de Justiça, como sua causa final. 

No mesmo sentido, Jaime Octávio Cardona Ferreira, conclui pela existência, por um 

lado, de Justiça como um sistema, no sentido processual e instrumental, que não se 

limita apenas a um processo, e por outro Justiça num sentido apenas substantivo33. 

Partindo do princípio e do pressuposto de que a Justiça corresponde a um valor ético-

jurídico, e sendo o Sistema um ordenamento geral, que se traduz numa ou mais tramita-

ções, para ser jurídico tem de conter, simultaneamente, uma vertente ética e moral, al-

cançando a validade e eficácia necessária para cumprir a sua missão.  

São assim, várias e diversas as abordagens que podemos fazer ao conceito de Justiça. 

Atendendo à sua profundidade e exigência, não pretendemos esgotar este tema, sendo 

o mesmo, só por si objeto de diversos trabalhos científicos e doutrinários. 

Acresce que atendendo aos novos desafios com que, permanentemente, a Justiça, e 

também o Direito, se deparam34, a necessária e constante atualização, reflexão, matura-

ção e propostas, muitas vezes não consegue acompanhar os velozes tempos de mu-

dança que vivemos. 

Em boa verdade hoje vivemos a era do agora, no momento, do imediatismo.  

Tornando o amanhã e o depois como algo desinteressante, resultando assim ultrapas-

sadas preocupações de médio e longo prazo. 
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 Neste sentido vide AMARAL, Gonçalo (coordenador), Justiça e Delinquência, Fronteira do Caos Edito-
res, 1.ª edição Junho de 2009 – pp. 91 - 115 (A Justiça e o sentimento de insegurança: controvérsias – 
Paulo Sargento dos Santos, Psicólogo e Docente Universitário); e FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, 
Sistemas de Justiça e Mediação, pp. 191-192. 
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 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Sistemas de Justiça e Mediação, Separata Themis, Revista da 
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Como consequência da internet, hoje a notícia é para ser vista e vivida ao minuto. A 

notícia que aconteceu há uma hora já está desatualizada.  

Transpondo esta forma de viver para a Justiça, muitas são as questões com que nos 

deparamos. 

Tendo em atenção a temática visada com a presente tese, parece-nos útil refletir sobre 

as três abordagens sumárias de Justiça, realizadas por Michael J. Sandel35.  

Para este autor, numa primeira abordagem, Justiça significa maximizar a utilidade ou o 

bem-estar, ou, por outras palavras, maior felicidade para o maior número possível de 

pessoas.  

Analisada a Justiça por esta visão, concluímos que a mesma faz da Justiça e do Direito 

uma questão de cálculo e não de princípio, resumindo-se a uma visão utilitarista de Jus-

tiça.  

Acresce que, ao tentar traduzir todos os bens humanos para uma medida de valor única 

e uniforme, nivela-os, e não tem em conta as diferenças qualitativas que existem entre 

eles e para cada pessoa em concreto. 

Numa segunda abordagem, pode afirmar-se que Justiça significa respeitar a liberdade 

de escolha.  

Quer as escolhas que as pessoas efetivamente fazem num mercado livre, quer as esco-

lhas hipotéticas que as pessoas fariam numa posição original de igualdade.  

Este tipo de teoria resolve a questão do princípio, uma vez que leva os Direitos a sério e 

insiste que a Justiça é mais do que um mero cálculo.  

Discordando entre elas em relação aos Direitos que devem pesar mais que as conside-

rações utilitárias, concordam que determinados Direitos são fundamentais e têm de ser 

respeitados. 

Assim, além de selecionarem determinados Direitos como sendo dignos de respeito, 

aceitam as preferências das pessoas tal como são.  
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SANDEL, Michael J., Justiça - Fazemos o que devemos?, Editorial presença, 1.ª edição, Lisboa, 
outubro 2011, pp. 254-279. 
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De acordo com estas teorias, o valor moral da vida, e dos fins que prosseguimos, assim 

como o significado e a importância das vidas que levamos, bem como a qualidade e o 

caráter da vida comum que partilhamos estão todos para lá do domínio da Justiça. 

Por fim, numa terceira abordagem, Justiça implica cultivar a virtude e refletir sobre o 

bem comum, incluindo-se aqui uma visão mais ética da Justiça. 

Efetivamente parece-nos que esta última visão é a mais assertiva, na medida em que 

não se obtém uma sociedade justa simplesmente maximizando a utilidade ou garantindo 

a liberdade de escolha. 

O Modelo Social escolhido no artigo 1.º da Constituição da República Portuguesa 

(CRP), onde se prevê expressamente que “Portugal é uma República soberana, basea-

da na dignidade da pessoa humana e na vontade popular e empenhada na construção 

de uma sociedade livre, justa e solidária”, baseia-se nos valores da Liberdade, Justiça e 

Solidariedade. 

Valores estes que são contrariados sempre que nos deparamos com situações que 

classifiquem a sociedade como egoísta, apática, hipócrita e até certo ponto perigosa, 

porque capaz de se autodestruir36. 

Para obtermos uma sociedade justa é necessário que consigamos refletir conjuntamente 

sobre o significado generalizado do termo “bem-estar de um povo”, com a serenidade de 

cuidar das coisas importantes a uma vida boa (por oposição a uma boa vida), para de 

seguida ser possível criar uma cultura recetiva às discordâncias, que irão inevitavelmen-

te surgir, com respeito, cooperação e coresponsabilidade.  

Justiça não tem apenas que ver com a forma de distribuir coisas.  

Tem igualmente que ver com a valorização que se faz das coisas.  

Impõe-se aqui referir e ter em atenção que os valores variam de pessoa para pessoa, e 

de local para local, mesmo dentro do próprio país. 

Por outro prisma, numa acessão mais populista e linguística, como valor em si mesmo, 

Justiça significa a virtude moral que inspira o respeito pelo direito de outrem ou a con-
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 AMARAL, Gonçalo (coordenador), Justiça e Delinquência, Fronteira do Caos Editores, 1.ª edição, Ju-
nho de 2009 – pp. 32 a 44 (Dignitas – Maria clara Oliveira Procuradora da República); e LOPES, J. J. 
Almeida, Constituição da República Portuguesa 6.ª Revisão Anotada, Almedina, 2005 – pp. 15 a 18. 
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formidade com esse direito. Nesta traduz, simultânea e nomeadamente, retidão, equida-

de, magistratura, poder judicial, pena jurídica37. 

Do disposto no artigo 202.º da CRP, quanto à função ou poder jurisdicional, resulta que 

os Tribunais são os órgãos de soberania, com competência para administrar a Justiça 

em nome do povo e para o povo38. 

Sendo o povo composto por um conjunto de cidadãos. 

Assim, no que importa à presente tese, ligado com o conceito de Justiça, encontramos o 

conceito de Sistema de Justiça, sendo este avaliado pela sua eficiência, eficácia e quali-

dade, bem como tendo em atenção a sua acessibilidade, celeridade e custos. 

Encontra-se intimamente relacionado com o papel do Magistrado, na qualidade de deci-

sor do Direito, na Comunidade e na Administração da Justiça. 

Atendendo que quem diz a Justiça é o Juiz, prestador de um serviço público de primeira 

necessidade que é a Justiça. 

Conforme refere Rui Rangel, Presidente da Associação dos Juízes pela Cidadania 

(AJpC), “Uma boa justiça, célere, equitativa, justa, mais próxima do cidadão e tecnica-

mente qualificada, é, na fisiologia das sociedades modernas, uma vantagem.39 

Ousamos aqui acrescentar que, uma boa Justiça constitui hoje em dia uma verdadeira 

necessidade, indispensável à estabilidade e desenvolvimento sustentável de uma socie-

dade moderna, em termos sociais, económicos e financeiros. 

Mas a Justiça não nasce, nem termina na função ou no poder Judicial.  

Ela resulta de uma comunhão de ações sociais levadas a cabo pelo Estado, por cada 

um de nós, dentro dos nossos deveres, como profissionais e, sobretudo, como cidadãos. 
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 COSTA, J. Almeida, e MELO, A. Sampaio, Dicionário da Língua Portuguesa, 5.ª Edição, Porto Editora, 
Lda., 1975 – p. 841. 
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 Artigo 202.º/2 CRP “Na administração da justiça incumbe aos tribunais assegurar a defesa dos direitos 
e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, reprimir a violação da legalidade democrática e dirimir 
os conflitos de interesses públicos e privados.” – Constituição da República Portuguesa atualizada de 
acordo com a Lei Constitucional n.º 1/2005 de 12 de Agosto, Edições Almedina, Março de 2007 – p. 92. 
39

 RANGEL, Rui, SAPATEIRO, José Eduardo, Antunes, J. Lobo e Rodrigues, Cunha, in Ser Juiz hoje, 
Janeiro de 2008 – p. 11. 
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E a comunhão é tão intensa que quando falamos de conceitos como “crise na Justiça” 

estamos verdadeiramente a falar em crise do modelo jurisdicional e social, sociedade 

essa da qual todos, em geral, e cada um de nós, em particular, fazemos parte. 

Posto isto, é urgente e fundamental começar por proceder a uma reconciliação entre os 

Cidadãos e a Justiça. 

Recuperando, nomeadamente, a consideração por valores e direitos fundamentais das 

pessoas, com referência à lei, ao respeito, à dignidade da pessoa humana e à igualdade 

de oportunidades, visando alcançar a prática, permanente, de uma Justiça acessível, 

eficiente, eficaz, atempada, equilibrada e igual nos seus propósitos e na sua ação40. 

Mas, será o Sistema de Justiça, denominado de Comum ou tradicional, simbolicamente 

de olhos vendados, a segurar numa mão uma espada e na outra uma balança, capaz de 

sozinho dar resposta a todas as necessidades e interesses que a sociedade atual, em 

constante mutação, na qual vivemos, exige? 

Resulta do conhecimento geral, e do senso comum, que a panóplia de problemas e 

questões jurídicas que necessitam de decisão são diversas e surgem a uma velocidade 

vertiginosa. 

Na sua grande maioria, surgem muito mais rapidamente do que o tempo necessário à 

elaboração e aprovação de correspondentes e necessários normativos legais.  

Pelo exposto, consideramos que seria redutor e inconsciente, ou mesmo irracional e 

imaturo, considerar possível poder reduzir todos os procedimentos a um só sistema, 

seja ele de Justiça Comum ou outro qualquer modelo. 

Uma solução madura e consciente, para a Justiça, deve, necessariamente, incluir os 

Julgados de Paz identificados como Tribunais41, porquanto são Órgãos de Soberania, 

com carácter próprio e diferenciado de Tribunais não judiciais, tal como o são o Tribunal 

Constitucional, Tribunal de Contas, os Tribunais Administrativos e Fiscais e os Tribunais 

Arbitrais. 
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 AMARAL, Gonçalo (coordenador), Justiça e Delinquência, Fronteira do Caos Editores, 1.ª edição Junho 
de 2009 – pp. 11-29 (Ensaio sobre o fenómeno da Criminalidade Versus Justiça – Rui Rangel Juiz De-
sembargador e Presidente da Associação de Juízes pela Cidadania).  
41

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Julgados de Paz – Organização, Funcionamento e Competência 
(Lei 78/2001 de 13 de Julho) O que foram O que são os Julgados de Paz E o que poderão vir a ser, Co-
imbra Editora, 2.ª Edição, 2011, pp. 23-24.   
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Mas também se impõe a essa solução lembrar e ter presente a existência dos Sistemas 

de Mediação Pública, incluindo aqui Mediação Familiar, Mediação Laboral e com parti-

cularidades a Mediação Penal. 

Assim como, os modelos de Mediação Privada, onde se inclui a Mediação Escolar, os 

Gabinetes de Mediação Privada, bem como os Sistemas de Negociação Cooperativa, 

entre outros disponíveis. 

Em bom rigor, alcançar qualidade no Sistema de Justiça implica, entre outras exigências 

não menos importantes, por um lado, rigor na procura da verdade, e por outro, compre-

ensão da decisão alcançada pelos intervenientes no processo. 

O Sistema de Justiça Comum é, e será sempre, fundamental permanecer, com necessi-

dade de atualização em face de novas exigências, questões e tecnologias.  

Contudo, e ao lado daquele, resulta comprovada a importância de existência de outros 

sistemas, onde se inclui os denominados Meios Alternativos de Resolução de Litígios. 

Conhecedores da controvérsia linguística existente acerca da ADR (Alternative Dispute 

Resolution)42, como modelo de Justiça alternativa, complementar, ou extrajudicial, opta-

mos pela expressão Complementar no seguimento da posição publicamente assumida e 

manifestada de complementaridade dos meios existentes para alcançar a Justiça, de-

fendendo que mais importante do que o meio é o fim de pacificação que se visa alcan-

çar.  

Quanto ao conceito de Litígio, Conflito ou Diferendo, a opção vai para este último, sem-

pre que falamos em Meios Complementares, com justificação exclusiva na carga emoti-

va das expressões43.  

Podemos afirmar, de acordo com experiência profissional própria, resultante do exercí-

cio das funções de Juíza de Paz Coordenadora do Julgado de Paz de Santa Maria da 

Feira, de 2008 a 2013, que a utilização de determinadas palavras, durante a fase de 

Conciliação, aumenta a potencialidade de resolução efetiva da situação de forma ami-
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 São vários os autores que traduziram e utilizam o conceito de Resolução Alternativa de Litígios (RAL), 
como por exemplo Catarina Frade, "A resolução alternativa de litígios e o acesso à justiça: A mediação do 
sobre-endividamento", Coimbra, Revista Crítica de Ciências Sociais, n.º 65, 2003, pp. 107-128.  
Também o Ministério da Justiça Português optou pela mesma determinação linguística visível na denomi-
nação institucional do Gabinete de Resolução Alternativa de Litígios (GRAL), hoje integrado na Direção 
Geral da Política de Justiça (DGPJ). 
43

 Litígio entendido como questão judicial, demanda, pleito ou querela. Conflito percebido como luta, com-
bate, desaguisado ou disputa. Diferendo no sentido de desacordo, discordância ou divergência. 
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gável, consensual e pacífica, justificando também por estes motivos a escolha da desig-

nação Meios Complementares de resolução de diferendos, aceitando a utilização da 

tradução literal do termo Alternative Dispute Resolution para Resolução Alternativa de 

Litígios. 

Tal como vem sido defendido por Jaime Octávio Cardona Ferreira44, para que o Sistema 

Comum Judicial, vulgo Tribunais Judiciais, possa dedicar-se ao que é mais importante 

se dedicar, para além de se encontrar absolutamente justificada a sua reorganização e 

reformulação de regras estruturantes, também resulta claro a necessidade de coexistên-

cia com sistemas extrajudiciais, nomeadamente, com vista a estes poderem ocupar-se 

de situações que injustificadamente sobrecarregam aquele. 

Defende este autor, reforçando o seu pensamento nos Relatórios do Conselho de 

Acompanhamento dos Julgados de Paz a que preside, que não é cabível, nem pensá-

vel, que os Julgados de Paz resolvam grandes questões jurídicas, mas apenas questões 

juridicamente menores, que atormentam diariamente o cidadão comum. 

A propósito do que são questões jurídicas grandes e menores retomaremos adiante, a 

propósito da competência em razão do valor dos Julgados de Paz.  

Impõe-se como imperioso que o Estado, por um lado, permita a viabilização de todos os 

sistemas considerados úteis à prossecução do ideal e do valor da Justiça, de forma a 

responder aos problemas juridicamente reguláveis que diariamente crescem e se diver-

sificam, sob pena de após um período de excesso garantismo passarmos a uma situa-

ção de risco de abuso utilitarismo, violador, designadamente, da privacidade e participa-

ção cívica dos cidadãos.  

Por outro lado, e não menos importante, urge que para além de informar o cidadão co-

mum dos meios existentes e ao seu dispor, se forme Técnicos e Agentes de Justiça, 

ensinando e esclarecendo-os devidamente sobre vantagens, benefícios, virtudes e po-

tencialidades dos Meios Complementares de resolução de Diferendos existentes, clarifi-

cando-os sobre as suas caraterísticas, diferenças, vantagens e benefícios. 

Regista-se nos últimos anos um aumento da aludida preocupação formativa, nomeada-

mente pelo Ensino Superior e Universidades, resultando adequados e atualizados a 

maioria dos planos curriculares à realidade dos mercados, bem como registando-se com 
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 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Justiça de Paz Julgado de Paz – Abordagem numa perspetiva de 
justiça, ética, sistemas, historicidade, Coimbra Editora, pp. 25 a 30. 
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muita satisfação a realização de estágios nos Julgados de Paz, dos quais posso parti-

lhar por experiência na orientação e coordenação dos verificados no Julgado de Paz de 

Santa Maria da Feira.  

O programa compreende a possibilidade de os estagiários junto dos Julgados de Paz 

acompanharem a tramitação dos processos e respetiva aplicação informática, assistirem 

a mediações e julgamentos, bem como desempenharem funções de Assessoria Jurídica 

aos Juízes de Paz, similares às exercidas pelos Juízes Assessores nos Tribunais Supe-

riores. 

Neste sentido, entendemos relevante e oportuno, registar aqui o trabalho que o Conse-

lho de Acompanhamento dos Julgados de Paz (CAJP), conjuntamente com Universida-

des e Escolas Secundárias45 (estas relativamente a alunos da via técnico-profissional), 

tem viabilizado.  

Permitindo a realização de estágios, de duração variada nos Julgados de Paz de acordo 

com a disponibilização dos Juízes de Paz para assumirem a coordenação dos respeti-

vos estágios, bem como o interesse e disponibilidade dos alunos interessados. 

De acordo com informação disponibilizada no Relatório de 2012 do CAJP, nesse ano 

foram realizados 439 estágios profissionais e curriculares, traduzindo-se num número 

bastante expressivo já que esses estágios se realizam apenas em alguns Julgados de 

Paz, por diversas razões, incluindo razões de proximidade com o mundo académico.  

No caso do Julgado de Santa Maria da Feira, relativamente aos estágios por mim coor-

denados, de 2008 a 2013, é possível aqui registar alguns dos testemunhos prestados 

por estagiários sobre a sua relevância, pertinência e interesse: 

Aquilo que mais destaco é sem dúvida a oportunidade que nos é dada, enquanto estu-

dantes, de podermos pôr em prática alguns dos conhecimentos que vamos adquirindo 

na faculdade. Todos os dias somos ‘bombardeados’ com matéria teórica que muitas 

vezes temos dificuldade em perceber, mas ao realizarmos este estágio podemos final-

mente perceber a dinâmica de um Julgado de Paz. No geral foi uma experiência ótima 

que me abriu um pouco os horizontes pois tive algumas dificuldades em ser imparcial, 

principalmente após uma visita a um local onde ocorreu um acidente. (Filipa Maia). 
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 A título meramente exemplificativo referimos os protocolos realizados entre o Conselho de Acompa-
nhamento dos Julgados de Paz e a Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra; Faculdade de 
Direito da Universidade Católica Portuguesa; Universidade do Minho, Escola de Direito; Faculdade de 
Direito da Universidade do Porto; Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa; Escola Secun-
dária de Santa Maria da Feira, entre outras instituições de ensino. 
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No período em que frequentei o estágio nos Julgados de Paz foi-me permitido, tal como 

eram minha expectativa, ter, então, o contacto com a realidade que decorre neste tri-

bunal independente, comparando-o e percebendo as diferenças entre os processos 

que nele decorrem e os que se desenrolam nos tribunais judiciais. A consulta de pro-

cessos permitiu-me tomar uma noção prática da elaboração dos requerimentos iniciais 

tal como de diversos modelos de sentenças, consoante o caso em apreço e a sua reso-

lução concreta. (Carina Moreira). 

De facto, contactar in loco com a realidade prática é por demais diferente daquilo que 

aos estudantes é apresentado nos bancos das faculdades. Quando estudei os julgados 

de paz na faculdade, confesso que me intrigou bastante a figura do mediador, esse ter-

ceiro imparcial dotado certamente de boa capacidade de comunicação, que procurava 

unir as partes litigantes num acordo. Pois bem, contactar com três mediadores diferen-

tes ao longo do estágio aumentou em mim a admiração pela mediação de conflitos. 

Acima de tudo, fascinou-me o muito que de psicologia há na atividade mediadora, quer 

através da tentativa de trazer para a discussão os pontos mais relevantes levantados 

por qualquer das partes ou pelos seus advogados, quer procedendo à proteção da par-

te literalmente mais fraca, quando na sessão se opõe a um advogado uma parte sem 

acompanhamento jurídico e leiga em tais matérias. O trabalho de um mediador pare-

ceu-me ser incrivelmente aliciante do ponto de vista humano, sendo sobretudo nesse 

prisma que se situa a minha admiração. Embora não duvidasse da sua seriedade, este 

estágio consolidou em mim a convicção de que os julgados de paz são verdadeiros tri-

bunais e emergem como um dos principais caminhos por onde poderá passar a evolu-

ção da justiça num futuro próximo, atenta a necessidade de celeridade (e talvez de in-

formalidade também) com que se deparam os tribunais judiciais. (Diana Leandro). 

Os conhecimentos adquiridos na faculdade pecam pela falta desta vertente prática que 

só se adquire entrando em contacto com experiências reais, com a vertente humana e 

não apenas com teorias que na prática não nos servem de muito! Estar em contacto 

com processos, ver o seu início e terminus, observar a capacidade de adaptação do 

Juiz de Paz e do Mediador ao caso concreto e a reação das partes, foi com certeza 

uma mais-valia para a minha formação! (Paula Pinho). 

Com este estágio foi-me possível aperceber que muitas vezes os ensinamentos teóri-

cos e abstratos próprios da faculdade distanciam-se da realidade sentida pelas pesso-

as, pois os caminhos que os livros apontam não são poucas vezes aqueles que permi-

tem realizar com segurança (e maior rapidez) os anseios do cidadão. Pelo que a expe-

riência foi produtiva, fomentadora de novos gostos, despertadora de novos horizontes. 

(Daniela Costa). 

Com este estágio tive a oportunidade de ter um contacto próximo com os processos e a 

realidade prática do direito. Isto proporcionado pela leitura e análise de processos, as-

sistência a julgamentos e conciliação, com a possibilidade de deslocação ao local para 

uma melhor apreensão de informações sobre o caso concreto. (Fernando Sá Castro). 
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Os registos, pessoais e individuais, aqui reproduzidos46 visam realçar a opinião de futu-

ros Agentes da Justiça, bem como reforçar a relevância que estes estágios têm na for-

mação individual daqueles. 

Acresce que também para os funcionários (Técnicos de Atendimento e Técnicos de 

Apoio Administrativo), Mediadores e Juiz de Paz é de enorme relevância este contato, 

troca de ideias e refrescamento doutrinário sobre o que se vai ensinando de novo nas 

Universidades. 

Por todo o exposto, partilhamos o entendimento de princípio de que todos os sistemas 

ou métodos que tenham por fim divulgar, difundir e alcançar a Justiça, bem como se 

encontrem norteados pelas noções de serviço à Cidadania e Democracia, são válidos, 

necessários e justificáveis47.  

É imperioso que os diversos sistemas convivam e se harmonizem entre si, com vista, 

designadamente, a alcançar o direito fundamental de acesso e obtenção de uma Justiça 

efetivamente justa, acessível, eficaz, eficiente e atempada ao caso concreto. 
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 Depoimentos recolhidos durante o exercício das funções de Juíza de Paz Coordenadora no Julgado de 
Paz de Santa Maria da Feira, na qualidade de Orientadora dos estagiários em causa.  
47

 Neste sentido encontramos diversos autores, dos quai destacamos Jaime Octávio Cardona Ferreira, 
Joel Timóteo Pereira, João Paulo da Cunha Rendeiro Chumbinho e Lúcia Dias Vargas.   
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3. ACESSO À JUSTIÇA E AO DIREITO 

3.1. CONCEITO E BREVE SÍNTESE HISTÓRICA 

Das pesquisas e consultas realizadas, no contexto da presente tese, concluímos ser 

importante, sumariamente, referir duas possíveis perspetivas do acesso à Justiça e ao 

Direito48. 

Numa primeira, Acesso à Justiça consiste em garantir ao cidadão a disponibilidade de 

acesso ao judicial, ou seja, que o indivíduo ao apresentar o seu direito violado para 

apreciação pela Justiça (Poder Jurisdicional) tenha a certeza de que o mesmo será jul-

gado (apreciado e decidido).  

Tal representa a garantia do mero exercício de ação, não se preocupando unilateral-

mente com questões sociais, referindo-se ao autor da lide ou ação numa visão de rela-

ção com o processo. 

Tendo por base que a conceção de Acesso à Justiça foi-se modificando, resulta verifica-

do que a mesma deixou, ao logo dos tempos, de se basear no mero acesso ao judicial e 

passou a visualizar o processo como um instrumento de jurisdição, com objetivos soci-

ais, almejando que a população, cada vez mais, pudesse encontrar a satisfação dos 

seus direitos, utilizando-se do devido processo legal49.  

Assim, numa segunda perspetiva, o acesso à Justiça depende e necessita, substancial-

mente, do processo, sendo este o meio de realização do direito material legislado, mas 

no qual se procura realizar o acesso à ordem jurídica justa.  

Neste sentido, o Acesso à Justiça é um direito fundamental que não pode ser tratado 

como letra morta ou insignificante da lei.  

É Direito Público Objetivo no qual o Estado Democrático de Direito possui o dever de 

resguardar e efetivar, e também é Direito Subjetivo porque inerente ao homem, fazendo 

parte da dignidade da pessoa humana. 
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 Acesso ao Judicial numa perspetiva de relação com o processo ou numa perspetiva de instrumento de 
jurisdição com objetivos sociais.  
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 ALMEIDA, Gregório Assagra de, Publicação do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, Ano 2 – 
n. 8 (janeiro, fevereiro e março de 2007), fls. 10 a 17; e 
DUARTE, Madalena, Acesso ao direito e à justiça, artigo publicado pelo Centro de Estudos Sociais.  
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Nesta perspetiva de conceção de Acesso à Justiça, que perfilhamos, o Estado tem o 

dever de assumir o compromisso de disponibilizar, diversos e diferenciados, meios e 

sistemas de resolução de litígios, que não exclusivamente a via dos Tribunais Judiciais. 

Garantir o efetivo Acesso à Justiça corresponde a assegurar que os cidadãos conheçam 

os seus direitos e deveres, junto dos profissionais habilitados e competentes, que previ-

amente os possam esclarecer e aconselhar técnica e juridicamente. 

Só quando os cidadãos não se resignarem com a lesão dos seus direitos, acedendo 

livremente à entidade e ao sistema que considerem mais adequados para a resolução 

da situação em causa, teremos alcançado o pretendido livre e incondicional acesso à 

Justiça e ao Direito. 

Daqui resulta o primeiro grande desafio de ultrapassar paradigmas e preconceitos, de-

signadamente, através da aceitação de uma nova conceção de Estado, substituindo-se 

o modelo de Estado autoritário, que não admitia compartilhar a tarefa de resolver confli-

tos, pelo desenvolvimento de um Modelo de resolução de litígios, conflitos e diferendos, 

com características mistas (publica e privada) de administração da Justiça, resultando já 

em marcha esta evolução doutrinária50. 

Poder-se-á afirmar, praticamente sem oposição, que uma das maiores questões atuais 

da disciplina processual moderna centra-se na temática do Acesso à Justiça, bem como 

à efetiva e tempestiva tutela jurisdicional. 
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 CANOTILHO, Joaquim José Gomes e MOREIRA, Vital, investigadores da Faculdade de Direito de 
Coimbra, Constituição da República Portuguesa anotada, Coimbra Editora, 1978, p. 34. Justificavam ali 
estes autores que a República Portuguesa é um Estado democrático, baseado na soberania popular, no 
respeito e na garantia dos direitos e liberdades fundamentais e no pluralismo de expressão e organização 
política democráticas. Ao Estado incumbe não apenas respeitar os direitos e liberdades fundamentais, 
mas também garanti-los. Donde resulta o afastamento de uma conceção puramente formal, ou liberal, dos 
direitos fundamentais, que os restringisse às liberdades pessoais, civis e políticas, e que reduzisse estas 
a meros direitos a simples abstenções do Estado.  
MIRANDA, Jorge, Teoria do Estado e da Constituição 3.ª edição revista, atualizada e ampliada Editora 
Forense 2011, p. 42 – Defende que o Estado moderno de tipo europeu está ameaçado ou em crise: pela 
dificuldade ou pela impossibilidade de satisfazer maiores e mais diversificadas necessidades coletivas, 
por tendências centrífugas de diversa natureza, por diversos processos de integração regional ou conti-
nental e pela globalização. No entanto não parece que tão cedo vá desaparecer e que vá emergir um 
modelo político alternativo ou que um constitucionalismo global vá neutralizar o constitucionalismo nacio-
nal; e  
CANOTILHO, Joaquim José Gomes, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7.ª ed., Coimbra 
2004, p. 243 – Segundo este autor, o Estado tem de coexistir com outras estruturas, acima e abaixo do 
seu âmbito. Tem de se inserir no contexto cada vez mais complexo e concorrencial, numa rede de pode-
res públicos, e tem de repensar as suas funções, os seus meios de agir, muitas das suas fórmulas jurídi-
co-políticas.  
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Contudo, o Estado ao conceber um acesso amplo e praticamente irrestrito à Justiça, 

Comum ou Tradicional, não estava preparado para o número de processos que passa-

ram a dar entrada naqueles Tribunais com vista à obtenção de uma solução jurídica.  

Em consequência, desta inesperada procura foram surgindo, ao longo do tempo, algu-

mas novas problemáticas, como por exemplo, a morosidade na necessária atempada 

resposta, resultando assim em certa medida um sentimento generalizado de ineficácia 

da tutela jurisdicional. 

Não se pense que esta dificuldade surge apenas no modelo jurisdicional português, pois 

ela é transversal aos vários países, com modelos similares, mesmo em diferentes conti-

nentes, como é o caso do Brasil. 

Neste sentido, referimos Paulo Cezar Pinheiro Carneiro51, que a propósito de semelhan-

tes dificuldades propõe um reestudo da garantia constitucional do Acesso à Justiça, a 

partir de quatro grandes subprincípios. 

A saber: 

a) Acessibilidade, garantindo a existência de sujeitos de direito, capazes de estar em 

juízo, sem obstáculos de qualquer natureza, utilizando adequadamente o instrumento 

jurídico, e possibilitando a efetivação de direitos individuais e coletivos.  

b) Operosidade, no sentido de que todos os envolvidos na atividade jurisdicional devem 

atuar de forma a obter o máximo do seu trabalho, para que se atinja o efetivo Acesso à 

Justiça. 

c) Utilidade, atendendo a que o processo deve assegurar à parte vencedora tudo a que 

tem direito a receber, da forma mais rápida e proveitosa, garantindo também o menor 

sacrifício para a parte vencida.  

d) Proporcionalidade, traduzida na escolha feita pelo julgador quando existem dois inte-

resses em conflito, devendo privilegiar o mais valioso, ou seja, o que satisfaz um maior 

número de pessoas. Outro método atinente á proporcionalidade, de acordo com o citado 
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autor, é decidir pelo direito que menos restringe o direito conflituante, assim como o mé-

todo hermenêutico constitucional52. 

Concluímos assim, pela existência de dificuldades e problemáticas judiciais similares em 

diferentes países, e nos diferentes continentes. 

No âmbito de uma investigação realizada através do Observatório Permanente da Justi-

ça Portuguesa, por João Pedroso, Catarina Trincão e João Paulo Dias, foi apresentada 

uma síntese subordinada à temática “E a justiça aqui tão perto? As transformações no 

acesso ao direito”53, a qual sumariamente apresenta uma síntese da investigação reali-

zada sobre o acesso ao direito e à justiça, estudando entre outros temas a evolução do 

regime do apoio judiciário em Portugal. 

Importa aqui referir que a mencionada investigação, a propósito da sociedade portu-

guesa, concluiu que os cidadãos portugueses têm um bom conhecimento do direito 

vigente, existindo, no entanto, uma percentagem significativa da população (20% em 

algumas matérias) que desconhece os seus direitos, e em consequência possuem 

mais dificuldades em reconhecer as possibilidades de reparação jurídica das situações 

em causa. 

Convictos da complexidade da temática do presente ponto “Acesso à Justiça e ao Direi-

to”, não se pretende aqui esgotar a mesma, nomeadamente face aos necessários co-

nhecimentos que tal implica, e ao tempo de que não dispomos. 

Assim, tendo em atenção uma breve evolução histórica e a atualidade, seguir-se-á a 

análise e elenco das oportunidades e vantagens que os Julgados de Paz representam e 

têm relativamente ao Acesso à Justiça e ao Direito, no modelo jurisdicional português, 

bem como os diversos obstáculos e dificuldades também aqui, transformando-os em 

oportunidades.  

A abordagem aqui realizada visa alimentar a urgente e necessária reflexão sobre o fim 

da Justiça e do Direito, ao longo dos tempos até à atualidade. 
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Também constitui pretensão do presente trabalho identificar os valores que foram e es-

tão subjacentes a estes conceitos, concluindo com algumas reflexões e propostas, que 

consideramos uteis face às alterações que se impõem efetivar, nomeadamente aten-

dendo ao momento em que nos encontramos de produção e alteração legislativa acerca 

do Julgado de Paz e da Mediação.  

O Acesso à justiça evoluiu através dos tempos, encontrando-se o mesmo caracterizado 

pelo momento histórico de cada época e lugar. 

Em cada ocasião e local as evoluções verificadas, no que se refere ao acesso à justiça e 

ao direito, tiveram por base sempre o propósito de permitir e proporcionar o acesso a 

todos os cidadãos de uma ordem jurídica, justa e eficaz54. 

A evolução doutrinária e filosófica do Direito55 foi sempre muito importante para a evolu-

ção judicial no decorrer dos tempos, vindo em consequência o conceito de acesso à 

justiça e ao direito a sofrer várias transformações, sem desconsiderar o processo como 

instrumento privilegiado de aplicação daquele conceito. 

Para contextualizar o conceito em causa, cumpre proceder a uma breve e sumária via-

gem evolutiva da sua história. 

Do estudo realizado sobre esta temática foi possível verificar que a religião teve uma 

grande influência na criação das Leis e do Direito ao longo dos tempos.  

O registo documental, conhecido como o mais antigo sobre o acesso à justiça encontra-

se datado do século XVIII A.C., unificado no Código de Hamurabi56, Rei da Babilónia, 

baseando-se o mesmo no aspeto religioso segundo o qual o rei representava a personi-

ficação da Justiça.  

O Código de Humarabi surgiu numa época em que tudo era resolvido de acordo com a 

convicção de que o rei era munido de poder divino.  

Segundo a cultura da época o Estado não intervinha, nem tinha qualquer papel na apli-

cação do Direito e Resolução de litígios, conflitos ou diferendos. 
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Este código encontrava-se baseado no aspeto religioso de que o Rei tinha o poder de 

eliminar o mal da terra, protegendo e impedindo a opressão dos mais fracos pelos mais 

fortes.  

Estimulava todo aquele que se sentia oprimido a procurar a via judicial na figura do Rei, 

para ver analisado o Direito de que se arrogava57. 

Na GRÉCIA antiga, origem da Democracia e das primeiras discussões filosóficas, resul-

taram os primeiros debates sobre a possibilidade de o Juiz adaptar a Lei à situação con-

creta, o que foi defendido pelo histórico filósofo Aristóteles58. 

Ali, foi conferido a todo o cidadão grego, que de tal necessitasse, o direito de aceder à 

justiça.  

O Magistrado representava apenas um mero auxiliar, uma vez que quem decidia sobre o 

resultado a dar aos conflitos era o Povo.  

Em Atenas a democracia garantia aos cidadãos o exercício da função legislativa. 

Os integrantes da elaboração da Ekklesia (Assembleia Popular) tinham o poder e o de-

ver de participar na elaboração das Leis que regulavam a vida e os destinos da cidade. 

O regime democrático impunha também aos atenienses o encargo obrigatório de defen-

der, como Juízes, as Leis que eles mesmos votavam, pois na condição de membros das 

Cortes Populares, assumiam o compromisso, por via de juramento, tanto de fazer cum-

prir o ordenamento jurídico, quanto de decidir o que seria legítimo e ilegítimo, assim co-

mo o que seria bom ou mau para a Cidade-Estado e para o seu Povo. 

O poder de julgar não competia aos especializados tecnicamente como hoje, mas à tota-

lidade dos cidadãos reunidos em Assembleia Popular, cabendo aos magistrados apenas 

a execução das decisões proferidas naquelas Assembleias.  
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Convém aqui lembrar que apenas os cidadãos ou homens livres participavam na vida 

pública, excluindo-se deste conceito mulheres, escravos e estrangeiros.  

Nesse momento histórico, foi criada a Assistência Judiciária aos necessitados, dando 

aos pobres o direito de se defenderem, constituindo tal um passo significativo para al-

cançar o acesso à Justiça, conforme hoje o conhecemos. 

Foi nesta altura que surgiu a figura da isonomia, do grego "iso" que significa “igual” e 

"nomos" que traduz em “lei” acrescido de "ía". 

O conceito de Isonomia, algo abstrato, significa literalmente, Lei que estabelece a Justi-

ça mediante igualdade de direitos a todos usando os mesmos critérios.  

Nesta medida o Governo da altura estabeleceu isonomia, nomeadamente, para a tribu-

tação proporcional das classes baixa, média e alta da sociedade, visando assim fortale-

cer a justiça social.  

Esta figura encontra-se ligada ao movimento do acesso à justiça que, anos mais tarde, 

influenciou a criação e desenvolvimento dos Direitos Humanos. 

Em ROMA, o Imperador Constantino, dispôs em Lei que o Estado tinha o dever de dar 

assistência por Advogado àquele que não pudesse pagá-la, para que houvesse equilí-

brio na relação processual.  

No entanto, neste período Ação e Direito eram vistas como uma só, não havendo distin-

ção59. 

Nas palavras do Professor Eduardo Vera-Cruz Pinto60, “O labor dos jurisprudentes não é 

entendido nem como um conhecimento da lei ou do direito constituído, nem mera espe-

culação sobre justiça, enquanto valor, mas como uma compreensão daquilo que dife-

rencia o ius do não ius, com natureza criadora, forma adequada de expressar e concre-

tizar ideias e princípios em solução de litígios e regras de comportamento de uma co-

munidade”. 

O sistema romano era assim classificado como de ações e não de direitos. 
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Mais tarde, a referida Lei foi incorporada no Código Justiniano, correspondente à compi-

lação e atualização jurídica de numerosos textos clássicos do Direito Romano, contendo 

novas influências vindas do direito helenístico e bizantino61. 

A preocupação com a elaboração do direito positivo influenciou todos os outros sistemas 

jurídicos posteriores, principalmente o Sistema Romano-Germânico, no qual o modelo 

português assenta. 

O Direito Romano contribuiu desta forma para o acesso à Justiça, pois discutiu o Direito 

de forma justa e ética e almejou tutelar os menos favorecidos economicamente. 

Com a queda do Imperio Romano do Ocidente (476 d. C), na denominada IDADE MÉ-

DIA, predominava na Europa o período feudal, sendo o poder político maioritariamente 

exercido pela igreja e senhores feudais, havendo uma divisão de jurisdições feudal, 

eclesiástica e real. 

Durante este período, regido pela ideologia cristã, as Leis, como em todas as socieda-

des, eram baseadas em fundamentos divinos e o homem era valorado pela sua fé, con-

vivendo direito canónico, direito comum e o costume, como fonte de Direito. 

Aqui não se pode falar de pleno acesso a uma ordem jurídica justa, atendendo a que os 

Juízos de Deus (provas de água, fogo, duelos, e outros métodos de produção de prova 

classificados como absolutamente irracionais), constituíam fonte de julgamento. 

A igreja procedeu à criação de uma esfera jurídica própria, denominada “Direito Canóni-

co”62.  

Composto de especificidades e complexidades específicas, a sua origem situa-se no 

momento em que a Igreja Católica, por via do cristianismo, se encontrava fortalecida 

junto do poder político e tinha relações privilegiadas com a nobreza, defendendo o feu-

dalismo e de certa forma impondo a opressão aos camponeses e servos. 

Nesta época, também surgiu a doutrina do amor ao próximo através da qual o advogado 

tinha o dever de não cobrar dos necessitados por seus serviços, assim como os magis-

trados não cobravam as custas dos processos.  
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Com o surgimento das universidades no século XIII, surgiram grandes pensadores e 

ocorreram vários acontecimentos históricos que levaram ao desenvolvimento da ideia. 

De referir que a própria Bíblia, a título de exemplo, no Evangelho de S. Mateus, faz 

menção a que, perante casos de conflito, se deveria sempre procurar um acordo amigá-

vel antes de dar início ao litígio63, nascendo e desenvolvendo-se assim a conciliação 

como um dever cristão, que cabe não só aos Juízes, como também aos particulares pôr 

em prática.  

A apelidada Idade Moderna, do séc. XV ao XVIII, corresponde a um período de transi-

ção histórica do Ocidente por excelência, caracterizado por uma época de revolução 

social, substituindo-se o modo de produção feudal pelo capitalismo. 

Com a eliminação do poder feudal, o enfraquecimento do poder da Igreja e o fortaleci-

mento dos poderes reais e da burguesia, passando o poder político a centrar-se nas 

mãos do Rei, com poder absolutista central. 

Encontrando-se a jurisdição centralizada no monarca, ocorreu um afastamento da influ-

ência do cristianismo, por via de movimentos reformistas, bem como da circunstância da 

economia ter deixado de ser uma prática envolvendo curtas distâncias em consequência 

das navegações e descobrimentos, desenvolvendo-se práticas e comerciais onde o indi-

vidualismo e o enfrentamento do mundo desconhecido se verificam, com mudanças e 

uma evolução vertiginosa. 

Perante crescentes desigualdades económicas, iniciaram-se reações de insatisfação, 

surgindo algumas das principais ideias políticas do séc. XIX, como o liberalismo e o so-

cialismo. 

O nascimento do Estado Liberal corresponde a uma conceção do Estado na qual este 

tem poderes e funções limitadas.  

Historicamente é referido como tendo tido três fases evolutivas, todas elas interligadas, 

em que os conceitos são mais teóricos do que históricos.  

Ainda assim, tentando sumariamente enquadrar as mesmas diríamos que a Primeira 

coincide com a Revolução Gloriosa em Inglaterra (1688), com a qual se reivindicava 

direitos individuais. Seguida da primeira Revolução Industrial de 1750, com a qual o 
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capitalismo evoluiu de uma fase comercial para industrial, limitado à indústria têxtil ingle-

sa, a qual veio estimular a Revolução Americana em 1787 e a Constituição dos EUA, 

bem como a Revolução Francesa de 1789. 

Com a Revolução Francesa, no período de 1789 a 1799, deu-se o início ao denominado 

período da Idade Contemporânea, ou pós-moderna, resultando atualmente a discussão 

sobre quando esta irá terminar e qual lhe seguirá64. 

Teoricamente fundamental para o acesso à justiça, teve por ideais a liberdade (religiosa, 

económica e política), a igualdade de direitos e deveres, bem como a fraternidade entre 

o Povo num Governo Burguês.  

Com esta revolução procedeu-se à abolição e substituição da monarquia francesa por 

um órgão colegial com aplicação do princípio da representatividade. 

Realizou-se a separação dos poderes e consequente criação do poder judiciário, res-

ponsável pela Justiça, passando o Acesso à Justiça a ser compreendido como um direi-

to fundamental do cidadão.  

Com a criação dos Estados Modernos ou Liberais, as recentes Assembleias Nacionais 

Constituintes elaboraram e instituíram a Constituição, onde passou a encontrar-se regu-

lada a vida em sociedade, surgindo a fase liberal individualista, mas com um poder ex-

clusivamente responsável pela prestação jurisdicional.  

A partir desse momento o Modelo Liberal liderado por uma burguesia emergente e revo-

lucionária foi adotado por vários países e consagrado nas suas ordens constitucionais. 

As Constituições passaram a assegurar a igualdade aos indivíduos, o que não significa-

va que assegurava o Acesso à Justiça.  

Na verdade, apesar dos nobres ideias de liberdade, igualdade e fraternidade, a Revolu-

ção Francesa não conseguiu solidificar aqueles relativamente ao acesso à justiça, de-

signadamente atendendo ao aparecimento de duas correntes de pensamento.  
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Por um lado, a corrente POSITIVISTA, que defendia a aplicação do Direito segundo o 

que a Lei dizia, não admitindo a possibilidade de aplicar a lei aos casos concretos com 

adaptações65.  

Por outro lado, a corrente JUSNATURALISTA defendia que se encontrava autorizada a 

aplicação da Lei e do Direito segundo a situação sociológica em concreto de cada um, 

primando assim pelo Direito Natural66.  

Importa registar que foi nesta época que a ideia de separação de poderes ganhou rele-

vo, com consequências em termos de acesso à justiça, face à distinção entre poder le-

gislativo (produção jurídica) e poder judiciário (responsável pela resolução de conflitos 

submetidos à sua apreciação).  

Contudo, durante este período verificou-se uma crise do Poder Judiciário, justificada 

nomeadamente no princípio absoluto de submissão do Juiz à lei, bem como à elevação 

do princípio da segurança jurídica. Os Juízes encontravam-se limitados a extrair as suas 

conclusões apenas nos termos da Lei. Termos em que os direitos eram apenas formal-

mente assegurados, pois os Juízes limitavam-se a reproduzir fielmente a Lei.   

O Estado passou a ter o monopólio da produção jurídica (Direito positivo), verificando-se 

num primeiro período da Idade Contemporânea, eminentemente Liberal, um deficiente 

acesso à justiça. 

Durante os séculos XVIII e XIX, de acordo com o modelo de estado liberal e com a filo-

sofia estritamente individualista de direitos da época, vários países criaram sistemas de 

assistência aos pobres para possibilitar o acesso à Justiça. Contudo, o Acesso à Justiça 

encontrou-se limitado à garantia formal dos cidadãos proporem ou responderem a uma 

ação judicial.  

Em boa verdade, o acesso à justiça correspondia a uma igualdade formal, mas não efe-

tiva, tendo o mesmo ficado prejudicado durante este período. 

A Justiça era um bem que só podia ser acedido por quem tivesse condições económicas 

e financeiras que o permitissem67. 
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A segunda fase do Estado Liberal iniciou-se em 1850, coincidindo com a segunda Revo-

lução Industrial, correspondendo a um avanço tecnológico, político e económico do mo-

delo capitalista. 

No final do século XIX, início do século XX, o Modelo Liberal de Estado, face à evolução 

do capitalismo e à revolução industrial deu origem a uma Europa fortemente industriali-

zada, mas com inadequados modelos económicos e sociais em todo o mundo.  

Verificou-se então o paradigma do Estado Liberal, passando a questionar-se sobre de 

que adiantava a proteção da igualdade e liberdade formal, se a maior parte das popula-

ções passava fome e era explorada pelos donos dos meios de produção.  

Surgindo o desejo de mudança de paradigma para um Estado Social, onde o fundamen-

tal passou a ser que as Leis existentes fossem eficazes a fim de minimizar desigualda-

des materiais, tendo o Estado se tornado no garante do reconhecimento das necessida-

des sociais, realizando políticas compensatórias.  

Sem limites jurídicos, geográficos, políticos ou morais a segunda fase perdurou até me-

ados do séc. XX (anos 50-60), momento em que surgiram as questões do Estado do 

Bem-estar social, limitado à experiencia europeia, com pequenas nuances fora da Euro-

pa. 

No que diz respeito à terceira fase, a mesma corresponde àquela onde ainda nos encon-

tramos e que resultou da junção do neoliberalismo com a globalização. Pode ser consi-

derada como uma espécie de ponte entre o Estado Liberal e o Estado Social, que nas-

ceu após a Constituição Mexicana (1917) e Alemã (1919), após a primeira Guerra Mun-

dial, tendo ganho força após o término da Segunda Grande Guerra. 

Nesta terceira fase, apesar dos avanços dos direitos sociais e económicos, parece-nos 

carecer a efetiva evolução dos direitos humanos. 

No século XX, com o Estado Social, iniciaram-se os movimentos de ampliação do Aces-

so à Justiça68.  

                                                                                                                                
67

 TELES, Inocêncio Galvão, Introdução ao estudo do direito, reimpressão com notas de atualização, Vol. 
I, Lisboa, pp. 41-44. 
68

 SANTOS, Boaventura Sousa, Justiça: Promessa e Realidade – pp. 405-406.  
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Com a expansão Capitalista e a Revolução dos Direitos Sociais, verificou-se um cresci-

mento das desigualdades, surgindo e intensificando-se a temática do Acesso à Justiça 

sobre direitos individuais, com especial enfoque no âmbito do trabalho. 

Passou a reclamar-se pela atuação positiva do Estado, por forma a assegurar, materi-

almente, a igualdade de forma material e efetiva no acesso aos direitos individuais e 

sociais proclamados por todos os cidadãos.  

Acolhido com evidência pela Declaração Universal de Direitos do Homem69, após um 

longo processo de evolução política e jurídica do Estado moderno, o conceito teórico de 

acesso à justiça assumiu-se como um direito fundamental em praticamente todas as 

constituições dos países ocidentais. 

Na década de sessenta intensificaram-se os movimentos de acesso à justiça numa es-

cala mundial, no sentido de procurar meios para viabilizar soluções justas para os lití-

gios. 

Foram sendo utilizados alguns mecanismos, como reformas legislativas com vista a di-

minuir desigualdades sociais, encontrando-se o não acesso à justiça, em muitos casos, 

ligado à condição económico-cultural do agente.  

Perante esta constatação, alguns países chegaram a mudar as suas Constituições para 

garantir esse alcance da justiça a todos, por meio da assistência jurídica gratuita para 

aqueles que não possuíssem recursos para litigar. 

Em consequência, começaram a desenvolver-se e surgiram vários meios de resolução 

de litígios como possíveis instrumentos de ampliação do acesso à justiça. 

Ao lado do Direito surge a Justiça e os factos sociais, ganhando relevo a interpretação 

da Lei realizada pelos Juízes, abandonando-se a subsunção da norma ao facto, sem 

qualquer liberdade criativa, permitindo alcançar resultados socialmente mais justos. 

Já no presente século XXI, em 2004, o direito de acesso à justiça passou a estar consa-

grado no Tratado Constitucional Europeu70 Parte II, publicado no JO C n.º 310 de 16-12-

2004, onde se acolhe a Carta dos Direitos Fundamentais. 
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 Declaração Universal dos Direitos do Homem, disponível em http://afilosofia.no.sapo.pt/cidadania1.htm.  
70

 Tratado Constitucional Europeu, ver em  
http://www.fd.uc.pt/CI/CEE/pm/Tratados/Constituicao/index.html. 
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Desde então surgiram diversos estudos, os quais, na sua maioria, concluem pelo facto 

de que quanto mais formais e oficiais são os mecanismos de resolução de conflitos, 

menos acessíveis se tornam, sendo assim necessário, proceder à elaboração de instru-

mentos de resolução de conflitos mais informais, de raiz comunitária, mais próximos 

geográfica e culturalmente dos cidadãos. 

No Estado Moderno atual, verifica-se uma grande dificuldade de encontrar um conceito 

ou definição simplificada sobre o Acesso à Justiça, nomeadamente, face à complexida-

de dos assuntos ligados a este tema71. 

Em parte, esta dificuldade resulta da circunstância de o Acesso à Justiça, hoje em dia, 

não se resumir apenas à existência e criação de leis, mas sim à efetivação de direitos 

como cultura, educação, liberdades entre outros. 

Neste sentido tem vindo a atualizar-se o conceito de Acesso à Justiça, resultando como 

realidade atual o desenvolvimento pioneiro em Minas Gerais, no Brasil, do papel do Mi-

nistério Público, denominado de Ministério Público resolutivo. 

Numa otica de complementariedade dos vários Agentes de Justiça, encontra-se em de-

senvolvimento um projeto de sensibilização e capacitação do Ministério Público e Magis-

trados Judicias, em Conciliação e Mediação Judicial, com vista à partilha de conheci-

mentos e práticas em métodos concensuais de resolução de conflitos72. 

Tal como desenvolveremos na presente tese, com vista a um real e efetivo acesso à 

Justiça e ao Direito, impõe-se concretizar a interligação do poder jurisdicional e do poder 

judicial, com vista a abandonar-se a distinção que é feita na Justiça, essencialmente por 

oposição de um ao outro (retributivo e restaurativo), passando a difinir-se ambos como 

complementares, numa prespetiva conjunta de aproximação dos cidadãos que se en-

contrem em conflito, resolvendo-se maioritariamente os litígios que os contrapõem de 

forma absoluta, efetiva e eficaz. 
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 Vide Relatório do Desenvolvimento Humano 2004, publicado pelo Programa das Nações Unidas para o 
desenvolvimento (PNUD), Capítulo 2 Desafios para a liberdade cultural, pp. 27-45, disponível em 
http://hdr.undp.org/en/media/hdr04_po_chapter_2.pdf; e  
Relatório do Desenvolvimento Humano 2013, publicado pelo Programa das Nações Unidas para o desen-
volvimento (PNUD), pp. 21-41; 118-119 e 149-203, disponível em  
http://www.pnud.org.br/arquivos/rdh-2013.pdf. 
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 AZEVEDO, André Gomma (organizador), Ministério da Justiça e Conselho Nacional de Justiça. Manual 
de Mediação Judicial e Guia de Conciliação e Mediação Judicial para Magistrados, ENAM – Escola Naci-
onal de Mediação e Conciliação, 4.ª edição, Brasília, 2013. 
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3.2. SITUAÇÃO ATUAL EM PORTUGAL 

Em Portugal a Constituição da República Portuguesa utiliza a expressão Acesso ao di-

reito e tutela jurisdicional efetiva. 

Estabelece o artigo 20.º da CRP, nomeadamente, que a todos é assegurado o acesso 

ao Direito e aos Tribunais para defesa dos seus direitos e interesses legalmente protegi-

dos, não podendo a Justiça ser denegada, nomeadamente, por insuficiência de meios 

económicos73. 

Conforme resulta do disposto no número 2, do artigo 20.º, da CRP, a garantia do acesso 

ao direito envolve o direito à informação e consultas jurídicas e, em caso de necessida-

de, ao patrocínio judiciário, englobando ai direito à consulta jurídica, ao patrocínio judi-

ciário e eventualmente a dispensa de pagamento das taxas de justiça exigidas proces-

sualmente74.  

O direito de acesso ao Direito e à sua tutela é assim, efetivamente, um direito fundamen-

tal75. 

De forma sucinta, podemos afirmar que em Portugal o acesso ao direito e aos tribunais 

teve três momentos marcantes.  

Nos anos 70 registou-se o primeiro momento, com a consagração de um regime de as-

sistência aos mais pobres, através da Lei 7/70, associada ao Decreto n.º 562/70, de 18 

de novembro de 197076, que aprovou o Regulamento de Assistência Judiciária nos Tri-

bunais Ordinários.  

                                            
73

 Resulta expresso no artigo 21.º da CRP, o denominado Direito de Resistência que se traduz na circuns-
tância de que todos têm o direito de resistir a qualquer ordem que ofenda os seus direitos, liberdades e 
garantias e de repelir pela força qualquer agressão, quando não seja possível recorrer à autoridade pública. 
No corpo do seu texto pode ler-se: 1. A todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa 
dos seus direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser negada por insuficiência de 
meios económicos. 2. Todos têm direito, nos termos da lei, à informação e consulta jurídicas, ao patrocínio 
judiciário e a fazer-se acompanhar por advogado perante qualquer autoridade. 3. A lei define e assegura a 
adequada proteção do segredo de justiça. 4. Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja 
objeto de decisão em prazo razoável e mediante processo equitativo. 5. Para a defesa dos direitos, liberda-
des e garantias pessoais, a lei assegura aos cidadãos procedimentos judiciais caracterizados pela celerida-
de e prioridade, de modo a obter tutela efetiva e em tempo útil contra ameaças ou violações desses direitos. 
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 CANOTILHO, J. J. Gomes, MOREIRA, Vital, Constituição da República Portuguesa anotada, 2.º Volume, 
3.ª edição, Coimbra Editora, 1993. 
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 NOVAIS, Jorge Reis, Direitos Sociais, Teoria Jurídica dos Direitos Sociais enquanto Direitos fundamen-
tais, Coimbra Editora, 2010, pp. 251-255. 
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 Disponível em http://www.dre.pt/pdf1s/1970/11/26800/17211724.pdf.  
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A Constituição de 1982 viu substituída a epígrafe originária do artigo 20.º da CRP de 

“Defesa de Direitos” para “Acesso ao Direito e aos Tribunais”.  

Na sequência das revisões constitucionais, em particular a de 1982, surgiu o Decreto-Lei 

38 7-B/87, de 29 de dezembro77, que estabelece um regime de assistência para o aces-

so ao direito e aos tribunais, alargando o instituto com a possibilidade dos cidadãos te-

rem informação e consulta jurídica gratuita.  

Os anos 80 ficaram marcados como o segundo momento, com a entrada em vigor a 

Novembro de 1988, de um regime mais alargado de apoio judiciário por meio de presta-

ção de informação, consulta e patrocínio jurídico, com atribuição à Ordem dos Advoga-

dos da nomeação de patronos que também passaram a auferir uma remuneração mais 

adequada à profissão.  

A Lei 46/96, de 3 de setembro78, veio alterar o Decreto-Lei 387-B/87, mas apenas no 

sentido de estender a proteção jurídica a estrangeiros e apátridas que tivessem requeri-

do asilo no Estado Português.  

O mesmo direito foi estendido às pessoas coletivas com fins não lucrativos e às socie-

dades e comerciantes em nome individual, em situações muito precisas. 

No entanto foi no ano 2000 que este regime foi alvo de alterações marcantes, situando 

aqui o terceiro momento da sua evolução.  

Com entrada em vigor, a 01.01.2001, da Lei n.º 30-E/2000, de 20 de Dezembro79, pro-

cedeu-se a uma desjudicialização do processo, passando a constituir um procedimento 

administrativo, com a dignificação do patrocínio oficioso, passando a ser da competência 

dos serviços da Segurança Social a apreciação dos pedidos de apoio judiciário. 

Com a autonomia do procedimento do apoio judiciário relativamente à respetiva causa, 

verificou-se uma libertação da reserva dos tribunais e do aparelho de administração da 

justiça para as questões com verdadeira dignidade jurisdicional. 

Consequentemente o procedimento de apoio judiciário passou a ser autónomo relativa-

mente à respetiva causa, não havendo qualquer repercussão sobre o andamento do 

mesmo.  
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 Disponível em http://dre.pt/pdf1sdip/1987/12/29801/00060010.pdf.  
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 Disponível em http://www.dre.pt/pdf1s/1996/09/204A00/29012902.pdf.   
79

 Disponível em http://dre.pt/pdf1sdip/2000/12/292A03/00150021.pdf.    
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Foi fixado o prazo de 30 dias para ser proferida decisão sobre o pedido de apoio judiciá-

rio, com a consequência de deferimento tácito do mesmo perante a falta de decisão, 

decorrido que esteja o aludido prazo (artigo 26.º). 

Verificou-se um alargamento dos sujeitos beneficiários de proteção jurídica, aos cida-

dãos na União Europeia que demonstrassem não dispor de meios económicos bastan-

tes para suportar honorários dos profissionais forenses e para custear os encargos com 

uma causa judicial. 

Passou ali a estipular-se que a Ordem dos Advogados nomeia apenas advogados, afas-

tando assim a nomeação dos advogados-estagiários, sendo o seu financiamento asse-

gurado pelo Ministério da Justiça. 

O regime legal de Acesso ao Direito e aos Tribunais foi alterado pela Lei 34/2004 de 29 

de Julho80, em resultado da necessidade de delimitar o conceito de insuficiência econó-

mica e de transposição da Diretiva Comunitária n.º 2003/8/CE, do Concelho, de 27 de 

janeiro81. 

Perante casos de litígio transfronteiriço, em que os tribunais competentes pertençam a 

outro Estado da União Europeia, passou a legislação em vigor a prever que a proteção 

jurídica abrange ainda o apoio pré-contencioso e os encargos específicos decorrentes 

do carater transfronteiriço do litígio.  

Com este diploma ainda se alargou mais o âmbito dos seus beneficiários, passando a 

incluir os estrangeiros e apátridas com título de residência válido num Estado membro 

da União Europeia, que demonstrem estar em situação de insuficiência económica.  

Pretendeu-se assim, de forma efetiva e eficaz, evitar que por insuficiência económica 

alguém deixe de fazer valer ou defender os seus direitos e interesses82. 

Mais recentemente foi publicada a Lei 47/07, de 28 de agosto83, com entrada em vigor a 

01 de janeiro de 2008, estabelecendo no seu artigo 1.º que: 
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 Disponível em http://dre.pt/pdf1sdip/2004/07/177A00/48024810.pdf.     
81

 Encontrando-se a Diretiva relativa à melhoria do acesso à justiça nos litígios transfronteiriços, através do 
estabelecimento de regras mínimas comuns, traduzida para português e disponível em http://eur-
lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:026:0041:0047:PT:PDFodel=guichett      
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 COSTA, Salvador da, O apoio Judiciário, 8ª ed., Almedina, p. 22. 
83

 Disponível em http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/livro-iii-leis-civis-e/leis-de-processo-
civil/regime-de-acesso-ao.  
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O sistema de acesso ao direito e aos tribunais destinam-se a assegurar que a ninguém 

seja dificultado ou impedido, em razão da sua condição social ou cultura, ou por insufi-

ciência de meios económicos, o conhecimento, o exercício ou a defesa dos seus direi-

tos. 

Esta Lei procedeu à avaliação do regime anterior, tendo por objetivo o melhoramento do 

acesso à justiça e aos meios de resolução de litígios, alargando os beneficiários e os 

benefícios das prestações sociais que garantem aquele acesso, alterando em conse-

quência a Lei n.º 34/2004 de 29 de Julho.  

O atual regime legal de apoio judiciário em Portugal abrange assim pessoas singulares e 

coletivas, para situações de justiça civil, laboral, penal e administrativa, aplicando-se o 

mesmo aos processos que correm termos nos Julgados de Paz e em outras estruturas 

de resolução alternativa de litígios, bem como nos processos que corram os seus termos 

nas Conservatórias. 

Referir que as pessoas coletivas com fins lucrativos e os estabelecimentos individuais 

de responsabilidade limitada passam a não ter direito a proteção jurídica.  

Diferentemente, as pessoas coletivas sem fins lucrativos têm direito à proteção jurídica 

na modalidade de apoio judiciário 

Podemos afirmar que em Portugal o acesso ao direito e à justiça decorre do princípio de 

Estado de Direito de acordo com o qual se deduz a existência de um procedimento justo 

e adequado de acesso e realização do direito, como um direito fundamental de promo-

ção e preservação da dignidade da pessoa humana (artigo 2.º CRP)84. 

Contudo, face às dificuldades e obstáculos que se verificam no acesso ao direito e à 

justiça, na atualidade impõem-se a necessidade de rever este conceito, porquanto a 

clássica conceção de acesso à Justiça, no sentido da possibilidade de recurso aos Tri-

bunais com vista à obtenção de certa pretensão, não é suficiente.  

Assim, atendendo às novas realidades e exigências, o acesso à justiça e ao direito para 

além de significar dar resposta a uma demanda, traduz-se em possibilitar esse acesso 
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 MIRANDA, Jorge, Manual de Direito Constitucional, IV 4.ª ed, Coimbra 2008, pág. 209 e seg; CANOTI-
LHO, Gomes, Direito Constitucional e teoria da constituição, 7.ª ad, Coimbra 2004, pág. 243 e seg.; NO-
VAIS, Jorge Reis, Os princípios constitucionais estruturantes da República Portuguesa, Coimbra, 2004, 
pág. 49 e seg.  
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aos indivíduos que se encontram impedidos de utilizar o Sistema Judicial por diversos 

fatores85. 

Nos termos do número 2 do artigo 1.º da referida Lei de Acesso ao Direito e aos Tribu-

nais, prevê-se que para concretizar os objetivos referidos (elencados no número um do 

citado artigo), desenvolver-se-ão ações e mecanismos sistematizados de informação e 

proteção jurídica, estabelecendo-se ali que: 

Para concretizar os objetivos referidos no número anterior, desenvolver-se-ão ações e 

mecanismos sistematizados de informação jurídica e de proteção jurídica. 

Ainda acerca desta temática entendemos relevante fazer aqui referência ao 1º Relatório 

de monitorização do sistema de acesso ao Direito, elaborado pela Comissão de Acom-

panhamento do Sistema de Acesso ao Direito, em agosto de 200986.  

Com base no referido relatório define-se ali Acesso ao Direito como uma preocupação 

do Estado, com a participação conjunta de diversos profissionais forenses, em face da 

concretização de um direito fundamental, esclarecendo-se ali o conceio de Acesso ao 

Direito como: 

Conjunto de regras, procedimentos e meios materiais e humanos que o Estado afeta à 

efetivação do direito fundamental de acesso ao Direito e aos Tribunais, ali participando, 

entre outros profissionais forenses, os advogados que no mesmo se inscrevem. 

Sumariamente, o mencionado relatório termina com as seguintes conclusões: 

1. O sistema instituído tem respondido de forma satisfatória e regular aos pedidos 

de proteção jurídica formulados, cumprindo o seu fim de salvaguardar o exercí-

cio do direito fundamental e constitucionalmente estabelecido de Acesso à Justi-

ça e aos Tribunais. 

2. Foram identificadas dificuldades práticas do pagamento de honorários aos advo-

gados inscritos, bem como a não implementação dos mecanismos necessários à 

confirmação das prestações de serviços realizadas. 
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 FONSECA; Guilherme F. Dias Pereira da, A defesa dos Direitos - Princípio Geral da Tutela Jurisdicional 
dos Direitos Fundamentais, BMJ n.º 344, 1985, p.11. 
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 A Comissão composta por cinco membros, dois representantes do Ministério da Justiça, dois represen-
tantes da Ordem dos Advogados e um representante do Instituto de Segurança Social, elaboraram o referi-
do relatório fruto de trabalhos desenvolvidos conjuntamente, sendo o objeto do relatório identificar os pro-
blemas que sentidos na organização e no funcionamento do mesmo, pp. 6-11. Disponível em 
http://www.dgpj.mj.pt/sections/noticias/1-relatorio-
de/downloadFile/attachedFile_f0/REL_CASAD.pdf?nocache=1268056388.94.  
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3. Questões técnicas e informáticas a necessitar de ajustamento e melhorias. 

4. Necessidade de revisão do quadro remuneratório dos profissionais forenses que 

garantem o funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e à Justiça. 

5. Importância da recolha e tratamento de dados estatísticos 

Do citado documento resulta algumas propostas, das quais destacamos as seguintes: 

1. Instauração dos mecanismos necessários ao cruzamento e validação de dados 

entre SINOA e sistema informático do Instituto da Segurança Social, bem como 

regulamento do pagamento das consultas jurídicas realizadas nos Gabinetes 

criados para o efeito. 

2. Mecanismos de confirmação das prestações de serviços realizadas. 

3. Atualização da tabela remuneratória dos advogados. 

4. Elaboração de circular do Ministério da Justiça aos tribunais com informação so-

bre o SINOA e nomeações de advogados pela Ordem dos Advogados. 

5. Ajustes e atualizações no SINOA. 

6. Regulamentar o pagamento de honorários a advogado que comprove ter alcan-

çado a superação extrajudicial do litígio, sem a propositura de ação judicial. 

7. Revisão e clarificação do regime que regula a matéria dos adiantamentos a pro-

fissionais 

8. Diligenciar pela efetiva ligação entre o sistema informático do Instituto de Gestão 

Financeira e de Infraestruturas da Justiça e o Habilus, tendo em vista a confir-

mação das prestações de serviços realizadas. 

Desconhecemos se desde 2009 a referida Comissão procedeu à realização de mais 

algum relatório, no entanto é exatamente com base neste espírito, crítico e construtivo, 

tendo por base o acesso à Justiça e ao Direito em Portugal, incluindo o referido diploma 

legal (Lei 47/07, de 28 de agosto) e tudo o mais que se interliga com este tema, que 
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pretendemos proceder à análise e reflexão sobre os obstáculos e desafios que se colo-

cam àquele, num conceito amplo e abrangente87. 

Acerca desta temática cumpre registar que a recetividade das inovações tecnológicas no 

âmbito da administração da justiça, e consequentemente do acesso à justiça e ao direi-

to, inicialmente encontrava-se ligado a preocupações de índole económica.  

Contudo, o reconhecimento da importância e potencialidades das novas tecnologias, 

veio a ser reconhecido por via da Resolução do Conselho de Ministros n.º 115/98 de 1 

de setembro. 

Desde esse momento passou a encontrar-se reforçada a situação de que o comércio 

eletrónico permite o aumento da competitividade das empresas, levando à adoção de 

novas formas de organização de trabalho e negócios, impondo exigências de reorgani-

zação dos sistemas de informação, permitindo recolher vários benefícios, designada-

mente, em termos de acesso. 

Através do DL n.º 290.º-D/99, de 2 de agosto, estabeleceram-se as condições necessá-

rias à realização de comunicações eletrónicas em segurança, bem como à autenticação 

eletrónica de dados, resultando desde esse momento na ordem jurídica portuguesa o 

conceito de assinatura eletrónica. 

Vindo o artigo 150.º do CPC a ser alterado pelo DL n.º 183/2000, de 10 de agosto, per-

mitindo o envio de articulados, requerimentos, respostas e peças processuais, por cor-

reio eletrónico, desde que aposta a respetiva assinatura digital do seu signatário. 

A Portaria n.º 114/2008, de 6 de fevereiro, procedeu à criação da plataforma informática 

Cítius, que constitui uma versão mais completa e melhorada da anterior denominada de 

Habilus, possibilitando às partes e respetivos mandatários praticarem atos judiciais e 

relacionarem-se com os tribunais nacionais por via de meios eletrónicos. 

Alterada pela Portaria 457/2008, de 20 de junho, simplificando procedimentos, nomea-

damente dispensando o envio de cópias e duplicados legais aos requerimentos executi-

vos, contendo em anexo os respetivos títulos executivos devidamente digitalizados e 

inseridos na aplicação informática.  
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Resulta verificado que o uso das novas tecnologias ao serviço da Justiça é hoje uma 

realidade indiscutível e de grande relevância.  

Em consequência mais desafios são colocados as Juízes, sendo necessária uma cons-

tante atualização e atenção às inovações tecnológicas, para além das constantes altera-

ções e atualizações legislativas, sem esquecer que para uma correta utilização da tec-

nologia são necessários seres humanos formados e capacitados, sendo imperioso não 

esquecer que o automatismo do direito processual não pode ser indiferente ao que o 

legislador pretendeu proteger88. 

Sucede que apesar da avaliação curricular dos candidatos ao exercício da função de 

Juiz de Paz, no concurso público de 2007, ter como elemento ponderante conhecimen-

tos e horas de formação informática, os Julgados de Paz não foram considerados em 

termos da plataforma informática CITIUS, nem na sua antecessora HABILUS, não sendo 

possível às partes e mandatários praticarem atos por essa via, nem obterem certos be-

nefícios e segurança ali previstos89.  

Acresce que também não é possível proceder à interligação e cruzamento de informa-

ção informaticamente, entre o Instituto de Gestão Financeira e Infraestruturas da Justiça 

com os Julgados de Paz, porquanto os Julgados de Paz não foram inicialmente conside-

rados para efeitos da aplicação SICAJ – Sistema de Confirmação dos Pedidos de Pa-

gamento de Apoio Judiciário90, que visa a confirmação dos atos praticados pelos manda-

tários, no âmbito do pagamento de apoio judiciário, pelos funcionários judiciais. 

Sendo os Julgados de Paz um dos Tribunais inexistentes na plataforma em causa, tal 

situação tem resultado em várias dificuldades e consequências, designadamente ao 

nível do pagamento de honorários aos advogados nomeados para ali prestarem serviço 

a título de apoio judiciário ou de representação dos Demandados ausentes, situação que 

no final do ano de 2012 se encontrava a ser avaliada para se proceder à sua regulariza-

ção. 
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3.3. OBSTÁCULOS, DESAFIOS E OPORTUNIDADES 

Decorrente da sua qualidade de direito fundamental, a concretização do acesso à Justi-

ça e ao Direito, encontra alguns obstáculos, de diversa natureza, à sua concretização, 

os quais pretendemos aqui transformar em desafios e potenciais oportunidades. 

Sem entrarmos em profundidade no presente tema, iremos começar por elencar as difi-

culdades que consideramos mais relevantes, com vista a identificar as oportunidades de 

mudança que as mesmas podem impulsionar e proporcionar. 

O acesso a uma decisão jurisdicional não é gratuito, motivo pelo qual obstáculos eco-

nómicos são desde logo uma possível limitação ao acesso à Justiça e ao Direito.  

Custas judiciais, honorários a advogados, peritos, entre outras despesas, são fatores a 

ponderar antes de decidir aceder à justiça. 

Assim, e se, nomeadamente, em causa está algo cuja valorização económica não é 

significativa face ao investimento necessário para iniciar uma ação judicial, impõe-se 

uma reflexão prévia e consciente dos interessados sobre o suporte financeiro necessário 

para iniciar e levar essa ação até ao fim. 

Designadamente, constatamos a situação de existência de uma justiça, proporcional-

mente, mais dispendiosa para as ações de menor valor, ocorrendo por vezes situações 

de vitimização de classes, que dificultam ou mesmo impedem o livre acesso à justiça. 

Em suma, sempre que alguém deixa de tutelar um direito em virtude de não ter acesso a 

informação e assistência jurídica adequada, por não ter meios económicos nem financei-

ros para fazer face às despesas inerentes à propositura de uma ação judicial, verifica-se 

uma situação de obstáculo no acesso à justiça e ao direito. 

Com a preocupação de evitar que os custos relacionados com o processo sejam utiliza-

dos pela parte economicamente mais forte sobre a mais fraca, como meio de pressão, o 

Estado já responde com o Sistema Apoio Judiciário, referido anteriormente, e cujo regi-

me compreende a dispensa, total ou parcial, ou o diferimento do pagamento dos servi-

ços de advogado ou solicitador, bem como das custas com o processo91. 
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Da mesma forma, circunstâncias sociais e culturais dificultam o acesso à justiça ou ao 

direito. 

A desinformação que os indivíduos de certos extratos sociais têm resulta na verificação 

de um elevado número de pessoas que desconhece os seus direitos e como usar o sis-

tema de justiça em sua defesa e benefício92.  

Sucede que, mesmo em relação aos que detém informações básicas sobre os seus di-

reitos e deveres, resultam registados índices pequenos de procura do sistema de justiça, 

designadamente por desconfiança no sistema, temor de represálias, desconhecimento 

da possibilidade de benefício de proteção jurídica com acesso a advogado, serviços de 

assistência jurídica e custas judiciais, distância geográfica, formalidades do processo, 

entre outros93. 

As oportunidades de mudança que se impõem refletir, relativamente a questões de natu-

reza social e cultural, traduzem-se sumariamente à necessidade de informação, educa-

ção e divulgação. 

Por um lado, poderiam ser otimizados os meios possíveis e disponíveis de divulgação, 

informação e esclarecimento da população em geral, e dos técnicos e agentes judiciais 

em particular sobre a importância do conhecimento dos direitos e deveres, bem como 

dos meios ao seu alcance para responder às necessidades. 

Assim, por forma a minimizar esta dificuldade, seria possível, sem custos acrescidos, 

disponibilizar informação e impressos para requerimento do já existente sistema de pro-

teção jurídica - apoio judiciário, nomeadamente, nas instituições jurisdicionais e nas di-

versas instituições de serviços públicos, porquanto a mesma já se encontra inclusive 

disponível on line94. 

Por outro, em termos dos programas de formação profissional atualmente existentes, de 

realização obrigatória, nomeadamente, para técnicos e agentes judiciais, parece-nos 

que traria uma grande melhoria e vários benefícios a introdução de módulos que permi-
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tissem sensibiliza-los para as efetivas situações que necessitam de resposta ou encami-

nhamento e as diversas soluções disponíveis. 

E porque é na infância que se deve aprender e desenvolver o conhecimento, altura em 

que os pré-conceitos, pré-juízos e formatação social, ainda são reduzidos, consideramos 

ser o momento ideal para prestar informação e esclarecimentos sobre direitos e deve-

res, bem como acerca dos vários modelos e sistemas de resolução de conflitos disponí-

veis. 

Assim como, tomar consciência da diversidade de profissionais junto dos quais se pode 

obter respostas face à situação em concreto.  

Também nos deparamos com obstáculos processuais, na medida em que, por um lado, 

o processo tradicional ou comum segue uma tramitação fixada na lei, a qual nem sem-

pre corresponde ao processo mais adequado para a resolução efetiva e em concreto de 

algumas situações que necessitam de tutela jurisdicional95. 

Efetivamente, a lei processual prevê alguns processos especiais, mas estes só abran-

gem certas situações particulares, pelo que na sua grande maioria as ações propostas 

em Tribunal são reguladas pela tramitação comum. 

O artigo 265.º-A do CPC, por exemplo, dispõe que quando a tramitação processual pre-

vista na lei não se adeque às especificidades da causa, pode o Juiz determinar, depois 

de ouvidas as partes, a prática dos atos que melhor se ajustem ao fim do processo e 

definir as necessárias adaptações no procedimento.  

O aludido princípio da adaptação, ali consagrado, efetivamente pode consistir na reali-

zação de atos que não estejam previstos na tramitação legal e se mostrem indispensá-

veis ao apuramento da verdade e acerto da decisão, bem como na dispensa de atos que 

se revelem manifestamente inidóneos para o fim do processo.  

Mas a tramitação sucedânea terá de respeitar estritamente vários princípios, e não fica 

imune a que qualquer das partes venha invocar a ofensa de qualquer principio reque-

rendo a nulidade processual, com as legais consequências. 
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Conscientes da evolução realizada, entendemos ser de registar, com apresso, que já foi 

realizado todo um trabalho de desmaterialização processual e tramitação eletrónica, 

permitindo assim alcançar uma justiça mais transparente e acessível. 

Com uma tramitação mais simples, em virtude do automatismo eletrónico implementado, 

foi disponibilizado aos Magistrados instrumentos que lhes permitem uma melhor e mais 

fácil gestão e organização dos processos.  

Exemplo disso são as notificações eletrónicas com relevantes vantagens a nível de rapi-

dez, economia e segurança. 

Contudo, também urge desenvolver uma visão de conjunto entre os vários modelos ou 

sistemas jurisdicionais à disposição das partes, em particular, e de prossecução da Jus-

tiça em geral. 

Designadamente, facultando aos magistrados judiciais informação e formação sobre a 

possibilidade de atempadamente, após uma análise prévia do processo, ali entrado e 

contestado, proporem às partes o acesso a meios mais adequados à resolução efetiva 

do caso em concreto. 

Acresce que também podem surgir obstáculos organizacionais, uma vez que a tutela 

de certos interesses coletivos ou difusos impõe uma transformação profunda e efetiva, 

nas regras e institutos tradicionais, por exemplo, do processo civil, o que também resulta 

num obstáculo, dentro dos obstáculos processuais. 

Na verdade, para além de interesses particulares, públicos, individuais e coletivos, tam-

bém encontramos interesses difusos96, com necessidade de proteção jurídica e tutela 

processual uma vez que a sua titularidade pertence a uma série indeterminada de sujei-

tos, e consequentemente, de difícil identificação. 

Sendo o seu objeto um bem coletivo insuscetível de divisão, correspondendo a satisfa-

ção ou lesão de um interesse, respetiva e necessariamente, à satisfação ou lesão de 

todos97. 

                                            
96

 SOUSA, Miguel Teixeira de, A legitimidade popular na tutela dos interesses difusos, Lisboa, Lex, 2003, 
pp. 47-57. 
97

 DUARTE, Madalena, Acesso ao Direito e à Justiça: condições prévias de participação dos movimentos 
sociais na arena legal, Oficina do Centro de Estudos Sociais n.º 270, Fevereiro de 2007, pp. 12. Disponível 
em http://www.ces.uc.pt/publicacoes/oficina/ficheiros/270.pdf.  



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  77 

Exemplo desta situação resulta do disposto no artigo 26.º-A do CPC que regula a legiti-

midade para ações e procedimentos cautelares destinados à tutela de interesses difusos 

(qualidade de vida, ambiente, saúde pública, património cultural,…), a qual contém ape-

nas uma norma remissiva para a lei que regulamenta a ação popular98, legitimando-a no 

âmbito do processo civil, mas com dificuldades práticas de se formalizar.  

Importa, neste ponto recordar e registar que as estruturas do poder judiciário são, maio-

ritariamente ineficientes face à crescente complexidade e novidade de situaçõesque 

necessitam de resposta. 

Fruto da “aldeia global” em que vivemos, diariamente surgem novas formas dos indiví-

duos se relacionarem e fazerem negócios, sem que nalguns casos exista sequer tutela 

jurídica específica, como foi durante largo tempo as compras e vendas realizadas por 

telefone, e mais recentemente por internet. 

A par desta, resulta também a dificuldade de resposta para situações de litigância em 

massa, com empresas que passaram a ser litigantes frequentes dos tribunais, fruto de 

um período de incentivo ao consumismo desaconselhado e imprudente. 

Intensificado pela situação de instabilidade económica e social, nacional e internacional, 

as aludidas empresas, para cobrar as dívidas de que se arrogam titulares, como que 

colonizam a justiça, desvitalizando dessa forma a função judicial que em consequência 

se distancia da conflitualidade social emergente. 

Do conjunto de regras processuais, as relativas a citações, prova testemunhal e pericial, 

bem como a excessiva judicialização das ações executivas, resultam e provocam uma 

elevada morosidade na resolução dos processos judiciais, encontrando assim obstácu-

los temporais, os quais têm contribuído para o aumento da litigância suprimida do sis-

tema judicial.  

As transformações económicas, politicas, jurídicas, sociais e culturais experimentadas e 

vividas pelas civilizações nas ultimas décadas, assim como a judicialização da vida polí-

tica e o desenvolvimento económico dos Estados, têm vindo a gerar um crescente e 
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diferenciado aumento de novos conflitos que confluem na procura de sistemas de justi-

ça, disponíveis para todos com respostas atualizadas para estas novas exigências99.  

A atualização do Sistema da Justiça não tem conseguido acompanhar a velocidade ver-

tiginosa dessas transformações, necessidades e imposições que surgem com a evolu-

ção dos tempos. 

No exame sobre a litigiosidade constata-se haver uma importante diferença entre a pro-

cura potencial ou suprimida100 e a procura efetiva da Justiça, dependendo esta da capa-

cidade e possibilidade de alguns cidadãos perceberem a ocorrência de uma lesão a um 

direito porque, nomeadamente, não têm, nem nrecorrem a informação esclarecida e 

qualificada de direitos e deveres.  

Em conclusão não existe relação direta e absoluta entre litigiosidade e lesão a direitos, 

impondo-se uma necessária, exigente e efetiva reflexão sobre a necessidade de encon-

trar tantas soluções ou métodos para os grupos de necessidades que se diagnostiquem, 

com vista a uma efetiva pacificação social, económica e política. 

Em Portugal, o Professor Doutor João Pedroso nos seus estudos101 regista para além da 

necessidade de recurso a Sistemas de Justiça mais próximos do cidadão, a urgência de 

se proceder à adaptação do Acesso à Justiça às pessoas e conflitos que se encontram 

excluídos dos Tribunais, ocupados por litigantes e litígios habituais, deixando de fora 

litígios ocasionais. 

Ora, é exatamente esta litigância excluída dos Tribunais, ou oculta aos mesmos102, por 

variados motivos, que aumenta a conflitualidade social, criando novas e diferentes ques-

tões, ou aumentando os índices de litigiosidade local entre as pessoas, bem como os 

índices de criminalidade. 
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Só é possível solucionar efetivamente tais situações se a sua existência for tida em con-

sideração a quando da procura de soluções e respostas adequadas. 

Termos em que se impõe uma, permanente, atualização e interligação disciplinar das 

diferentes áreas do saber para ser possível dar respostas atempadas, acessíveis, efica-

zes e eficientes. 

Em consequência de alguns dos já mencionados obstáculos, resultantes, nomeadamen-

te, de questões como a morosidade excessiva na resolução efetiva de conflitos pelo 

Sistema Judicial, denominado de Justiça Comum ou Tradicional, resulta afetada a confi-

ança dos cidadãos no recurso e utilização daquele, sendo visíveis as repercussões na 

vida das pessoas e empresas, com consequências sociais, económicas e financeiras, 

que afetam os sujeitos em particular e o país em geral. 

Reforça-se aqui a já referida, necessária, revisão das regras que regem os institutos 

tradicionais, danda-lhes maleabilidade suficiente para possibilitar a sua imprescindível 

atualização. 

Na verdade, não faz qualquer sentido o Estado ter meios para responder a algo que não 

corresponde às necessidades efetivas da sua população. 

No Relatório do Observatório Português da Justiça, sob o tema “Bloqueios ao andamen-

to dos processos e propostas de solução”103, realizado em 1999 pelos Professores Boa-

ventura Sousa Santos e Conceição Gomes, encontramos a eleição de três tipos de mo-

rosidade: legal, endógena e organizacional.  

Para os referidos autores, a morosidade legal regista-se naqueles casos em que é a 

própria lei que impede a celeridade dos processos face ao excessivo e, por vezes, des-

necessário formalismo.  

Por outro lado, a morosidade endógena e organizacional resulta do volume de servi-

ço, rotinas adquiridas, bem como da própria organização dos Tribunais, com prevalência 

pela burocracia e hierarquização piramidal na execução de tarefas.  

Impõe-se registar que, por vezes, a excessiva duração e consequente morosidade dos 

processos judiciais também pode ser criada pelos próprios atores judiciários, incluindo 
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aqui, advogados, polícias, peritos, funcionários judiciais, magistrados, entre outros, bem 

como as próprias partes envolvidas no litígio.  

Esta situação em particular pode ocorrer em face de diversas circunstâncias, algumas 

das quais censuráveis e não atendíveis legalmente, as quais por vezes são identifica-

das, mas de difícil comprovação, como é o caso da utilização de algumas manobras 

dilatórias104.  

Conscientes da inexistência de regimes, sistemas, ou modelos, prefeitos, também aqui, 

nos deparamos com uma verdadeira oportunidade de reflexão sobre a necessidade, 

possibilidade e facilidade de motivação dos agentes da justiça, promovendo na sua for-

mação módulos com vista à otimização de resultados, como seja, por exemplo: gestão 

de tempo; importância de delegar; responsabilidade de fiscalizar; ou simplesmente para 

diferentes conflitos, diferentes soluções. 

Debruçando-se a presente tese sobre os Julgados de Paz não podemos deixar de referir 

a extraordinária e atual importância de equacionar, de forma responsável e consciente, a 

necessária, imprescindível e possível articulação dos vários instrumentos e mecanismos 

ao serviço da Justiça, com o objetivo de facultar a todos os cidadãos uma Justiça mais 

expedita, acessível, célere e próxima. 

Uma das maiores dificuldades dos Julgados de Paz consiste na circunstância de estes 

Tribunais de Justiça de Proximidade não existirem em toda a extensão territorial de Por-

tugal Continental e Ilhas, havendo assim locais onde os mesmos não são territorialmen-

te competentes nos termos da lei. 

Ora, limitar o acesso aos Julgados de Paz, por razões de circunscrição geográfica e 

territorial, confere uma possibilidade desigual de acesso à Justiça e ao Direito, possibili-

tando esse acesso apenas aos cidadãos em relação aos quais resulta verificada a exis-

tência de um Julgado de Paz territorialmente competente.  

Concluindo-se assim pela existência de uma dificuldade de livre e igual acesso a esta 

Justiça de Proximidade, o que configura uma profunda e preocupante desigualdade e 

limitação de direitos. 
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http://opj.ces.uc.pt/pdf/RelatorioA_gestao_dos_tribunais_01_04_2010.pdf.  
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Verdadeiramente, esta questão de inexistência de total cobertura territorial dos Julgados 

de Paz, a todo o território continental e ilhas, não se traduz num obstáculo do acesso à 

justiça e ao Direito, uma vez que se verifica na legislação essa possibilidade política de 

restrição da legislação ordinária.  

A CRP impõe uma difusão territorial da justiça, bem como dos meios de a ela ter aces-

so, garantindo que a todos é assegurado o acesso ao Direito e aos Tribunais para defe-

sa dos seus direitos e interesses legalmente protegidos.  

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 209.º da CRP estabelece-se que a lei de-

termina os casos e as formas em que os Tribunais ali previstos se podem constituir, se-

parada ou conjuntamente em Tribunais de Conflitos105. 

Termos em que nos parece oportuno e legítimo questionar sobre se estaremos perante 

uma situação de inconstitucionalidade por omissão de ato legislativo, face à inexistência 

de Julgados de Paz em todo o território, não assegurando totalmente a disponibilidade 

ao referido direito de acesso, denegando parcialmente a Justiça com fundamento em 

incompetência territorial do Julgado de Paz, perante situações que sejam da sua compe-

tência em razão da matéria e do valor.  

A inconstitucionalidade por omissão, nomeadamente por omissão legislativa, tem algu-

mas particularidades.  

Designadamente, quanto às formas e efeitos da fiscalização da inconstitucionalidade por 

omissão, esta situa-se na fronteira da liberdade de decretar, que é função do poder le-

gislativo, e do dever de legislar a que está sujeito. 

Resultando assim, uma clara dificuldade se não mesmo inexistência de meios jurisdicio-

nais que possam ser ativados com eficácia106. 

Ora, a particularidade do caso em análise traduz-se no facto de que o legislador, através 

da LJP, legislou em Portugal sobre a criação de Julgados de Paz, cumprindo assim com 

o seu dever de legislar.  
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 Constituição da República Portuguesa, CANOTILHO, J. J. Gomes e MOREIRA, Vital, 8.ª Edição Coim-
bra Editora 2005, pp. 19-133. 
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 MIRANDA, Jorge, A fiscalização da Inconstitucionalidade por omissão no ordenamento constitucional 
português, Editorial Temis, S.A: Santa Fé de Bogotá – Colombia 1997, pp.153 e seg. 
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Dispõe o n.º 1 do artigo 3º da LJP que os Julgados de Paz são criados por diploma do 

Governo, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a Ordem dos Advogados, a As-

sociação Nacional de Municípios Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.  

Mais se determina no n.º 2 do citado artigo que o diploma de criação define a circunscri-

ção territorial do Julgado de Paz, bem como, serviços, horário e sede (artigos 17º, 20º e 

n.º 2 do artigo 4º todos da LJP).  

Clarificando-se no n.º 3 do artigo 3º da LJP que a instalação do Julgado de Paz é feita 

por Portaria do Ministério da Justiça. 

Em suma podemos afirmar que a criação e instalação dos Julgados de Paz depende de 

dois diplomas complementares. Por um lado, o diploma de criação elaborado pelo Go-

verno (Decreto-Lei). Por outro, o diploma de instalação que compete ao Ministério da 

Justiça (Portaria do Governo). Sendo a criação e instalação concretizada por Protocolos 

entre o Ministério da Justiça e os Municípios em causa. 

Mais resulta da LJP, aprovada por unanimidade na Assembleia da República em 13 de 

julho de 2001, relativamente à entrada em vigor uma norma de caráter financeiro (artigo 

68.º LJP), da qual resulta que os Julgados de Paz começariam a funcionar no inicio do 

ano de 2002, como veio a suceder.  

Mas estabelece-se, na referida LJP, o prazo de 90 dias, para o Governo apresentar uma 

proposta de resolução com o programa de criação e instalação dos Julgados de Paz no 

conjunto do território nacional (artigo 66º LJP). 

A questão está em que o Governo foi desenvolvendo o projeto de forma dependente de 

protocolos com o poder local. 

Subordinando o alargamento da rede dos Julgados de Paz à disponibilidade do poder 

local para celebrar esses protocolos, no ano de 2007, o Governo passou a justificar o 

seu condicionamento aos critérios estabelecidos de acordo com um estudo levado a 

cabo e publicado pelo ISCSP107.  
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 Estudo do ISCSP, sobre o assunto em referência vide pp. 50-72, publicado e disponível em  
http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Noticias/AlargamentodaRededeJulgadosdePazemPortugalI
SCTE.pdf.  
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Segundo Jorge Miranda108, o juízo da inconstitucionalidade por omissão traduz-se num 

juízo sobre o tempo em que deveria ser produzida a lei.  

Sucede que relativamente aos Julgados de Paz, a norma legal existe (Lei dos Julgados 

de Paz), podendo argumentar-se que o decisor legislativo entendeu adequado o espaço 

temporal necessário para o alargamento da rede dos Julgados de Paz a um número 

limite de 139, em 72 fases, segundo o aludido estudo do ISCSP, sem que ali se faça 

referência ao necessário e efetivo período temporal, mas apenas ao alargamento espa-

cial.  

Termos em que, o órgão de fiscalização, sem se substituir ao órgão legislativo, tem de 

medir e interpretar o tempo decorrido para ai poder concluir se podia ou não ter sido 

feito mais face às circunstâncias e situações concretas que se foram verificando. 

Aqui podemos incluir, nomeadamente, o número de cidadãos que solicitaram a possibili-

dade de acesso a estes tribunais de justiça de proximidade em situações de incompe-

tência apenas em razão do território. 

Elemento este que tem sido divulgado nos sucessivos relatórios do Conselho de Acom-

panhamento dos Julgados de Paz, incluindo no último (2012) a referência expressa a 

que aquele Conselho de Acompanhamento é diariamente questionado por cidadãos que 

desejam ter Julgado de Paz no continente, desde o algarve ao norte. 

Seria aqui interessante que fosse possível ter acesso aos dados concretos dessas solici-

tações, designadamente fazendo-os corresponder às NUT´s, para assim se averiguar, 

nomeadamente, da real manifestação dessa necessidade para as populações em parti-

cular. 

Assim como também seria relevante averiguar da admissibilidade de municípios que têm 

boas relações e pretendem partilhar os custos do Julgado de Paz, em municípios onde 

já funcionam, admitindo a possibilidade de alargar a sua competência territorial, incluin-

do municípios limítrofes interessados.  

O poder de iniciativa para apreciação da existência de inconstitucionalidade por omissão 

cabe ao Presidente da República, ao Provedor da Justiça e eventualmente aos Presi-

dentes das Assembleias Legislativas Regionais (art. 283.º CRP). 
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 MIRANDA, Jorge, Democracia e Constituição para lá do Estado, Revista da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, Vol. 51 n.º 1-2, 2010. 
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Resulta da história o registo de uma prática deste tipo de fiscalização muito exígua, com 

uma muito escassa intervenção do Tribunal Constitucional na fiscalização da inconstitu-

cionalidade por omissão em Portugal109. 

Efetivamente as decisões do Tribunal Constitucional sobre a existência de situações de 

inconstitucionalidade por omissão têm como efeito prático a certificação da existência 

dessa omissão e a participação da decisão, para mero conhecimento, ao órgão legislati-

vo competente (283.º CRP), o que na prática representa pouco. 

É do conhecimento geral que o conjunto dos obstáculos e das dificuldades apresentadas 

provoca, nomeadamente, situações de exclusão social, bem como aumentam a conflitu-

alidade oculta e latente. 

Visando contribuir para a necessidade e oportunidade atual de mudança, registamos 

como é sabido, que os tribunais regulam apenas uma pequena parcela dos conflitos 

existentes e que poderiam ser apreciados pelos tribunais, que corresponde consequen-

temente a uma pequena parte dos litígios que ocorrem na sociedade em geral. 

No nosso entender, o Julgado de Paz, em geral, com as suas características próprias de 

Justiça de Proximidade, e o Juiz de Paz, em particular, pelas especificidades da sua 

formação e função, surgem como uma possível resposta à inclusão e pacificação social 

local e individual, com consequências diretas e imediatas ai, bem como resultados indi-

retos a nível nacional. 

Neste contexto, podemos concluir que na atualidade, o Estado e as sociedades reconfi-

guraram as suas funções, sendo necessário e urgente efetivamente redesenhar um no-

vo Modelo de Justiça, com o desenvolvimento de parcerias entre o público, a comunida-

de e por vezes até o próprio mercado. 

Assim, o enfoque a colocar não deve de ser o de que todos vão a Tribunal, mas sim que 

se consiga realizar Justiça nos diferentes contextos, salvaguardando, por um lado, a 

imparcialidade da decisão, e por outro, a igualdade efetiva das partes, perante os dife-

rentes meios e modelos de administração da justiça. 
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 No primeiro período constitucional (1976 a 1982) dos seis pareceres emitidos só em dois casos conclu-
iu a comissão pela ocorrência de inconstitucionalidade por omissão, formulando recomendação. No se-
gundo período constitucional, apenas se verificaram três intervenções, tendo apenas num sobre direitos 
dos cidadãos perante a utilização de informática (Acórdão 182/89 de 1 de Fevereiro) considerou que se 
verificava inconstitucionalidade. 
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Chegados a este ponto, impõe-se, face à pluralidade de sistemas e modelos para ob-

tenção de justiça, e atendendo à criação e renovação de diferentes meios apelidados de 

alternativos, complementares ou extrajudiciais de justiça110, por vezes denominados de 

meios de resolução alternativa de litígios (RAL), tê-los presentes e conhecer as suas 

características, vantagens e potencialidades. 

A complementaridade dos meios, atualmente existentes e diponiveis, pode ser vista co-

mo: 

– Alternativa ou Opcional aos Tribunais Judiciais (quando resolve litígios que os tribunais 

também dirimem); 

– Complementar aos Tribunais Judiciais (quando resolvem litígios que nunca chegariam 

aos tribunais); 

– Sucedânea dos Tribunais Judiciais (quando se verifica transferência de competências 

de resolução de litígios dos Tribunais Judiciais para estes meios). Exemplo desta trans-

ferência ocorreu no caso dos divórcios por mútuo consentimento que passaram para a 

competência das Conservatórias do Registo Civil, com particularidades perante a exis-

tência de menores, onde é necessário o Ministério Público homologar o acordo a que os 

projenitores tenahm chegado sobre essa matéria. 

Em consequência, porque as dificuldades e obstáculos correspondem a desafios e opor-

tunidades de mudança, na promoção pelo Estado de uma política pública de Justiça, 

onde se encontrem incluídos, nomeadamente, Tribunais Judiciais e Julgados de Paz, 

impõe-se um reconhecimento formal efetivo da legitimidade destes Tribunais de Justiça 

de Proximidade, bem como dos meios não judiciais, para a prossecução de um verda-

deiro, eficaz, eficiente, acessível e mais completo acesso à Justiça e ao Direito.  

Entendemos sumariamente enumerar alguns dos pressupostos ao necessário e urgente, 

reforço de reconstrução do Modelo Jurisdicional no Acesso ao Direito e à Justiça, numa 

visão integrada e mista do Modelo de Justiça Tradicional ou Comum com os demais 

Modelos de Resolução de conflitos, em especial, de forma complementar com os Julga-

dos de Paz, e alternativamente com os demais, elegendo os seguintes: 
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a) Igualdade material no acesso à justiça e ao direito, com necessidade de 

alargar a rede dos Julgados de Paz a todo o território nacional. 

b) Reforçar a informação, divulgação e conhecimento efetivo dos cidadãos, 

sobre o teor de seus direitos e deveres, bem como da diversidade de me-

canismos de resolução que se encontram à sua disposição.  

c) A questão cultural, que muitas vezes se invoca para justificar situações me-

nos agradáveis, impõe um trabalho que deve ser iniciado durante o primeiro 

ciclo do ensino obrigatório, pois só com essa integração no Sistema Educa-

cional será possível ter cidadãos efetivamente mais informados e respon-

sáveis num futuro próximo, de curto médio prazo111. 

d) Aprofundamento dos modelos e ferramentas disponíveis nos cursos de 

formação obrigatória dos agentes de justiça, nomeadamente, dos técnicos 

e magistrados. 

e) Livre acesso à Justiça, bem como disponibilidade efetiva de mecanismos 

alternativos e complementares de Justiça, comunitária/ privada/ pública, 

como sejam negociação cooperativa, conciliação, mediação, arbitragem, 

conciliação técnica, entre outras.  

f) Partilha da tarefa jurisdicional de aplicação e fiscalização do direito, bem 

como de verificação pelo respeito da autonomia da vontade privada indivi-

dual e esclarecida das partes112. 

g) Complementaridade efetiva entre os vários mecanismos e ferramentas ao 

serviço da Justiça, em especial, Tribunal Judicial, Julgados de Paz e Medi-

ação Publica, prestadores de serviços ao cidadão que deve ser tratado nu-

ma ótica de cliente externo daqueles. 
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 Já existem vários projetos de Mediação Escolar em curso, bem como cursos técnicos da especialida-
de. Pessoalmente, no ano letivo de 2007/2008 elaborei e implementei um projeto de mediação escolar 
com alunos do 3.º ano de escolaridade (7/8 anos de idade), que me levou a escrever o livro “Clube de 
Mediação”, que se encontra em fase de edição pela Chiado Editora.   
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 Neste sentido cumpre fazer uma alusão à Proposta de Lei n.º 116/XII – PL 479/2012, denominada de 
Lei da Mediação, atualmente em discussão na especialidade, na Assembleia da República, onde se prevê 
expressamente a possibilidade de homologação judicial de acordos obtidos em mediação privada pré-
judicial, entendendo-se ali, necessariamente, homologação pelos Tribunais Judiciais e pelos Julgados de 
Paz. 
Na aludida proposta prescreve o artigo 14.º, denominado de “Homologação de acordo obtido em media-
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requerer a homologação judicial do acordo obtido em mediação pré-judicial. 2. O pedido referido no núme-
ro anterior é apresentado conjuntamente pelas partes em qualquer tribunal competente em razão da ma-
téria, preferencialmente por via eletrónica, nos termos a definir em portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça. 3. A homologação judicial do acordo obtido em mediação pré-judicial tem 
por finalidade verificar se o mesmo respeita a litígio que possa ser objeto de mediação, a capacidade das 
partes para a sua celebração, e se o seu conteúdo não viola a ordem pública. 4. O pedido referido no 
número anterior tem natureza urgente, sendo decidido sem necessidade de prévia distribuição. 5. No caso 
de recusa de homologação o acordo não produz efeitos e é devolvido às partes podendo estas, no prazo 
de 10 dias, submeter um novo acordo a homologação. 
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h) Difundir o incentivo à utilização facultativa de mecanismos alternativos à 

Justiça Comum ou tradicional, com a adoção pontual de indicadores e regu-

ladores determinados de utilização obrigatória ou induzidos. 

i) Regulação de custos reduzidos e desjudicialização de alguns procedimen-

tos, acompanhando as necessidades e interesses manifestados pela atuali-

dade, bem como incentivando o recurso aos mesmos. 

j) Alargar a rede dos Julgados de Paz a todo o território nacional e tornar a 

fase de pré-mediação obrigatória, propondo-se a alteração da sua denomi-

nação para “Sessão Informativa”, como sucedeu no Sistema de Mediação 

Pública Laboral
113

. 

k) Utilização do Tribunal Judicial como última via de acesso à justiça, median-

te a criação de efetivos incentivos, designadamente económicos, à utiliza-

ção de outros meios.  

l) Desburocratização no acesso ao poder jurisdicional.  

m) Judicialização dos Tribunais com desjudicialização da Justiça, através da 

criação de efetivos sistemas autónomos de Justiça prévia ao recurso aos 

Tribunais Judiciais, em relação a processos com índole mais subjetiva, bem 

como contraordenações, criminalidade condenada com pena de multa ou 

com pena de prisão até 3 (três) anos e litigância em massa. 

n) Reconhecimento efetivo dos Julgados de Paz como Justiça de Proximida-

de, complementar e auxiliadora dos Tribunais Judiciais, por meio da interre-

lação e partilha da tarefa jurisdicional na resolução de litígios ou diferendos 

de forma desburocratizada e informal, atendendo sempre ao caso em con-

creto. 

o) Rentabilização de conhecimentos e sinergias. 

p) Redução de custos e diminuição efetiva da duração média processual, com 

vista a elevar o índice de pacificação individual e social, com o consequente 

crescimento do nível da qualidade de vida, individual e social. 
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 Como funciona o SML? Disponível em http://www.dgpj.mj.pt/sections/gral/mediacao-publica/mediacao-
anexos/perguntas-frequentes7583#a5.  
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4. JUSTIÇA DE PROXIMIDADE EM PORTUGAL 

4.1. BREVE EVOLUÇÃO HISTÓRICA 

Até à atualidade os Julgados de Paz viram as suas competências restringidas e alarga-

das inúmeras vezes, nas várias reformas efetuadas, chegando mesmo a figura do Juiz 

de Paz a desaparecer durante alguns períodos de tempo.  

Muito se tem escrito ultimamente sobre o renascimento da instituição Julgado de Paz e 

da figura do Juiz de Paz, encontrando-se registos de informação sobre o tema com vá-

rios séculos.  

Atendendo à qualidade e quantidade do que se tem escrito, e às fontes que têm vindo a 

ser usadas114, procederei a uma breve e sumária evolução histórica, com vista apenas a 

enquadrar a temática. 

A figura dos Juízes de Paz desapareceu da organização judiciária no tempo em que os 

Juízes eram nomeados pelo Rei, tendo reaparecido no início do séc. XVI com funções 

conciliadoras, para voltarem a desaparecer durante o período em que Portugal esteve 

sobre o domínio espanhol (1580-1640). 

Alguns autores situam o aparecimento inicial dos Juízes de Paz na Idade Média, e ou-

tros nas várias Ordenações Afonsinas (Livro I, Titulo 25) e (Livro III, T. 20, P. 5.º), Manu-

elinas (Livro III, T. 15, P. 1.º) e Filipinas (Livro III, T 20, P. 1.º) 115. 

Da pesquisa realizada a referência mais antiga à figura do Juiz de Paz, como Fazedores 

de Paz, remonta à Lex Romana Visigothorum (compilação de Leis do Direito Romano) 

promulgada em 506 por Alarico II (Rei Visigodo) 116.  

A Lex Romana Visigothorum, mais conhecida por Código Visigótico, traduz-se na base 

do código jurídico que se manteve em vigor na Península Ibérica até meados do Séc. 

XII.  
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 CAETANO, Marcelo (1981), História do Direito Português, Lisboa;  
FIGUEIREDO, José Anastásio de, “Memória sobre a origem dos nossos Juízes de Fóra” - Memorias de 
Literatura Portugueza, 2.ª ed., Lisboa, 1878, pp. 29-57;  
MARQUES, A.H. de Oliveira (1972), História de Portugal, Lisboa pp. 141-142;  
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Parte, Barcelos, pp. 480- 482. 
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 Lições dos Professores Rui de Albuquerque e Martim de Albuquerque, com a colaboração dos assis-
tentes J. Artur, A. Duarte Nogueira, José Adelino Maltez e Mário Leite Santos, História do Direito Portu-
guês, Vol. II Faculdade de Direito de Lisboa 1983 – pp. 34-63. 
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 NETTO, A. Lino – História dos Juízes Ordinários e de Paz, 1898, p. 73 e seg. 
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Nesta Lex os Juízes de Paz ou Assertores de Pacis são definidos como magistrados 

investidos pelo poder régio com a finalidade de fazer paz. 

No Liber Iudiciorum, promulgado em 684 pelo Rei Visigodo Recesvinto fazia-se referên-

cia aos Juízes de Paz como Mandaneros de Paz, aos quais competia conciliar as partes 

envolvidas, intervindo apenas nas causas pré-determinadas pelo Rei, quando a impor-

tância do litígio ou os litigantes envolvidos faziam recear perturbações. 

No direito português os Juízes, e também os de Paz, inicialmente eram eleitos pelo povo 

de entre os homens bons do concelho e das freguesias, reconhecidos como mais sensa-

tos e experientes, assumindo uma função de regulação de disputas, tendo funções ad-

ministrativas e judiciais.  

Até ao tempo de D. Afonso IV, a administração da justiça era da competência dos Con-

celhos, por meio de juízes eleitos anualmente. 

Tudo leva a crer que durante o período de 1349-1351 terão surgido como novos magis-

trados os denominados Juízes de Fora-parte.  

Com D. Afonso IV a nomeação de Juízes de Fora foi alargada para muitas cidades, vi-

las, e lugares, por presumir que sendo estranhos ao local em questão fariam cumprir 

mais o direito que os naturais das terras.  

Contudo, muitos Concelhos reclamaram da decisão daqueles com o argumento de que 

os seus foros tinham sido violados por falta de confiança117. 

É no reinado de D. Manuel que surge a primeira fórmula do Juiz de Paz.  

Em resposta ao pedido do povo, nas Cortes de Elvas de 1481-1482, de que o monarca 

encontrasse a criação de estruturas que incitassem à conciliação, vieram a ser criados 

órgãos específicos com a missão de praticar e  implementar a conciliação.  

Assim, foram criados e obtiveram regimento em 1519 os Avindores, com a função de 

proceder ao concerto de demandas ou de desavindos e resolver litígios laborais por via 

da conciliação. 
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 SERRÃO, Joaquim Veríssimo, História de Portugal, Editorial Verbo, Volume I (1080-1415), pp. 315-
344. 
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Mas as marcas mais evidentes desta figura encontram-se localizadas na primeira meta-

de do século XIX, após o triunfo do liberalismo, quando Portugal passou a dispor de 

Constituição escrita. 

Constitucionalmente, em Portugal, encontram-se referências na Constituição de 1822, 

da Carta Constitucional de 1826, das Constituições de 1838, 1911, 1933 e 1976 (esta 

com duas revisões de especial relevância – 1989 e 1997)118. 

Na Constituição de 1822 o poder judicial pertencia exclusivamente aos Juízes (já não às 

cortes ou ao rei). Havia Juízes de facto (eleitos pelo povo) e Juízes letrados (formados 

em direito). Os primeiros julgavam de facto e os segundos de direito.  

Ali se referia que competia aos Juízos de Conciliação exercitados pelos Juízes eletivos 

realizar a conciliação119. 

A Carta Constitucional de 1826 estabeleceu que o poder judicial era integrado por “juí-

zes de direito” (das Relações e do Supremo Tribunal de Justiça), “Jurados” e “Juízes de 

Paz” os quais eram eleitos120.  

Neste momento ganhou peso a conciliação, prescrevendo-se ali que não poderia ser 

iniciado qualquer processo litigioso sem se ter, previamente, tentado a conciliação pe-

rante Juízes de Paz. 

No mesmo sentido, manteve a Constituição de 1838, conforme resulta nos termos do 

disposto no seu artigo 124.º121. 

                                            
118

 MIRANDA, Jorge, As Constituições Portuguesas, de 1822 ao texto atual da Constituição, 4.ª ed., Lis-
boa, Livraria Petrony, 1977. 
119

 Constituição de 1822, “art. 181.º As atribuições dos juízes electivos são: julgar sem recurso as causas 
cíveis de pequena importância designadas na lei, e as criminais em que se trate de delictos leves, que tão 
bem serão declaradas pela lei. Em todas estas causas procederão verbalmente, ouvindo as partes, e 
mandando reduzir o resultado a auto público; exercitar os Juízos de conciliação de (artigo 195.º) cuidar da 
segurança dos moradores do districto, e da conservação da ordem pública, conforme o regimento que se 
lhes der.”  
No artigo 195.º podemos ler: “Haverá Juizes de Conciliação nas causas e plo modo que a lei determinar, 
exercitados pelos Juizes electivos.” In Constituições Portuguesas, Assembleia da República, 1992. Dispo-
nível em http://www.arqnet.pt/portal/portugal/liberalismo/c1822t1.html.  
120

 Carta Constitucional de 1826 - art. 128.º “Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio de conci-
liação, não se começará processo algum.” Art. 129.º “Para este fim haverá Juízes de Paz, os quaes serão 
electivos pelo mesmo tempo, e maneira, que se elegem os vereadores das camaras. Suas atribuições e 
districtos serão regulados por lei”, in Constituições Portuguesas, Assembleia da República, 1992. Dispo-
nível em http://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1533.pdf.  
121

 Constituição de 1838 – art. 124.º “Haverá também Juízes de Paz que serão eletivos. Nenhum proces-
so será levado a juízo contencioso sem se haver intentado o meio de conciliação perante o Juiz de Paz, 
salvo nos casos que a lei o excetuar.” Disponível em http://www.fd.unl.pt/Anexos/Investigacao/1058.pdf.  
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A situação alterou-se com a implantação da Republica em 1910, passando a verificar-se 

um menor intervencionismo dos Juízes de Paz, apesar da subsistência da instituição até 

meados do século XX, para verdadeiramente renascer no século XXI. 

Na vigência da Constituição de 1911, após a implantação da república, era ao Congres-

so da República que competia organizar o poder judicial.  

Os Magistrados Judiciais eram nomeados e manteve-se a figura de Júri122. 

Com a Constituição da República de Portuguesa de 1933123, que marcou o início do 

Estado Novo, a organização dos Tribunais constituía matéria de lei.  

A função judicial era exercida por Tribunais ordinários e especiais.  

Esta foi a única Constituição da República Portuguesa aprovada por sufrágio referendá-

rio, resultando verificado que a garantia dos principais direitos dos cidadãos encontrava-

se subordinada aos interesses do Estado.  

O Presidente da República foi consagrado como o primeiro poder dentro do Estado, 

detendo o poder executivo, que partilhava com o Governo, e o poder legislativo perten-

cia essencialmente à Assembleia Nacional, que viu sempre os seus poderes reduzidos, 

já que a grande parte das leis eram propostas pelo próprio governo e quase automati-

camente aprovadas124. 

Durante o Estado Novo os Julgados de Paz foram extintos e a figura dos Juízes de Paz 

deixou de existir125. 

Nos Estatutos Judiciários, bem como em outros normativos, também encontramos al-

gumas referências aos Juízes de Paz. 

                                            
122

 Constituição de 1911 – art. 56.º “O Poder Judicial da República terá por órgãos um Supremo Tribunal 
de Justiça e tribunais de primeira e segunda instância. O Supremo Tribunal da Justiça terá a sua sede em 
Lisboa. Os tribunais de primeira instância serão distribuídos pelo país, conforme as necessidades da 
administração da justiça o exigirem.” Art. 57.º “Os Juízes do quadro da magistratura são vitalícios e ina-
movíveis, e as suas nomeações, demissões, suspensões, promoções, transferências e colocações fora 
do quadro serão feitas nos termos da lei orgânica do Poder Judicial.” art. 58.º “É mantida a instituição do 
Júri.”  Disponível em http://www.estig.ipbeja.pt/~ac_direito/Const_1911.pdf.  
123

 Constituição de 1933 Disponível em http://dre.pt/pdfgratis/1933/04/08300.pdf. 
124

 CASTILHO, José Manuel Tavares, Penélope: revista de história e ciências sociais - A Assembleia 
Nacional, 1934-1974: esboço de caracterização, Lisboa, 2001, n.º 24, pp. 35-64. 
125

 TORGAL, Luís Reis, Revista de História das Ideias – Estado Novo: República Corporativa, Coimbra 
2006, vol. 27, pp. 445-470;  
RAMOS, Rui, Análise Social, Lisboa, 1986, vol. 22, n.º 90 (1986), pp. 109-135.  
RODRIGUES, Manuel, in A Justiça no Estado Novo, Lisboa, Empreza Jurídica, 1993. Artigo publicado em 
http://www.parlamento.pt/Parlamento/Paginas/OEstadoNovo.aspx. 
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A título de exemplo, refira-se: 

1.º Estatuto Judiciário (1927) – Magistratura Judicial composta por Juízes do Supremo 

Tribunal de Justiça, Juízes da Relação e Juízes de Direito. Existiam também os Juízes 

de Paz e Jurados, sendo ali também integrados os advogados126. 

2.º Estatuto Judiciário (1928) – Manteve as regras da Magistratura Judicial constantes 

do 1.º estatuto judiciário. Alterou as regras relativas ao exercício das funções do Ministé-

rio Público e à nomeação dos Delegados do Procurador da república. Foi alterado em 

1933 e 1934. 

3.º Estatuto Judiciário (1944) – Continuaram a existir Juízes Municipais e Juízes de Paz, 

bem como subdelegados do procurador da república. Alterado em 1945 passando a 

existir como tribunais ordinários o Supremo Tribunal de Justiça e Tribunais Judiciais de 

1.ª e 2.ª instância, ao lado de tribunais especiais. 

No âmbito do Código Administrativo de 1940, as funções de Juiz de Paz podiam ser 

acumuladas com as de Regedor (artigo 276.º). Havia um Regedor da freguesia, o qual 

não era um magistrado administrativo, mas um representante da autoridade municipal, 

dependente diretamente do presidente da Câmara (artigo 198.º). 

Em 1951 – A organização dos Tribunais Judiciais passou a ser matéria da exclusiva 

competência da Assembleia Nacional. 

Em 1959 – A inamovibilidade e a irresponsabilidade dos Juízes dos tribunais ordinários, 

o carácter vitalício da função e os termos em que se podiam fazer as requisições para 

as comissões de serviço também passaram a ser da exclusiva competência da Assem-

bleia Nacional. 

4.º Estatuto Judiciário (1962) – Manteve a figura dos Julgados de Paz e dos Julgados 

Municipais, embora estes últimos em menor número.  

Em 1971 – As mulheres passam a poder desempenhar cargos de agente do Ministério 

Público nos Tribunais Municipais e de Substitutas daqueles nos Tribunais de Comarca. 

Passou a ser da competência exclusiva da Assembleia Nacional a aprovação da lei de 

bases gerais sobre a organização dos tribunais, estatutos dos Juízes dos Tribunais ordi-

                                            
126

 ARNAUT, António, Iniciação à Advocacia – História, Deontologia e Questões Práticas, 3.ª Ed. Coimbra 
Editora,1996, pp. 27-28. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/1940
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regedor
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nários e termos em que podia ser feita a respetiva requisição para as comissões de ser-

viço. 

Em 1973 – O cargo de Juiz Municipal deixou de ter relevância. 

Em 1974 – Com o 25 de Abril de 1974, a dissolução da Assembleia Nacional e do Con-

selho de Estado, todos os poderes, que lhes estavam atribuídos, passaram a ser exerci-

dos pela Junta de Salvação Nacional, destituindo-se as funções do Presidente da Repú-

blica e do Governo.  

Procedeu-se à definição de uma estrutura constitucional transitória que regeu a organi-

zação política do país até à entrada em vigor da nova Constituição da República Portu-

guesa127.  

O Governo provisório passou a governar por Leis e Decretos-Lei tendo ficado vinculado 

a estabelecer medidas e disposições tendentes a assegurar a independência e dignifi-

cação do Poder Judicial128. 

Após o Estado Novo, ainda em 1974, todos os cidadãos portugueses, independente-

mente do sexo passaram a ter acesso a qualquer cargo judiciário. Vindo em 1975 a se-

rem reformulados os concursos para Juízes de Direito e Delegados do Procurador da 

República, bem como definidas as condições de ingresso nas Magistraturas Judiciais e 

do Ministério Público, as quais se inseriam na organização judiciária. 

Com a Constituição da República Portuguesa de 1976129, a Assembleia da República 

passou a ter competência exclusiva para legislar quanto à organização e competência 

dos Tribunais e Ministério Público, bem como estatuto dos respetivos magistrados (al. j 

do artigo 167.º)130.  

Mantendo-se a mesma omissa relativamente aos Julgados de Paz e aos Juízes de Paz. 

                                            
127

 FONTES, José, Legislação de Direito Constitucional – textos legais e políticos, Cap. V, VI e VII, Alme-
dina, 7.ª ed. 2012;  
128

 Lei n.º 3/74 de 14 de Maio da Junta de Salvação Nacional que decreta como Lei Constitucional 
http://www.igf.min-financas.pt/inflegal/bd_igf/bd_legis_geral/Leg_geral_docs/LEI_003_74.htm;  
PINTO, Jaime Nogueira, O fim do Estado Novo e as origens do 25 de Abril: Portugal – os anos do fim, 2.ª 
edição Linda-a-Velha, Difel, 1995. 
129

 CALDEIRA, Reinaldo e SILVA, Maria do Céu, Constituição Política da República Portuguesa 1976 – 
projetos, votações e posição dos partidos, Livraria Bertrand, Lisboa 1976, p. 353 e seg. 
130

 Artigo 167.º (Reserva de competência legislativa) É da exclusiva competência da Assembleia da Re-
pública legislar sobre as seguintes matérias: … j) Organização e competência dos tribunais e do Ministério 
Público e estatuto dos respetivos magistrados, salvo quanto aos tribunais militares, sem prejuízo do dis-
posto no n.º 2 do artigo 218.º.   
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Regista-se neste período a saída da Justiça Laboral do Ministério do Trabalho e a con-

sequente entrada no Ministério da Justiça, sendo criadas Comissões de Conciliação e 

Julgamento através do Decreto-Lei 463/75 de 27 de Agosto131, tendo por inspiração a 

orgânica e funcionamento dos Conseils de Prud’Hommes132 em França na Lei de 18 de 

Março de 1806 e dos Tribunais dos Árbitros-avindores ou Juízes Árbitros133. 

A Constituição da República Portuguesa de 1976, para além de consagrar a participação 

popular na administração da justiça institui a figura da Participação Popular e Consulto-

ria Técnica134, assim como o reconhecimento da figura do Júri, criados pelo Decreto-Lei 

n.º 605/75, de 3 de Novembro. 

Na sua primeira versão não se referia aos Julgados de Paz, prevendo apenas a possibi-

lidade de criação de Juízes Populares e a possibilidade de se estabelecer outras formas 

de participação popular na administração da Justiça (n.º 1 do artigo 217.º).  

Os Juízes Sociais135 e os Julgados de Paz136 foram instituídos pela Lei n.º 82/77, de 6 de 

Dezembro - Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais (LOTJ) de 1977, sendo que em relação 

aos Julgados de Paz apenas estabelecida a sua mera possibilidade. 

                                            
131

 Disponível em http://www1.ci.uc.pt/cd25a/wikka.php?wakka=novapolitica12.  
132

 Correspondia a um órgão judicial trabalhista, em França, com o significado de Conselho dos Homens 
Prudentes, sendo como tal considerados como tal todos aqueles que para além de íntegros e alguma 
sabedoria, fossem conhecedores de certas matérias. Inicialmente indústria e comércio, mais tarde agricul-
tura, e só mais tarde trabalho.  
133

 BASTOS, Teixeira, O Ideal Moderno – Tribunais de Arbitros-Avidores, Lisboa, Seção Editorial da Com-
panhia Nacional Editora, Adm. J. Guedes-Lisboa, 1898, EBook, 2009 a partir da digitalização disponibili-
zada pela bibRIA. Disponível em http://www.gutenberg.org/files/28962/28962-h/28962-h.htm.  
134

 Artigo 217.º (Participação Popular e assessoria técnica) 1. A lei poderá criar juízes populares e estabe-
lecer outras formas de participação popular na administração da justiça. 2. A lei poderá estabelecer a 
participação de assessores tecnicamente qualificados para o julgamento de determinadas matérias. 
Artigo 216.º (Júri) 1. O Júri é composto pelos juízes do tribunal colectivo e por jurados. 2. O júri intervém 
no julgamento dos crimes graves e funciona quando a acusação ou a defesa o requeiram.  
135

 Dispõe o artigo 68.º (Juízes Sociais) 1. Nas causas referidas nas alíneas a), b), e) f), g) e q) do artigo 
66.º em que deva intervir o colectivo, o tribunal é constituído pelo colectivo e por dois juízes sociais. 2. 
Nas causas referidas na alínea f) do artigo 66.º, um dos juízes sociais deve ser nomeado na qualidade de 
trabalhador independente e outro na qualidade de trabalhador assalariado. Nas causas referidas nas 
demais alíneas mencionadas no número anterior, um dos juízes sociais é recrutado de entre entidades 
patronais e outro de entre trabalhadores assalariados. 
136

 Relativamente aos Julgados de Paz, estabelece o Capítulo VII, do referido diploma legal, o seguinte: 
Artigo 73.º (Julgados de Paz) 1. Em cada freguesia pode haver um julgado de paz. 2. Compete à assem-
bleia ou ao plenário de freguesia deliberar sobre a criação do julgado de paz. 
Artigo 74.º (Juízes de Paz) 1. Nos julgados de paz exerce funções um juiz de paz. 2. Os juízes de paz são 
eleitos pela assembleia ou pelo plenário da freguesia e exercem as suas funções por um quadriénio. 3. 
Aos juízes de paz aplicam-se, com as necessárias adaptações, as normas sobre disciplina constantes do 
Estatuto da Magistratura Judicial. 
Artigo 75.º (Requisitos para a eleição dos juízes de paz) Podem ser eleitos juízes de paz cidadãos de 
reputada idoneidade que reúnam as seguintes condições: a) ser português; b) ter mais de 25 anos de 
idade; c) saber ler e escrever; d) estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos; e) não ter sofrido con-
denação nem estar pronunciado por crime doloso; f) ser eleitor inscrito pela respetiva freguesia. 
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 Afirmava-se ali a admissibilidade de existência de Juízes de Paz nas freguesias, eleitos 

pela Assembleia ou Plenário, com competência ali especificadamente determinada nos 

ters do disposto no 76.º do citado diploma legal. 

Podemos assim concluir que os Julgados de Paz, introduzidos na Orgânica Judiciária, 

eram ali considerados Tribunais de 1.ª Instância, com competência para exercer a conci-

liação, julgar as transgressões e contravenções às posturas da freguesia, bem como 

preparar e julgar ações de natureza cível de valor não superior à alçada dos Tribunais 

de Comarca, quando envolvessem apenas direitos e interesses de vizinhos e as partes 

estivessem de acordo em fazê-las seguir no Julgado de Paz. 

Posteriormente, chegou a ser apresentado o Decreto-Lei n.º 539/79, de 31 de Dezem-

bro, com vista a regular a organização e funcionamento dos Julgados de Paz. 

Tendo o mesmo em 31 de Dezembro de 1979 sido publicado, regulando ali a organiza-

ção e funcionamento, bem como definindo os termos do processo dos Julgados de Paz 

(Diário da República n.º 300 -1.ª Série – Decreto-Lei n.º 539/79 de 31 de Dezembro137).  

Contudo a Assembleia da República, em sede de sujeição a ratificação daquele diploma, 

deliberou recusar a sua ratificação, por Resolução da Assembleia da República n.º 

117/80, de 31 de Maio, sendo em consequência adiada a sua regulamentação. 

Na segunda revisão Constitucional de 1989138 o texto da Constituição da República Por-

tuguesa passou a referir expressamente que a lei podia institucionalizar instrumentos e 

formas de composição não jurisdicional de conflitos (artigo 205.º, n.º 4). 

Mas apenas na quarta revisão Constitucional, de 1997139, tendo por base o disposto no 

programa de Governo no sentido de diligenciar pela criação de meios extrajudiciais de 

                                                                                                                                
Artigo 76.º (Competência dos juízes de paz) 1. Compete aos juízes de paz: a) Exercer a conciliação nos 
termos da lei de processo; b) Julgar as transgressões e contravenções às posturas de freguesia; c) Pre-
parar e julgar acções de natureza cível de valor não superior à alçada dos tribunais de comarca, quando 
envolvam apenas direitos e interesses de vizinhos e as partes estejam de acordo em fazê-la seguir no 
julgado de paz; d) Exercer as demais atribuições que lhes venham a ser conferidas por lei. 2. Das deci-
sões dos juízes de paz há sempre recurso para o tribunal de comarca. 
137

 Disponível em http://www.dre.pt/pdf1s/1979/12/30011/02720279.pdf.  
138

 Artigo 205.º (Função jurisdicional) 1. Os tribunais são os órgãos de soberania com competência para 
administrar a justiça em nome do povo. 2. Na administração da justiça incumbe aos tribunais assegurar a 
defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, reprimir a violação da legalidade 
democrática e dirimir os conflitos de interesses públicos e privados. 3. No exercício das suas funções os 
tribunais têm direito à coadjuvação das outras autoridades. 4. A lei poderá institucionalizar instrumentos e 
formas de composição não jurisdicional de conflitos.   
Disponível em: http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/crp_lc_1989.pdf. 
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resolução de conflitos e a adoção de meios, tendentes à mediação e transação judicial, 

para superar o desequilíbrio entre a oferta e a procura dos serviços de justiça, a Consti-

tuição da República Portuguesa foi alterada no sentido de poderem existir, além dos 

Tribunais Marítimos e Tribunais Arbitrais, os Julgados de Paz, sendo os mesmos ali 

consagrados constitucionalmente (artigo 209.º, n.º 2). 

A ideia era, pois, a da promoção de meios preventivos, complementares ou alternativos, 

de composição de litígios por via da mediação, da conciliação e da arbitragem.  

Realizando uma retrospetiva jurídico política do século XIX e XX, resulta verificado que 

quanto mais peso existia a nível de centralismo decisório e institucional, menor foi sendo 

a relevância da instituição dos Julgados de Paz, tendo como resposta e reconhecimento 

das vantagens daqueles meios, a conciliação passado a fazer parte integrante do siste-

ma comum de justiça (sistema judicial). 

Mas é no século XXI, no decorrer da VIII legislatura (1999-2002), que foram apresenta-

dos dois projetos de Lei pelos Deputados do Partido Comunista Português (PCP) na 

Assembleia da República Portuguesa (82/VIII140 e 83/VIII141).  

O Projeto de Lei 82/VIII teve como pretensão a alteração da lei n.º 3/99, de 13 de janei-

ro, que aprovou a Lei de Organização e funcionamento dos Tribunais Judiciais, por for-

ma a consagrar os Julgados de Paz na Organização Judiciária. 

O Projeto de Lei 83/VIII teve como pressuposto a existência de processos que, com toda 

a utilidade, poderiam ser submetidos a uma nova forma de administração da justiça.  

                                                                                                                                
139

 O artigo 133.º do Decreto Constitucional n.º 1/97, aprovado em 03 de Setembro de 1997 estabelece o 
seguinte: “1 - O artigo 211.º da Constituição passa a artigo 209.º 2 - É eliminada a alínea d) do n.º 1 do 
mesmo artigo. 3 - Ao n.º 2 do mesmo artigo é aditada, in fine, a expressão "e julgados de paz".  
Passando assim a constar no Capítulo II, sob o tema Organização dos Tribunais, no artigo 209.º (Catego-
ria de tribunais) “1. Além do Tribunal Constitucional, existem as seguintes categorias de tribunais: a) O 
Supremo Tribunal de Justiça e os tribunais judiciais de primeira e de segunda instância; b) O Supremo 
Tribunal Administrativo e os demais tribunais administrativos e fiscais; c) O Tribunal de Contas. 2. Podem 
existir tribunais marítimos, tribunais arbitrais e julgados de paz. 3. A lei determina os casos e as formas 
em que os tribunais previstos nos números anteriores se podem constituir, separada ou conjuntamente, 
em tribunais de conflitos. 4. Sem prejuízo do disposto quanto aos tribunais militares, é proibida a existên-
cia de tribunais com competência exclusiva para o julgamento de certas categorias de crimes.”  
Disponível em: http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/crp_lc_1997.pdf. 
140

  Disponível em: 
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7
a67774c325276593342734c576c7561565a4a53556c305a586776634770734f444974566b6c4a5353356b
62324d3d&fich=pjl82-VIII.doc&Inline=true. 
141

  Disponível em: 
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7
a67774c325276593342734c576c7561565a4a53556c305a586776634770734f444d74566b6c4a5353356b
62324d3d&fich=pjl83-VIII.doc&Inline=true. 
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O objetivo era o de programar e implementar uma nova forma de aproximar a Justiça 

dos Cidadãos, mediante a utilização de Juízes não judiciais, em processo cujas formali-

dades fossem reduzidas ao mínimo, propondo-se assim a (re) instalação dos Julgados 

de Paz em Portugal. 

No relatório e parecer da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias, emitido sobre os referidos projetos de lei, em Junho de 2000, foi ponderado, 

por um lado, não fazer sentido que os Julgados de Paz não tivessem competência para 

as ações declarativas previstas no Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro142, e por 

outro, ser historicamente duvidosa a consideração de os Julgados de Paz serem Tribu-

nais de 1.ª instância atendendo a que das suas decisões cabe recurso para os últimos. 

Também foi apreciada a questão de estarem os Juízos de Pequena Instância Cível e os 

Julgados de Paz em diverso patamar da Organização Judiciária Portuguesa, mantendo-

se sem resposta a circunstância de os Julgados de Paz serem os únicos Tribunais cuja 

competência não constava do diploma próprio (Lei de Organização e Funcionamento 

dos Tribunais Judiciais).  

Ora, não sendo os Julgados de Paz Tribunais de competência genérica ou juízos de 

competência especializada ou específica, não se sabia que Tribunais seriam no que 

concerne à sua competência interna em razão da matéria, do valor e da forma de pro-

cesso, havendo toda a vantagem na discussão da qualificação dos Julgados de Paz 

como Tribunais de competência específica ou órgãos fora da jurisdição.  

Na discussão na generalidade, do segundo dos referidos projetos de lei, acentuou-se a 

posição de não classificar os Julgados de Paz como Tribunais de competência específi-

ca, tendo o Partido Comunista deixado ao Poder Executivo a opção de decidir onde de-

via substituir os últimos pelos primeiros e o processo correspondente às questões da 

sua competência dever ser simplificado e desburocratizado.  

No entanto, esta questão não ficou totalmente clara dando origem a dúvidas sobre a 

natureza exclusiva ou não dos Julgados de Paz, vindo a originar diferentes decisões 

jurisprudenciais, assunto que abordaremos mais adiante.  
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  Disponível em: 
http://www.dgpj.mj.pt/DGPJ/sections/leis-da-justica/livro-iii-leis-civis-e/pdf-cpc/dl-269-
1998/downloadFile/file/DL_269_1998.pdf?nocache=1181316404.05. 
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Assim, antecipando-se à Recomendação 2002/12 do Conselho Económico e Social da 

Organização das Nações Unidas143, de acordo com o contexto de novas e diferentes 

formas de resolução de litígios, com a perspetiva de proximidade entre Justiça e Cida-

dãos, assente em modelos agilizados e eficazes de administração da justiça, no ano de 

2001, através de Lei 78/2001 de 13 de Julho (LJP), aprovada por unanimidade na As-

sembleia da República144, foram criados os Julgados de Paz em Portugal. 

Os Professores Doutores Gomes Canotilho e Vital Moreira referem que, a autonomiza-

ção jurídico-constitucional dos Julgados de Paz relativamente aos outros Tribunais tem 

um significado relevante por se traduzir na institucionalização de uma estrutura tenden-

cial e gradativamente nacional de composição alternativa de conflitos.  

Mais referem estes autores que o respetivo regime jurídico-constitucional e jurídico-legal 

carece de algumas afinações, nomeadamente, a definição da sua natureza estatal, so-

bre se são tribunais estaduais e órgãos de soberania. 

Mais referem ali, a importância de clarificar o recorte do estatuto jurídico-funcional dos 

Juízes de Paz por forma a salvaguardar a sua independência e estabilidade145. 

Durante mais de 10 anos de aplicação da Lei do Julgado de Paz, esteve a sua alteração 

várias vezes para ser apreciada e alterada, nomeadamente, porquanto algumas das 

questões apreciadas na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias, antes da aprovação da lei em causa, e mencionadas pela doutrina, se man-

tém por clarificar, como o é a necessária classificação da sua natureza e o estatuto juri-

dico funcional dos Juizes de Paz.  

No entanto, circunstâncias políticas nacionais, de alterações de Governo e outras, foram 

adiando a efetiva apreciação de qualquer proposta ou projeto de alteração legislativa. 

Cumpre também aqui, fazer uma pequena referência à existência, no plano da União 

Europeia, de vários documentos que remetem para a questão em causa, e reforçaram 

as necessidades que, durante esta década, foram sendo sentidas pelos operadores, 

identificando e descrevendo sumariamente os seguintes: 
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 Recomendação 2002/12 do Conselho Económico e Social da Organização das Nações Unidas, dispo-
nível em http://www.un.org/en/ecosoc/docs/2002/resolution%202002-12.pdf. 
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 Lei 78/2001, de 13 de Julho – Lei dos Julgados de Paz (LJP) – aprovada por unanimidade da Assem-
bleia da República. Disponível em http://dre.pt/pdf1s/2001/07/161A00/42674274.pdf. 
145

 CANOTILHO, J. J. Gomes e MOREIRA, Vital, Constituição da República Portuguesa anotada. Coimbra 
Editora, 4.ª Edição, volume II, p. 555. 
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a) O Título V do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) dispõe no 

Capítulo 1 - Disposições gerais, que a União facilita o acesso à justiça, nomeadamente 

através do princípio do reconhecimento mútuo das decisões judiciais e extrajudiciais em 

matéria civil (artigo 67.º n.º 4).  

– No Capítulo 3 do TFUE, regula-se a Cooperação Judiciária em Matéria Civil.  

– O n.º 1 do artigo 81.º dispõe que a União desenvolve uma cooperação judiciária nas 

matérias civis com incidência transfronteiriça, assente no princípio do reconhecimento 

mútuo das decisões judiciais e extrajudiciais.  

– O n.º 2 determina que, para este efeito, o Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-

rando de acordo com o processo legislativo ordinário, adotam, nomeadamente quando 

tal seja necessário para o bom funcionamento do mercado interno, medidas destinadas 

a assegurar: (…) g) O desenvolvimento de métodos alternativos de resolução de litígios. 

b) Também o Livro Verde de 2002146 dispõe sobre os modos alternativos de resolução 

de litígios, surgindo na sequência do plano de ação de Viena e das conclusões do Con-

selho Europeu de Tampere.  

– O Conselho dos Ministros da Justiça e dos Assuntos Internos convidou a Comissão a 

apresentar um Livro Verde sobre os modos alternativos de resolução dos litígios em 

matéria civil e comercial que não a arbitragem, lançando o seguinte desafio:  

"para fazer o ponto da situação existente e lançar uma ampla consulta, a fim de prepa-

rar as medidas concretas a tomar. Deverá ser concedida prioridade à possibilidade de 

estabelecer princípios fundamentais, quer em geral quer em domínios específicos, que 

deem as garantias necessárias para que a resolução dos conflitos por instâncias extra-

judiciais ofereça o nível de segurança exigido na administração da justiça". 

– O Livro Verde elaborado e apresentado pela Comissão, do ponto sobre procedimentos 

relativos a ações de pequeno montante existentes nos Estados-Membros, propõe um 

procedimento europeu de injunção de pagamento, com medidas para simplificar e acele-

rar as ações de pequeno montante (COM(2002)746final).  

Ali consta, especificamente, o levantamento dos métodos de Resolução Alternativa de 

Litígios existentes nos vários Estados-membros no contexto dos processos judiciais147. 
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 Disponível em http://europa.eu/legislation_summaries/other/l33189_pt.htm  
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 Comissão das Comunidades Europeias, Livro Verde, Bruxelas, 2002 – COM(2002) 746 final,pp. 54-61. 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2010:083:0047:0200:PT:PDF
http://europa.eu/legislation_summaries/other/l33189_pt.htm
http://europa.eu/legislation_summaries/other/l33080_pt.htm
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2002:0746:FIN:PT:PDF
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c) Posteriormente, em 2005, Armando Dionisi (PPE-DE) apresentou algumas perguntas 

escritas à Comissão Europeia sobre esta matéria, vindo a mesma a indicar uma série de 

medidas destinadas a simplificar e acelerar processos e procedimentos relativamente às 

ações de pequenos montantes, nos vários Estados-Membros. 

Em termos de acessibilidade, importa aqui mencionar a rede judiciária europeia em ma-

téria civil e comercial148, destinada a facilitar a cooperação entre os Estados-membros, 

pela qual, nomeadamente, via Internet, os cidadãos podem aceder a informações sobre 

o sistema jurídico dos respetivos Estados-membros (o recurso aos Tribunais, a Assis-

tência Jurídica, etc.), incluindo uma parte sobre meios de resolução alternativa de lití-

gios. 

A Diretiva 2005/36/CE149 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 

2005, consagra a primeira modernização de conjunto do sistema europeu de reconhe-

cimento das qualificações profissionais, com vista a facilitar o estabelecimento e a livre 

circulação no mercado interno de pessoas que prestam serviços qualificados150. 

A Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 

2006, relativa aos serviços no mercado interno, é aplicável a todos os serviços presta-

dos mediante contrapartida económica, com exceção dos setores excluídos.  

Estabelecem-se ali disposições gerais que facilitam o exercício da liberdade de estabe-

lecimento dos prestadores de serviços e a livre circulação dos serviços, mantendo simul-

taneamente um elevado nível de qualidade dos serviços prestados aos consumidores e 

às empresas. 

Consideramos relevante, na história recente da evolução dos Julgados de Paz em Por-

tugal, fazer também uma referência ao Programa do XIX Governo Constitucional portu-

guês, o qual assume que, decorrida quase uma década desde a criação dos Julgados 

de Paz, parece ser adequado fazer uma avaliação detalhada da sua prática, e introduzir 

os ajustamentos que se mostrem necessários à célere resolução da pequena conflituali-

dade.  

                                                                                                                                
Disponível em http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2002:0746:FIN:PT:PDF  
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 Disponível no endereço http://ec.europa.eu/civiljustice/index_pt.htm. 
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Versão consolidada em 2012-08-01, na sequência das alterações posteriores. Disponível em http://eur-
lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CONSLEG:2005L0036:20120801:PT:PDF. 
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A Comissão apresentou em 19.12.2011 uma proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conse-
lho que altera a Diretiva 2005/36/CE relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais e o Regu-
lamento [...] relativo à cooperação administrativa através do Sistema de Informação do Mercado Interno 
(COM/2011/883).  

http://ec.europa.eu/civiljustice/adr/adr_gen_en.htm
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2005:255:0022:0142:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:376:0036:0068:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2011:0883:FIN:PT:PDF
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Por fim também se impõe referir o conteúdo do Memorando de Maio de 2011 da Troi-

ka151 a que o Estado Português se vinculou, no âmbito da concessão de auxílio financei-

ro internacional, estabelecendo aquele no seu ponto 7.7., subordinado ao tema Resolu-

ção alternativa extrajudicial de litígios, o compromisso de até Março de 2012 otimizar e 

aperfeiçoar os Julgados de Paz para aumentar a sua capacidade de lidar com pequenas 

causas. 

De acordo com vários autores, dos quais destacamos Lúcia Vargas152, o imperativo de 

otimização, estabelecido no referido memorando, traduzir-se-ia na necessidade de au-

mentar o número de Julgados de Paz, bem como as suas competências.  

Mais consideram, inevitável e imprescindível, que se proceda à necessária clarificação 

sobre a competência exclusiva em relação aos Tribunais Judiciais, no que respeita às 

matérias para as quais a sua competência se encontra prevista, numa lógica de com-

plementaridade com a via judicial153.  

Nas várias revisões regulares (setembro e dezembro de 2011, março, junho, outubro e 

dezembro de 2012), ao memorando original (maio de 2011)154, efetuadas pela Troika, do 

Programa de Assistência Económica e Financeira a Portugal, resulta sempre a manu-

tenção de referência aos Julgados de Paz, vindo na versão resultante da terceira revisão 

a estabelecer-se prazo para o Governo apresentar à Assembleia da República uma pro-

posta de Lei para melhorar o regime dos Julgados de Paz, para além das necessárias 

reformas no sistema judicial, referindo expressamente - Submit the Bill to improve the 

Justices for Peace regime to Parliament by end-September 2012. 

Apenas a partir da 7.ª revisão (Março de 2013) não se faz mais qualquer referência ex-

pressa a este tipo de matérias, limitando-se os relatórios a confirmar que a implementa-

ção dos programas estão em andamento, debruçando-se maioritariamente sobre ques-
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7.7. Otimizar o regime de Julgados de Paz, para aumentar a sua capacidade de dar resposta a peque-
nos processos de cobrança judiciais (1T 2012). Disponível na versão, respetivamente, portuguesa e ingle-
sa, em:  http://www.portugal.gov.pt/media/371372/mou_pt_20110517.pdf e   
http://www.portugal.gov.pt/media/371369/mou_20110517.pdf. 
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VARGAS, Lúcia, in Julgados de Paz em tempo de crise. Disponível em: 
 http://www.verbojuridico.com/doutrina/2011/luciavargas_julgadospaztempocrise.pdf. 
153 

FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Nova Justiça = Velho Idealismo. Mediação e Conciliação, Onde 
se privilegia a essência das coisas e não o concetualismo correto, 2006, p. 3; 21. Disponível em 
https://docs.google.com/viewer?a=v&q=cache:8UymdMlZEjsJ:www.gemme.eu/en/article/download/82/+ca
rdona+ferreira+complementaridade+judicial&hl=pt-PT&pid=bl&srcid=ADGEESjplZtVSOkJvA3v-
gz1xm1o6ZigbX_kl0y4b3Z8k0hXqwc_tT4_mpUT0gTWjKZpjV6cNgrYR_azoRy91ZP_9OebF0bTVSMMxNc
KHoRtFRiZ74QpQEPLS2eCYIf4E2MS5mKBjfqf&sig=AHIEtbQtkofknXve_Yk5utLaow-JZfie3g 
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Disponíveis em: http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/primeiro-ministro/secretario-de-estado-
adjunto-do-primeiro-ministro/documentos-oficiais/memorandos.aspx. 
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tões económicas e financeiras, estando agendadas as próximas revisões para o corren-

te ano de 2013.  

É nossa convicção que a permanente referência pela Troika no reforço desta Justiça de 

Proximidade teve em atenção, nomeadamente, os resultados inegáveis alcançados por 

estes Tribunais Jurisdicionais, durante mais de uma década. 

No modelo atual, os Julgados de Paz receberam, até dezembro de 2012, 61.360 pro-

cessos, tendo em 2012 entrado 11.307 processos nestes tribunais e terminado 10.972 

processos, pelo que cumpre registar alguns desses números. 

De acordo com dados do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, constan-

tes do Relatório Anual de 2011 e 2012155, no ano de 2011 deram entrada nos Julgados 

de Paz 10.071 processos, tendo em igual período terminado 9.677 processos, o que 

significa fixar uma taxa de eficácia da resolução efetiva de litígios e diferendos, em cerca 

de 96%, alegadamente com uma pendência processual média de 70 dias.  

Do referido documento resulta que de 2002 a 2011, a taxa de eficácia destes Tribunais 

de Justiça de Proximidade tem oscilado, fixando-se ali uma taxa de eficácia média global 

superior a 90%. Sendo este indicador de gestão sem dúvida de extrema importância 

numa visão de otimização do Modelo Jurisdicional. 

Referir aqui que apesar do segundo concurso para Juízes de Paz datar de 2007, tendo 

os mesmos iniciado funções, maioritariamente, em setembro de 2008, o resultado do 

seu trabalho só tem visibilidade no ano seguinte, tendo efetivamente no ano de 2009 o 

aludido índice de eficácia atingido os 104,04%, mantendo-se estável, e acima dos 95% 

entre 2010 e 2012. 

Acresce que para além da percentagem de processos findos, o motivo pelo qual os 

mesmos findaram também resulta num dado importante de ser avaliado.  

Do documento em análise resulta que de 2002 a 2012, findaram cerca de 41% de pro-

cessos por via de Mediação e Conciliação, 29% por outros motivos e apenas 30% por 

julgamento, resultando daqui de forma clara e inequívoca a prossecução dos seus fins 

de pacificação social e justa composição dos litígios por acordo das partes, estabelecido 

no artigo 2.º da Lei do Julgado de Paz. 
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Relatório Anual do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz. Disponível em: 
 http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/index.asp?id=Conselho&sub_id=Relatorios. 
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No que diz respeito ao ano de 2012 verificou-se um crescimento, quer em relação ao 

número de processos entrados, quer em relação ao número de processos findos, fixan-

do-se a taxa de eficácia global da resolução de litígios e diferendos em 97,04%, com um 

índice médio de pendência na ordem dos 72 dias. 

Cumpre aqui proceder a um esclarecimento no que diz respeito à duração das médias, 

em dias, por ano, constante dos Relatórios do Conselho de Acompanhamento dos Jul-

gados de Paz. 

O Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, nos seus relatórios anuais tem 

procedido à análise estatística dessa média tendo como critério a média global desde a 

data de instalação do Julgado de Paz, apresentando assim os resultados de uma média 

ponderada e não os resultados diretos de uma média direta do ano em causa. 

Tal decisão foi justificada pelo CAJP atendendo à circunstância do mesmo não deter 

idênticos números em relatórios sobre anos anteriores que permitissem proceder a uma 

análise comparativa, mantendo até ao relatório de 2012 o mesmo critério.  

Na verdade, apenas em meados do ano de 2011 os referidos dados de média direta 

passaram a ser tratados pelos técnicos do CAJP relativamente a todos os Julgados de 

Paz. 

Assim, a título informativo, clarificando os dados no que diz respeito apenas ao Julgado 

de Paz de Santa Maria da Feira, atendendo a um critério anual direto, a média de pen-

dência dos processos foi a seguinte: 
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Tabela 1 – Média anual de pendência dos processos no Julgado de Paz de Santa Maria da Feira 

2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012
156

 

15 50 105 106 65 51 55 

Ainda a propósito de números, percentagens, índices de eficácia e eficiência deste mo-

delo de Justiça de Proximidade, urge aqui uma palavra de esclarecimento e reflexão, 

atendendo a que a apresentação pública de alguns números, nomeadamente por ilus-

tres figuras públicas e políticas, não tem tido em consideração a totalidade da realidade 

dos factos157. 

Atualmente apesar de se encontrarem criados e em funcionamento 25 Julgados de Paz, 

dos quais alguns são de agrupamento, envolvendo um total de 61 municípios, os Julga-

dos de Paz foram sendo criados e instalados em momentos temporais diferentes, acres-

cido de distintas circunstâncias locais próprias e específicas.  

Assim, não obstante a data de instalação de alguns Julgados de Paz corresponder efeti-

vamente a 2002, tendo os mesmos mais de dez anos de exercício efetivo, os últimos 

Julgados de Paz que foram instalados ocorreram em setembro e novembro de 2010, 

respetivamente, Julgado de Paz de Belmonte e Julgado de Paz de Cascais, tendo estes 

aproximadamente dois anos de atividade.  

Em consequência, não podemos realizar uma simples operação matemática de divisão 

do número total de processos entrados, ao longo de mais de 10 anos, por 25 Julgados 

de Paz, para concluir quantos processos foram julgados e decididos por cada um deles. 

Se o fizermos estaremos a desvirtuar a veracidade dos factos, bem como a menospre-

zar as diferentes realidades espalhadas por Portugal Continental e Ilhas. 

Como é do conhecimento geral, situado no extremo sudoeste da Europa, Portugal é a 

nação mais a ocidente do continente europeu, com uma área total de cerca de 92.090 

km2, e uma costa continental de 1.230 km. Delimitado a norte e leste por Espanha e a 
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Impõe-se aqui uma referência para reflexão sobre a temática dos Recursos Humanos dos Julgados de 
Paz, a qual tem sido recorrentemente abordada pelo seu Conselho de Acompanhamento, designadamen-
te, no último relatório. No caso concreto do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, durante o ano de 
2012, para além da coordenação daquele, na qualidade de Juíza de Paz passei a coadjuvar o Julgado de 
Paz de Agrupamento de Cantanhede, ficando responsável pelas delegações de Mira e Montemor-o-
Velho, justificando desta forma o aumento da pendencia direta no mesmo em 4 dias. Acerca desta temáti-
ca remete-se para o citado Relatório do CAJP de 2012 (p. 6 - 7). 
157 

Tal como se refere no mencionado Relatório do CAJP de 2012 (p. 7) “Em 31.12.2013, tinham entrado 
61.360 processos nos Julgados de Paz desde a sua restauração em 2002. Mas isto não significa que 
possa fazer-se uma indevida divisão por todos os Julgados de Paz porque se começou com 4 e foram 
sendo, ao longo dos anos, instalados outros, até 2010. Desde 2010 é que são 25, …”   
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sul e oeste pelo Oceano Atlântico, no continente o território é caracterizado por uma 

geografia, clima, fauna e flora diferenciadas de norte a sul, no interior e litoral. Também 

a sua demografia não é proporcional, concentrando-se maioritariamente no litoral, a cen-

tro e norte do país continental.  

Termos em que não é correto, nem adequado comparar realidades económicas, sociais 

e culturais incomparáveis. 

Com a aprovação da Lei do Julgado de Paz, em 2002, foram criados158 e instalados159 

apenas quatro Julgados de Paz (Julgado de Paz de Lisboa; Julgado de Paz do Agrupa-

mento de Oliveira do Bairro; Julgado de Paz do Seixal e Julgado de Paz de Vila Nova de 

Gaia).  

A escolha dos locais de instalação, dos quatro Julgados de Paz iniciais, teve por base a 

representação partidária existente em cada um dos referidos municípios na altura, tendo 

os protocolos celebrados entre o poder central e os municípios em causa a intervenção 

e representação unanime de todos os partidos políticos com acento parlamentar. 

Com toda a sinceridade não nos parece admissível, a título meramente exemplificativo, 

comparar os resultados alcançados pelos Julgados de Paz de Miranda do Corvo; Terras 

de Bouro; Vila Nova de Poiares; Agrupamento de Tarouca, Armamar, Castro Daire, La-

mego, Moimenta da Beira e Resende; Agrupamento de Santa Marta de Penaguião, Alijó, 

Murça, Peso da Régua, Sabrosa e Vila Real; o Agrupamento de Cantanhede, Mira e 

Montemor-o-Velho; Porto; Agrupamento de Aguiar da Beira, Penalva do Castelo, Satão 

e Trancoso, todos eles criados e instalados no ano de 2004.  

Para uma maior compreensão elencam-se os Julgados de Paz atualmente existentes, 

com identificação da data de instalação dos mesmos e o número de processos entrados 

até 31.12.2012160. 

  

                                            
158 

Decreto-Lei 329/2001 de 20 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 140/2003, de 2 de julho.  
 

159 
Portaria n.º 44/2002, de 11 de janeiro; Portaria n.º 72/2002 de 19 de janeiro; Portaria n.º 92/2002, de 30 de janeiro e 

Portaria n.º 162-A/2002, de 25 de fevereiro.  
 

160 
 http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Conselho/Relatorios/Relatorio2011.pdf. 
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Tabela 2 – Julgados de Paz atualmente existentes em Portugal 

Julgados de Paz 
Data de 

Instalação 

Processos 

Entrados     

(até 31.12.2012) 

1 Lisboa  21-01-2002 9229 

2 
Agrupamento Oliveira do Bairro, Águeda, Anadia e Mealhada 

                                                                                 Oliveira do Bairro 

 

22-01-2002 
1686 

3 Seixal 01-02-2002 4846 

4 Vila Nova de Gaia 27-02-2002 8087 

5 Miranda do Corvo 01-03-2004 761 

6 Terras de Bouro  01-03-2004 492 

7 Vila Nova de Poiares 01-03-2004 536 

8 
Agrupamento Tarouca, Armamar, Castro Daire, Lamego, Moimenta 

da Beira e Resende                                                                Tarouca 

 

06-03-2004 
1502 

9 
Agrupamento Santa Marta de Penaguião, Alijó, Murça, Peso da 

Régua, Sabrosa e Vila Real 
22-03-2004 2153 

10 Agrupamento Cantanhede, Mira e Montemor-o-Velho 05-04-2004 3510 

11 Porto  15-04-2004 8465 

12 
Agrupamento Aguiar da Beira, Penalva do Castelo, Satão, Trancoso 

e Vila Nova de Paiva Aguiar da Beira e Trancoso Vila Nova de Paiva 

17-05-2004 

27-05-2009 
799 

13 Trofa 07-03-2006 997 

14 Sintra 15-03-2006 6513 

15 Coimbra 26-03-2006 1828 

16 Santa Maria da Feira 28-11-2006 1515 

17 Odivelas  26-07-2008 1406 

18 
Agrupamento Palmela e Setúbal                                        Setúbal 

                                                                                            Palmela 

01-05-2008 

09-12-2008 
1830 

19 

Agrupamento Aljustrel, Almodôvar, Castro Verde, Mértola e  Ourique 

Castro Verde 

Aljustrel 

 

11-12-2008 

15-07-2010 

562 

20 

Agrupamento Oleiros, Mação, Proença-a-Nova, Sertã e Vila de Rei 

Vila de Rei 

Sertã 

Proença-a-Nova 

 

03-04-2009 

01-06-2009 

09-06-2010 

730 

21 
Agrupamento Alcobaça, Caldas da Rainha, Óbidos e Nazaré 

Óbidos 

 

21-04-2009 
873 

22 
Agrupamento Carregal do Sal, Mangualde e Nelas 

Carregal do Sal 

 

06-08-2009 
419 

23 
Agrupamento Câmara de Lobos e Funchal 

Funchal 

 

22-12-2009 
1548 

24 
Agrupamento Belmonte, Covilhã e Fundão 

Belmonte 

 

13-09-2010 
349 

25 Cascais 25-11-2010 724 
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Em suma, atualmente existem 25 Julgados de Paz, com uma abrangência territorial de 

61 Municípios, mas note-se que este número de representatividade, e consequente 

competência territorial, foi crescendo com o tempo, registando-se: 

2002 – 4 Julgados de Paz com competência territorial em 7 Municípios 

2004 – 12 Julgados de Paz com competência territorial em 30 Municípios 

2006 – 16 Julgados de Paz com competência territorial em 34 Municípios 

2008 – 19 Julgados de Paz com competência territorial em 41 Municípios 

2009 – 23 Julgados de Paz com competência territorial em 55 Municípios 

2010 – 25 Julgados de Paz com competência territorial em 61 Municípios 

Importa aqui registar que Portugal tem 20 distritos, agrupados em 308 Municípios (com 

várias freguesias), dos quais 278 no Continente, 11 na Madeira e 19 nos Açores, encon-

trando-se assim apenas cerca de 22% dos Municípios de Portugal com acesso a esta 

Justiça de Proximidade. 

Refira-se que atualmente os Municípios portugueses encontra-se divididos por NUTS – 

Unidades Territoriais, para fins Estatísticos e outros161, encontrando-se em curso algu-

mas propostas legislativas sobre a divisão territorial, que não se considera relvante para 

efeitos da presente tese. 

Por todo o exposto, defendemos que deve de haver, uma elevada sensibilidade em rela-

ção às matérias que têm sido objeto de apreciação e decisão dos Julgados de Paz, con-

soante estejamos a falar de Julgados de Paz situados no litoral ou no interior. Bem co-

mo, se nos referirmos a Julgados de Paz situados a sul, centro ou norte, de Portugal 

Continental, e desde 2009 Câmara de Lobos e Funchal. 

                                            
161 

Decreto-Lei n.º 68/2008 de 14 de abril, alterado pelo Decreto-Lei 85/2009 de 3 de abril e pela Lei n.º 
21/2010 de 23 de agosto, fixando-se ali NUTS em três níveis: nível I (Continente, Região Autónoma dos 
Açores e Região Autónoma da Madeira), nível II (Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e Algarve) e nível III 
(constituído por 30 unidades, das quais 28 no continente e 2 correspondendo aos territórios das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira) de NUTS. Estas informações encontram-se disponíveis através da 
Associação Nacional de Municípios em http://www.anmp.pt/. 
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Relembre-se que estes foram alguns dos fatores tidos em consideração à praticamente 

uma década, no estudo do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas no ano de 

2004162. 

Acresce que, não menos importante, impõe-se uma reflexão do índice de pacificação 

social atingido por meio do trabalho realizado por todos os agentes que intervêm nos 

Julgados de Paz, desde Técnicos Administrativos, Técnicos de Atendimento, Mediado-

res, Representantes Legais (destacando-se aqui o papel especial desempenhado pelos 

Advogados) e Juízes de Paz.  

Reconhecendo que o fator - nível de pacificação social atingido - é dificilmente mensurá-

vel, consideramos, por experiência própria, que o mesmo é verdadeiramente sentido e 

manifestado por quem recorre aos serviços prestados por estes Tribunais de Justiça de 

Proximidade. 

Por entender relevante a análise de indicadores de satisfação dos utentes e utilizadores 

dos Serviços prestados pelo Julgado de Paz, no exercício das funções de Juíza de Paz 

Coordenadora, no Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, elaborei e implementei des-

de 2010, um Questionário de Satisfação de preenchimento voluntário. 

O procedimento ali adotado foi o de proceder à entrega daqueles questionários, para 

preenchimento voluntário, no final da última sessão de cada processo, a ambas as par-

tes intervenientes e seus mandatários. 

Com base neste documento é possível avaliar os seguintes pontos:  

- Profissionalismo, competência e rapidez no atendimento;  

- Esclarecimentos prestados;  

- Encaminhamento da situação exposta;  

- Qualidade da pré-mediação e mediação;  

- Ambiente e Instalações;  

                                            
162  

http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Noticias/AlargamentodaRededeJulgadosdePazemPortugalI
SCTE.pdf.

 



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  110 

- Tempo de resolução e Grau satisfação com os serviços nas diferentes fases do 

processo (administrativo; atendimento; mediação e julgamento). 

Neste sentido, a título de amostragem evolutiva, apresentamos os resultados obtidos e 

tratados, no Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, de 2010, 2011 e 2012163, com um 

universo crescente de inquéritos preenchidos, respetivamaente, 147, 440 e 482. 

 

Insatis-

feito 

Pouco 

satisfeito 
Satisfeito 

Muito 

satisfeito 

Sem opin-

ião 

Voltar aos JP Universo 

inquirido 
Sim Não 

0,00% 1,36% 30,61% 63,74% 4,29% 97,96% 2,04% 147 

Ilustração 5 – Resultados do Questionário de Satisfação do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira no período de análise: Fevereiro a 
Dezembro de 2010 (ilustração nossa) 

 

 

Insatis-

feito 

Pouco 

satis-

feito 

Satis-

feito 

Muito 

satis-

feito 

Sem 

opinião 

Voltar aos JP 
Universo 

inquirido Sim Não 
Sem 

opinião 

0,34% 1,14% 25,77% 67,75% 5,00% 95,68% 1,82% 2,50% 440 

Ilustração 6 – Resultados do Questionário de Satisfação do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira no ano de 2011 (ilustração nossa) 

 

                                            
163 

Dados recolhidos e tratados no Julgado de Paz de Santa Maria da Feira e remetidos para o Conselho 
de Acompanhamento dos Julgados de Paz.

 

Insatisfeito Pouco Satisfeito Satisfeito Muito Satisfeito S/opinião

Insatisfeito Pouco Satisfeito Satisfeito Muito Satisfeito S/opinião
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Insatis-

feito 

Pouco 

Satis-

feito 

Satis-

feito 

Muito 

Satis-

feito 

S/ 

opinião 

Voltar aos JP 
Universo 

inquirido Sim Não 
Sem 

opinião 

0,27% 0,85% 30,93% 62,07% 5,44% 97,10% 1,24% 1,04% 482 

Ilustração 7 – Resultados do Questionário de Satisfação do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira no ano de 2012 (ilustração nos-
sa)

164
 

  

Considerando também relevante aqui registar algumas das observações/sugestões que 

resultaram no seu preenchimento: 

– Recomendo sempre a outras pessoas. 

– É um oásis no reino da justiça. 

– Parabéns. Aqui a justiça funcionou. 

– Continuo com excelente impressão sobre a celeridade e rigor do funcionamento 

dos Julgados de Paz. 

– Atendendo às condições da sala o funcionamento do ar condicionado torna-se 

imperioso. 

– Satisfeito porque já se resolveram dois casos no Julgado de Paz e foi por isso 

que voltei. 

                                            
164 

Durante o ano de 2012 para além das funções de Juíza de Paz Coordenadora do Julgado de Paz de 
Santa Maria da Feira estive em acumulação de funções como Juíza de Paz no Julgado de Paz de Mira e 
no Julgado de Paz de Montemor-o-Velho.  
Esta situação, de acumulação de funções, em diferentes Julgados de Paz, distantes uns dos outros em 
mais de 100Km não é caso isolado, havendo Juízas de Paz em acumulação de funções simultaneamente 
em Julgados de Paz no interior e litoral de Portugal, com consequências várias em termos profissionais, 
pessoais e familiares.

 

Insatisfeito Pouco Satisfeito Satisfeito Muito Satisfeito S/opinião
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– Continuação nos mesmos moldes. 

– Deviam dar mais competências aos Julgados de Paz. 

– Sugere-se que nas instalações exista uma máquina. de distribuição de água, bem 

como café. 

– Criação de balcão para atendimento direto. 

– Continuo com excelente impressão sobre a celeridade e rigor do funcionamento 

dos Julgados de Paz. 

– É pena não haver excelente. 

– Considero que os Julgados de Paz deveriam abranger mais comarcas pois são 

essências à pacificação social e à resolução de pequenos litígios, não implicando 

custos processuais excessivos. 

– Apesar de não ter estado presente na mediação, a informação prestada no caso 

em apreço foi esclarecedora para as partes. 

– Os Julgados de Paz deviam de ser alargados a todos os concelhos. 

– No caso concreto há incompetência territorial e dai não ter havido julgamento. 

– Este é o caminho certo para resolver os problemas do quotidiano. 

– Tenho muito boa impressão deste Julgado de Paz pela sua eficiência e atendibili-

dade 

– A qualidade deste serviço foi excelente. Saio daqui muito satisfeito e voltarei. 

– Aumentar o valor da competência para € 20.000 (vinte mil euros). 

– Realço a disponibilidade de todos os intervenientes. 

– Penso que continuando a trabalhar desta maneira a Justiça funcionará bem me-

lhor. 

– Não tenho sugestões. Considero ter havido muita competência, quer no sentido 

humano, quer na condução dos trabalhos. 
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Manifestamos aqui grande satisfação pelo reconhecimento do Conselho de Acompa-

nhamento dos Julgados de Paz, no trabalho feito, uma vez que no ano de 2012 veio, por 

via da Deliberação 25/2012, de 29.05.2012, a implementar o preenchimento do aludido 

inquérito de satisfação em todos os Julgados de Paz, passando esses dados a constar 

do seu relatório anual. 

Por fim, porque faz parte da atualidade, e em breve também da história desta Justiça de 

Proximidade em Portugal, não podemos deixar de fazer referência ao facto de no pas-

sado mês de Abril ter sido aprovado diploma legal sobre Mediação, através da Lei 

29/2013, de 19 de Abril165, cujo projeto de Lei data do mesmo momento da proposta de 

alteração da Lei do Julgado de Paz, que se mantem em processo de alteração legislati-

va, não se fazendo ali qualquer menção à LJP. 

Na verdade, após um processo de elaboração de estudos e pareceres sobre as neces-

sidades de alteração, melhoria e efetiva sustentabilidade do modelo dos atuais Julgados 

de Paz, em cumprimento do previsto no seu programa de Governo e no memorando de 

entendimento com a Troika (sobre as condicionalidades de política económica a que 

Portugal se encontra vinculado), o Governo português tomou a iniciativa de apresentar à 

Assembleia da República, em 30 de novembro de 2012, a Proposta de Lei 115/XII/ 2.ª 

(GOV)166, que procede à primeira alteração à Lei de Organização, Competência e Fun-

cionamento dos Julgados de Paz, aprovada pela Lei n.º 78/2001 de 13 de julho.  

A proposta de alteração legislativa da Lei dos Julgados de Paz, em curso, visa aperfei-

çoar alguns aspetos da organização e funcionamento dos Julgados de Paz, tendo sido 

admitida e anunciada em sessão plenária de 05.12.2012, baixado, na generalidade, à 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias.  

Posteriormente, em 24 de janeiro de 2013 foi aprovada, na generalidade, em sessão 

plenária da Assembleia da República Portuguesa, a referida Proposta de Lei, e em 25 

de janeiro de 2013 baixou novamente à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 

Liberdades e Garantias, para emissão de parecer, onde se encontra. 

                                            
165 

Disponível em https://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07700/0227802284.pdf.
 

166 
Conforme referência no portal do Governo 

 
http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-da-

justica/mantenha-se-atualizado/20121122-cm-julgados-de-paz-e-mediacao.aspx.
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Na exposição dos motivos para a referida proposta de alteração, resulta que foram ouvi-

dos167, o Conselho Superior de Magistratura, o Conselho Superior do Ministério Público, 

a Ordem dos Advogados, a Câmara dos Solicitadores, o Conselho de Acompanhamento 

dos Julgados de Paz, a Associação Sindical dos Juízes Portugueses, a Associação dos 

Juízes de Paz Portugueses e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.  

Mais se refere ali, que foi ainda promovida a audição do Conselho Superior dos Tribu-

nais Administrativos e Fiscais, do Conselho dos Oficiais de Justiça, do Sindicato dos 

Magistrados do Ministério Público, da Associação dos Oficiais de Justiça, do Sindicato 

dos Funcionários Judiciais, do Sindicato dos Oficiais de Justiça e do Conselho Nacional 

de Consumo.  

Conclui a mencionada exposição que o principal objetivo prosseguido por esta proposta 

de lei consiste em aperfeiçoar certos aspetos da organização, da competência e do fun-

cionamento dos Julgados de Paz à luz dos elementos obtidos e das conclusões formu-

ladas no Estudo de Avaliação Sucessiva do Regime Jurídico, elaborado por ocasião da 

celebração dos dez anos de vigência da Lei n.º 71/2001, de 13 de Julho, bem como ser-

ve, igualmente o propósito de tornar definitivo o projeto que ainda vem sendo tratado 

pela lei como projeto experimental. 

Face ao atual quadro de previsão de alteração legislativa, que se encontra em discussão 

na Assembleia da República, impõem-se também refletir sobre algumas das alterações 

propostas, bem como a opinião dos vários agentes e operadores da justiça. 

Atendendo, quer ao referido estudo de avaliação ex-post dos Julgados de Paz, levado a 

cabo por três consultores da Direção-Geral da Política de Justiça168 por ocasião da cele-

bração dos dez anos dos Julgados de Paz, bem como aos diversos pareceres emitidos 

pelas entidades ouvidas supracitadas, e outras ali não referidas como seja o parecer 

solicitado e emitido pela Associação Portuguesa de Bancos, Confederação de Comércio 

e Serviços, DECO - Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, Direção Ge-

ral do Consumidor, União Geral dos Consumidores, A.C.R.A, Centro de Arbitragem de 

Conflitos de Consumo do Distrito de Coimbra e Centro de Informação de Consumo e 

Arbitragem do Porto, procederemos à análise sumária e comentários mais detalhados 

adiante na presente tese, em ponto específico sobre a temática em causa. 

                                            
167 

Disponível em: 
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37370.

 

168 
ANTUNES, Carina, CORREIA, Pedro e GONÇALVES, Renato, Julgados de Paz – Estudo de Avaliação 

Ex-post, Direção-Geral da Política de Justiça, Abril de 2012. http://www.dgpj.mj.pt/DGPJ/sections/home. 
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4.2. INFLUÊNCIAS À LEI DOS JULGADOS DE PAZ 

Hoje em dia encontra-se generalizada a existência de modelos diferenciados de resolu-

ção de conflitos, litígios e diferendos. 

Seja alternativo ou completar ao sistema de justiça tradicional comum ou judicial, os 

modelos de Resolução Alternativa de Litígios, bem como a Justiça Restaurativa e a Jus-

tiça de Proximidade169, são conceitos que fazem parte integrante da sociedade moderna 

onde a crescente e descontrolada demanda judicial passou a ser um efetivo obstáculo à 

efetividade do direito material no ordenamento jurídico dos países em geral, não tendo 

as reformas processuais sido suficientes para responder às solicitações. 

Espalhados por vários países, nos vários continentes, alguns deles influenciados na 

história do próprio país, mas outros há que são totalmente originais170. De uma forma, ou 

de outra, a razão de ser do surgimento, ou ressurgimento, deste tipo de modelos não 

judiciais, resulta como resposta às diversas manifestações de necessidades e interesses 

dos cidadãos, bem como à indispensável manutenção de valores essenciais a uma so-

ciedade saudável e sustentável. 

Entre os valores fundamentais, a uma sociedade estável e responsável, destacamos a 

participação ativa dos interessados, a autonomia da vontade, o respeito pelo outro e por 

si próprio, assim como a procura da responsabilização pelos danos causados e a sua 

efetiva reparação. 

A satisfação concreta dos interesses e necessidades, alguns dos quais resultaram por 

via das diversas situações de conflito visa, designadamente, o fortalecimento dos direi-

tos e deveres de cidadania.  

Igualmente, dignidade, bem como segurança em encontrar respostas certas para as 

questões que o caso concreto suscita e provoca nas partes intervenientes, com conse-

quências emocionais e materiais, são valores imprescindíveis e que se ambicionam al-

cançar, numa sociedade que se pretende cada vez mais informada, consciente e exi-

gente.  

                                            
169

 PEDROSA, João. A construção de uma justiça de proximidade: o caso dos centros de arbitragem de 
conflitos de consumo, artigo publicado na Revista Crítica de Ciências Sociais, n.º 60, pp. 33-60. 
170

 PEDROSA, João. Entre a União Europeia e a Sociedade Portuguesa: a proteção e a resolução dos 
litígios dos consumidores – o caso da arbitragem de conflitos de consumo em Portugal. Coimbra: Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra (dissertação de mestrado). 
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Este tipo de estruturas, que por regra visam solucionar litígios de baixo valor económico 

ou social, têm vindo a ter uma aceitação crescente, em particular dentro da União Euro-

peia, como são exemplo disso, Inglaterra, Irlanda, Noruega, Bélgica, França, Espanha e 

Itália. 

Assim como fora da Europa, existindo modelos desenvolvidos e com resultados reco-

nhecidos nos EUA, Canadá, Nova Zelândia, Brasil, África do Sul, Japão, Singapura, 

Hong Kong, entre outros171. 

Atendendo às várias experiências, realizadas e relatadas nos quatro cantos do mundo, 

ao longo de várias décadas, com modelos diversificados, entendemos concluir que Edu-

cação e Justiça podem e devem cumprir, conjuntamente, uma função pedagógica e so-

cial de transmissão de valores essenciais a uma cidadania esclarecida, consciente, coo-

perativa, responsável e saudável, que permita dar respostas às necessidades individuais 

e sociais, sentidas em cada País. 

Diversos estudos e autores, na sua maioria sociólogos, filósofos e psicólogos, demons-

tram a importância de ensinar valores e ética nas escolas, interiorizando e clarificando 

valores importantes e indispensáveis a uma cidadania consciente. 

Em concreto no caso português maioritariamente foi referido como necessidade, mais 

premente, encontrar soluções que permititam auxiliar a excessiva morosidade verificada 

no sistema tradicional judicial. Contudo, também a procura de uma resposta à litigância 

que, por variadíssimos motivos, se encontra suprimida do Sistema Judicial, é uma ne-

cessidade a ser respondida. O atual molde do Julgado de Paz português corresponde e 

carateriza-se por um modelo de justiça com características próprias e distintas dos de-

mais instituídos a nível internacional. 

Na sua génese, os Julgados de Paz, foram influenciados por diversos outros modelos já 

instituídos, que, entretanto, se desenvolveram e aprofundaram, com resultados compro-

vados172, dos quais destacamos, sumariamente, aqueles que consideramos terem sido 

mais influentes. Destes, entendemos que o modelo brasileiro terá sido o que mais influ-

enciou o redesenho desta Justiça de Proximidade em Portugal, dando-lhe assim um 

maior destaque. 

                                            
171

 ROBALO, Teresa Lancy de Gouveia de Albuquerque e Sousa, Justiça Restaurativa – Um caminho 
para a Humanização do Direito, Cap. 7, Juruá Editora, 2012. 
172 

VARGAS, Lúcia Dias, Julgados de Paz e Mediação – Uma Nova Face da Justiça, Almedina, 1006, 
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4.2.1 MODELO BRASILEIRO 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988173 prevê, no seu artigo 24.º, Juizados de pe-

quenas causas, e, no artigo 98.º174, Juizados Especiais com competência para causas 

cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo175. 

Destacando-se ali a Justiça como um dos valores supremos de uma sociedade fraterna, 

pluralista e sem preconceitos, fundada no comprometimento com a solução pacífica dos 

conflitos, salvaguardando o exercício dos direitos individuais e coletivos, bem como as 

suas garantias176.  

O conceito de pequenas causas tem um duplo significado.  

Por um lado, em função do valor, e por outro no sentido de causas com maior simplici-

dade, independentemente do valor económico, com o objetivo de aproximar e distribuir a 

justiça às camadas da sociedade menos favorecidas, que por variadíssimos motivos se 

encontravam à margem da atividade jurisdicional do Estado. 

A maioria da doutrina brasileira concluiu que Juizados de Pequenas Causa e Juizados 

Especiais correspondem a um só instituto, o que veio a ser confirmado pelo Legislador 

na Lei 9.099/95, de 26 de setembro177 (Juizado Especial). 
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Vocacionados para responder ao que a máquina estatal denomina de pequenas lides, 

mas que muitas vezes representam a vida e economia de uma pessoa, mantendo o rigor 

e imparcialidade do Poder Judicial. 

Dispõe ali que, são criados Juizados Especiais, providos por Juízes Togados, ou Toga-

dos e Leigos, competentes para a conciliação178, o julgamento e a execução de causas 

cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante 

os procedimentos oral e sumaríssimo, com mandato de quatro anos. 

Os Juizados Especiais têm sido um marco no conjunto das modificações técnicas con-

cebidas com vista a aproximar a lei da sociedade, e visse versa, sendo os seus objetivos 

máximos a conciliação, a transação, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 

aplicação de pena não privativa de liberdade com a finalidade de alcançar a pacificação 

social179. 

A prestação jurisdicional do Juizado Especial assumiu uma posição de destaque social, 

com especial incidência junto dos cidadãos mais desamparados em termos económicos 

e financeiros, realizando a sua função com respeito, seriedade, rapidez e eficiência, com 

benefícios indiretos significativos. 

Atendendo a que grande parte das vezes a não apresentação de uma situação ao poder 

jurisdicional resulta de questões de ordem económica, a atuação dos Juizados Especiais 

Cíveis, em primeiro grau de jurisdição, é oferecida de forma totalmente gratuita às par-

tes, independentemente do requerimento ou prova (artigo 41.º da Lei 9.099/95). 

Resulta da experiência deste modelo de justiça a verificação de resultados visíveis para 

os cidadãos em particular, bem como para a comunidadade e sociedade em geral180, 

que vão para além de estatísticas e números, sendo comumente elencados181, entre 

outros, os seguintes: 

– Não acumulação dos processos nas varas comuns das comarcas, o que provocaria 

um aumento da demora de adamento daqueles; 
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– Crescimento da interação entre universidade e comunidade, atendendo a que grande 

parte dos conciliadores são recrutados nas universidades, mediante convénios, propos-

cionando uma atividade prática aos universitários; 

– Acesso facilitado ao cidadão que dispõe de horários masis alargados para ser atendi-

do, permitindo o artigo 12.º da Lei 9.099/95 autoriza que os atos processuais podem ser 

realizados em horário noturno. 

No entanto, e porque não existem sistemas perfeitos, também estes são alvo de algu-

mas críticas e questões contraditórias.  

Uma das questões referidas pela doutrina tem de ver com a questão de ser possível, em 

primerio grau, recorrer a este sistema sem necessidade de advogado, dependendo do 

técnico que fizer o atendimento a qualidade do requerimento inicial ou petição.  

Sucede que para além dos Juizados Especiais atuarem em processos simples, atuam 

apenas em situações relativas a direitos disponíveis, sendo opcional a representação 

apenas quando o valor daqueles não for superior a 20 salários mínimos, ou seja, 

R$13.560 (treze mil quinhentos e sessenta reais), que corresponde a cerca de €5.119 

(cinco mil cento e dezanove euros). 

Em segundo grau, a assistência advocaticia e as custas iniciais já são obrigatórias, ten-

do a parte o prazo de dez dias para contratar um advogado e pagar aquelas, o que difi-

culta o processo182. 

Em resposta aos advogados mais tradicionais, fazem-se ali ouvir como resposta argu-

mentos desafiantes, nomeadamente de propor aos mesmos o desafio de imaginarem se 

os seus escritórios dependiam daquelas pequenas causas, defendendo estes que aque-

las de outra forma não chegariam à justiça.  

Acresce que por um lado os funcionários e estagiários dos Juizados Especiais informam 

e recomendam a consulta prévia e acompanhamento por advogado. Por outro, nos ter-

mos do disposto no artigo 9.º § 2.º, da Lei 9.099/95, também o Juiz aterta as partes da 

conveniência do patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar.  
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Sendo a decisão final um direito dos cidadãos escolherem o que considerarem melhor 

para si próprios.  

Os artigos 72.º e seguintes da Lei 9.099/95183 são claros ao imputar ao juiz a tarefa de 

esclarecimento das partes acerca das hipóteses ali previstas, abrindo um precedente 

apenas quanto à possibilidade da conciliação poder ser conduzida pelo Conciliador, sob 

a orientação do Juiz, encontrando-se assim a atução do conciliador delimitada à tarefa 

de condução da tentativa de conciliação sob orientação judicial.  

No que diz respeito à fase imediatamente anterior à abertura da audiência de instrução e 

julgamento a mesma é presidida impreterivelmente pelo Juiz184. 

O Conciliador no Brasil, pessoa distinta do Juiz, assume funções apenas para presidir, 

sob orientação do Juiz, a tentativa de conciliação entre as partes, como auxiliar da justi-

ça que é, nos termos da lei, não lhe sendo permitido interferir na tentativa de transação, 

já que esta implica imposição de pena, matéria exclusivamente de ordem pública a car-

go do Ministério Público e do Juiz185.  

Apesar de inserida no quadro da política judiciária e de racionalização da justiça, com a 

participação comunitária desejável numa sociedade democrática e pluralista, a função 

do conciliador é meramente administrativa186.   

No Brasil, também se prevê a existência de Juízes de Paz, mas estes têm ali competên-

cia para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impug-

nação apresentada, o processo de habilitação, bem como exercer atribuições conciliató-

rias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

No desenvolvimento do supracitado preceito constitucional, foi aprovada a Lei n.º 9.099, 

de 26 de setembro de 1995187, que regula os Juizados Especiais, os quais verdadeira-

mente influenciaram o modelo dos Julgados de Paz português.  

O seu artigo 1.º, dispõe que: 
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Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados 

pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, pro-

cesso, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 

O âmbito de competência dos Juizados Especiais brasileiros188 incide assim sobre maté-

rias de natureza cível e criminal, estando orientados para a conciliação ou julgamento, 

dispondo também de competência executiva, nas causas para as quais têm competên-

cia (artigo 2.º).  

O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, 

da economia processual e da celeridade  

Estes princípios189 correspondem, quase na totalidade, aos princípios constantes em 

Portugal da Lei n.º 78/2001, de 13 de Julho, relativa à organização, competência e fun-

cionamento dos Julgados de Paz portugueses.  

Conforme resulta do disposto no n.º 2 do artigo 2.º da Lei dos Julgados de Paz, atinente 

aos princípios gerais dos Julgados de Paz portugueses: 

Os procedimentos nos Julgados de Paz estão concebidos e são orientados por princí-

pios de simplicidade, adequação, informalidade, oralidade e absoluta economia pro-

cessual. 

Da análise comparativa, do sistema brasileiro com o português, concluímos que o prin-

cípio da celeridade, referido na Lei n.º 9.099 deu lugar ao princípio da adequação na Lei 

dos Julgados de Paz portugueses. 

Todos os demais princípios, constantes da Lei dos Julgados de Paz, foram decalcados 

da Lei n.º 9.099, pelo que, parece poder concluir-se, pelo menos no que respeita aos 

princípios gerais dos Julgados de Paz, que a Lei portuguesa foi fortemente inspirada 

pela Lei dos Juizados Especiais brasileiros190. 
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Não obstante, celeridade ou adequação, resulta verificada a dificuldade sentida pelos 

Juizados Especiais ao verem os seus atos processuais paralisados durante as férias 

judicias, o que foi ultrapassado nos Julgados de Paz onde não há lugar a férias judiciais, 

nos termos da lei. 

O artigo 3.º da Lei n.º 9.099 trata da competência dos Juizados Especiais Cíveis, pre-

vendo-se ali que estes Juizados.  

Têm competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor 

complexidade, assim consideradas: as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes 

o salário mínimo; as enumeradas no artigo 275.º, inciso II, do Código de Processo Civil; 

a ação de despejo para uso próprio; as ações possessórias sobre bens imóveis de va-

lor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

Em suma191, os Juizados Especiais Cíveis têm competência para: 

– Causas que não excedam 40 salários-mínimos;  

– Arrendamento rural e de parceria agrícola; 

– Cobrança ao condómino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; 

– Ressarcimento de danos em prédio urbano ou rústico; 

– Ressarcimento por danos causados em acidente de veículos de via terrestre; 

– Cobrança de seguro, quanto a danos causados em acidente de veículo, exceto os 

casos de execução; 

– Cobrança de honorários de profissionais liberais, salvo o disposto em legislação 

especial; 

– Ação de despejo para uso próprio; 

– Ações possessórias sobre bens imoveis até ao limite de 40 salários-mínimos; 

Apesar das variações existentes relativamente ao valor do salário mínimo nos diversos 

Estados do Brasil, atualmente o salário mínimo brasileiro situa-se em R$678,00 (seis-

centos e setenta e oito reais).  
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Termos em que, 40 (quarenta) salários mínimos correspondem a R$27.120,00 (vinte e 

sete mil cento e vinte reais), o que equivale a cerca de €10.240,00 (dez mil duzentos e 

quarenta euros). 

Nos termos do disposto no artigo 3.º, o Juizado Especial tem ainda competência execu-

tiva, esclarecendo o artigo 52.º da referida lei, que a execução da sentença processar-

se-á no próprio Juizado.  

A competência do Juizado Especial para promover a execução (artigo 3.º da Lei n.º 

9.099) abrange as matérias:  

I – dos seus julgados;  

II – dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário míni-

mo, observado o disposto n.º 1 do artigo 8.º desta Lei. 

Encontram-se excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública192. 

Bem como, as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos, ao estado e capacidade das 

pessoas, mesmo as de natureza patrimonial, conforme dispõe o n.º 2 do artigo 3.º da 

referida lei brasileira. 

A secção II, do capítulo II, da Lei n.º 9.099, trata dos Juízes e Conciliadores.  

Nos Juizados Especiais existe a figura do Juiz propriamente dito, e dos Auxiliares de 

Justiça, com a designação de “Conciliadores” e de “Juízes Leigos” 193.  

Os Conciliadores e os Juízes Leigos são auxiliares da justiça, recrutados, os primeiros, 

preferentemente, entre os Bacharéis em Direito e os segundos entre advogados com 

mais de cinco anos de experiência (artigo 7.º)194. 
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O Juiz é quem dirige o processo, tendo liberdade para determinar as provas a serem 

produzidas e de as apreciar, dando especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica, de acordo com o artigo 5.º da lei em apreço. 

O Juiz poderá utilizar critérios de equidade adotando, em cada caso, a decisão que re-

putar mais justa e “equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem 

comum”, conforme dispõe o artigo 6.º.  

Também aqui, comparativamente, resulta uma aproximação da legislação nacional com 

a brasileira, já que o Juiz de Paz em Portugal também pode decidir de acordo com a 

equidade (n.º 2 do artigo 26.º da LJP). 

Nos Juizados Especiais a abertura da sessão inicia-se com uma tentativa de concilia-

ção, tal como nos Julgados de Paz Portugueses. 

A diferença encontra-se na circunstância de que ali, é o Juiz Togado ou o Juiz Leigo ou 

o Conciliador, quem esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conciliação, 

mostrando-lhes os riscos e as consequências do litígio, nos termos do artigo 21.º da Lei 

n.º 9.099. 

A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua ori-

entação. Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo juiz to-

gado, mediante sentença com eficácia de título executivo (artigo 22.º).  

Na verdade, tanto o Juiz como o Conciliador poderá conduzir a conciliação, no entanto 

este não tem a função jurisdicional, pelo que não poderá homologar acordo nem transa-

ção penal, tarefa exclusiva daquele. Termos em que o conciliador atua apenas na área 

da satisfação do dano195. 

A doutrina maioritária brasileira defende que a atuação dos conciliadores, no âmbito dos 

Juizados Especiais veio, de forma inquestionável, servir de elo, fazendo a ligação entre 

o Poder Judiciário e o povo, fazendo aqui alusão expressa à posição de Fernando da 

Costa Tourinho Filho que expressamente refere no seu livro196. 

Se a justiça emana do povo, nada mais salutar que entregar-lhe essa parcela de poder. 

E, às vezes, as pessoas do povo, desconhecedoras do texto legal, têm mais habilidade 

para encontrar uma solução ou saída para determinadas situações. O juiz, sempre pre-
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so à tessitura da lei, já não teria tanta liberdade. Ou para usar o jargão popular: faltar-

lhe-ia jogo de cintura. Assim, teremos um sistema político bem participativo, permitindo-

se aos cidadãos integrar-se direta e pessoalmente em um dos três poderes em que se 

triparte a soberania nacional. A participação popular na administração da justiça é por 

demais benéfica, pois o estranho Às lides forenses tem muito mais liberdade de agir. 

De sugerir composição, o que, muitas vezes, faltaria àquele acostumado a seguir os di-

tames da lei. 

No caso de não ter sido possível a conciliação, as partes poderão optar, de comum 

acordo, pelo recurso ao Juízo Arbitral, nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 9.099, cujo n.º 

1 dispõe: 

O Juízo Arbitral considerar-se-á instaurado, independentemente de termo de compro-

misso, com a escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz con-

vocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência de instrução. 

O Juiz Árbitro será escolhido de entre os Juízes Leigos (n.º 2).  

Terminada a instrução, ou nos 5 dias subsequentes, o Juiz Árbitro apresentará o laudo 

ao Juiz Togado para homologação por sentença irrecorrível, em conformidade com o 

artigo 26.º da Lei n.º 9.099. 

Não instituído o Juízo Arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução e 

julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa (artigo 27.º)197. 

Numa análise comparativa concluímos pela existência de uma novidade e inovação do 

sistema português onde, o Juiz de Paz com formação em Direito e experiência profissio-

nal, assume o papel de Conciliador e responsável por todo o processo, tendo apenas a 

fase voluntária da Mediação, prévia à fase de Julgamento, como auxiliador da sua tarefa 

de resolução dos diferendos ou conflitos. 

Comparativamente, em Portugal é o Juiz de Paz quem realiza a Conciliação e o Julga-

mento, bem como profere a decisão final, e homologa os acordos a que as partes che-

guem.  

Nos Julgados de Paz a Mediação é conduzida pelo Mediador, em cooperação com as 

partes, verificando-se a garantia de confidencialidade. 
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 SALOMÃO, Luis Felipe. Roteiro dos Juizados Especiasi Cíveis. Rio de Janeiro, Editora Destaque, 
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Em caso de acordo, o Juiz de Paz apenas intervém para aferir da legalidade daquele e 

assegurar a existência de vontade livre e esclarecida das partes, homologando-o, confe-

rindo-lhe valor de Decisão Judicial.  

Caso não se realize a Mediação ou as partes ali não cheguem a acordo, é o Juiz de Paz 

que, previamente ao início do Julgamento diligencia pela Conciliação Técnica das par-

tes198.  

Voltando ao modelo brasileiro199, no procedimento da Audiência de Instrução e Julga-

mento são ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, proferida a sentença (artigo 

28.º). Resultando também aqui influências claras do modelo brasileiro no modelo portu-

guês. 

A contestação, que será oral ou escrita, contem toda a matéria de defesa, exceto argui-

ção de suspeição ou impedimento do juiz, que se processará de acordo com a legisla-

ção em vigor (artigo 30.º da Lei n.º 9.099). 

No que se refere aos meios de prova, o artigo 32.º da Lei n.º 9.099, dispõe que “todos os 

meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis 

para provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes”. 

Quanto a custas, a sentença de “primeiro grau” não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé.  

Em “segundo grau”, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, 

que serão fixados entre 10% e 20% do valor de condenação ou, não havendo condena-

ção, do valor corrigido da causa (artigo 55.º). 

Comparativamente, o modelo de custas português aplicado aos Julgados de Paz, consta 

de Portaria Específica, e apenas impõe a redução de custas no caso de as partes colo-

carem fim ao processo por meio de acordo alcançado na fase de Mediação200.  
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Havendo aqui uma certa similitude entre os dois modelos atendendo ao reconhecimento 

que em ambos se faz relativamente ao trabalho das partes para terminarem o diferendo. 

O acordo extrajudicial é uma das pretensões dos Juizados Especiais, o qual, indepen-

dentemente da sua natureza ou valor poderá sempre ser homologado no juízo compe-

tente, valendo a sentença como título executivo judicial, nos termos do artigo 57.º da Lei 

n.º 9.009. 

Refira-se que a audiência de julgamento é o último recurso nos Juizados Especiais Cí-

veis, antes é sempre tentada a conciliação e, não logrado êxito por esta via, a arbitra-

gem201. 

Em suma, entre a conciliação e a instrução e julgamento, resulta uma terceir avariante 

que os Juizados Especiais oferecem às partes para dirimir o seu litígio, que se traduz no 

Juízo Arbitral, no sentido das partes confiarem a solução na dependência de um árbitro 

(artigo 24.º), que somente poderá ser escolhido pelas partes entre os Juízes Leigos do 

Juizado. 

Distinguindo-se aqui mais uma vez o sistema português, uma vez que a Arbitragem en-

contra-se regulamentada em diploma legal próprio (Lei 63/2011 de 14 de dezembro, 

fazendo a ela referencia a Lei 23/2013 de 5 de março)202, com regime legal totalmente 

distinto da LJP203.  

A este propósito a al. c) do n.º 1 do artigo 9.º da LJP, fixa a competência do Julgado de 

Paz em razão da matéria, salvaguardando-se ali que o Julgado de Paz apenas tem 

competência para as ações resultantes de direitos e deveres de condóminos, caso a 

respetiva assemleia não tenha deliberado sobre a obrigatoriedade de compromisso arbi-

tral para a resolução de litígios entre condóminos ou entre condóminos e o administra-

dor.  

                                                                                                                                
gue para julgamento, a taxa devida pelo processo é fixada de acordo com o decaimento da ação, reem-
bolsando-se a parte vencedora, se a isso houver lugar. 
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Diferentemente, o Capítulo III da Lei brasileira n.º 9.099, trata dos Juizados Especiais 

Criminais204, que foram criados com competência para a conciliação, o julgamento e a 

execução “das infrações penais de menor potencial ofensivo”, conforme resulta nos ter-

mos do artigo 60.º do mencionado diploma205, de acordo com os princípios norteadores 

estabelecidos e alterações introduzidas pela Lei n.º 10.259/2001 de 12 de setembro e 

Lei n.º 11.313/2006, de 28 de Junho. 

O Juizado Especial Criminal, provido por Juizes Togados ou Togados e Leigos, tem 

competência para a Conciliação, o Julgamento e a Execução das infrações penais de 

nmenor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. 

A participação do Juiz Leigo tem suscitado na doutrina diversas críticas e polémica, con-

tra e a favor da sua existência. Contudo, da Lei n.º 9.099/95 resulta claro que o Juiz Lei-

go não tem poder de instruir o processo, nem de julgar, cumprindo-lhe apenas compe-

tencia para presidir as audiências de conciliação e orientar os trabalhos dos conciliado-

res (artigo 73.º), ficando a sua atuação bastante restrita206. 

Sucede que, mesmo com limitações e cautelas, a atuação dos Juizes Leigos em matéria 

criminal, cuja instituição é facultativa, permite auxiliar o trabalho do Juiz Togado, contri-

buindo para a agilidade dos serviços, tornando a Justiça mais transparente e próxima do 

povo, e menos elitista.  

A intensidade da sanção foi o critério objetivo que o legislador encontrou para definir o 

conceito de potencial ofensivo. 

Inicialmente, encontrava-se considerado em relação às contravenções penais e os cri-

mes a que a lei comine pena máxima não superior a um ano, excetuando os casos em 

que a lei preveja procedimento especial.  

Vindo, as referidas leis de 2001 e 2006, a alterar esse critério, determinando que as in-

frações de menor potencial ofensivo correspondem às contravenções penais e aos cri-

mes cuja cominação não supere dois anos ou multa, dispondo o artigo 61.º da Lei n.º 

9.099/1995: 
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Considera-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para efeitos desta Lei, as 

contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois 

anos, cumulada ou não com multa (Redação dada pela Lei n.º 11.313/2006). 

O nascimento desta justiça consensual, em oposição à desgastada justiça rigorosa207, 

provocou que fosse dada efetiva resposta judicial ao delito, se procedesse à reparação 

de danos à vítima, viabilizando a ressocialização do infrator e a diminuição do volume de 

processos. 

Constituindo um importante avanço legislativo208, pelos princípios que o norteiam, os 

Juizados Especiais Criminais instituíram, de forma inovadora, medidas despenalizadoras 

(composição, representação, transação e suspensão condicional do processo). 

Rompendo paradigmas ao permitir a via do concenso, com a possibilidade de reparação 

à sociedade por via da transação ou indemnização à vítima por meio da composição, 

desonerando o Estado do processo e da aplicação de sanção ao infrator, significando 

uma verdadeira revolução do sistema processual penal brasileiro209. 

No seu artigo 62.º a Lei dos Juizados Especiais reforça alguns dos seus princípios, tais 

como a oralidade, a informalidade e a celeridade, tendo em vista assegurarem a repara-

ção dos danos materiais e morais sofridos pela vítima, defendendo-se a aplicação de 

pena não privativa de liberdade. 

O procedimento estabelecido no teto constitucional e na Lei 9.099/95 é o sumaríssimo, 

caracterizado por simples, ágil e formal, predominando a concentração dos atos e a 

economia processual. 

Em consequência permite acesso amplo e efetivo à justiça, bem como resposta às ques-

tões que afligem os cidadãos, em particular, e a sociedade, em geral. 

O artigo 61.º da Lei n.º 9.099/95, considera como “infrações penais de menor potencial 

ofensivo”, para efeitos desta lei, “as contravenções penais e os crimes a que a lei comi-

ne pena máxima não superior a dois anos cumulada ou não com multa”. 
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Convém ter em atenção que a essência ou grau de lesão de um delito210 não é identifi-

cado pela condição das partes, espécie de processo ou natureza da jurisdição, mas sim 

a efetiva potencialidade lesiva ou ofensiva de uma conduta211. 

Com esta inovação relevante processual-penal o sistema brasileiro conseguiu encontrar 

uma solução diferenciada para aqueles ilícitos sobre os quais recai uma menor reprova-

ção da sociedade, alcançando a sua finalidade mediata de reparação do dano sofrido e 

aplicação de uma pena não privativa de liberdade. 

Tal como em outros países, o Direito Penal tende a observar o Principio da intervenção 

mínima do Estado, com redução das tipificações e da legislação penal. 

Resultando a aplicação de penas privativas da liberdade somente em relação a factos 

antissociais graves, sendo permitidas medidas despenalizadoras relativamente a infra-

ções leves e contravenções consideradas as condições do agente.  

Apesar da verificada similitude dos processos, dos Juizados Especiais e dos Julgados 

de Paz, e de em certos casos a Lei dos Julgados de Paz, porque mais recente, ter en-

contrado respostas e soluções distintas da Lei dos Juizados Especiais, inovando, auto-

nomizando-se, distinguindo-se daquela, em relação à competência criminal a qual não 

teve qualquer influência na legislação portuguesa. 

Os Julgados de Paz limitam-se apenas a ter competência para aferir de pedidos de in-

demnização cível, decorrentes de crimes ali expressamente tipificados (n.º 2 do artigo 

9.º da LJP). 

Em sentido similar, nos Juizados Especiais também se procede à composição dos da-

nos civis, consistindo no ressarcimento pelo autor da infração dos danos causados à 

vítima, por via do consenso entre as partes. 

Conformando-se a vítima com a indemnização recebida a ação penal não prossegue em 

face do ajuste financeiro operado voluntariamente entre as partes.  

Assim, e apesar de a ideia principal ser a de restaurar os bens da vítima da maneira 

mais idêntica possível ao estado em que as coisas se encontravam antes da prática 
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criminosa, quem define o montante indemnizatório é a vítima, que passa a tomar parte 

ativa na solução da lide. Não restam quaisquer dúvidas das repercussões positivas dos 

Juizados Especiais na efetiva desobstrução da justiça, caracterizado pela inovação e 

originalidade de formas e conteúdos, com um padrão processual moderno e ousado. 

A legislação brasileira, nos termos do artigo 95.º da Lei n. 9.099/95, com a redação dada 

pela Lei n.º 12.726, de 16 de outubro de 2012212, refere que serão criados e instalados 

no prazo de seis meses os Juizados Especiais Itinerantes, que deverão dirimir, prioritari-

amente, os conflitos existentes nas áreas rurais ou nos locais de menor concentração 

populacional. 

Sobre esta questão, comparativamente, os Juízes de Paz portugueses não funcionarem, 

conforme as circunstâncias, numa rulote ou num barco, como referido, nomeadamente, 

no Relatório de 2010 do CAJP213. 

Contudo, sempre que necessário, de forma similar, o Juiz de Paz realiza a diligência de 

inspeção judicial ao local214, nos termos do disposto no artigo 612º do Código de Pro-

cesso Civil, aplicável subsidiariamente (artigo 63º da LJP), onde, não raras vezes, pro-

cede à diligência da Conciliação ou mesmo do Julgamento com inquirição das testemu-

nhas apresentadas pelas partes.  

O sucesso dos Juizados Especiais no Brasil conduziu a que se verificasse a importância 

e necessidade da sua extensão à Justiça Federal, através da Lei n.º 10.259/2001, de 12 

de julho215 que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito daquela.  

Apesar das grandes e variadas influências do modelo brasileiro no modelo português, 

supra registadas, em Portugal após mais de uma década de vigência do atual modelo 

dos Julgados de Paz, estes abrangem menos de um quarto do território nacional, con-

forme referido anteriormente. 
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4.2.2. MODELO ESPANHOL 

A organização do sistema judicial em Espanha rege-se pelo Principio da Unidade Juris-

dicional, contudo o sistema judicial está dividido em diferentes ordens jurisdicionais em 

função das matérias.  

O Código de Processo Civil Espanhol de 2000, denominada de Ley de Enjuiciamento 

Civil, define os diferentes tipos de Tribunais existentes, fixando ali a existência de 

Juzgados de Paz. 

Em Espanha, os Juzgados de Paz, atualmente presididos por Juízes não profissionais, 

foram criados por Decreto Real de 22 de outubro de 1855 e viram a sua institucionaliza-

ção remodelada ao longo da história através de várias reformas legislativas216.  

Entre as reformas mais relevantes, destacam-se, a que procedeu à alteração da sua 

denominação, passando a designar-se Juzgados Municipales, instituídos em 1870, com 

um aumento das suas competências, essencialmente no âmbito penal, Registo Civil e 

de casamento.  

Também se considera de estrema importância a reforma que em 1945 procedeu por 

Decreto à regulação específica da figura do Juez de Paz. 

Desde a sua criação e ao longo da sua história, os Juzgados de Paz, tiveram por finali-

dade principal dotar a comunidade de uma alternativa de resolução pacífica dos conflitos 

de menor complexidade.  

Com o tempo foram-lhe sendo acrescidas outras finalidades, tais como tornar a justiça 

mais célere e mais próxima do cidadão, facilitar os trâmites do Registo Civil e auxiliar o 

sistema judicial nas atuações que não fossem muito complexas, permitindo assim o seu 

necessário e desejado descongestionamento. 

Em 1985 foi aprovada a Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio217 del Poder Judicial, que 

veio possibilitar a reestruturação total dos órgãos judiciais a nível nacional e municipal.  
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Entre as principais modificações há que referir a eliminação dos Julgados de Distrito e a 

transferência de todas as suas competências para os Tribunais de Primeira Instância e 

para os Juzgados de Paz. 

Em suma podemos dizer que para efeitos judicias, o território está organizado em muni-

cipios, distritos, províncias e comunidades autónomas, nos quais exercem poder jurisdi-

cional os Juzgados de Paz, os Juzgados de Primeira Instancia e Instrucción, Juzgaos 

del Contencioso-Administrativo, Juzgados de lo Social, Juzgados de Vigilância Peniten-

ciária, Juzgados Menores, Audiencias Provinciales e os Tribunales Superiores de Justi-

cia. 

Exerce poder jurisdicional sobre todo o território nacional a Audiencia Nacional, o Tribu-

nal Supremo e os Juzgados Centrales de Instrucción y de lo Contencioso-administrativo. 

O sistema judicial está dividido em quatro ordens jurisdicionais, destacadas em função 

da matéria sobre as quais podem decidir, encontrando a civil, a penal, o contencioso 

administrativo e o social.  

A estas quatro, acresce a jurisdicção militar que reflete uma exceção ao princípio de 

unidade jurisdicional. 

Em Espanha não existe uma ordem jurisdicional extraordinária, verificando-se a criação 

de tribunais especializados em função das matérias, possuindo assim uma especializa-

ção em função das matérias que tratam218. 

Depois de várias alterações, o Capítulo VI da mencionada Lei Orgânica 6/85, que trata 

da matéria dos Juzgados de Paz, nos termos do disposto no artigo 99.º daquela, passou 

a prever que todos os Municípios onde não haja um Tribunal de Primeira Instância e de 

Instrução haverá um Juzgado de Paz com jurisdição na comarca correspondente.  

Resulta assim estabelecido que cada município de Espanha deve ter um Juízo de Pri-

meira Instância ou um Juzgado de Paz.  

Os Juzgados de Paz constituem o primeiro grau da estrutura judicial do Estado Espa-

nhol. 

                                            
218

 PRIETO, Antonio David Berning. Reflexiones acerca de la Justicia, el Poder Judicial y el Consejo Gene-
ral del Poder Judicial. Artigo Doutrinal, Publicado na revista Notícias Jurídicas, fevereiro de 2009. 
Disponível em http://noticias.juridicas.com/articulos/05-Derecho%20Constitucional/200902-
85231452698745.html.  

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo6-1985.l1t4.html#c6
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo6-1985.l1t4.html#a99
http://noticias.juridicas.com/articulos/05-Derecho%20Constitucional/200902-85231452698745.html
http://noticias.juridicas.com/articulos/05-Derecho%20Constitucional/200902-85231452698745.html


Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  134 

A Ley Orgánica 6/1985 reorganizou tanto a competência material dos Juzgados de Paz, 

como a sua competência territorial, passando a ter competência específica em matéria 

civil e penal, na área do Registo Civil, bem como a exercer funções de auxílio judicial. 

A competência em matéria civil encontra-se regulada pelo artigo 100.º do referido diplo-

ma, nos termos do qual os Juzgados de Paz conhecem em primeira instância, produzem 

sentenças e procedem à sua execução, nos processos que a lei determine.  

A competência em matéria penal, nos termos do n.º 2 do citado artigo, abrange crimes 

de ameaças, coação, injúrias, perturbações da ordem em atos públicos, desobediência a 

agentes da autoridade e atuações penais de prevenção ou de delegação, bem como as 

demais que venham a ser atribuídas por outras leis. 

A nomeação e os requisitos para o cargo de Juez de Paz encontram-se consagrados no 

artigo 101.º da Ley Orgánica 6/1985, sendo estes mesmos nomeados por um período de 

quatro anos, pela Sala de Gobierno del Tribunal Superior de Justicia correspondente e a 

sua nomeação recai sobre as pessoas eleitas pelo Ayuntamiento (equivalente às Câma-

ras Municipais em Portugal) respetivo. 

Essa eleição ocorre no Pleno del Ayuntamiento, com o voto favorável da maioria absolu-

ta dos seus membros, entre as pessoas que, reunindo as condições legais, assim o soli-

citem.  

No caso de não haver candidatos, o Pleno del Ayuntamiento elegerá livremente.  

As vagas existentes para o cargo de Juez de Paz, Titular ou Substituto, são anunciadas 

pelo respetivo  Ayuntamiento respetivo, através de convocatória pública (artigo 5.º do 

Reglamento 3/1995, de 7 de junio, de los Jueces de Paz). 

O resultado obtido pela Câmara será enviado ao Juiz de Primeira Instância e de Instru-

ção, que o fará chegar à Sala de Gobierno del Tribunal de Justicia.  

Se for entendido que a pessoa eleita reúne as condições de elegibilidade exigidas pela 

lei, designadamente a idoneidade, será então nomeada, caso contrário, cabe à Sala de 

Gobierno del Tribunal de Justicia designar diretamente.  

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo6-1985.l1t4.html#a100
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/lo6-1985.l1t4.html#a101
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/reg3-1995.t1.html#a5
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O mesmo acontece se, passados três meses desde a vacatura do lugar, a Câmara não 

tiver proposto o nome de nenhum cidadão (n.º 4 do artigo 101.º da Ley Orgánica 6/1985, 

e artigos 8.º e 9.º do Reglamento 3/1995, de 7 de junio, de los Jueces de paz219). 

Os requisitos que os Juezes de Paz, titular ou substituto, devem possuir encontram-se 

previstos no artigo 102.º da referida lei orgânica, dos quais se destaca, é o facto de não 

ser exigido que tenha licenciatura em direito, mas é exigível não se verificar nenhuma 

das causas de incapacidade ou de incompatibilidade (artigo 389.º) previstas para o de-

sempenho das funções judiciais, com exceção do exercício de profissões mercantis.  

Em Espanha os Jueces de Paz são Juízes Leigos, não profissionais, que desempenham 

funções jurisdicionais, sem pertencerem à carreira judicial, apesar de enquanto exercem 

o seu cargo estarem sujeitos ao regime de incompatibilidades e proibições da carreira 

judicial. 

Os Jueces de Paz estão impedidos de revelar factos relativos a pessoas de que tenham 

tido conhecimento durante o exercício das suas funções. 

De forma distinta a seleção e nomeação dos Juízes de Paz portugueses depende de 

prévio concurso público para o efeito, com avaliação curricular, testes públicos e provas 

de capacidade e aptidão profissional.  

Os selecionados são ainda sujeitos a um curso de formação específica para Magistra-

dos, organizado pelo Ministério da Justiça, sendo a sua nomeação temporária por três 

anos, não sendo a sua renovação proibida. 

Numa análise de direito comparado, reforçamos a novidade do sistema português, onde 

o Juiz de Paz, para além de nacionalidade portuguesa, tem de possuir licenciatura em 

Direito e ter mais de 30 anos, entre outros requisitos prévios220. 

Ma também se verifica algumas semelhanças com o sistema português, designadamen-

te no que diz respeito ao facto de desempenharem funções jurisdicionais, sem pertence-

rem à carreira judicial, encontrando-se sujeitos ao regime de incompatibilidades e proibi-

ções da carreira judicial. 

                                            
219

 Disponível em http://www.judicatura.com/Legislacion/0224.pdf. 
220

 Os Juízes de Paz portugueses apesar de, enquanto exercerem tal função, se encontrarem sujeitos ao 
regime de incompatibilidades e proibições dos Magistrados Judiciais, e não pertencerem à carreira judicial, 
nem possuírem qualquer carreira profissional, são Juízes formados em Direito, altamente qualificados, com 
reconhecida formação e experiência profissional, recrutados por meio de concurso público, com prestação 
de várias provas públicas.
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Os Jueces de Paz estão sujeitos ao estatuto jurídico dos Juízes e Magistrados Judiciais, 

embora com algumas exceções, mas o seu estatuto é mais flexível, que o regime geral 

dos Juízes e Magistrados comuns, face ao caráter temporário do seu mandato e o facto 

de não terem um estatuto profissional.. 

Diferentemente, os Juízes de Paz portugueses, encontra-se profissionalmente dedicado 

em exclusivo ao Poder Judiciário, sendo esta condição incompatível com o exercício de 

qualquer outra atividade pública ou privada, encontrando-se sujeitos exatamente ao 

mesmo estatuto jurídico dos Magistrados Judiciais.   

A nomeação, o regime de incompatibilidades, os direitos e deveres e a responsabilidade 

dos Jueces de Paz estão consagrados no Reglamento 3/1995, de 7 de junio, aprovado 

por acordo do Consejo General del Poder Judicial, onde não está estabelecido qualquer 

tipo de diferenciação para as diversas províncias espanholas.  

Os direitos e deveres podem ler-se no artigo 17.º e seguintes do referido Reglamento, 

nos termos do qual, sumariamente, o Juez de Paz deve residir na localidade sede do 

Julgado, exceto se for autorizado a residir em local diferente pela Sala de Gobierno del 

Tribunal de Justicia e durante o seu mandato goza de inamovibilidade.  

Em caso de doença ou de ausência por causa legal, o Juez de Paz será substituído pelo 

respetivo Substituto. Se este último não existir na localidade em questão, será o titular 

de outra localidade a desempenhar ambos os cargos (artigo 25.º do Reglamento n.º 

3/1995, de 7 de junho). 

Em matéria de retribuição, o artigo 103.º da citada Ley Orgánica estabelece que os Jue-

ces de Paz são retribuídos pelo sistema em quantia que legalmente se estabeleça, ten-

do, na sua circunscrição, o tratamento e precedência que se reconhecem aos Juízes de 

Primeira Instância e Instrução. 

A atual regulação dos Juzgados de Paz prevê um sistema organizativo baseado na pos-

sibilidade de estabelecer agrupamentos de secretarias de Juzgados de Paz, sendo es-

tas reguladas pelo Real Decreto 257/1993, de 19 de febrero221. 

 

                                            
221

 Disponível em http://www.boe.es/boe/dias/1993/03/24/pdfs/A08815-08816.pdf. 
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À exceção da designação dos Juezes de Paz, que é levada a cabo por nomeação pelos 

Ayuntamientos e designação pelo Tribunal Superior de Justicia, encontram-se os mes-

mos dependentes do Consejo General del Poder Judicial222. 

Na citada Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio, não existe qualquer menção à existência 

de um órgão com funções análogas à do Conselho de Acompanhamento de Julgados de 

Paz Português223.  

Conforme referido anteriormente, a rede portuguesa, onde se encontram criados 25 Jul-

gados de Paz, envolve 61 municípios. 

Diferentemente, em Espanha já ultrapassam os 7.700, sendo a sua relação com o cida-

dão de muita proximidade, atendendo desde logo ao facto da sua constituição ser de-

terminada pelos Órgãos de Poder Local, funcionando inclusive como Primeira Instância, 

com competência cível e criminal. 

Apesar da referida influência municipal, cumpre referir que ao contrário do modelo por-

tuguês, o espanhol não admite Juzgados de Paz que abranjam um conjunto de Municí-

pios, mesmo que contíguos.    

O carácter conciliatório é o que mais se destaca no modelo Espanhol, com papel de 

destaque em matéria de registo civil e de apoio aos Tribunais Superiores. 

Procedendo a uma análise de direito comparado, registamos que o modelo espanhol 

poderá ter influenciado o modelo português face ao elevado peso municipal que aqueles 

têm.  

Resulta no sistema português uma inovação de modelo de gestão partilhada de Justiça 

(Público/Público), entre o Poder Central e o Poder Local, mas sem que exista qualquer 

interferência na proposta, designação ou eleição dos Juizes de Paz, que nomeados e 

fiscalizados pelo CAJP, à semelhança do que acontece com os magistrados da carreira 

Judicial dependentes do CSM.  

Por último, registe-se que a competência e experiencia dos Julgados de Paz em matéria 

penal, não influenciaram o modelo português, mas os poderes civis do Julgado de Paz 

são muito mais amplos que os dos Juzgados de Paz. 

                                            
222

 Acuerdo de 15 de septiembre de 2005, del Pleno del Consejo General del Poder Judicial, por el que se 
aprueba el Reglamento 1/2005. 
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  Previsto no artigo 65.º da Lei n.º 78/2001, de 13 de julho, que regula os Julgados de Paz. 
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4.2.3. MODELO FRANCÊS 

A figura do Juiz de Paz francês, introduzida no período da Revolução Francesa, veio a 

ser extinta pela reforma de 1958224, designadamente por questões de ordem financeira, 

substituindo-se os cerca de 2000 Julgados de Paz por cerca de 437 Tribunais de Instân-

cia.  

Os Julgados de Paz tinham ali competência cível, em certos casos de matéria pessoal e 

sobre bens patrimoniais.  

Em matéria penal, a sua competência cingia-se a matérias relativas a obrigações de 

indemnização por danos materiais ou corporais, resultantes de negligência, sendo tam-

bém responsáveis pela preparação do processo penal e envio para o Tribunal compe-

tente, apresentando o agente causador dos danos e as provas recolhidas.  

No ano de 1976 foi criada a figura do Conciliador, que veio assumir muitas das antigas 

funções dos Juízes de Paz, o qual se traduzia numa pessoa idónea, que não necessita-

va de ter formação jurídica, atuando gratuitamente, ou seja, sem remuneração.  

Posteriormente, no ano de 1998, pela Lei n.º 98-1163 de 18 de dezembro de 1998225, 

verificou-se um verdadeiro regresso a Justiça de Proximidade com a criação das Maison 

de la Justice et du Droit226. 

Lugar privilegiado da Mediação e Conciliação incluía-se ali a mediação penal para os 

litígios típicos do quotidiano, como seja: conflitos de vizinhança, pequenos furtos, danos, 

cheques se provisão, falta de pagamento de pensões de alimentos, incumprimento de 

decisões de regulação do poder paternal, entre outras.  

Baseadas na Justiça de Proximidade pretendiam reafirmar a presença do direito nos 

bairros, visando responder às dificuldades de acesso à justiça, à mecanização do Direito 

e ao crescimento da pequena delinquência.  
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Tiveram em vista contribuir para a prevenção do crime e assistência às vitimas, bem 

como, garantir aos cidadãos o acesso à justiça e promover a resolução alternativa de 

litígios contribuindo assim para uma resposta mais célere e justa. 

A Maison de la Justice et du Droit227 propõe-se dar resposta à pequena delinquência 

quotidiana através da Mediação Penal228, resolvendo pequenos litígios no âmbito cível, 

bem como acolher, ajudar e informar o público em geral e, em particular, as vítimas da 

Justiça, vindo o diploma legal em causa a sofrer diversas alterações229.  

A quantidade de Juízes de Proximidade e o resultado do seu trabalho teve como resul-

tado a Lei n.º 2002-1138, de 9 de setembro de 2002230, vindo a nascer a institucionaliza-

ção do conceito, com a criação de uma Juridiction de Proximité, onde os Juges de Pro-

ximité, normalmente, não são magistrados, sendo Juízes não profissionais, denomina-

dos de Juiz-cidadão. 

Recrutados, na sociedade civil, segundo critérios legalmente estabelecidos, tendo por 

base o legalmente instituído, conforme estabelecido pela referida Lei n.º 2002-1138 (Lei 

Perben I - orientação e programação sobre a justiça), alterada pela Lei orgânica n.º 

2003-153, de 26 de fevereiro231 (relativa ao seu estatuto). 

Atualmente a Maison de la Justice et du Droit são consideradas um local previligiado 

para exercer a Mediação Penal. 

Já a recente Jurisdição de Proximidade é competente, em matéria civil e em matéria 

penal relativamente à maioria das contravenções cometidas por maiores e menores, 

podendo o Juiz de Proximidade ser delegado pelo Presidente do Tribunal para a valida-

ção das medidas de composição penal decididas pelo Ministério Público. 

Com a Lei n.º 2005-47, de 26 de janeiro, de 2005232, os Juges de Proximité passaram a 

poder assessorar as audiências do Tribunal Judicial e a poder participar do julgamento 
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colegial ao lado de dois juízes profissionais do Tribunal Correcional. Além disso, a sua 

competência foi estendida a contenciosos civis até €4.000 e delitos/infrações penais 

consideradas menos graves ou de menor potencial ofensivo (tumultos noturnos, caça 

sem licença, infrações ao código da estrada e atos de violência ligeira, cujos efeitos não 

excedam um montante de €4.000 - quatro mil euros), sendo os restantes julgados pelo 

Tribunal de Police.  

De uma forma sumária, podemos dizer que a jurisdição francesa caracteriza-se por um 

dualismo jurisdicional, sendo composta por duas ordens jurisdicionais completamente 

distintas: jurisdição judiciária e jurisdição administrativa233. 

A ordem judiciária é dividida da seguinte forma: 

1. Instância superior (Cour de Cassation), que é a Corte Suprema de Apelação, cu-

jos magistrados são nomeados pelo Presidente da República com base em indi-

cação do Conselho Superior do Judiciário. 

2. Segunda Instância (Cour d’Appel e Cour d’Assises d’Appel. 

3. Primeira Instância, dividida em: 

3.1. Civil, que se subdivide em: 

3.1.1. Direito Comum – conforme o valor da ação será da competência do Tribu-

nal de Grande Instance, do Tribunal d’Instance ou do Juges de Proximité. 

3.1.2. Jurisdição de Exceção – que compreende o Tribunal de Prud’hommes, 

Tribunal de Commerce, Tribunal des Affaires de Sécurité Sociale e Tribunal Pari-

taire des Baux Ruraux. 

3.2. Penal, que se subdivide em: 

3.2.1. Direito Comum – que compreende o Tribunal de Police para contraven-

ções, Tribunal Correctionnel para delitos e Cour D’Assises para crimes. 
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3.2.2. Jurisdição de Exceção – formada pelas Juridictions Spéciales. 

Também existe o Conseil Constitutionnel, que corresponde ao Conselho Constitucional, 

formado por três membros designados pelo Presidente da República, três membros de-

signados pela Assembleia Nacional e três membros designados pelo Senado. 

No sistema judiciário francês, em cada ordem, destacam-se três critérios de atribuição 

de competência234: a natureza das partes, a matéria do litígio e a área territorial, sem 

esquecer a sua distribuição pelos tribunais de acordo com a sua natureza e valor.  

No que diz respeito em matéria civil, ao que releva para apresente tese, os Juges de 

Proximité resolvem litígios de pequeno valor ou de mointante indeterminado, provenien-

tes de obrigações de valor não superior a €4.000 (quatro mil euros), injunções até ao 

mesmo valor e pedidos de homologação de acordos celebrados entre as partes após a 

tentativa de conciliação. 

As decisões dos Juges de Proximité são irrecorríveis, exceto no que diz respeito aos 

litígios de montante indeterminado. 

Na área penal os Juges de Proximité têm competência para julgar os litígios menos gra-

ves, sem prejuízo de estes serem resolvidos pelo Tribunal de Polícia quando a sua 

complexidade e tecnicidade exigirem a competência de um magistrado. 

Podem-se candidatar a Juiz de Proximidade, nomeadamente, os Juízes aposentados 

das jurisdições judiciária e administrativa; as pessoas maiores de 35 anos que compro-

vem uma experiência de, ao menos, quatro anos, na área jurídica; os conciliadores de 

justiça, que trabalharam, pelo menos durante cinco anos nessa função, entre outros 

descritos na Lei. O limite para o exercício da atividade é de 75 anos. 

Após aprovação do candidato, o mesmo é sujeito a entrevistas, passando de seguida 

por um estágio com avaliação.  

Nomeados por um mandato de 7 (sete) anos, não renovável, exercem tal atividade por 

meio período, tendo em vista, nomeadamente, aligeirar o trabalho dos Tribunais Judici-

ais, bem como prestar uma Justiça mais rápida e eficaz ao alcance da população. 
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São submetidos à Lei Orgânica da Magistratura, mas não possuem o estatuto de funcio-

nário público, podendo manter a sua profissão principal enquanto trabalham como Juiz 

de Proximidade.  

São remunerados por hora trabalhada no Tribunal para realizar a sua atividade, e os que 

mantêm o trabalho principal não devem trabalhar como Juiz de Proximidade na mesma 

jurisdição onde realizam tal atividade. 

Simbolicamente usam uma medalha dourada durante as audiências, mas os restantes 

profissionais que participam da audiência utilizam a toga.  

Na sequência das conclusões apresentadas pelo relatório da Comissão Guinchard, pu-

blicado em 2008235 (nomeadamente os n.º 1 e 22), de onde consta o fracasso da refor-

ma na Justiça francesa, foi aprovada a Lei n.º 2011-1862, de 13 de dezembro236, nos 

termos da qual passou a estar regulamentada a distribuição dos processos judiciais e a 

simplificação de certos processos judiciais.  

Este diploma veio suprimir a Jurisdição de Proximidade, estando previsto desaparecer 

este Tribunal local, como um Tribunal de Direito, a partir do dia 1 de janeiro de 2013, 

mantendo-se, os Juges de Proximité, integrando-os nos Tribunais Superiores e alteran-

do as suas atribuições.  

No entanto, tendo tal sido sentido como um consequente aumento das tarefas para os 

Juízes de Direito, recentemente, aquela data foi adiada para 1 de janeiro de 2015, de 

acordo com a lei 2012-1441 de 24 de dezembro de 2012, desconhecendo-se o que até 

lá irá resultar. 

Em termos de direito comparado, podemos concluir retirar a influência parcial do modelo 

francês relativamente ao disposto no n.º 2 do artigo 9º da Lei dos Julgados de Paz, uma 

vez que essa é uma das competências da Justiça de Proximidade francesa. 
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4.2.4. MODELO ALEMÃO
237 

O sistema judicial alemão tem a particularidade de ter várias jurisdições, independentes 

entre si, com uma estrutura e regimes próprios constitucionalmente reconhecidos238. 

Por um lado, os Länder são responsáveis pela organização e funcionamento dos tribu-

nais de primeira instância e dos tribunais de recurso. Por outro, o Governo Federal é 

responsável pelos tribunais superiores de cada jurisdição.  

Na Alemanha, a estrutura judiciária divide-se em jurisdição ordinária, jurisdições espe-

cializadas e jurisdição constitucional. Também existe o Senado Comum dos Tribunais 

Supremos da Federação (Gemeinsamer Senat der obsersten Gerichshtife des Bundes) 

A jurisdicção ordinária (die ordentiliche Gerichtsbarkeit) engloba a jurisdição civil e crimi-

nal e encontra-se organizada em três níveis hierárquicos. 

Em primeira instância encontramos, com base territorial, encontramos os tribunais locais 

“Amtsgerichte” (Tribunais de Comarca) e os tribunais regionais ou distritais “Landgerich-

te”. 

Com competência idêntica, aos Julgados de Paz portugueses assemelham-se os 

Amtsgerichte, que são em princípio competentes para os litígios cíveis quando o valor 

do litígio não ultrapassa 5.100€ (cinco mil e cem euros), e se não houver competência 

exclusiva do Landgericht (n.º 1 do artigo 23.º da lei relativa à organização judicial - Geri-

chtsverfassungsgesetz – GVG) 239. 

Independentemente do valor da causa, os Amstgerichte têm ainda competência exclusi-

va para os litígios relativos a direitos decorrentes de contratos de arrendamento de habi-

tação ou à existência de tais contratos (n.º 2, alínea a), do artigo 23.º da GVG), bem 

como são competentes, em primeira instância, quanto aos litígios em matéria de Direito 

da Família e para os casos de insolvência (artigos 23.º e 23.º-A da GVG). 
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SILVA, Paula Costa e Silva, A Nova Face da Justiça- os Meios Extrajudiciais de Resolução de Contro-
vérsias, Coimbra Editora, 2009, p. 43 e seguintes; e 
Informação disponível pela Comissão Europeia sobre a rede judiciária europeia em matéria civil e comer-
cial disponível em http://ec.europa.eu/civiljustice/jurisdiction_courts/jurisdiction_courts_ger_pt.htm
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 HESS, Ronrad. A força Normativa da Constituição. Obra tradutraduzida de Die Normative Kraft der Ver-

fassung. Porto Alegre. Editor Sérgio Antônio Fabris, 1991. 
239

 Versão original disponível em http://www.gesetze-im-internet.de/bundesrecht/gvg/gesamt.pdf com tradu-
ção em inglês disponível http://www.gesetze-im-internet.de/englisch_gvg/courts_constitution_act.pdf. Vide 
também informação jurídica disponível sobre a rede judiciária europeia em 
 http://ec.europa.eu/civiljustice/jurisdiction_courts/jurisdiction_courts_ger_pt.htm. 

http://www.gesetze-im-internet.de/englisch_gvg/englisch_gvg.html#p0112
http://www.gesetze-im-internet.de/englisch_gvg/englisch_gvg.html#p0112
http://www.gesetze-im-internet.de/englisch_gvg/englisch_gvg.html#p0112
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No âmbito familiar incluem-se nas suas competências materiais processos de filiação; 

obrigações de alimentos decorrentes de casamento ou de relações de parentesco; obri-

gação de alimentos da mãe relacionada com o nascimento de um filho; ações em maté-

ria de casamento; litígios relativos a direitos decorrentes do regime patrimonial do casa-

mento, mesmo quando a ação envolva terceiros. 

As competências exclusivas dos Amtsgerichte decorrem do n.º 2, alíneas b) a h), do 

artigo 23.º da GVG. 

Em matéria penal, estes tribunais também têm competência para julgar crimes puníveis 

com pena de prisão até quatro anos. 

No Tribunal Municipal Amtsgerichte atuam dois Juízes Leigos Shöfer que, a pedido do 

Ministério Público, é integrado por mais um Juiz, o togado, no sentido de procederem ao 

julgamento de crimes a que seja aplicável pena inferior a um ano ou delitos com a que 

seja aplicável pena até seis meses. Refira-se ainda a figura do Administrador Judiciário 

ou Assessor do Juiz Togado, tem poderes para proferir despachos e decisões interloco-

tórias. 

Os Landgerichte encontram-se constituídos por três magistrados, sendo obrigatório o 

patrocínio de advogado.  

São competentes para conhecer todos os litígios cíveis que não sejam da competência 

dos Amtsgerichte, correspondendo principalmente a litígios de valor superior a 5.100€ 

(cinco mil e cem euros), que não sejam da competência exclusiva dos tribunais locais, 

e em matéria penal para os crimes puníveis com pena de prisão superior a quatro 

anos. 

Em matéria penal, alguns crimes são julgados em coletivo pela grande câmara penal 

Grosses Strafimmer, sendo os crimes que têm como resultado a morte julgados em Tri-

bunal de Juri Scwurgericht. 

Os Landgerichte dispõem de competência exclusiva, sobretudo no caso de litígios relati-

vos a leis sobre a função pública e a direitos associados a uma responsabilidade admi-

nistrativa. 

Relativamente à sua organização interna, os tribunais locais Amtsgerichte têm uma se-

ção de família, uma seção de jurisdição civil graciosa e uma seção de execução e insol-
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vência. Já os tribunais regionais ou distritais Landgerichte têm pelo menos uma seção 

comercial, podendo também se encontrar organizados em seções ou câmaras especiali-

zadas, em matérias como negligência médica, direito bancário, entre outras.   

Por vezes, junto dos Landgerichte existem câmaras para ações em matéria comercial, 

as quais são competentes, designadamente, para pretensões cíveis contra comercian-

tes, bem como litígios no âmbito da legislação relativa a cheques e letras de câmbio 

(artigo 95.º da GVG). 

No ano de 2002 a Alemanha procedeu a uma reforma processual tendo em resultado da 

mesma sido introduzido um sistema de Juiz Singular nos Landgerichte sempre que os 

mesmos julguem em primeira instância, continuam organizados em câmaras constitui-

das por três juízes. A regra do juiz singular nos Landgerichte continua a registar bastan-

te resistência, continuando a apreciar situações de complexidade e importância mesmo 

que em primeira instância pela tradicional câmara de três juízes. 

Na aludida reforma também se pretendeu responder à crescente complexidade do sis-

tema legal, a qual foi encontrada por via da especialização, quer das profissões judiciais, 

quer dos próprios tribunais. 

No mesmo sentido, os tribunais regionais superiores passaram a ter especializações, 

bem como a ser competentes para conhecer dos recursos de decisões de primeira ins-

tância, nomeadamente, sempre que uma das partes resida ou tenha sede noutro país, 

ou quando tenham sido aplicadas normas de direito privado internacional.  

Numa perspetiva de direito comparado, consideramos que pode ter sido no modelo ale-

mão que o disposto no artigo 67.º da LJP se terá inspirado, ao prever uma solução para 

os processos pendentes à data da sua criação, dando a entender que depois daquela 

todos entrariam nos Julgados de Paz, fixando assim uma competência exclusiva dos 

Julgados de Paz para certas matérias, até ao limite da sua competência em razão do 

valor.  

No entanto, a prática, a doutrina e a jurisprudência portuguesas, vieram a tomar posi-

ções divergentes do que parecia ter sido a intenção do legislador, não reconhecendo 

qualquer tipo de competência exclusiva em razão da matéria. 
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4.2.5. MODELO ITALIANO 

Em Itália a figura do Juiz de Paz percorreu um trajeto evolutivo, influenciado pelo Direito 

Romano, que não foi interrompido240. 

O Julgado de Paz recebe ali a denominação de Giudice di Pace. 

Instituído pela Lei 374/1991 de 21 de Novembro241, encontra-se em atividade desde com 

o objetivo definido de proporcionar aos cidadãos a possibilidade de resolver, de forma 

célere, conflitos de natureza civil e penal, de menor complexidade, com vista à obtenção 

de uma justiça efetiva. 

É ao Conselho Superior de Magistratura que cabe a fiscalização dos Giudice di Pace 

nos termos do artigo 16.º da Lei n.º 374/1991, de 21 de novembro, alterada pela Lei n.º 

468/1999, de 24 de novembro242. 

Distinguindo-se aqui do sistema português no qual se encontra criado um Conselho de 

Acompanhamento, com aquelas funções. 

Atualmente corresponde ao maior corpo de magistrados, com maior difusão em todo o 

país, registando-se que em 2003 existiam 4700 Juízes de Paz, distribuídos por 848 Jul-

gados em todo o território nacional243, com direito a uma remuneração proporcional ao 

trabalho efetivamente realizado.  

Com a entrada em vigor do Decreto Legislativo n.º 274, de 28 de agosto de 2000244, que 

veio alargar as competências dos Giudice di Pace em matéria penal245, pela primeira 

vez, foi introduzida uma referência expressa à mediação. 

                                            
240 

VARGAS, Lúcia Dias, Julgados de Paz e Mediação – Uma Nova Face da Justiça, Almedina, 1006, 
pp.109-112.

 

241 
Disponível em 

http://appweb.regione.vda.it/dbweb/rapist/rapist.nsf/(apri)/F834B27A99CEF568C12574410050E2F1/$file/l
%20374-1991%20Testo%20integrato.pdf?OpenElement 

 

242
 Fonte disponível em http://www.normattiva.it/uri-res/N2Ls?urn:nir:stato:legge:1999-11-24;468!vig= . 

243
 Fonte disponível em http://ec.europa.eu/civiljustice/org_justice/org_justice_ita_pt.htm.  

244 
Disponível na versão original e oficial em língua italiana, 

http://appweb.regione.vda.it/dbweb/rapist/rapist.nsf/(apri)/C26DD27547D0832BC12574420027A8D9/$file/Dl
gs%20274-2000.pdf?OpenElement;  
Acessível por via de tradução para português

:
 

http://translate.google.com/translate?hl=pt-
PT&sl=it&u=http://appweb.regione.vda.it/dbweb/rapist/rapist.nsf/(apri)/C26DD27547D0832BC12574420027
A8D9/%24file/Dlgs%2520274-
2000.pdf%3FOpenElement&prev=/search%3Fq%3Ddecreto%2Blegislativo%2Bn%25C2%25B0%2B274,%2
Bde%2B28%2Bde%2Bagosto%2Bde%2B2000%2Bha%2Bmodificato%26hl%3Dpt-
PT%26biw%3D1280%26bih%3D619&sa=X&ei=fkFLUd_oFuyA0AHKhYDAAw&ved=0CCwQ7gEwA

 

http://www.padovanet.it/giudice/legge%20n.374.htm
http://www.normattiva.it/uri-res/N2Ls?urn:nir:stato:legge:1999-11-24;468!vig=
http://www.normattiva.it/uri-res/N2Ls?urn:nir:stato:legge:1999-11-24;468!vig=
http://www.normattiva.it/uri-res/N2Ls?urn:nir:stato:decreto.legge:2000-08-28;274
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No seu art.º 35.º, antecipando-se às orientações formuladas pelo Conselho da União 

Europeia de 15 de março de 2001, que incentivam o recurso à mediação e o reconheci-

mento do direito das vítimas a serem informadas sobre os procedimentos criminais, sur-

ge a Mediação Penal em Itália. 

 Acresce que, desde janeiro de 2002 é possível o Juiz de Paz agir como Mediador246 ou 

recorrer a mediadores externos, de modo a promover a reconciliação das partes em 

matéria penal, tratando-se de crimes particulares e em que a vítima tenha tido um papel 

ativo.  

Apenas no caso de a Mediação ser bem-sucedida, será verificada a desistência de quei-

xa e a extinção do delito247. 

Resulta aqui, comparativamente com o direito português, uma grande diferença, pois 

para que seja possível a propositura da ação de indemnização cível emergente de um 

dos crimes tipificados nas alíneas do n.º 2 do artigo 9º da LJP, é necessário que previa-

mente não haja sido apresentada participação criminal, ou tendo-o sido só após desis-

tência da mesma é possível iniciar o referido processo nos Julgados de Paz.  

O n.º 3 do citado artigo da LJP, refere que a apreciação do referido pedido de indemni-

zação cível, preclude a possibilidade de instaurar o respetivo procedimento criminal. 

No âmbito territorial de cada Giudice di Pace, o Juiz de Paz exerce a jurisdição civil e 

lida com as causas que são da sua competência em razão da matéria ou do valor. 

                                                                                                                                
245 

MANNOZZI, Grazia, A rede italiana de Julgados de Paz – enquadramento da Mediação: um modelo 
teórico, publicado na Newletter DGAE (Direcção-Geral da Administração Extrajudicial), Ministério da Justi-
ça, Lisboa, n. 0, Novembro 2001, pp. 5-10. 
246

 Diferentemente no sistema português, o Juiz de Paz dispõe da fase prévia e voluntária da Mediação, 
exercida pelo Mediador, sendo a primeira intervenção daquele previamente ao Julgamento por meio

 
de 

Conciliação. 
Resulta também aqui uma inovação do sistema português, uma vez que o ofendido ou a vítima tem de 
desistir da queixa ou renunciar a esse direito para que o processo possa ser analisado e decidido pelo 
Julgado de Paz.  

    

247
 A possibilidade de recurso

 
à Mediação Penal nos Julgados de Paz italianos resulta num verdadeiro re-

conhecimento da importância que a Justiça Reparadora ou Restaurativa assume, tendo por base que o 
procedimento criminal é extinto se o agressor manifestar (antes da mediação) que pretende proceder à 
reparação do dano que causou à vítima, cabendo ao Juiz de Paz verificar se a reparação do dano satisfaz 
as exigências, suspendendo-se a instância por um período máximo de três meses, para permitir o efetivo 
ressarcimento da vítima pelos danos sofridos. A final ainda assiste À vítima o direito de ser ouvida antes do 
procedimento criminal ser declarado extinto.  
Vide MANNOZZI, Grazia, La mediazione nell’ordinamento giuridico italiano: uno sguardo d’insieme, Manno-
zzi –Mediazione e diritto penale, Dalla punizione del reo alla composizione con la vittima - Milano: Giuffrè, 
2004. 
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A competência em razão da matéria do Giudice di Pace é, parcialmente, de carácter 

exclusivo, relativamente a: conformidade dos termos e observação das distâncias pre-

vistas pela lei, regulamentos ou costumes sobre o plantio de árvores e sebes; medida e 

modalidades de uso dos serviços de condomínio ou de casas; relações entre proprietá-

rios ou detentores de imoveis destinados a habitação em matéria de emissão de fumo 

ou de calor, exalações, ruídos, tremores e outras agitações que superem a tolerância 

normal. 

De realçar que em matéria civil, nos Giudice di Pace, os Juízes de Paz exercem uma 

função conciliatória entre as partes, sem qualquer limite de valor ou matérias, desde que 

não sejam da competência exclusiva de outros Juízes.  

Do âmbito destas matérias estão incluídas questões relacionadas com o direito do traba-

lho e de família.  

Estes Juízes também detêm competências no domínio dos recursos sobre a aplicação 

de uma sanção administrativa (vulgo multa).  

Neste sentido, o Decreto Legislativo n.º 507/1999, de 30 de dezembro248, que nos seus 

artigos 98.º e 99.º, confere aos automobilistas a possibilidade de, caso considerarem 

que a multa foi injusta, recorrerem para o Julgado de Paz, tal como no passado haviam 

feito em relação ao Perfeito. 

Os  Giudice di Pace têm ainda competência para resolver os seguintes litígios: Causas 

sobre bens móveis, com o valor limite de €2.582,28 (desde que não sejam atribuídas a 

outro Juiz); ações de indemnização relativas a acidentes causados por circulação de 

veículos e embarcações (marítimas e fluviais), com valor não superior a €15.493,71; 

ações referentes à plantação de árvores e arbustos e questões de condomínio, de forma 

exclusiva e sem limite de valor; causas apresentadas por um proprietário ou por um lo-

catário de um imóvel sujeito a uma arbitragem cível relativa à emissão de fumo ou de 

calor, produção de ruídos, escoamento e propagações similares superiores ao legalmen-

te admitido.  

                                            
248

 Disponível em
 
http://www.camera.it/parlam/leggi/deleghe/99507dl.htm. 

 

http://www.normattiva.it/uri-res/N2Ls?urn:nir:stato:decreto.legislativo:1999;507
https://webs.rete.toscana.it/giudicedipace/info/competenze.html
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Mais se refere ali que, quando o valor da controvérsia não ultrapassar os €1.032,91, o 

Juiz de Paz deverá recorrer à equidade para decidir, não se mencionando qualquer ne-

cessidade de acordo prévio das partes para o efeito.  

Resulta daqui a verificação de uma destinção com os Julgados de Paz portugueses, 

uma vez que para além do valor correspondente ao limite irrecorrível, todas as partes 

têm de dar o seu aval para que a decisão possa ser proferida de acordo com juízos de 

equidade249. 

Desde que a causa não exceda o valor de €516,46 tal não implica o pagamento de cus-

tas, nem o acompanhamento de advogado. 

Também aqui o direito português se distingue do modelo italiano, porquanto naquele 

não existe direito a isenção de pagamento de custas.  

Conforme se referiu anteriormente, consagra-se de forma diferente e original uma redu-

ção do valor das mesmas caso seja obtido acordo na fase prévia e voluntária da Media-

ção. 

No que diz respeito ao acompanhamento por advogado, a Lei do Julgado de Paz não 

obriga o acompanhamento independentemente do valor da ação, sendo atualmente o 

máximo €5.000. 

Na primeira audiência, o Juiz de Paz interroga as partes, tendo em vista conciliá-las. Na 

eventualidade de ser alcançado um consenso o Juiz de Paz redige um termo de concili-

ação que deverá corresponder ao acordo verbal alcançado pelas partes. 

Aqui verifica-se uma nítida influência do modelo italiano no sistema português. 

Também cumpre aqui referir que a Lei Italiana é ela própria inovadora. 

Desde logo porque, introduziu uma lista de sanções – multas, prisão domiciliária, serviço 

à comunidade - destinadas a serem aplicadas a delitos que estejam abrangidos na com-

petência do Giudice di Pace e apenas no caso da tentativa de resolução do conflito, 

através da mediação ou reparação, não lograr êxito. 
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GOUVEIA, Jorge Bacelar, Os Julgados de Paz e a Constituição, na sua intervenção proferida no I 
Congresso da Associação de Juízes de Paz Portugueses, em Lisboa, a 09.12.2011. Disponível em 
http://www.jorgebacelargouveia.com/9122011-os-julgados-de-paz-e-a-constituicao-ajupp-lisboa.html . 
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Outro aspeto inovador da nova legislação italiana, em vigor desde janeiro de 2002, con-

siste na possibilidade do Juiz de Paz agir como mediador ou recorrer a mediadores ex-

ternos. 

No artigo 29.º permite-se àquele promover diretamente a reconciliação250 entre as par-

tes, desde que estejam reunidos dois pressupostos: tratar-se de um crime particular e a 

vítima ter tido um papel ativo. 

No domínio da competência dos Giudice di Pace em matéria penal, estão compreendi-

dos delitos como: assaltos, ameaças e injúrias, correspondendo a cerca de 13% dos 

delitos, constantes do Código Penal italiano, praticados durante um ano. 

Cumpre aqui dar algum enfase a certas influências do modelo italiano no português, 

designadamente no que se refere à figura do Juiz de Paz, com exigências de formação 

jurídica.  

Contudo, também aqui com particularidade, uma vez que em Itália o Juiz de Paz é um 

profissional com carreira judicial e em Portugal se traduz em alguém que exerce uma 

função com prazo certo, não se encontrando proibida a possibilidade de renovação do 

mesmo. 

Após análise sumária de alguns dos modelos que influenciaram a atual lei dos Julgados 

de Paz portugueses, bem como atendendo à evolução que os próprios tiveram, resulta 

verificado que uns desenvolvendo-se e transformando-se (brasileiro, espanhol e italiano) 

e noutros, encontram-se em vias de extinção (modelo francês). 

Cumpre registar algumas das alterações, transversais a praticamente todos aqueles, 

com resultados visíveis, e maioritariamente positivos, na melhoria dos Sistemas de Jus-

tiça de cada país em geral. 

Em, praticamente, todos os modelos mencionados consta atribuída a possibilidade dos 

mesmos analisarem e decidirem sobre certas tipologias de direito penal, constando do 

elenco das suas competências materiais, designadamente no Brasil, Espanha, França e 

Itália. 
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SILVIA LARIZZA, Il Paradigma della giustizia riparativa - secondo una duplice prospettiva, ponto dois. 

Disponível em: http://observatorioidpee.webs.com/papers.htm. 
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Diferentemente, o modelo português, não concedeu tal competência aos Julgados de 

Paz.  

Acresce que em Portugal, não obstante ter sido introduzido o Sistema de Mediação Pe-

nal, o mesmo encontra-se totalmente desligado dos Julgados de Paz251.  

A esta temática (competência penal) será analisada adiante, face ao potencial dos Jul-

gados de Paz ainda por explorar. 

Igualmente, impõe-se uma especial referência à circunstância de alguns dos modelos 

referidos, como é o caso do italiano, possuir competência material, parcialmente, exclu-

siva e sem limite de valor, designadamente aquelas em que é considerado irrelevante o 

valor material ou económico em causa, face aos valores que efetivamente estão em 

jogo. 

Também abordaremos mais à frente a temática da competência parcial, exclusiva, e em 

razão do valor, dos Julgados de Paz, nomeadamente, aproveitando a atual situação de 

alteração legislativa nacional em curso. 

Em suma, para além de algumas influências notórias dos vários modelos referidos, des-

taca-se maior proximidade com o modelo brasileiro dos Juizados Especiais, designada-

mente atendendo à partilha dos mesmos princípios e critérios processuais. 

Mas os Julgados de Paz portugueses caracterizam-se por um modelo próprio, de Justiça 

de Proximidade, com especificidades, em relação àqueles e aos demais, destacando-se 

nestes a existência de Juízes de Paz profissionais com licenciatura em direito e experi-

ência jurídica, nomeados por três anos, após aprovação em concurso público e conclu-

são com aptidão em curso ministrado para o exercício da função. 

Acresce que no modelo português a Mediação é uma fase voluntária do próprio proces-

so jurisdicional dos Julgados de Paz e os Mediadores, profissionais liberais, prestam 

serviço remunerado.  

Diferentemente no sistema brasileiro os Mediadores na maioria dos Estados prestam a 

sua função de forma gratuita, não estando inseridos em nenhuma fase do processo judi-

cial ou jurisdicional, funcionando sempre que a sua intervenção seja solicitada, pelos 

                                            
251

 SANTOS, Cláudia, A mediação Penal, a Justiça Restaurativa e o Sistema Criminal – algumas reflexões suscitadas 
pelo anteprojeto que introduz a mediação penal de adultos em Portugal. Artigo publicado na RPCC- Revista Portugue-
sa de Ciências Criminais, ano 16, n.º 1, Jan./Mar. 2006, pp. 85-114. 
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interessados, ou por algumas das instâncias judiciais, reforçando-se aqui a atual capaci-

tação do Ministério Público e dos Magistrados relativamente a técnicas de Mediação e 

sua relevância na Conciliação, bem como na resolução definitiva de alguns conflitos com 

características específicas. 
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5. JUSTIÇA RETRIBUTIVA E JUSTIÇA RESTAURATIVA 

A Justiça Restaurativa corresponde a um movimento essencialmente nos domínios da 

Vitimologia e da Criminologia, refletindo um modelo, diferente da Justiça Penal contem-

porânea, de proceder à resolução de conflitos. 

Este conceito, inspirado em antigas tradições de diálogos pacificadores e construtores 

de consenso oriundos nomeadamente de culturas africanas e das primeiras nações do 

Canadá e Nova Zelândia, (re) nasceu na década de 70.  

O professor norte-americano Howard Zher252, considerado um dos principais formulado-

res do marco teórico da Justiça Restaurativa, situa o seu surgimento no ano de 1974. 

Associado à necessidade de encontrar respostas adequadas ao crime, e às questões 

específicas sentidas por vítimas e infratores, para as quais a denominada Justiça Retri-

butiva não tem qualquer tipo de resposta ou solução abrangente, porquanto encara o 

crime como um conflito entre o Estado e o infrator, excluindo maioritariamente a vítima e 

o ofendido253. 

Durante a década de 90, o conceito de Justiça Restaurativa foi ampliado, tendo-se veri-

ficado que modelos já implementados em certos países passaram a incluir, para além de 

vítima e infrator, comunidades de assistência (familiares e amigos da vítima e infrator), 

participando em alguns processos de forma ativa nas denominadas Conferências. 

Existem várias definições e abordagens do conceito Justiça Restaurativa, destacando de 

seguida as duas mais mencionadas, e consensualmente aceites.  

Por um lado, encontra-se referida como um processo através do qual as partes envolvi-

das num crime decidem em conjunto como lidar com os efeitos deste e com as conse-

quências futuras254.  
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 ZEHR, Howard, in Fundamental Concepts of Restorative Justice. Contemporary Justice Review. 1: 47-
55, Reprinted in Restorative Justice, Declan Roche (2003), pp. 73-81. The International Library of Essays, 
Law & Legal Theory, Second Series. Aldershot, Hants, England: Dartmouth/Ashgate. 1998; ZEHR, How-
ard, Justice Paradigm Shift? Values and Visions in the Reform Process, Mediation Quarterly 12, pp. 207-
216, 1995. 
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 PINTO, Frederico de Lacerda da Costa, O Estatuto do Lesado no Processo Penal, Estudos em home-
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Por outro, também vem sendo definida como um processo no qual a vítima, infrator, e 

eventualmente outros indivíduos ou membros da comunidade afetados por uma infra-

ção, participam ativa e em conjunto na resolução das questões resultantes daquela, com 

a ajuda de um terceiro imparcial255. 

De forma a distinguir o significado de certos conceitos à luz da Justiça Retributiva e Jus-

tiça Restaurativa, por considerar o mesmo muito simples e claro, socorremo-nos do es-

quema de diferenciação daqueles dois modelos de Justiça, publicado por Alvarez High-

ton256.  

Tabela 3 – Esquema de diferenciação dos modelos de Justiça Retributiva e Justiça Restaurativa (publicado por Alvarez Higton) 

Conceitos Justiça Retributiva Justiça Restaurativa 

Delito Infração da norma Conflito entre pessoas 

Responsabilidade Individual Individual e Social 

Controle Sistema penal Sistema penal / Comunidade 

Protagonistas Infrator e o Estado Vítima, Vitimário e Comunidade 

Procedimento Adversarial Diálogo 

Finalidade 

Provar delitos 

Estabelecer culpas 

Aplicar castigos 

Resolver conflitos 

Assumir responsabilidades 

Reparar o dano 

Tempo Baseado no passado Baseado no future 

Resultam de extrema importância os trabalhos e a Resolução do Conselho Económico e 

Social da Organização das Nações Unidas 1999/28 de 28 de Julho, intitulada “Desen-

volvimento e Implementação de Medidas de Mediação e Justiça Restaurativa na Justiça 

Criminal”257, sobre desenvolvimento e implementação da mediação e justiça restaurativa 

na justiça criminal.  
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Assim como, a Resolução 2000/14 de 27 de Julho, intitulada “Princípios Básicos para 

utilização de Programas Restaurativos em Matérias Criminais” 258. 

A cerca dos princípios básicos a utilizar nos programas de Justiça Restaurativa em ma-

téria criminal, a Resolução 2000/14 é muito relevante sobre a temática em apreço. 

Este tema também foi objeto da Resolução da Assembleia-Geral da ONU n. 56/261, de 

31 de janeiro de 2002, intitulada “Planeamento das Ações para a Implementação da 

Declaração de Viena sobre Crime e Justiça – Respondendo aos Desafios do Século 

Vinte e Um”, para a qual remetemos face à riqueza do seu conteúdo. 

Contudo, para efeitos do presente trabalho, restringimos o conceito de Justiça Restaura-

tiva ao definido pelo Conselho e Social da Organização das Nações Unidas, através da 

Resolução 2002/12259, definindo ali sumariamente que Programa de Justiça Restaurativa 

significa qualquer programa que use processos restaurativos e objetive atingir resultados 

restaurativos.  

Esta Resolução esclarece que, esses Processos Restaurativos, são quaisquer proces-

sos onde vítima, ofensor, e demais indivíduos ou membros da comunidade, afetados 

pelo conflito em questão, participam ativa e coletivamente na resolução das questões 

oriundas do mesmo, geralmente com a ajuda de um facilitador, abrangendo mediação, 

conciliação, audiências e círculos.  

Termos em que para que o mesmo ocorra impõe-se que previamente o acusado assu-

ma a autoria da situação, bem como resulte um consenso entre as partes sobre os 

acontecimentos, impondo-se assim o livre consentimento de ambos para que seja pos-

sível a implementação desse processo. 

Por Resultado Restaurativo, entende a citada Resolução 2002/12 um acordo alcançado 

por via de um processo restaurativo, incluindo responsabilidades e programas de efetiva 

reparação, restituição, prestação de serviços comunitários, tendo por objetivo último 

para além de suprir necessidades individuais e coletivas, conseguir a reintegração efeti-

va da vítima e infrator. 
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Com esta Recomendação, o Conselho Económico e Social da Organização das Nações 

Unidas, visou propor aos Estados que diligenciassem no sentido de procederem à inte-

gração e implementação de planos e projetos nos termos dos quais se passasse a dar 

primazia aos sujeitos afetados e envolvidos (direta e indiretamente) pelo conflito, confe-

rindo-lhes o poder de participação ativa no processo de resolução do mesmo.  

Para tal, é ali sugerida a introdução da figura de um terceiro que auxilia os envolvidos na 

gestão do conflito, procurando uma solução consensual em relação às consequências 

causadas pelo ato praticado, socialmente censurável e criminalmente punível. 

Este terceiro – FACILITADOR – tem como função auxiliar as partes no diálogo sobre o 

processo de resolução da situação em concreto, fazendo com que as partes assumam 

uma posição ativa, participativa e dinâmica, na construção de um acordo justo para to-

dos, procedendo à reparação efetiva dos danos e restauração das relações sociais. 

Gerou-se assim um verdadeiro consenso, nomeadamente entre os Estados membros da 

Organização das Nações Unidas, no sentido de que a implementação de estratégias de 

prevenção dos conflitos e ferramentas de auto resolução dos mesmos corresponde ao 

meio mais eficaz de promover uma efetiva situação de Paz, que perdure no tempo. 

Em consequência, tal permite um desenvolvimento sustentável, e mais favorável para as 

comunidades em geral e para os sujeitos em particular.  

Resulta formalizado, por parte desta organização mundial, a confirmação da necessida-

de de propor aos Estados que vejam para além dos valores e juízos institucionalizados 

de que apenas o Estado sabe o que é melhor para todos, e em particular para a vítima e 

ofensor260. 

A aludida recomendação (2002/12) coloca em causa paradigmas, preconceitos e estig-

mas sociais, relativamente à capacidade da vítima (sujeito particular) lidar com a situa-

ção conflituosa, penosa e emocional, de forma pessoal e direta.  

Verificando-se aqui, como que, uma reclamação do Direito Privado que se encontra de-

legado no Estado (sujeito de Direito Público) considerado, até então, como mais capaz 

de defender certos direitos individuais e interesses coletivos. 
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Em sentido similar, a Decisão-Quadro do Conselho Europeu (2001/220/JAI), de 

15.03.2001261, relativa ao estatuto da vítima em processo penal, propôs aos Estados da 

União Europeia, para além de aproximarem as suas disposições legislativas e regula-

mentares, na medida do necessário, de forma a garantir um nível elevado de proteção 

às vítimas do crime, que também procedessem à introdução e promoção da Mediação 

em processos penais relativos a infrações adequadas para este tipo de modelo.  

Como sejam, por exemplo, as questões em processos penais juridicamente mais sim-

ples, nas quais seja possível obter acordos entre vítima e autor da infração. 

Ora, tais propostas, de reforço do estatuto e direitos da vítima, pretendem reforçar a 

ideia de que existem outras formas e meios possíveis de resolver alguns dos conflitos, 

aumentando a qualidade de vida dos intervenientes em particular e das sociedades em 

geral.  

Em suma, resulta generalizada a necessidade de reequacionar a figura e papel do Esta-

do, nomeadamente em matéria criminal, sentindo-se uma necessidade generalizada 

designadamente de redução da carga de responsabilidade e centralização que o Estado 

assumiu para si, limitando as possibilidades de resolução de conflitos, nomeadamente a 

sanções punitivas incluindo a privação de liberdade.  

Mais recentemente, em 2003, Paul Maccoold262 e Ted Wachtel263, procederam à elabo-

ração de uma teoria conceptual de Justiça Restaurativa264 envolvendo na resolução, 

para além das partes interessadas principais (vítima e transgressor), todos os que têm 

uma relação emocional significativa com os mesmos, designadamente pais, esposos, 

irmãos, amigos, professores, colegas, entre outros considerados diretamente afetados 

face à situação em concreto. 

Entendem estes autores ser também possível e relevante, em certas situações, a inter-

venção de partes interessadas secundárias, ou indiretas, onde incluem vizinhos, res-
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ponsáveis de organizações religiosas, educacionais, sociais, empresas, entre outros 

afetados indiretamente pela transgressão.  

Segundo aqueles, a intervenção das partes secundárias interessadas, visa essencial-

mente garantir que as mesmas vão apoiar e facilitar o processo em que as partes princi-

pais determinarem o que deve de ser feito, por forma a ser possível atingir o resultado 

pretendido por estas.  

Só assim, entendem os mesmos, será possível reduzir efetivamente a criminalidade, 

bem como o impacto dos crimes sobre os cidadãos em geral, restaurando sentimentos e 

relacionamentos positivos, porquanto só assim se responde verdadeiramente às neces-

sidades emocionais e sociais de quem foi afetado por uma infração. 

De acordo com os referidos autores o procedimento deve procurar responder a três 

questões:  

Quem foi prejudicado?  

Quais as suas necessidades?  

Como atender a essas necessidades? 

Defendem que a Justiça Restaurativa não deve realizar-se por ser merecida, mas sim 

porque é necessária, traduzindo-se num processo colaborativo que envolve os sujeitos 

afetados, com vista a determinarem qual a melhor forma de reparar o dano causado 

pela transgressão, acolhendo assim fatores emocionais e sociais, restaurando traumas 

pessoais e relacionais, cerne de uma sociedade civil saudável. 

Por forma a partilharem as suas experiências, no sentido de aprender e ensinar, os refe-

ridos autores, procederam à seleção de casos, com descrição de todo o processo e pro-

cedimentos adotados pelos mesmos265, partilhando assim as suas vivências, bem como 

os resultados alcançados. 

Em suma a Justiça Restaurativa deve abranger a reparação efetiva das consequências 

da infração. 
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De uma forma muito sucinta podemos resumir os seguintes elementos subjacentes à 

Justiça Restaurativa: 

 Social - uma vez que o crime nesta perspetiva é encarado como uma perturba-

ção ou disfunção das relações humanas (e não como uma mera violação da lei), 

sendo assim visto como o ato de uma pessoa contra outra e não um ato contra o 

Estado; 

 Participativo - porquanto implica um envolvimento ativo da vitima, infratores e 

eventualmente terceiros, desde que prejudicados, direta ou indiretamente com a 

infração; 

 Reparador - atendendo à sua orientação para reparação do dano efetivamente 

causado à vítima. 

 Empowerment - partindo do pressuposto de que as partes têm a capacidade de 

se defender a si e aos seus interesses, comunicando com capacidade de con-

cordar e discordar, bem como participando ativamente com poder de decisão.  

 Reconhecimento - tendo em consideração a interação que se verifica como re-

sultado da compreensão das palavras e ações, nomeadamente, atendendo ao 

tipo de ilícito, ao dano, ao grau da lesão e ao relacionamento entre as partes.  

A evolução deste conceito, utilizado e implementado internacionalmente, com vários 

programas em execução, nas diferentes áreas, e resultados de reconhecido mérito, tem 

como fim último a obtenção de um resultado reparador, que em suma se poderia reduzir 

à obtenção de compensação ou paz266.  

Por outras palavras, pacificação individual e social. 

Chegados aqui, impõe-se afirmar que atendendo às características e princípios subja-

centes à atuação dos Julgados de Paz267, resulta verificado que em certas matérias, 

para além da fase de Mediação, também a fase de Conciliação, resulta como verdadeira 

situação de Justiça Restaurativa. 
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O paradigma restaurativo vai para além do procedimento de resgatar a convivência pací-

fica das partes envolvidas num litígio, com particular relevância nas demandas em que 

aquelas têm uma convivência próxima268. 

Por experiência própria, acrescido de reflexões com outros profissionais da área foi pos-

sível concluir que, nomeadamente em relação a situações que envolvam agressão, rela-

ções de vizinhança e ofensa à honra, assim como relações em ambiente escolar, mais 

importante do que uma punição é descobrir e adotar medidas que travem a instauração 

de um estado de beligerância, com a consequente agravação do conflito e dos danos 

que podem ser causados, bem como a efetiva reparação dos danos sofridos. 

A Conciliação, realizada nos Julgados de Paz, traduz-se num modelo consensual de 

resolução de litígios e diferendos, com particularidades próprias de processo e procedi-

mentos, previstas na Lei do Julgado de Paz, firmado em valores estruturantes muito 

específicos, tema que desenvolveremos de seguida.  

Quer no que respeita às características restaurativas específicas da Conciliação que o 

Juiz de Paz realiza, conduz e finaliza, nomeadamente e em particular, face às particula-

ridades do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei do Julgado de Paz. 

Bem como, atendendo às especificidades do sujeito que exerce a função de Juiz de 

Paz, na qualidade de Agente Restaurativo. 

Mas tal como o paradigma restaurativo, também os Julgados de Paz desafiam resistên-

cias, designadamente de operadores jurídicos com elevados índices de oposição à mu-

dança, com argumentos processuais, garantias constitucionais ou receio de confirmação 

de desgaste do direito codificado. 

Neste sentido, reconhecendo por um lado a existência de consistentes, respeitáveis e 

inegáveis questionamentos críticos, por outro são diversos e variados os obstáculos que 

se têm feito sentir ao aludido paradigma, por meio de desconfiança, confusão, incerteza, 

preconceito, entre outros, criando dificuldades, nomeadamente, sociais, culturais e jurí-

dicas àquele. 

Desmistificando algumas dessas situações, com base na análise e respostas de Allisson 

Morris269, tecemos alguns pensamentos com vista à reflexão. 

                                            
268

 MCOLD, Paul e WACHTEL, Ted, Em Busca de um Paradigma: Uma Teoria de Justiça Restaurativa, 
Trabalho apresentado no XIII Congresso Mundial de Criminologia, em 2003. 



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  161 

A mudança sustentável tem como retorno a evolução, correspondendo assim a um 

avanço na história da humanidade com recuperação de valores culturais que se foram 

perdendo, abandonando, negligenciado ou apenas esquecendo, ao longo da história, 

por variadíssimos fatores, e que urge resgatar270. 

Em relação à recomposição da ordem jurídica, por via da Justiça Restaurativa, a mesma 

é realizada por meio de recuperação da segurança, autoestima e dignidade conjunta das 

partes envolvidas face à situação concreta. 

Possibilitando ao infrator refazer-se e reintegrar-se de forma efetiva e verificável, auto 

responsabilizando-se o infrator pelo mal causado, através de meios dignos para que 

essa transformação efetivamente ocorra. 

O processo restaurativo não é exercício privado mas comunitário, e consequentemente 

público, não existindo qualquer tipo de controlo ilegítimo de pessoas não investidas de 

autoridade pública.  

Apenas resulta aqui uma modificação, permitindo este processo a possibilidade de 

concretização efetiva de princípios e regras constitucionais, quando tal for possível e 

seja essa a vontade das partes, onde antes existia um exclusivo monopólio estatal da 

justiça.  

Em suma, o seu procedimento conjuga técnicas de mediação, conciliação e transação, 

legalmente previstas, com metodologias distintas como seja a participação cívica e ativa 

dos interessados, em especial da vítima e infrator no processo decisório. 

Na maioria da doutrina nacional, e também estrangeira271, encontra-se ultrapassada a 

visão punitiva de que a prisão é o único remédio para a criminalidade. 

Intuído e verificado que as medidas alternativas são maioritariamente mais justas e efi-

cazes como resposta ao caso concreto, para uma significativa percentagem de infra-
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ções, a Justiça Restaurativa não beneficia, nem promove, impunidade, atendendo à 

procura da satisfação das necessidades e interesses de todas as partes que sofreram 

consequências com a situação, direta e indiretamente272.  

O que não resulta verificado, por exemplo, quando se aplica apenas uma pena econó-

mica ao infrator, designadamente, se o seu poder económico-social for elevado.  

Podendo constituir inclusive num insulto e desconsideração para a vítima. 

Importa reforçar que os modelos de Justiça Retributiva e de Justiça Restaurativa podem 

e devem aconselhavelmente associar-se273, distinguindo as situações que cada um me-

lhor consegue resolver, atendendo às características dos sujeitos e situações, bem co-

mo à identificação e particularidades com cada um dos modelos em concreto.  
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6. CARACTERÍSTICAS RESTAURATIVAS  

6.1. JUIZ DE PAZ E O PODER DA CONCILIAÇÃO 

A Conciliação constitui um meio de composição amistosa de resolução de litígios ou 

diferendos, no sentido de não adversarial, correspondendo a um método utilizado peran-

te indivíduos com posições aparentemente antagónicas e conflituantes, que por suges-

tão ou induzimento de um terceiro chegam a acordo274. 

Sobre a definição de Conciliação Adolfo Braga Neto275 refere que é cada vez mais co-

mum a confusão entre os procedimentos da Conciliação e da Mediação.  

Confusão, que decorre, designadamente, da adaptação do procedimento de conciliação, 

havendo até quem não vislumbre diferenças para cada um dos procedimentos, uma vez 

que se importam apenas com o resultado.  

Contudo, cada um destes institutos possui características próprias agregadas a regras 

mínimas de conduta ética de parte do terceiro, imparcial e facilitador da comunicação 

entre as partes, motivo pelo qual contêm requisitos mínimos muito diferentes para a sua 

realização. 

Assim, e não obstante as aludidas diferenças, bem como as características próprias da 

Conciliação, a maioria das definições que encontramos para este conceito procede à 

sua definição por comparação à Mediação, tal como refere Joana Paixão Campos276 

Num primeiro grupo, reunimos os autores para os quais Conciliação e Mediação diver-

gem atendendo à maior ou menor intervenção do terceiro.  

Para estes, na Mediação o terceiro é um mero facilitador de comunicação, enquanto na 

Conciliação o terceiro para além de facilitar a comunicação participa ativamente na pro-

cura e obtenção de um acordo, podendo fazer propostas e apresentar soluções.  

Neste sentido encontramos designadamente Juan Carlos Vezzula277, João Sevivas278 e 

Lúcia Dias Vargas279, para quem a Conciliação é mais adequada a situações circunstan-
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ciais, referindo a Mediação como mais ajustada quando entre as partes existiu, e se 

pretende manter, um relacionamento.  

Mais justificam que na Conciliação os interesses das partes podem inclusive não ser 

totalmente satisfeitos, uma vez que o acordo alcançado é construído com base em con-

cessões mútuas e não na procura da satisfação comum.  

Em suma, segundo estes o conflito na Conciliação é tratado mais superficialmente do 

que na Mediação.  

Uma referência também a João Chumbinho280, que desenvolve esta tese no sentido de 

que, na Conciliação o Juiz de Paz pode fazer sugestões, não sendo a mesma confiden-

cial, classificando-a no processo do Julgado de Paz a uma subfase obrigatória da fase 

de Julgamento.  

Em sentido semelhante, Susana Figueiredo Bandeira281, Mediadora de Conflitos, afirma 

que o conciliador deve negociar e fazer propostas, bem como apresentar soluções de 

resolução, cumprindo às partes verificar e proceder ou não à sua aceitação.  

Diferentemente do mediador, que não sugere, nem apresenta propostas.  

De forma diversa, mas ainda dentro do primeiro grupo, encontramos também Catarina 

Frade282 que defende exatamente o contrário, ou seja, que na Mediação há um papel 

mais interventivo do terceiro do que na Conciliação, onde o terceiro se limita a facilitar a 

comunicação.  

Das conversas e troca de opiniões tidas com a autora, estamos certos de que, esta po-

sição deve-se ao facto de, nomeadamente, nos Centros de Arbitragem, bem como nos 

Centros de Apoio ao Consumidor, se denominar de Mediador quem exerce efetivamente 

funções de Conciliador, não tendo no caso poder de decisão. 
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Ainda neste grupo podemos acrescentar Fabiana Marion Spengler283, defensora de que 

na Conciliação o Conciliador sugere, interfere, aconselha. Diferentemente, defende a 

mesma autora, na Mediação o Mediador facilita a comunicação sem induzir as partes ao 

acordo. 

Num segundo conjunto, incluímos todos aqueles autores que consideram Conciliação 

como sinónimo de Mediação, e em consequência consideram inexistente, impossível ou 

irrelevante, em termos da natureza da intervenção, fazer qualquer distinção destes dois 

meios de resolução de litígios.  

Como defensores desta corrente encontramos, nomeadamente, Amaury Haruo Mori284, 

André Azevedo285, bem como Luís de Lima Pinheiro286 e Dário Moura Vicente287.  

Ainda neste sentido, de utilização dos termos Mediação e Conciliação como sinónimos, 

remetemos para Henry Brown e Arthur Marriot288, de fácil leitura, optando os mesmos 

pelos conceitos de Evaluative Mediation e Facilitive Mediation, consoante a intervenção 

do terceiro é maior ou menor, mas sem grande distinção efetiva. 

Cumpre aqui uma pequena referência à posição que era defendida, em 2005 e 2006, 

por Jaime Octávio Cardona Ferreira, considerando naquela altura os conceitos redutores 

do mesmo significado, concluindo que sendo a conciliação das partes o objetivo final do 

processo, a Mediação seria a atuação de um terceiro com vista à obtenção daquele, 
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fazendo assim depender o êxito da Mediação quando o terceiro obtinha o acordo das 

partes289, posição esta que veio a alterar e que abordaremos adiante. 

Num terceiro e último grupo, reunimos os autores para quem a Conciliação consiste na 

atividade do Magistrado, com o objetivo de obtenção de um acordo.  

Para estes, aproximando-se da atividade exercida pelo Mediador, a Conciliação distin-

gue-se daquela pela qualidade do sujeito, já que é o Juiz da causa quem na Conciliação 

atua como terceiro. 

Neste sentido encontramos, designadamente, Zulema D. Wilde e Luis M. Gaibrois290, 

segundo os quais a Mediação é Extra Judicial e a Conciliação é Judicial. 

Em sentido similar encontramos Mariana França Gouveia, para quem Conciliação é a 

atividade judicial que tem por fim resolver a demanda por via de acordo, sendo realizada 

por quem tem o poder de decisão final.  

Para esta autora, a diferença não se encontra no método, mas sim no posicionamento 

do terceiro, advertindo que, em sua opinião, o mesmo pode reduzir a liberdade e trans-

parência das partes291.  

Como é genericamente sabido, existem vários modelos e áreas especializadas de atua-

ção da Mediação292, criados de acordo com as necessidades locais, culturais, bem como 

com as temáticas em causa, sendo efetivamente, do nosso ponto de vista, nomeada-

mente, a qualidade e intervenção do terceiro que influência e define os conceitos em 

concreto. 

Assim, partindo da ideia defendida pela maioria da doutrina, de que Mediação e Concili-

ação extrajudicial são atividades similares ou compatíveis, compreendendo a posição 

adotada por Mariana França Gouveia de que na Conciliação Judicial os plenos poderes 
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e confiança das partes podem ficar prejudicados, aproximamo-nos da posição segundo 

a qual Mediação e Conciliação se destinguem pela qualidade do sujeito acrescida da 

sua capacitação em Resolução de Litígios. 

Entendemos que identificar Conciliação apenas como a atividade onde o terceiro tem o 

poder de decisão significa desvirtuar a natureza da mesma, atribuindo-lhe um sentido 

impositivo à obtenção do acordo, o que não corresponde à realidade, características e 

razão de ser da mesma. 

Como é do conhecimento comum, e desenvolvido pelos autores Jorge de Figueiredo 

Dias e Manuel da Costa Andrade293, o crime é algo muito complexo e diverso, podendo 

ser classificado de diferentes formas, consuante tenhamos em atenção a corrente da 

criminologia tradicional ou da criminologia crítica.  

De uma forma muito sumária aqueles autores defendem que, por um lado, a criminolo-

gia tradicional procura as causas do crime e as possíveis formas de prevenir a ocorrên-

cia do mesmo. Diferentemente, por outro, a criminologia crítica, para além de investigar 

o fenómeno criminal em si também questiona a qualificação de criminoso, suas conse-

quências e efetivação. 

Em suma a criminologia estuda o crime em termos genéricos e amplos294. 

O estudo e a explicação do crime impõe uma complementariedade de conhecimentos de 

áreas distintas da ciência, sendo a criminologia uma ciência interdisciplinar que envolve 

a biologia, a psicologia, psicopatologia, sociologia, política, antropologia, direito, crimina-

lística, vitimologia, filosofia, ciências económicas, entre outras, ocupando-se, sintetica-

mente, do estudo do crime, da criminalidade e suas causas, da vítima, do controle social 

do ato criminoso, bem como do criminoso sua personalidade e ressocialização295. 

No mesmo sentido, os profissionais que lidam com a resolução de situações criminosas, 

contraordenações, disciplinares, ou que simplesmente causem dano, seja ele penal ou 

civil, devem de ter consciência e conhecimento da necessária interdisciplinariedade, 
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com vista a resolver definitivamente aquelas, elevando o pretendido bem-estar e pacifi-

cação social. 

Reforçamos aqui o entendimento de que o Advogado, na sua atividade de advocacia, 

não pode fazer Mediação, porque tal desvirtuaria a necessária parcialidade que se im-

põe no exercício daquela.  

No entanto os advogados podem e devem trabalhar conjuntamente com o outro lado, 

representado por outro profissional da área, recorrendo, por exemplo, à Negociação 

Cooperativa, bem como à Conciliação, num sentido privado do termo, sem poder de 

decisão final, porque esse pertence sempre às partes. 

Ora, também ao Juiz que realiza a Conciliação, impõem-se que tenha uma conduta, 

postura, técnicas e procedimentos que determinem de forma clara e inequívoca a sua 

intervenção, na qualidade de Conciliador. 

Diferente da sua intervenção quando atua como Julgador.  

O Juiz deve de exercer psicologicamente esta sua dupla função, e durante o exercício 

de cada uma tem de ter como que “duas vestes”. 

Uma de Conciliador para usar durante a Conciliação, que impõe uma maior proximidade, 

flexibilidade e tolerância, sem deixar o seu papel de isenção, imparcialidade e rigor.  

E outra, de Julgador, para usar durante o Julgamento, que confira, nomeadamente, um 

maior distanciamento e maior isolamento, permitindo-lhe livremente apreciar a prova 

produzida, e interiorizar a Justiça aplicável ao caso em concreto. 

Apesar da utilização do referido termo (usar duas vestes) em sentido figurativo, o mes-

mo, resulta verificado quando na Conciliação Judicial o Juiz a realiza, por regra, no seu 

Gabinete, procedendo àquela sem ter vestido o seu Traje Judiciário296, afastando-se da 

carga psicológica, emocional e social, que aquele, bem como a sala de julgamento que 

utiliza durante o Julgamento impõe297. 
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A título de curiosidade refira-se a importância das cores, que para além de outros têm 

um significado e consequências psicodinâmicas, que muda, designadamente, de acordo 

com a cultura e os costumes, no que diz respeito ao Traje Judicial do Juiz. 

É do conhecimento comum que o Traje Judicial do Juiz muda, de país para país, desig-

nadamente, no seu formato, mas a sua cor é sempre a mesma…  

O preto298!  

O preto simboliza a ausência das cores de luz, demonstrando distância, ordem, austeri-

dade, de quem se sente forte e poderoso. 

Chamando à atenção e impondo respeito, também confere nobreza, distinção, isolamen-

to e elegância. Uma verdadeira capa que isola a comunicação reforçando a autoridade, 

bem como a isenção e imparcialidade299. 

Não se conhece nenhuma Beca, nem nenhuma Toga Judiciária, brancas. 

Na verdade, em alguns países os trajes judiciais possuem adornos brancos, como faixas 

ou perucas, mas a veste mantém-se preta. 

A única Toga branca, sem adornos, que foi possível encontrar, relacionada com a temá-

tica em causa, correspondente à veste que os homens romanos usavam quando atingi-

am a idade adulta, que se apelidava de Toga Pura ou Viril. Veste típica na Roma antiga 

identificava que determinado indivíduo já era cidadão capaz de exercer os cargos da 

República e posteriormente do Império. 

Ainda a título de simbologia e espaço físico, cumpre registar que no Julgado de Paz, o 

Juiz de Paz não usa qualquer traje específico ou comum, sendo o único símbolo presen-

te na sala de audiência um estandarte com três bandeiras: Nacional, Município e Comu-

nidade Europeia.  

Por forma a transmitir uma melhor perceção e compreensão da simplicidade e informali-

dade, com formalismo e simultaneamente muito acolhimento, inserimos na presente 

tese imagens das salas principais do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira. 
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Ilustração 8 – Sala de Apoio Administrativo do 

Julgado de Paz de Santa Maria da Feira 

 

Ilustração 9 – Sala de Atendimento do Julgado 
de Paz de Santa Maria da Feira 

 

Ilustração 10 – Sala de Pré-Mediação do Jul-
gado de Paz de Santa Maria da Feira 

 
Ilustração 11 – Gabinete de Mediação do Jul-

gado de Paz de Santa Maria da Feira 

  
Ilustração 12 – Sala de Audiências do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira 

Para além das referidas salas, o Julgado de Paz ainda dispõe de Gabinete para a Juíza 

de Paz, uma sala para as testemunhas, sala de espera e Gabinete para o Mediador, e 

demais necessários ao normal funcionamento dos serviços. 

Entendemos que o Julgado de Paz de Santa Maria da Feira merece uma especial refe-

rência, porquanto as suas instalações foram criadas exclusivamente com vista a receber 

ali este Tribunal, cumprindo com todos os requisitos de espaço físico impostos relativa-

mente à instalação e funcionamento deste Tribunal, elaborado pelo Ministério da Justiça, 

e protocolado com os Municípios, de forma individual e autónoma300. 

Historicamente, em Portugal, a Conciliação encontra-se associada à instituição dos Jul-

gados de Paz, tendo no momento em que estes Tribunais perderam relevância instituci-

onal, passado a fazer parte do Sistema Comum ou Judicial de Justiça. Atualmente en-

contra-se atribuída aos Juízes dos Tribunais Judiciais e aos Juízes do Sistema de Justi-
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ça Extrajudicial, Jurisdicional, que são os Juízes de Paz, com visíveis distinções nas 

características, formação, vocação e capacitações particulares destes dois profissionais, 

cuja complementaridade se impõe. 

Como refere Jaime Octávio Cardona Ferreira301, enquanto hoje a Mediação instituciona-

lizada é indissociável dos Julgados de Paz, encontrando-se enxertada no processo que 

ali corre, historicamente a Conciliação foi a grande razão de ser dos Julgados de Paz, 

independentemente da denominação que foram tendo ao longo dos anos.  

O autor lembra os Avidores, que eram consertadores de demandas ou de desavindos, 

recordando o sentido tradicional da Conciliação nos Sistemas de Justiça Portuguesa, a 

cargo dos Juízes de Paz, vindo posteriormente a fazer parte integrante do Sistema Co-

mum, Tradicional ou Judicial, durante o período de desaparecimento histórico dos Jul-

gados de Paz. 

Conscientes da pouca relevância doutrinária que tem sido dada ao tema da Concilia-

ção302, estamos convictos da importância, particularidades e especificidades únicas dos 

Julgados de Paz, em geral, e dos Juizes de Paz em particular, na utilização deste meio 

como ferramenta diferenciada, eficaz e eficiente, na efetiva resolução de conflitos. 

Conforme refere Antoine Garapon303, para formar uma linha são precisos dois pontos. 

Mas a criação de um espaço necessita de um mínimo de três, no sentido de que apenas 

a intervenção de um terceiro, imparcial e desinteressado, transforma qualquer situação 

em jurídica. 
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FERREIRA, Jaime Octávio Cardona - Julgados de Paz e Conciliação - Breve síntese acerca do seu 
contexto na história e nos sistemas de justiça em Portugal. Do passado, acaba por vir o pós-modernismo 
jurídico,

 
Março de 2005. Disponível em http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Intervencoes/Jpaz-

Conciliacao.pdf. 
 

302 
Por regra os manuais de Processo Civil dedicam duas  ou três páginas aos Julgados de Paz, e uma ou 

duas à Conciliação, associando aqueles aos meios de resolução alternativa e esta à Audiência Preliminar. 
Neste sentido consideramos pertinente fazer algumas referências doutrinárias: 
.CHUMBINHO, João, Julgados de Paz na prática processual civil, Quid Juris, Lisboa, 2007, pp. 71-77 
.VARGAS, Lúcia Dias, Julgado de Paz e Mediação – uma nova face da justiça, Editora Almedina, Coim-
bra, 2006, pp. 53-54. 
.PEREIRA, Joel Timóteo Ramos, Julgados de Paz – Organização, Trâmites e Formulários, Quid Juris, 
Lisboa, 2002, p. 258. 
.SEVIVAS, João, Julgados de Paz e o Direito, Editora Rei dos Livros, Lisboa, 2007, p. 18. 
Da pesquisa realizada sobre trabalhos científicos, relativamente a autores portugueses, sobre conciliação 
em Portugal, encontrámos, a tese de doutoramento do Professor Doutor Alexandre Mário Pessoa Vaz, 
com o título “Poderes e deveres do juiz na conciliação judicial”, Coimbra, 1976, publicada em 27.07.1977. 
O relatório de Mestrado em Direito Processual Civil do curso de aperfeiçoamento de Margaida Gonçalves 
Couto, com o título “A tentativa de conciliação na fase do saneamento e condensação, Lisboa, 1998.  
E a tese de Mestrado da Mestre Joana Paixão Campos, com o título “A Conciliação Judicial”, Lisboa, 
2009, esta última disponível em http://laboratorioral.fd.unl.pt/media/files/A_Concili...pdf

 

303 
GARAPON, Antoine. O Juiz e a Democracia: o guardião das promessas. Editora Revan, Rio de Janei-

ro, 2001, p. 26-39.
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Para Jaime Octávio Cardona Ferreira o tradicional triângulo do Sistema de Justiça Co-

mum, com Tribunal, Autor e Réu, distingue-se do atual modelo do Julgado de Paz, re-

presentando este por uma linha, com Demandante, Orientador/ Decisor e Demandando, 

colocados sem hierarquia, partilhando da distinção entre Sistemas de Resolução de 

Litígios Adversarias e Não Adversarias304. 

 

 

 

 

 

Julgado de Paz 

 

Dte________Orientador/ ________Ddo 
Decisor 

 
 

 

Ilustração 14 – Atual modelo de Julgado de Paz (Conselheiro 
Jaime Octávio Cardona Ferreira) 

Em nosso modesto entender, consideramos que a Conciliação nos Julgados de Paz não 

corresponde a uma linha, mas sim a uma espécie de modelo de engrenagem. 

 

Ilustração 15 – Modelo de engrenagem (iustração nossa) 

Utilizamos o conceto de engrenagem no sentido de que o Juiz de Paz, com a sua inter-

venção de Conciliação Técnica, e a utilização dos principios e pilares de funcionamento 

destes tribunais de proximidade, possibilitam uma diferente resolução dos litigios. 

                                            
304

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Direito Fundamental à Justiça e Sistemas de Justiça, Maio de 
2005, p. 5. Disponível em http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Intervencoes/Jpaz-
DireitoFundamental.pdf  

Juiz de 
Paz 

Ddo 

Dte 

Tribunal 

Autor Réu 

Ilustração 13 – Triângulo do Sistema de Justiça Comum (Conse-
lheiro Jaime Octávio Cardona Ferreira) 
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Para além da dinâmica interventiva e pacificadora do Juiz de Paz, este Magistrado Res-

taurativo transmite ao processo um movimento uniforme e contínuo, harmonioso, uni-

forme e equilibrado para todas as partes envolvidas no conflito. 

Como é sabido as engrenagens funcionam aos pares. Ora se estiverem em conflito, 

essas engrenagens ou não funcionam, ou encontram-se a rodar em sentido inverso, 

danificando-se. 

Por esse motivo a ação do Juiz de Paz é fundamental neste modelo, uma vez que vai 

ser ele quem ira transmitir e por vezes impôr um movimento uniforme e contínuo entre 

as partes, com isenção, imparcialidade e equilíbrio, controlando a velocidade com que 

as mesmas se interrelacionam de forma a ir reduzindo o grau de conflitualidade e au-

mentando a disponibilidade para o diálogo e obtenção resolução para os litígios. 

Tal como nos sistemas mecânicos, existem muitos tipos de engrenagens, que se dife-

renciam em formato e tipo de transmissão de movimento, de acordo com o resultado ou 

fim pretendido, também a intervenção do Juiz de Paz com as partes vai depender de 

uma série indeterminada de necessidades e interesses daquelas que devem ser, previ-

amente, descobertas, antes de colocar em prática qualquer técnica. 

Assim mais do que um triângulo ou um segmento de reta, defendemos que a Concilia-

ção Técnica, realizada pelo Juiz de Paz traduz-se numa modelo de engrenagem. 

O Juiz de Paz é a figura responsável por conseguir despoletar o processo de ligação e 

movimento das partes, provocando um sistema de movimento, relação e interligação 

contínua, constante e equilibrada, entre as partes, com vista a alcançar um resultado 

conjunto que as satisfaça. 

Definida a posição de cada um, por meio de uma estrutura simbólica é conferido, indivi-

dualmente, o poder de saber quem é quem, que lugar ocupa naquele espaço em parti-

cular e qual a sua condição perante a Lei, garantindo o Juiz de Paz a necessária distân-

cia entre as partes, atendendo ao tipo de situação em concreto.  

Durante o momento de conciliação ultrapassa-se a superficialidade do litígio.  

Como que se mergulha no conflito, sem trabalhar, mas acolhendo, as subjetividades 

envolvidas, distanciando-se da mediação, bem como do modelo retributivo.   
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Por todo o exposto, optamos pela posição defendida por aqueles que distinguem Media-

ção de Conciliação, pelas características do terceiro interveniente, que a realiza, bem 

como pelo procedimento adotado, com vista à restauração do bem-estar305, classifican-

do-a em Conciliação Particular e Conciliação Jurisdicional. 

Acresce que afigura-se-nos pertinente proceder a uma separação dentro da Conciliação 

Jurisdicional. 

Existem autores que têm distinguido Conciliação Técnica Não Contenciosa, da Concilia-

ção Contenciosa, prevista no Procedimento Judicial, incluindo a Conciliação usada nos 

Tribunais Especiais, atendendo a que, na sua maioria, os Juizes que a realizam não têm 

Formação Técnica em Conciliação, mas possuiem uma especial experiência e sensibili-

dade para a importância e consequências da sua realização306. 

Neste sentido, consideramos que a tónica deve de ser colocada para além no facto de o 

conciliador ter ou não poder de decidir a final, relevando a circunstância de ser realizada 

por Terceiro com ou sem Capacitação/ Formação Técnica Especializada para o efeito.  

Importa reforçar que não pretendemos aqui proceder a nenhuma comparação avaliativa 

dos profissionais Jurisdicionais, mas sim registar a existência de diferenças entre Conci-

liação Judicial e Conciliação dos Julgados de Paz307, atendendo às características capa-

citativas do sujeito que a executa. 

Nesse sentido, procedemos ao registo de diferenças e particularidades, bem como se-

melhanças, que classificamos de pertinentes para o presente estudo: 

  

                                            
305 

Decisão Quadro da União Europeia de 15.03.2001, relativa ao estatuto da vítima e à Mediação em 
Processo Penal. Disponível em  
 http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2001:082:0001:0004:pt:PDF 

 

306 
VEZZULLA, Juan Carlos, Mediação – Teoria e prática – Guia para utilizadores e profissionais, Ministé-

rio da Justiça, Direção-Geral da Administração Extrajudicial, Agora Publicações, Lda., Lisboa, 2001, pp. 
82-84 
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FERREIRA, Jaime Octávio Cardona - Julgados de Paz e Conciliação - Breve síntese acerca do seu 
contexto na história e nos sistemas de justiça em Portugal. Do passado, acaba por vir o pós-modernismo 
jurídico,

 
Março de 2005, pp. 5-6.  

Disponível em http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Intervencoes/Jpaz-Conciliacao.pdf 
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Tabela 4 – Análise comparativa do Modelo de Conciliação Judicial com o Modelo de Conciliação Jurisdicional dos Julgados de Paz 

Conciliação Judicial 
Conciliação Jurisdicional  

dos Julgados de Paz 

De realização facultativa para o Juiz De realização obrigatória para o Juiz de Paz 

Por regra, realiza-se por convocação do Juiz quan-

do entenda que a mesma pode ser útil ou por re-

querimento conjunto das partes 

Por regra, realiza-se sempre na fase de Julgamen-

to, em data agendada para a realização deste ou 

previamente a esta por convocação para o efeito 

Morosidade até chegar esta fase do processo – 

pode ocorrer na Audiência Preliminar (artigo 508.º-

A, n.º 1 al. a) CPC) ou na Audiência de Julgamento 

(artigo 652.º, n.º 2 CPC) 

Celeridade até chegar a esta fase do processo – 

verificando-se por regra antes do Juiz de Paz dar 

início ao Julgamento (artigo 26.º, n.º 1 LJP) e antes 

de proferir decisão no processo  

Presidida pelo Juiz Conduzida pelo Juiz de Paz 

Conciliador com poder decisório Conciliador com poder decisório 

O Tribunal serve para resolver os conflitos dos 

cidadãos 

O Julgado de Paz é vocacionado para permitir a 

participação cívica dos interessados 

Visa a redução do número de pendências Tem uma função pedagógica 

Processo orientado para a obtenção da solução 

consensual para o problema 

Processo orientado para estimular a justa composi-

ção do litígio por acordo das partes 

Processo Formal com rituais e regras, algumas 

impercetíveis para não juristas 
Processo Informal e Simplificado 

Por regra é dada a palavra aos advogados 
Por regra é dada a palavra às partes, concedendo-

se de seguida a palavra também aos advogados 

Conciliadores sem capacitação em técnicas de 

resolução de litígios 

Conciliadores capacitados com formação em técni-

cas de resolução de litígios, nomeadamente: medi-

ação; negociação cooperativa; conciliação e justiça 

restaurativa 

Figura de Hétero composição do litígio, inibindo por 

vezes a que as partes sejam verdadeiramente 

cooperativas 

Figura de Autocomposição do litígio, auxiliando as 

partes a escutarem-se ativamente, ensinando-as a 

procederem de forma cooperativa 

Procura-se a Justiça Substancial  

– solução mais adequada aos termos do litígio 

(artigo 509.º, n.º 3 CPC) 

Procura-se a Justiça Material  

– solução mais adequada face aos interesses e 

necessidades concretas das partes (artigo 26.º, n.º 

1 LJP) 

O Juiz exerce poderes de controlo sobre o conteú-

do – orientação publicista do processo civil 

O Juiz de Paz coordena os trabalhos de concilia-

ção com total respeito pela autonomia da vontade 

privada das partes, limitando-se a aferir da legali-

dade do acordo e do respeito pela vontade livre e 

esclarecida das partes 
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Entendemos que se os modelos referidos não tivessem diferenças não havia qualquer 

sentido na sua existência simultânea, sob pena de duplicação de recursos e gastos des-

necessários do erário público, que cumpre de uma forma responsável não eliminar. 

Facto que seria inaceitável e inadmissível, designadamente, atendendo aos constrangi-

mentos económicos e financeiros, do conhecimento geral. 

Consideramos que são exatamente as mencionadas diferenças, com respeito por algu-

mas semelhanças, que podem tornar efetiva, necessária, imprescindível e fundamental, 

do nosso ponto de vista, uma complementaridade jurisdicional308, com a convicção de 

que a mesma será benéfica e profícua ao Sistema Jurisdicional, em geral, e no caso 

português, em concreto. 

Defendemos e partilhamos a posição de Jaime Octávio Cardona Ferreira309, que distin-

gue os Julgados de Paz do sistema comum de Justiça. 

Fazendo referência às suas características eminentemente populares, no interesse e 

proximidade das pessoas, bem como à sua vocação para servir diretamente o cidadão, 

acrescido da simplicidade de procedimentos e autodeterminação institucional, suficien-

tes para aquele autor denominar o sistema de Justiça dos Julgados de Paz como uma 

Justiça de Proximidade. 

Durante a Conciliação Jurisdicional o Juiz de Paz apenas não trabalha conflitos subjeti-

vos, função que se encontra na competência do Mediador e não do Conciliador.  

Mas é importante saber identificar e diagnosticá-los para auxiliar na efetiva resolução da 

situação objetiva.  

Por este motivo, perante sentimentos e emoções das partes, tem o Juiz de Paz pela sua 

formação e capacitação, a habilidade e o dever de acolher, sem entrar na sua análise ou 

aprofundamento. 

Assim, relacionando os conceitos de Conciliação (Judicial e Jurisdicional) com os princi-

pais Modelos de Justiça (Retributiva e Restaurativa), defendemos a existência de uma 

maior e legítima identidade da Conciliação Judicial com o modelo de Justiça Retributiva 

                                            
308 

PRACANA, Jorge, Desjudicialização e ou Justiça?, Apresentação no Congresso dos Advogados Por-
tugueses, Para uma reforma da Justiça, Figueira da Foz, Novembro 2011. Disponível em 
http://www.oa.pt/upl/%7Bb50f6563-298a-4914-b63c-84c6ab2cd153%7D.pdf. 

 

309 
FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Julgados de Paz – Organização, Funcionamento e Competência, 

2.ª Edição Coimbra Editora, 2011,. p. 25.
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e da Conciliação Jurisdicional dos Julgados de Paz com o modelo de Justiça Restaurati-

va. 

Conscientes da inexistência de competência material penal dos Julgados de Paz, tema 

que será desenvolvido adiante, face à conflitualidade que são chamados a dirimir, en-

tendemos poder ampliar o significado da expressão vítima, frequentemente utilizado 

pela Justiça Restaurativa, incluindo ali a parte Demandante que foi lesada.  

Por outro lado, em vez de Arguido ou Réu, temos a parte Demandada que seria deno-

minada de lesante ou ofensora. 

Atendendo à capacitação do Juiz de Paz, a trabalho da Conciliação alcança resultados 

visíveis e previligiados sempre que estejam em causa valores, subjetivos ou objetivos, 

os quais são efetivamente atendidos e trabalhados por via deste meio. 

Como nos diz o sociólogo americano Howard Zehr310, impõem-se a utilização de umas 

novas lentes e a perceção de que o diálogo é uma arma eficaz para a diminuição da 

criminalidade em particular, e da conflitualidade em geral, por meio de programas ou 

modelos adaptados a cada realidade. 

Visando facilitar a compreensão das principais divergências dos dois modelos de justiça 

(Retributiva e Restaurativa) consideramos de extrema importância reproduzir, sumaria-

mente, os quadros utilizados por Renato Sócrates Gomes Pinto311, baseados nas expo-

sições e material cedido por Gabrielle Maxwell e Allison Morris312, da Universidade Victo-

ria de Wellington, Nova Zelândia, por ocasião do Seminário sobre o Modelo Neozelan-

dês de Justiça Restaurativa, promovido pelo Instituto de Direito Comparado e Internaci-

onal de Brasília, em parceria com a Escola do Ministério Público da União e Associação 

dos Magistrados do Distrito Federal, em março de 2004, que procede à sua distinção 

com base em valores, procedimentos e resultados, bem como efeitos para a vítima e 

infrator. 

                                            
310

 ZEHR, Howard J., Changing Lenses: A new Focus for Crime and Justice, 3d. edition, Herald Press, 
Scottdale, 2005. Obra traduzida para português pela Editora Palas Athena – Trocando as Lentes – um 
novo foco sobre o crime e a justiça.  
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 PINTO, Renato Sócrates Gomes, Presidente do Instituto de Direito Comparado e Internacional de 

Brasília. O autor é Procurador de Justiça aposentado, pós-graduado em Direitos Humanos e Liberdades 
Civis pela Universidade de Leicester, Reino Unido e em Direito e Estado pela Universidade de Brasília, 
Justiça Restaurativa – Um novo caminho?, in Revista IOB de Direito Penal e Processo Penal, Porto Alegre, vol. 8, 
n.º 47, dez. 2007/jan. 2008, pp. 190-202. 
312

 MORRIS, Allison and MAXWELL, Gabrielle. 1998. "Restorative Justice in New Zealand: Family Group 
Conferences as a Case Study." Western Criminology Review 1. Disponível em 
http://wcr.sonoma.edu/v1n1/morris.html. 
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Tabela 5 – Distinção dos Modelos de Justiça Retributiva e Justiça Restaurativa com base em Valores  
(utilizados por Renato Sócrates Gomes Pinto) 

Justiça Retributiva Justiça Restaurativa 

Conceito normativo de crime - ato contra a socie-

dade representada pelo Estado 

Conceito realístico de crime - ato que traumatiza e 

causa danos à vítima e eventualmente a terceiros 

Primado do Interesse Público – monopólio Estatal 

da Justiça Criminal que representa a sociedade 

Primado do Interesse Privado (Pessoas Envolvidas 

e Comunidade - Justiça Criminal Participativa) 

Processo decisório a cargo de autoridades Processo decisório compartilhado com envolvidos 

Culpabilidade individual voltada para o passado 
Responsabilidade pela restauração, numa dimen-

são social e coletiva, voltada para o futuro 

Uso dogmático do Direito Penal Positivo Uso Crítico e Alternativo do Direito 

Desconexão - indiferença do Estado quanto às 

necessidades da vítima, infrator e terceiros 

Conexão – comprometimento com a inclusão e 

Justiça Social 

Monocultura e excludente Culturalmente flexível e tolerante 

Dissuasão (Demover/ Desaconselhar) Persuasão (Convicção/ Instigação) 

 

Tabela 6 – Distinção dos Modelos de Justiça Retributiva e Justiça Restaurativa com base em Procedimentos 
(utilizados por Renato Sócrates Gomes Pinto) 

Justiça Retributiva Justiça Restaurativa 

Ritual solene e público Comunitário, apenas com as pessoas envolvidas 

Indisponibilidade da ação penal Principio da oportunidade 

Contencioso e contraditório Voluntário e cooperative 

Linguagem, normas e procedimentos formais Informalidade 

Atores principais: autoridades e profissionais  

de Direito 

Atores principais: vítimas, infratores, terceiros  

com interesse efetivo na resolução da situação 
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Tabela 7 – Distinção dos Modelos de Justiça Retributiva e Justiça Restaurativa com base em Resultados 
(utilizados por Renato Sócrates Gomes Pinto) 

Justiça Retributiva Justiça Restaurativa 

Prevenção geral e especial Foco nas relações pessoais com vista à restauração 

Penalização: penas privativas de liberdades,  

restritivas de direitos, multas. 

Pedido de desculpas, reparação, restituição,  

prestação de serviços comunitários 

Estigmatização Reparação do trauma moral e prejuízos emocionais 

Tutela penal de bens e interesses - punição do 

infrator e proteção da sociedade 
Assunção de responsabilidade por parte do infrator 

Penas impostas em regime carcerário e criminológi-

co, com penas alternativas ineficazes 

Proporcionalidade e razoabilidade das obrigações 

assumidas por acordo restaurativo 

Vitima e infrator isolados e desintegrados 
Trabalho conjunto e integrado com participação 

ativa da vítima e infrator 

Ressocialização secundária Reintegração do infrator e reparação da vítima 
 

Tabela 8 – Distinção dos Modelos de Justiça Retributiva e Justiça Restaurativa com base em efeitos para a vítima 
(utilizados por Renato Sócrates Gomes Pinto) 

Justiça Retributiva Justiça Restaurativa 

Ocupa um lugar periférico e alienado no processo Ocupa o centro do processo com papel e voz ativa 

Raramente participa e não domina o processo Participa e tem controle sobre o que se passa 

Assistência psicológica, social, económica ou jurí-

dica do Estado praticamente inexistente 

Assistência, afeto, restituição de perdas materiais e 

reparação salvaguardadas 

Frustração e ressentimento com o sistema Necessidades individuais e coletivas preenchidas  

 

Tabela 9 – Distinção dos Modelos de Justiça Retributiva e Justiça Restaurativa com base em efeitos para o infrator  
(utilizados por Renato Sócrates Gomes Pinto) 

 

Justiça Retributiva Justiça Restaurativa 

Infrator considerado em suas faltas e má-formação 
Infrator visto no potencial de responsabilizar-se 

pelos danos e consequências do delito 

Raramente tem participação direta das partes Participação ativa e direta das partes 

Comunica-se com o sistema por advogado Interage com a vítima e comunidade 

Desestimulado ou mesmo inibido de dialogar com a 

vítima 

Tem oportunidade de desculpar-se, nomeadamente 

ao sensibilizar-se com o trauma da vítima 

Desinformado e alienado sobre os factos proces-

suais não participa na decisão 

Informado sobre os factos do processo restaurativo 

contribui para a decisão 

É punido pelo facto cometido, não sendo verdadei-

ramente responsabilizado 

Inteirado das consequências para a vítima e comu-

nidade, auto responsabiliza-se com o resultado 

Intocável  Acessível e envolvido no processo 

Não tem as suas necessidades consideradas Responde às suas necessidades 
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Em suma, tendo ambos os modelos de Justiça (Retributiva e Restaurativa) um papel 

importante a desempenhar nas sociedades, podemos registar que a Justiça Retributiva 

possui valores mais rígidos e dirigidos no sentido de uma pena ou punição.  

Diferentemente, a Justiça Restaurativa dá ênfase ao individual e coletivo, numa ótica de 

bem-estar biopsicossocial313, encontrando-se este conceito atualmente desenvolvido 

para resolver conflitos em meios diversos, ai incluindo para além do jurisdicional, nome-

adamente escolas, empresas, famílias, jovens e adolescentes… 

Ambos os modelos são fundamentais, sendo insubstituíveis e complementares, numa 

sociedade global diversificada e em constante mutação, com necessidade de diferentes 

respostas para diferentes realidades. 

Efetivamente, hoje, a Tentativa de Conciliação encontra-se integrada no Sistema Juris-

dicional Português, nos Tribunais Judiciais, designadamente, quando os temas substan-

tivos correspondam a direitos disponíveis das partes.  

Sumariamente, em Portugal, a Conciliação, encontra-se regulada para o Processo Civil 

Ordinário (509.º; 508.º-A n.º 1 al. a) e 652.º n.º 2 CPC), Sumário (787.º n.º 1 e 791.º n.º 3 

CPC), Sumaríssimo (796.º n.º 1 CPC) e para os Julgados de Paz (26.º LJP)314. 

No que diz respeito ao Código de Processo Penal, a conciliação, aparece apenas referi-

da no preâmbulo do diploma legal, ao lado de socialização, transação e oportunidade, 

no sentido de caraterizar o Estado Moderno de direito social, face às transformações 

políticas e sociais. 

Por todo o exposto concluímos que a Conciliação Judicial realizada no Sistema Judicial 

Comum ou Tradicional315, difere efetivamente da efetuada nos Julgados de Paz.  
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Desde logo, tendo em atenção que naqueles corresponde a uma tentativa, enquanto 

nestes constitui um dever da função do Juiz de Paz, atendendo nomeadamente às ca-

racterísticas técnicas deste profissional, conforme analisaremos em particular mais adi-

ante. 

Acresce que nos Julgados de Paz para além da Mediação se encontrar institucionaliza-

da, como fase prévia e voluntária, a Conciliação corresponde a um dever processual 

incluído nas funções do Juiz de Paz, e consequentemente a sua realização corresponde 

a um dever no exercício das suas funções, para o exercício da qual tem prévia formação 

qualificada e capacitação técnica específica. 

Previamente à realização da Audiência de Julgamento, cumpre ao Juiz de Paz procurar 

conciliar as partes (26.º/1 LJP), correspondendo tal a uma intervenção simultaneamente 

pedagógica e de procura conjunta de soluções para os diferendos, tendo em vista, no-

meadamente, o restabelecimento das relações, bem como a paz individual e social316.  

Este especial dever do Juiz de Paz tem tido como resultado a obtenção de vários acor-

dos, nomeadamente nos processos em que durante a Mediação as partes não lograram 

obter os mesmos.  

Caso as partes tenham aderido à fase de Mediação e ali não tenha sido possível chega-

rem a acordo, posteriormente, durante a Conciliação verifica-se qua as suas posições 

resultam mais flexíveis, ficando facilitado ao Juiz de Paz trabalhar com elas o conflito 

objetivo. 

Em resultado da minha experiência profissional concluo que esta situação justifica-se 

em larga medida pela circunstância de que as partes ao terem passado pela fase prévia, 

voluntária e confidencial, da Mediação, tiveram ali oportunidade de informarem e serem 

informados, esclarecerem e serem esclarecidos, sem nenhuma imposição, condiciona-

mento ou obrigatoriedade, reduzindo consequentemente os níveis de litigância e confli-

tualidade, bem como aumentando a pretendida pacificação individual e social. 

Assim, alterando-se o estado subjetivo e emocional das partes, quando regressam ao 

Julgado de Paz para o Julgamento, dias mais tarde, voltam com uma maior predisposi-

ção para se distanciarem do subjetivo e maior potencialidade para trabalhar o objetivo.  

                                                                                                                                
GOUVEIA, Mariana França, Os poderes do Juiz Cível na ação declarativa – em defesa de um processo civil 
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Uma vez que é no conflito objetivo que se centra o trabalho do Juiz de Paz, com particu-

lar incidência sobre o presente e o futuro, raramente recorrendo ou abordando o passa-

do, o seu trabalho fica mais facilitado. 

O próprio processo e procedimentos da Conciliação do Sistema Judicial e no sistema 

Jurisdicional também são distintos. 

Nos Julgados de Paz, o Juiz de Paz começa por convidar as partes a falarem, nos ter-

mos do disposto no artigo 57.º LJP, sendo, aliás, esta uma das razões e fundamentos 

que justificam o princípio da pessoalidade instituído no artigo 38.º LJP317, e que também 

distinguem o processo que corre termos no Julgado de Paz do processo que corre ter-

mos no Tribunal Judicial318. 

A presença pessoal das partes é fundamental, sendo imprescindível, na fase de Media-

ção e Conciliação, nos processos que correm termos no Julgado de Paz, pois só os pró-

prios têm conhecimento completo do seu ponto de vista dos factos, dos sentimentos e 

emoções que os mesmos provocaram e provocam, bem como de quais as soluções 

efetivamente viáveis para a resolução da situação.  

O respeito pelo princípio da pessoalidade, com a possibilidade das partes oralmente 

poderem falar e escutar-se mutuamente, possibilitando que as mesmas possam, ao con-

trário do disposto no n.º 2 do artigo 553.º do CPC, livremente e por sua iniciativa partici-

parem ativamente na resolução da situação, não dependendo de requerimento da outra 

parte para poderem falar. 

Acresce que tal princípio em nada interfere ou limita o direito das partes se fazerem 

acompanhar, serem informadas e aconselhadas por patrono forense, sendo o contacto 

direto, pessoal e humano, por natureza, imprescindível, neste tipo de instituição com 

forte carater humanista319. 
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Para que o trabalho de Conciliação nos Julgados de Paz seja realizável e proveitoso, é 

igualmente necessário, que ocorra a prévia aceitação pelas partes dos pressupostos 

básicos de funcionamento daquele processo e procedimentos.  

Nomeadamente, que as partes aceitem trabalhar cooperativamente, com verdade e mú-

tuo respeito, bem como que sejam capazes de abandonar as posições iniciais, vertidas 

nas peças processuais, e aceitem manifestar os verdadeiros interesses e necessidades, 

de forma a alcançar uma situação de compromisso com que todos se identifiquem, re-

conheçam e efetivamente cumpram. 

Este trabalho não implica disponibilidade para aceitar a posição do outro, mas sim von-

tade para se disponibilizar a escutar e compreender o outro, pelo entendimento dos seus 

interesses e necessidades, independentemente de concordar e/ou aceitar os mesmos. 

Também devem as partes ser clarificadas de que ao contrário da Mediação, durante a 

Conciliação não vigora o princípio da confidencialidade, coresponsabilizando e consci-

encializando as partes para a importância da verdade dos factos e da situação. 

Antes de convidar as partes a falar, o Juiz de Paz deve ele próprio fazer um resumo das 

peças processuais entregues, para dar às partes a necessária confiança de que conhe-

ce e compreendeu as posições apresentadas por cada uma delas em particular. 

Por vezes até resulta possível ao Juiz de Paz fazer uma introdução ao caso, desde logo, 

através de um resumo cooperativo, quando o Demandado aceita parte dos factos apre-

sentados pelo Demandante, reduzindo assim objetiva, e por vezes substancialmente, os 

limites da situação em análise e facilitando o acordo320. 

A Conciliação traduz-se no primado ou especificidade de atuação e intervenção do Juiz 

de Paz no processo que corre termos no Julgado de Paz, onde efetivamente resulta 

verificada a existência de uma Cultura de Pacificação Social, refletida na importância 

das partes para o processo. 

Diferentemente, o primado dos Tribunais Judiciais é o processo em si, refletindo-se na 

importância colocada nos advogados, que por regra concebem o processo como um 
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confronto, ainda não existindo verdadeiramente na maioria das sociedades uma Cultura 

de Negociação e Pacificação efetiva321. 

A propósito da importância do Advogado nos Julgados de Paz, e do seu papel na Conci-

liação, remete-se para a apresentação realizada a propósito de uma conferência, orga-

nizada conjuntamente pelo Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, Câmara Municipal 

de Santa Maria da Feira, Delegação da Ordem dos Advogados de Sana Maria da Feira 

e Ministério da Justiça, em Maio de 2011, a qual se encontra publicada no cite do Con-

selho de Acompanhamento dos Julgados de Paz322. 

O Juiz de Paz desenvolve e interioriza nas partes uma cultura de participação cívica, 

pacificação social e responsabilização individual, orientada numa perspetiva de justa 

composição do litígio por acordo das partes.  

Com a intervenção do Juiz de Paz a Conciliação tem por fim proceder à Reparação da 

situação, Resolver o assunto e Reconciliar as pessoas, Restaurando assim, efetivamen-

te, a paz individual e social. 

Mantendo a possibilidade das partes voluntariamente assumirem pôr termo ao litígio e 

procederem à reparação da situação, através de uma justa composição do litígio e per-

sonalização do caso concreto, a Conciliação no Julgado de Paz possibilita a concretiza-

ção de uma verdadeira reparação dos danos e reestruturação das relações, conseguin-

do na maioria das vezes alcançar acordo, elevar a pacificação social, e ainda reduzir 

situações de reincidência. 

Durante a Conciliação o Juiz de Paz incide o seu trabalho com as partes nos aspetos 

objetivos do conflito, consciencializando-as da importância do seu domínio sobre o pre-

sente e futuro, bem como da impossibilidade de mudar o passado.  

É durante a Conciliação que o Juiz de Paz estimula a procura por uma solução prática, 

rápida, efetiva e execuível, assumindo uma posição ativa e interventora, chegando 

mesmo a questionar eventuais soluções hipotéticas para o conflito, algumas delas que 

visam apenas estimular a comunicação entre as partes, no sentido de levá-las a revela-
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rem os seus verdadeiros interesses e necessidades, que poderão ser substancialmente 

diferentes da posição formalizada no requerimento inicial e na contestação. 

Nesta fase, a procura é a de compreensão mútua da situação, que desune as partes e 

se transformou em litígio, causando danos e destruindo relações, possibilitando aos in-

tervenientes expressarem e compreenderem posições, consequências, exigências pro-

batórias, bem como interesses e necessidades de forma recíproca, aproximando-os o 

mais possível. 

A intervenção do Juiz de Paz durante a conciliação visa manter a capacidade e respon-

sabilidade das partes decidirem como pôr fim à situação, de uma forma consensual323. 

Após as partes tomarem consciência de que as concessões recíprocas lhes permitem 

atingir um resultado individual mais vantajoso, do que a manutenção do conflito, ainda 

que não seja o resultado inicialmente pretendido, torna-se possível trabalhar os interes-

ses, identificar pontos comuns, assumir mútuas cedências, mínimas e conscientes, bem 

como encontrar soluções satisfatórias e ideiais para todos os envolvidos no litígio.  

A Conciliação Técnica, efetuada pelo Juiz de Paz, capacitado para a realização daquela, 

nos Julgados de Paz, é um conceito muito mais amplo do que uma simples transação no 

processo324. 

Partimos do pressuposto de que para todas as situações é sempre possível alcançar 

soluções viáveis e executáveis, onde mesmo que as partes tenham de conceder, não 

têm necessariamente de abdicar dos seus interesses e necessidades, alcançando assim 

soluções em que ambas saem beneficiadas e satisfeitas.  

As concessões não se encontram limitadas ao objeto do litígio, podendo inclusivamente 

implicar a constituição, modificação ou extinção de direitos e deveres distintos dos con-

trovertidos no processo em causa (artigo 1248.º n.º 2 do Código Civil), bem como a in-

tervenção de terceiros, com vista à legalidade e eficácia do acordo pretendido, conforme 

resulta em situações onde apenas se verifica a necessidade de autorização do cônjuge 

não presente na ação. 
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Esta mudança de paradigma, que se resume em trabalhar interesses e necessidades, 

em vez de posições, de forma similar à Mediação325 mas efetivamente distinta, torna 

viável alcançar acordos verdadeiramente vinculativos e execuíveis entre as partes. 

Estes acordos, nomeadamente, porque trabalhados pelas próprias, elevam o nível de 

respeito e empenho no seu cumprimento, face ao comprometimento obtido, ratificado 

jurisdicionalmente pelo Juiz de Paz, que confere ao mesmo, por sentença, valor judicial.  

A informalidade da Conciliação nos Julgados de Paz permite a participação ativa e pes-

soal dos intervenientes no litígio, e possibilita às partes escutarem o que apenas tinham 

ouvido, bem como verbalizarem o que, por motivos vários, nunca tinham conseguido 

fazer, assistidos pelo Juiz de Paz que estimula o diálogo e o entendimento cooperativo 

entre as partes. 

Em suma, traduz-se na fase autocompositiva, estruturada, durante a qual o Juiz de Paz 

auxilia as partes a encontrarem uma solução aceitável para todos326.  

Esta Conciliação de que aqui falamos, não é uma Conciliação informal ou intuitiva. 

Na verdade, trata-se de uma Conciliação Técnica, na medida em que exige a interven-

ção de um profissional habilitado e capacitado que, designadamente domine a investi-

gação e a escuta ativa, para além de outras técnicas e ferramentas. 

Sem esquecer-se de manter a sua imparcialidade, o Juiz de Paz, consegue convencer 

as partes a verificarem quais os benefícios que poderão alcançar através um acordo, 

vendo as vantagens futuras para além da satisfação total imediata, tal como defendido 

por Juan Carlos Vezzulla327. 

Reforçada pelo facto de se traduzir numa fase do processo jurisdicional, que corre ter-

mos no Julgado de Paz, durante a qual, o Juiz de Paz, por um lado, facilita e estimula a 

comunicação entre as partes, habilitando-os a melhor compreender as posições de cada 

um, e auxilia na procura de soluções que compatibilizem os interesses e as necessida-

des das partes em litígio. 
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Por outro, permite às partes encontrarem uma solução para a situação, sem terem ne-

cessariamente de abdicar dos seus interesses e necessidades, encontrando uma solu-

ção efetiva e concreta para o seu caso, em vez de verem aplicada a solução do Estado 

mediante a aplicação da Lei geral e abstrata, de acordo com a matéria probatória que 

venha a ser fixada.  

Em suma, traduz-se na última oportunidade de Autocomposição do litígio previamente a 

uma decisão de mérito, sendo esta decidida com base na prova que se venha a produzir 

em Julgamento.  

Outro aspeto relevante traduz-se na circunstância de durante a Conciliação as partes 

poderem manifestar ou formalizar aspetos subjetivos do conflito.  

Nesse caso, cumpre ao Juiz de Paz acolher os mesmos, informando e esclarecendo as 

partes que se as questões subjetivas forem impeditivas de trabalhar o conflito objetivo 

então aquele não é o espaço de trabalho indicado para solucionarem o litígio, informan-

do-os e remetendo-os para a fase voluntária da Mediação, se estes o pretenderem e 

aceitarem. 

Os Julgados de Paz traduzem-se numa Justiça de Proximidade, de conteúdo diferente 

da Justiça Tradicional ou Comum, com uma atuação institucional e formal, mas de rigor 

e formalismos sem formalidades. 

Visam responder àqueles que a procuram em particular, com a especificidade de ser ali 

possível a restauração da qualidade de vida individual. 

Parafraseando Cardona Ferreira328  

– Viver é ter paz. E ter paz não é só não ter guerra. 

Também a este propósito cumpre parafrasear Baruch Spinosa329  

– A paz não consiste na ausência de guerra, mas é a virtude que nasce do vigor da al-

ma, isto é, na concórdia. 
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No que diz respeito ao recurso à Mediação, em Portugal, a mesma encontra-se instituci-

onalizada processualmente nos Julgados de Paz como fase prévia e voluntária do pro-

cesso, dependendo a sua realização única e exclusivamente da vontade das partes. 

Posteriormente passou a admitir-se a possibilidade de recurso à Mediação também no 

processo penal (2007) e no processo civil (2009), para além da Mediação Familiar que já 

era realizada pelos antigos Gabinetes de Mediação Familiar. 

Atendendo à importância do tema, e ligação com o objeto da presente tese, impõe-se 

proceder a uma pequena referência, em particular, à Mediação em matéria penal.  

A partir do ano de 2007, por omissão, ficou legalmente previsto que os Julgados de Paz, 

para além de não terem competência em matéria penal, também não intervêm em maté-

ria de Mediação Penal, apesar da sua competência material nos termos do disposto no 

n.º 2 do artigo 9º da LJP, tema que será desenvolvido adiante. 

Fixou o correspondente diploma legal330 que a Mediação Penal funciona a título experi-

mental, por um período de dois anos, e apenas nas circunscrições a designar pelo Mi-

nistério da Justiça (artigo 14.º da Lei 21/2007).  

Sendo aplicável apenas aos processos que entraram em juízo após a data da entrada 

em vigor da citada Lei (artigo 15.º da Lei 21/2007), em relação às matérias especificadas 

no artigo 2º da mesma.  

Por outro lado, também foram sendo inseridas no Código de Processo Civil normas so-

bre a Mediação (artigos 249.º-A; 249.º-B; 249.º-C e 279.º-A do CPC), nomeadamente, 

em consequência da transposição para o ordenamento jurídico interno da Diretiva 

2008/52/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 21 de maio de 2008331, relativa a 

certos aspetos da mediação em matéria civil e comercial.  

Contudo, se por um lado, resulta claro que, quer no processo civil, quer no processo 

penal, comum ou tradicional, não existe grande visibilidade ou mesmo expressividade de 

recurso àquela. Por outro, também não resultam explorados, nem verificados, os poten-

                                            
330 

Lei n.º 21/2007 de 12 de junho, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 12 de junho de 
2007. Disponível em http://www.dgpj.mj.pt/sections/politica-legislativa/projectos-concluidos/mediacao-
penal/legislacao-aprovada/lei-n-21-2007-de-12-
de/downloadFile/file/L_21_2007.pdf?nocache=1183462846.55 

 

331 
Disponível em http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:136:0003:0008:PT:PDF.

 



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  189 

ciais resultados que poderiam ser alcançados com consequências efetivas em termos 

individuais e sociais, bem como em termos processuais, económicos e financeiros. 

Diferentemente da Mediação, a Conciliação Judicial, na prática, é realizada nos proces-

sos que correm termos na Justiça comum ou tradicional, maioritariamente nos Tribunais 

de Trabalho e nos Tribunais de Família, onde os Juízes de Direito dão maior enfase e 

aplicação à Tentativa de Conciliação, ali admissível, mesmo sem terem capacitação 

específica para o efeito.  

Os Magistrados Judiciais, na sua formação técnica, no Centro de Estudos Judiciários 

(CEJ) não são preparados, nem capacitados com técnicas e ferramentas332, necessárias 

para realizar esta fase de forma diferente da que fazem.  

Assim, a efetiva realização depende da maior ou menor sensibilidade pessoal e indivi-

dual desses profissionais.  

Maioritariamente resulta que a mesma é efetivamente realizada apenas por quem tem 

uma especial susceptibilidade pessoal para identificar a existência de questões subjeti-

vas a que a lei não dará seguramente resposta, face ao seu caráter genérico e abstrato.  

Termos em que, mesmo nas causas sobre direitos disponíveis, onde a Tentativa de 

Conciliação faz parte integrante da Audiência Preliminar, o trabalho ali realizado é super-

ficial, limitando-se muitas vezes ao questionamento às partes e/ou mandatários sobre se 

já chegaram a acordo (508.º-A n.º 1 al. a), 652.º n.º 2, 1407.º e 1420.º). 

Sublinhe-se que não é exigível ao Ministério Público, nem ao Magistrado, proceder de 

forma diferenciada, enqeuanto não tiver formação em Conciliação e Mediação Judicial, 

desde logo para conpreender as diferenças entre estas duas formas de resolver litígios. 

Por todo o exposto, a Conciliação Técnica, executada pelos Juizes de Paz, pode ser 

aproveitada pelo Poder Judiciário, de forma a complementar o Sistema Judicial proce-

dendo-se a uma triagem prévia de verificação dos processos que podem ser dirimidos 

por Mediação e Conciliação nos Julgados de Paz, reservando para o Judicial apenas 

aqueles em que efetivamente não é possível dirimir o conflito por via concensual. 

                                            
332
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Com este procedimento, acreditamos que seria efetivamente possível atingir maiores 

índices de pacificação social, bem como reduzir de forma clara as pendências dos pro-

cessos no Tribunal Judicial. 

Para a triagem e obtenção efetiva daqueles, seria apenas necessário verificar-se uma 

verdadeira e séria articulação complementar, entre Tribunal Judicial e Julgados de Paz, 

sustentando-a (artigos 63.º e 67º da LJP e no CPC subsidiariamente). 

O ideal seria o Ministério Público ou o Magistrado fazer essa triagem.  

Contudo, resulta que o excesso de trabalho não permite à maioria destes agentes de 

justiça proceder às diligencias necessárias de forma atempada. 

Numa otica de contenção de verbas e aproveitamento de recursos técnicos especializa-

dos, entendemos que seria económicamente razoável e viável ser o Mediador a realizar 

essa triagem, não pelo conteúdo dos processos, mas pela análise casuística dos casos, 

conjuntamente e na presença das partes, em reunião agendada para tal. 

A intenção da realização desta reunião visaria informar e esclarecer as partes das parti-

cularidades do sistema de Mediação e Conciliação dos Julgados de Paz, bem como 

proceder à realização das mesmas. 

As particularidades restaurativas da Conciliação nos Julgados de Paz encontram-se 

intimamente relacionadas com a figura do Juiz de Paz e suas características. 

Tal advém de forma justificada e fundamentada, designadamente, no rigor exigido du-

rante o processo de recrutamento e seleção destes profissionais, elencadas no aviso de 

abertura do último concurso333. 

Para além das legais exigências334, onde se inclui nacionalidade portuguesa, possuir 

uma licenciatura em Direito e idade superior a 30 anos, o recrutamento e seleção dos 

Juízes de Paz é efetuado por meio de Concurso Público, mediante avaliação curricular e 

provas públicas. 

Numa primeira fase procede-se à avaliação curricular dos candidatos, onde releva a 

média final de licenciatura em direito; formação profissional, prevalecendo a formação 
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 Disponível em 
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em Mediação; experiência profissional, atribuindo relevância ao exercício de advocacia, 

com preferência e valorização à formação e prática comprovada em modelos de Reso-

lução Alternativa de Litígios; bem como experiência e formação profissional na utilização 

de meios informáticos. 

Posteriormente, os candidatos prestam provas públicas de direito, cuja nota tem peso 

preponderante, bem como testes psicotécnicos, seguidos de entrevistas de grupo e indi-

vidual. 

Por fim, os candidatos que tenham classificação para preencher as vagas do aludido 

concurso público frequentam um Curso de Formação habilitante à função de Juiz de 

Paz, tendo o último tido a duração de 143 horas, findo o qual os selecionados foram 

sujeitos a exame escrito, onde necessitam de obter a classificação de ato para o exercí-

cio da função de Juízes de Paz. 

Acerca dos requisitos para ser Juiz de Paz, e porque não resulta da literalidade do dis-

posto no artigo 23.º da LJP, tal como refere o Senhor Presidente do Conselho de Acom-

panhamento Juiz Conselheiro Jaime Octávio Cardona Ferreira, é preciso que se tenha 

um alto sentido de dedicação à Justiça e aos problemas dos concidadãos, compreensão 

humana, bom senso, intenção pacificadora que deve nortear os Julgados de Paz. Sem 

isso pode ser-se excelente tecnicamente, mas não se será um bom Juiz de Paz335. 

Por outro lado, e no que ao n.º 2 do artigo 24.º da LJP refere, da leitura das alíneas ali 

contantes, não consta como excecionado da realização de provas aqueles que já te-

nham exercido funções de Juízes de Paz, e por variadíssimas razões tenham decidido 

cessar as mesmas ou, simplesmente em dada altura não tenham renovado a Comissão 

de Serviço para que foram nomeados.  

A este ponto voltaremos adiante aquando da análise da atual proposta de alteração le-

gislativa. 

Contudo, impõe-se aqui proceder à referência de que o Juiz de Paz não pode ser classi-

ficado apenas como um Técnico Superior altamente qualificado, justificado por proces-

sos de recrutamento e seleção exigentes.  
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Estes profissionais, não beneficiam de acesso a formação periódica (anual) gratuita, 

nem têm qualquer tipo de carreira ou garatia de inamovibilidade, porquanto o seu regime 

profissional é de contrato de comissão de serviços com a duração de três anos, desvir-

tuando os princípios e garantias conferidas constitucionalmente ao exercício do poder 

jurisdicional.  

Exercem as suas funções em exclusivismo, com uma remuneração fixa e inalterada336, 

independentemente da antiguidade, do exercício de funções de coordenador ou de 

acumulação de funções em outros Julgados de Paz, norteando o exercício da sua fun-

ção, designadamente, por valores de isenção e independência, cumprindo assim, para 

além de outras, esta exigência funcional337. 

O Juiz de Paz é provido, atualmente, por um período de três anos, renovável, em regime 

de exclusividade (artigo 25.º LJP). 

Alguns têm incluído nas suas funções atribuições de direção e coordenação do Julgado 

de Paz onde foram colocados, sendo inclusivamente responsável pelo funcionamento, 

gestão e organização administrativa, financeira e de pessoal, nomeadamente, nos ter-

mos do Regulamento n.º 227/2006, de 26 de dezembro338 que fixa o Regimento das 

funções dos Juízes de Paz-Coordenadores. 

Também sobre o seu estatuto desenvolveremos o assunto adiante, limitando-nos aqui a 

referir que se por um lado resulta do disposto no artigo 29º LJP, subsidiariamente, a 

aplicabilidade do regime da função pública, por outro estão em causa Juízes não Toga-

dos, com poderes jurisdicionais, que proferem sentenças com valor judicial de sentença 

proferida por Tribunal de primeira instância (art.º 61.º LJP).  

Apesar de os Juízes de Paz não serem Magistrados Judiciais, e de se encontrarem dis-

ciplinarmente sujeitos a um Conselho próprio, Conselho de Acompanhamento dos Jul-
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gados de Paz, que procede à sua nomeação e exerce o poder disciplinar (artigo 25.º 

LJP), encontram-se limitados e restringidos nos mesmos termos destes últimos (artigo 

27.º LJP). 

No processo de recrutamento e seleção (artigo 23.º e 24.º LJP) para além dos requesi-

tos legais, como seja a exigência de possuir uma licenciatura em Direito, é considerada 

e valorizada, designadamente, a circunstância de terem formação e experiência com-

provada em modelos de Resolução Alternativa de Litígios, o que os torna agentes juris-

dicionais de direito, com características restaurativas muito específicas, reconhecidos e 

considerados como tal, especialmente, pela Comunidade Local onde exercem a sua 

função de Juízes de Paz. 

O Juiz de Paz administra a Justiça em nome do povo339, conferindo sentido ao Estado 

de Direito, enquanto guardião dos direitos, liberdades e garantias de todos os cidadãos.  

Na verdade, os Juízes de Paz são titulares de órgãos permanentes do Estado, dedicam-

se com exclusividade ao exercício desta função, encontrando-se sujeitos aos impedi-

mentos e suspeições dos Magistrados Judiciais, sendo nessa medida também verdadei-

ros Juízes340. 

Possuindo a qualidade de Magistrado Não Judicial, há quem os denomine de Juízes 

Não Togados, a quem é exigido um especial saber e experiência de jurista, bem como 

de gestor de conflitos.  

Acrescido das necessárias competências para coordenar os serviços administrativos e 

de atendimento do Julgado de Paz, pelos quais é também responsável, bem como ou-

tros deveres inseridos nas suas competências relativamente ao Julgado de Paz onde 

está colocado, competências que coloca ao serviço e à disposição da Comunidade Lo-

cal em geral. 

Concluindo assim, pelo Juiz de Paz como um Juiz não Togado, a prazo, atendendo ao 

regime contratual de Comissão de Serviços a que se encontra contratualmente vincula-

do, não dispondo de um estatuto próprio, autónomo e específico.  
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Ainda sobre esta temática que desenvolveremos adiante com a análise da atual altera-

ção legislativa, cumpre referir que o acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de fixação 

de jurisprudência, n.º 111/2007, de 24 de Maio, sustenta que em virtude dos Julgados 

de Paz serem Tribunais de existência facultativa, não integrados em qualquer das duas 

ordens jurisdicionais existentes (artigo 209.º CRP), não se inserem na categoria dos 

Tribunais de 1ª Instância, inexistindo entre os Julgados de Paz e os Tribunais da Ordem 

Jurisdicional de 1.ª Instância qualquer relação de competência.  

Assim, porque o nexo é de paralelismo e não de concorrência, conclui ali o STJ que os 

Juízes dos Julgados de Paz, Juízes não togados, são funcionários públicos qualificados, 

portanto sem o estatuto de magistrados.  

No mesmo sentido, tem-se pronunciado o Professor Doutor Miguel Teixeira de Sousa341. 

Em sentido diverso, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 250/2009 de 18 de Maio342, 

defende que os Juízes de Paz procedendo à administração da justiça em nome do povo, 

e assegurando a defesa de direitos e interesses legalmente protegidos, cumprem em 

toda a sua plenitude a função jurisdicional, configurando assim uma verdadeira categoria 

de Tribunal e de Magistrado, com características muito particulares e próprias. 

Na prática verifica-se que, em certas situações os Juízes de Paz são tratados como fun-

cionários públicos, contudo não possuem os direitos afetos a essa qualificação, não 

sendo admissível, por exemplo, ser-lhes concedida uma licença sem vencimento, com o 

fundamento de que exercem funções por um período de tempo temporário, e de haver 

escasses de Juizes de Paz nomeados, limitando assim a sua liberdade e direitos, com 

base no facto de exercerem uma atividade regulada por via de uma Comissão de servi-

ços por um período de três anos, eventualmente renovável. 

Em suma, o Juiz de Paz possui a qualidade de magistrado jurisdicional não judicial, a 

quem é exigido um especial saber e experiência de jurista, bem como de gestor de con-

flitos, recursos humanos, diretor, coordenador, gestor de processos e outras funções, 

que coloca ao serviço e à disposição da comunidade.  
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Compete-lhe proferir decisões, com valor de sentença proferida por Tribunal de 1ª Ins-

tância, relativas às questões que lhe sejam submetidas para apreciação, devendo previ-

amente procurar conciliar as partes343. 

Atendendo aos requisitos necessários para desempenhar as funções de Juiz de Paz, as 

exigências impostas no processo de seleção e recrutamento, com especial referência à 

experiência profissional anterior, bem como à formação e experiência profissional em 

modelos de Resolução Alternativa de Litígios exigida, e por fim atendendo aos módulos 

de formação lecionada aos candidatos selecionados no concurso em causa, estamos 

efetivamente perante profissionais técnicos altamente qualificados. 

Mas estes profissionais, não têm uma profissão. 

Eles exercem uma função, para a qual se encontrm capacitados, onde colocam em prá-

tica as suas especiais características restaurativas, pessoais e individuais, no sentido de 

restaurar situações e relacionamentos humanos, focalizando a sua atuação com vista à 

pacificação individual e social. 

Acresce que para além do referido, os Juizes de Paz Coordenadores também procedem 

à gestão, controlo, direção e coordenação do Julgado de Paz, onde se encontram no-

meados.  

Mais procedem à elaboração de relatórios mensais de atividade, que enviam ao Conse-

lho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, e prestam informação ao Município, de-

signadamente, sobre o número de atendimentos realizados, processos entrados e fin-

dos. 

De acordo com os dados estatísticos registados e trabalhados no Julgado de Paz, os 

Juizes de Paz também analisam e indicam o grau de satisfação dos utentes, bem como 

diligenciam pela expansão, divulgação e informação dos serviços prestados por esta 

Justiça de Proximidade, assim denominada na Base Jurídico-documental, do Instituto de 

Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça344. 
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Entre outras atividades que fazem com que o exercício desta função não possa ser ape-

nas classificada de Técnico Superior altamente qualificado. 

Na verdade, o Juiz de Paz para além das funções logísticas, administrativas, estatísti-

cas, bem como de controlo, gestão, direção e coordenação, também procede à adminis-

tração da justiça em nome do povo, assegurando a defesa de direitos e interesses le-

galmente protegidos, cumprindo em toda a sua plenitude a função jurisdicional, configu-

rando uma verdadeira categoria de Magistrado, com características de Conciliador Téc-

nico Capacitado ou Facilitador. 

Em suma, um verdadeiro Magistrado de Justiça Restaurativa ao qual cabe, sumariamen-

te, entre outras funções: 

– Inspirar respeito e confiança 

– Aplicar diferentes técnicas de autocomposição de litígio, escolhendo as adequa-

das à situação concreta  

– Observar ativamente e com atenção, no sentido de escutar para ouvir e não pa-

ra responder 

– Reconhecer sentimentos, necessidades e interesses ocultos, identificando quais 

as bases do possível diálogo e negociação 

– Criar padrões objetivos com intervenções rápidas 

– Realizar perguntas abertas, sem atribuição de culpa ou responsabilidade 

– Manter uma postura e conduta isenta de julgamentos e avaliações, caracteriza-

da pela absoluta neutralidade 

– Separar pessoas de problemas 

– Confirmar o respeito pela autonomia da vontade privada 

– Pacificar a lide sociológica, atendendo a que o conflito integral, por regra, é dis-

tinto da lide processual 

– Educar e empoderar as partes para elas resolverem os conflitos por si próprias, 

com uma função pedagógica 
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– Manter-se confortável e sereno em situações com ânimos exaltados, restabele-

cendo rapidamente a paz e harmonia na comunicação 

– Afastar preconceitos, paradigmas e juízos de valor pré concebidos 

– Humanizar os relacionamentos de forma paciente e com tolerância 

– Agir de forma imparcial e com isenção 

– Ser empático e assertivo 

– Atuar com gentileza e respeito no trato 

– E acima de tudo, ter gosto por conciliar 

Face ao exposto, concluímos que efetivamente a Conciliação dos Julgados de Paz, bem 

como a função exercida pelo Juiz de Paz, é muito específica e tem características res-

taurativas muito particulares, no sentido de uma Justiça Restaurativa Moderna345. 

Os Julgados de Paz traduzem-se numa verdadeira e singular Jurisdição Conciliatória da 

Justiça Restaurativa, distinta da Jurisdição Adversarial de Justiça Retributiva.   

O Juiz de Paz caracteriza-se por um verdadeiro Magistrado Restaurativo de Justiça, 

com as necessárias particularidades e singularidades que desenvolveremos de seguida, 

face à especificidade do disposto nos números 2 e 3 do artigo 9.º da LJP. 

Termos em que classificamos de Justiça Restaurativa o modelo de Justiça dos Julgados 

de Paz, por via da Conciliação, e de Magistrado Restaurativo o Juiz de Paz que exerce 

uma função temporária em regime de exclusividade.  

6.2. ESPECIALIDADES DO ARTIGO 9.º DA LEI 78/2001  

Nos termos do disposto no Código de Processo Penal, a administração da Justiça Penal 

é da competência dos Tribunais Judiciais, considerados como órgãos competentes para 
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decidir das causas penais, bem como aplicar penas e medidas de segurança crimi-

nais346. 

Apenas os Tribunais Judiciais podem aplicar penas privativas de liberdade347.  

No entanto, antes da efetiva aplicação daquela impõe-se ao Tribunal verificar se a mes-

ma pode ser substituída por uma pena de substituição ou de multa348. 

Sucede que não obstante o disposto no artigo 6.º LJP, nos termos do qual os Julgados 

de Paz só podem julgar ações cíveis a que caiba processo declarativo, estes Tribunais 

Jurisdicionais também têm competência material para apreciar pedidos de indemnização 

cível decorrentes da prática de certos crimes, elencados, expressamente, no n.º 2 do 

artigo 9.º da LJP (os quais se encontram tipificados no Código Penal - CP), cumpridos 

que estejam certos requisitos, condições e especificidades previstas nos números 2 e 3 

do citado artigo. 

Em consequência, os Julgados de Paz como que também têm uma espécie de compe-

tência material jurídico-penal, que formalmente não lhes é reconhecida, permitindo aos 

particulares a possibilidade de recorrerem a uma justiça mais flexível e próxima, bem 

como utilizarem uma justiça jurisdicional de essência restaurativa, por via de um proces-

so informal, mas com formalidades. 

Acresce a disponibilidade de uma fase voluntária e confidencial de mediação, que se 

pode classificar como uma verdadeira rutura relativamente ao tradicional monopólio do 

Estado no exercício do Direito Penal, conforme seguidamente desenvolveremos. 

Nos primórdios do direito penal vigoravam sistemas de Justiça Privada, somente condi-

cionados ou disciplinados pelas autoridades públicas para que não se ultrapassassem 

os limites do razoável, com vista a garantir a adequação e proporcionalidade na violên-

cia. 
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 Artigos 8.º e 9.º CPP. O Código de Processo Penal pode ser consultado na versão atualizada, com 
referência a todas as alterações, incluindo as últimas alterações introduzidas pela Lei n.º 20/2013, de 
21/02, http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/livro-iv-leis-criminais/leis-processuais/codigo-de-
processo-penal/diplomas-que-publicam  
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 SANTOS, Manuel Simas e HENRIQUES, Manuel Leal, coautor, Noções Elementares de Direito Penal, 
4.ª Edição, Lisboa, 2011, Editora Rei dos Livros. 
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  Neste sentido pronunciou-se o acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 10.02.2010, disponível 
em http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/0/496035bd2e9afdb6802576d500548c6a?OpenDocument.  
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Com a organização das sociedades e o aparecimento de Cidades, Estados e Impérios, 

também surgiu a tentativa de superação dos conflitos privados, caminhando-se assim 

para a publicização do Direito Penal.  

Isto é, a evolução do sistema de justiça privada para um sistema preponderantemente 

público em que a justiça era a principal função do Chefe, Rei ou Imperador, por norma 

desencadeada por iniciativa dos interessados. 

Sucede que com o crescimento do número dos denominados crimes semipúblicos, bem 

como a intervenção mais próxima e atuante de sujeitos do processo penal, verificou-se a 

existência de cada vez mais ofendidos ou vítimas constituídas como assistentes, levan-

do a que o aludido monopólio estatal começasse a recuar.  

Identifica-se como crime todo o facto humano voluntário, descrito como tal na lei, ao qual 

corresponde a aplicação de uma pena, seja ela privativa da liberdade ou não349. 

Partilhamos da opinião de que, por variadíssimos motivos e fundamentações, que adian-

taremos na presente tese, encontra-se justificada e fundamentada a capacidade e con-

veniência de formalmente ser permitido aos Julgados de Paz ter competência formal em 

relação a certos ilícitos penais.  

Neste sentido já se têm manifestado diversos autores, dos quais destacamos, por um 

lado, os que defendem a inclusão nos Julgados de Paz de competência em matéria pe-

nal sempre que não seja aplicável pena de prisão, como defende Jaime Octávio Cardo-

na Ferreira350.  
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  SILVA, Germano Marques, Direito Penal – Teoria do Crime, Universidade Católica Editora, Lisboa, 
2012, pp. 11-13.   
350

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Julgados de Paz – Organização, Competência e Funcionamento, 
Coimbra Editora, 2001, pp. 25-26. 
Referir que este autor tem-se pronunciado sobre esta matéria em diversas das suas intervenções, desta-
cando-se a intervenção proferida durante o 3º aniversário do Julgado de Paz de Vila Nova de Gaia, trans-
crita por Joel Timóteo Ramos Pereira na sua intervenção em 09.12.2011, no I Congresso dos Juízes de 
Paz Portugueses, e que consideramos relevante aqui transcrever parcialmente, nos seguintes termos: 
“(…) toda a ação dos Julgados de Paz confere, absolutamente, com aquilo a que, hoje, se chama Justiça 
Restaurativa, que mais não é do que a ênfase de que as decisões dos casos concretos não podem ser, 
simplesmente, fins em si mesmos mas, em rigor, meios para se restaurar, recuperar a paz, a tranquilida-
de, a harmonia cívica (…) Os Julgados de Paz são, seguramente, instituições vocacionadas para a reali-
zação de Justiça Restaurativa, naturalmente corrigindo ou aperfeiçoando o que seja caso disso, assim 
prossiga a caminhada na procura de uma maior expressão dos Julgados de Paz. A Justiça Restaurativa 
tem, além do mais, na sua essência, uma fase de mediação, sem se esquecer que tudo vem acabar na 
decisão de um Juiz, como é o caso dos Julgados de Paz, que homologa, sendo caso disso, acordo obtido 
ou, simplesmente, decide, se acordo não existir. Ou seja: Julgado de Paz e mediação não se confundem, 
mas esta insere-se naqueles, dando-lhes uma tónica extremamente importante. Aliás e para terminar esta 
alusão à lógica de inserção da problemática restaurativa penas nos Julgados de Paz, lembremo-nos de 
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Por outro, numa perspetiva mais ambiciosa, mas também mais criticável pelas institui-

ções e entidades tradicionalistas, com maior resistência a mudanças, encontramos 

aqueles que sustentam a inclusão nos Julgados de Paz de competência material para 

julgar situações de crimes punidos com uma pena de multa, ou com uma pena de multa 

alternativa à pena de prisão até 5 (cinco) anos, como refere Joel Timóteo Ramos Perei-

ra351. 

Com base no já referido, reforçamos o entendimento de que as características restaura-

tivas genéricas da Conciliação, realizada nos Julgados de Paz, encontram-se intima-

mente relacionadas com as especificidades técnicas do Juiz de Paz durante aquela dili-

gência, exercida com especial capacitação, de importante relevância e consequências 

restaurativas no resultado alcançado, designadamente nos processos incluídos no n.º 2 

do artigo 9.º da LJP. 

No exercício das suas funções também se impõe ao Mediador e ao Juiz de Paz que 

mantenham a consciência de que nem todos os processos são pacíveis de serem medi-

ados ou das partes efetivamente se conciliarem, sendo necessário gerir muito bem o 

tempo dispensado a cada uma das fases e durante as mesmas. 

Como referem alguns sábios ditados portugueses: 

Vale mais bom vagar que má pressa. 

A pressa mais atrasa que adianta. 

Quem em caminho leva pressa, em caminho chão tropeça. 

A pressa é madrinha do arrependido. 

Depressa e bem não há quem. 

A pressa é inimiga da perfeição e do certo. 

                                                                                                                                
que estes já têm competência para decidir a vertente indemnizatória em certos casos de delitos penais. E, 
assim, será próprio dos Julgados de Paz virem a pronunciar-se sobre as várias vertentes das mesmas 
situações, se esta for a opção do Estado, naturalmente não aplicando penas de prisão, mas fundamen-
talmente, medidas de inserção ou reinserção social: por exemplo, o trabalho hospitalar, em casos de 
acidente de viação. Claro que o princípio de igualdade pressupõe aplicabilidade das mesmas medidas, 
em casos idênticos, seja qual for a instituição decisória. Não se entenderia que aos Julgados de Paz não 
fosse conferida competência para intervirem na Justiça Restaurativa Penal.” 
351

  PEREIRA, Joel Timóteo Ramos, aquando da sua intervenção denominada Os Julgados de Paz e a 
Reforma do Sistema de Justiça, no I Congresso dos Juízes de Paz Portugueses, em 09.12.2011, p.4. Ali 
este autor justificou a sua posição com base na atual configuração e tramitação dos Julgados de Paz, 
bem como a sua proximidade com a Justiça Restaurativa. Mais defende este autor que “os Julgados de 
Paz poderiam constituir como que uma primeira experiência de efetivação de um processo fundado na 
justiça restaurativa criminal, com ligeiras adaptações na sua tramitação, designadamente quanto à fase 
introdutória, face às especificidades que subjazem à prática de um crime.” 
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Previamente à realização da Conciliação Técnica impõe-se ao Juiz de Paz que, antes de 

iniciar a Audiência de Julgamento e o trabalho de Conciliação, proceda a um rigoroso 

estudo do processo em causa352, dispensando a este o tempo necessário, sem pressas, 

para proceder à atenta e cuidada análise das peças processuais e documentos juntos 

com vista à perceção do real conflito. 

Este momento, de total dedicação exclusiva à situação em particular, é indispensável e 

imprescindível para que o Juiz de Paz se aperceba das necessidades e interesses em 

causa, sem criar juízos de valor, pré-juízos, bem como sem formular qualquer ideia defi-

nitiva ou condicionadora do seu pensar ou sentir. 

O estudo prévio do processo permite ao Juiz de Paz obter a perceção da situação, bem 

como identificar os casos em que o mesmo corresponde a um meio de pressão, se a 

contestação é meramente dilatória.  

Mas, essencialmente, permite ao Juiz de Paz verificar se existe conflito subjetivo, de que 

tipo e grau, aferindo previamente da viabilidade e probabilidade de sucesso da Concilia-

ção, ou mesmo da Mediação caso não tenha havido, entre outras questões de extrema 

relevância na resolução efetiva e definitiva de cada caso concreto. 

Resultando claro, para a perceção técnica e qualificada do Juiz de Paz, a verificação da 

existência de questões subjetivas na causa, bem como o significado da constatação de 

não realização da fase prévia e voluntária da mediação. 

Tal implica, entre outros pré-requisitos, dedicação, concentração, disponibilidade e tem-

po, para que o serviço que presta aos utentes possa ser de elevada qualidade. 

As características restaurativas do processo no Julgado de Paz saem efetivamente re-

forçadas pelas competências materiais já constantes do n.º 2 do artigo 9.º LJP, nos ter-

mos do qual os Julgados de Paz têm efetivamente, e em concreto, competência material 

para analisar e decidir sobre pedidos de indemnização cível decorrentes da prática de 

crimes emergentes de Ofensas Corporais, Difamação, Injúria, Furto, Dano, Alteração de 

marcos, e Burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços. 

Os crimes elencados na citada disposição da Lei dos Julgados de Paz podem adotar em 

processo penal, um procedimento de crime semipúblico (dependente única e exclusiva-
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 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Julgados de Paz – Organização, competência e funcionamento, 
Coimbra Editora, Coimbra, 2001, p. 45. 
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mente de dedução de queixa), ou um procedimento de crime particular (dependente de 

queixa e de dedução de acusação particular). 

A este propósito entendemos pertinente proceder a umas breves considerações acerca 

do impulso processual penal, bem como do procedimento criminal após esse impulso, já 

que a Lei do Julgado de Paz impõe, como critério da sua competência para apreciar 

aqueles pedidos, a inexistência de participação criminal ou a prévia desistência daquela, 

com vista a termos elementos suficientes para proceder a uma análise das potencialida-

des do modelo jurisdicional articulado no seu conjunto.  

Por outro lado, também consideramos relevante proceder a uma análise concisa das 

disposições penais concretas, correspondentes aos crimes elencados na LJP, para afe-

rir das especificidades restaurativas do disposto nos números 2 do artigo 9.º da LJP, 

bem como dos resultados pretendidos e efetivamente alcançados. 

Ora, atendendo a alguns dos vários autores de referência acerca do processo penal353, 

sobre esta temática, sumariamente, podemos afirmar que a iniciativa ou impulso proces-

sual da investigação prévia e da submissão a efetivo julgamento de infrações criminais 

compete oficiosamente às entidades a que a lei atribui a competência de investigação e 

aos Tribunais Criminais.  

Estas situações configuram-se automaticamente em relação aos denominados Crimes 

Públicos, relativamente aos quais o procedimento criminal é desencadeado oficiosamen-

te pelo Ministério Público que exerce autonomamente a ação penal. 

Contudo, esta regra, como em geral todas as regras, comporta exceções. 
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 Atendendo à importância da matéria, bem como à documentação disponível sobre a mesma procede-
mos ao elenco de algumas das obras bibliográficas de referência:  
BELEZA, Teresa Pizarro - Apontamentos de Processo Penal (com base na gravação das aulas teóricas 
dadas ao 5° Ano, FDL, 1991/92, 1992/93 e 1994/95), 3 volumes, AAFDL, Lisboa, 1992, 1993 e 1995 
CANOTILHO, Jorge Gomes, MOREIRA, Vital, Constituição da República Portuguesa anotada, 3.ª edição 
revista, 1993 (artigos 29.º a 34.º). 
DIAS, Jorge de Figueiredo, Direito Processual Penal, I vol., (reimpressão da 1.ª edição de 1974), Coimbra 
Editora, Coimbra, 1984.   
MIRANDA, Jorge, MEDEIROS, Rui, Constituição Portuguesa anotada, Tomo I, Coimbra Editora, Coimbra, 
2005 (artigos 29.º a 34.º) 
PALMA, Maria Fernanda - Jornadas de Direito Processual Penal e Direitos Fundamentais (coord.), Alme-
dina, Coimbra, 2004. 
SILVA, Germano MARQUES DA ― Curso de Processo Penal, 3 volumes, Verbo, Lisboa, vol. I (4.ª ed.), 
2000; vol. II (2.ª ed.), 1999; vol. III (2.ª ed.), 2000. 
DIAS, Jorge de FIGUEIREDO ― Direito Processual Penal, I vol., (reimpressão da 1.ª ed. de 1974), Coim-
bra Editora, Coimbra, 1984. 
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Em concreto as exceções resultam, por um lado, pela circunstância de existirem crimes 

em relação aos quais o procedimento criminal depende da apresentação de queixa por 

parte do ofendido, ou de terceiro com legitimidade (49.º CPP), o qual confere essa legi-

timidade ao Ministério Público para exercer a ação penal, situações a que denominados 

de Crimes Semipúblicos. 

Por outro, encontramos situações em que para além da queixa é necessária a dedução 

de acusação particular por parte do ofendido, para que o Ministério Público possa legiti-

mamente exercer a ação penal, agrupando estes em Crimes Particulares. 

Quer isto dizer que a denominação dos crimes, e correspondente procedimento, estão 

intimamente ligada com a fonte do impulso para a instauração do respetivo procedimen-

to criminal. 

Ora, das situações criminais elencadas no n.º 2 do artigo 9.º da LJP encontram-se abso-

lutamente excluídos os crimes públicos. 

Impõe-se aqui referir que as designações pelas quais distinguimos os crimes, tendo em 

consideração os respetivos requisitos para instauração do processo penal são mera-

mente doutrinárias, não constando da lei substantiva ou processual penal, utilizando-se 

apenas por simplificação terminológica as já referidas expressões de crimes públicos, 

semipúblicos354 e particulares355. 

O exercício do direito de queixa (artigo 113.º CP) visa dar conhecimento dos factos, cri-

minalmente puníveis, ao Ministério Público ou à Autoridade Judiciária ou Policial que os 

transmitirá àquele, para que seja promovido o correspondente processo, sendo o exer-

cício daquele direito, por regra, exercido pelo titular dos interesses que a lei quis especi-

almente proteger com a incriminação. 

 Através desse procedimento, o titular do referido direito expressa a sua vontade de que 

se inicie procedimento penal em regra por um crime cometido contra ele356. 
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 COSTA, Diogo Pinto da, Crimes Públicos e Crimes Semipúblicos. Quando denunciar?, Artigo publica-
do na Revista Portuguesa do Dano Corporal (18), Universidade de Coimbra, 2008, pp. 99-115. 
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 FERREIRA, Manuel Cavaleiro de, Curso de Processo Penal, edições dos SSUL, 1972-1973, Vol. II, 
pp. 130-131. 
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 SANTOS, António Miranda Pinheiro dos, Código Penal anotado – numa perspetiva Policial, 2.ª Edição, 
2008, Editora Rei dos Livros. 



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  204 

Nos crimes particulares, para que haja procedimento criminal é necessário que o ofendi-

do apresente queixa e se constitua Assistente no processo, deduzindo a respetiva acu-

sação particular.  

Nestes crimes, o ofendido ou lesado como que substitui o Ministério Publico, no sentido 

de que tem de ser aquele a encontrar e apresentar as provas para acusar, pois o Minis-

tério Público não investiga crimes particulares.  

Uma vez que não há lugar a detenção, e mesmo em flagrante delito, as autoridades 

judiciárias ou policiais apenas procedem à identificação dos intervenientes.  

Em suma, nestes crimes o ofendido ou lesado tem que apresentar queixa, constituir-se 

assistente e deduzir acusação particular, visto que só assim, poderá haver acusação 

pública, valendo aquela como acusação, independentemente do exercício da ação penal 

pelo Ministério Público. 

Por outro lado, a intervenção do Ofendido no processo como sujeito processual, passa, 

obrigatória e necessariamente, pela sua prévia constituição formal como Assistente. 

Na verdade, enquanto o Ofendido não se constitui como Assistente é considerado ape-

nas como um simples participante processual a quem a lei não atribui qualquer estatuto 

especial, sem o que nos crimes particulares o processo em causa não prossegue.  

Reforça-se aqui a ideia de que, nos crimes particulares, a acusação do Assistente é 

inteiramente autónoma da acusação do Ministério Público, bem como pressuposto pro-

cessual desta, correspondendo aquela à acusação dominante no processo.  

Este domínio no processo reflete-se numa verdadeira limitação aos poderes do Ministé-

rio Público 357.  

Porquanto, nos crimes particulares, o Ministério Público não pode acusar, se o Assisten-

te não o tiver feito, nem pode, caso acuse, contrariar substancialmente a acusação for-

mulada pelo Assistente (n.º 3 do artigo 285.º e n.º 2 do artigo 289.º do CPP) 358. 
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 SILVA, Germano Marques, Do processo Penal Preliminar, Lisboa, 1990, pp. 421 e 427. 
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 Artigo 285.º CPP (Acusação Particular) 1. Findo o inquérito, quando o procedimento depender de acu-
sação particular, o Ministério Público notifica o assistente para que este deduza em dez dias, querendo, 
acusação particular. 2. É correspondentemente aplicável à acusação particular o disposto no artigo 283.º, 
números 3 e 7. 3. O ministério Público pode, nos cinco dias posteriores À apresentação da acusação 
particular, acusar pelos mesmos factos, por parte deles ou por outros que não importem uma alteração 
substancial daqueles. (redação do Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 de dezembro). 
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Como exemplo de crimes particulares diretos, encontramos nomeadamente difamação 

(180.º CP), injúria (181.º CP); difamação e injúria com publicidade e calúnia (183.º) e 

Ofensa à memória de pessoa falecida (185.º). 

Dos quatro elencados dois constam expressamente do n.º 2 do artigo 9.º da LJP. 

Contudo, pode haver exceções a crimes por regra semipúblicos, que passam a proce-

dimento público, como é o caso da ofensa à integridade física simples (143.º) quando 

cometido contra agentes das forças e serviços de segurança, no exercício das suas fun-

ções ou por causa delas. 

Assim como, também resultam tipificados crimes por regra semipúblicos que por remis-

são passam a procedimento particular, dos quais a título de exemplo referimos: furto e 

abuso de confiança 207.º; furto de uso de veículo (208.º n.º 3); apropriação ilegítima de 

coisa achada (209.º n.º 3); alteração de marcos (216.ª n.º 3); burla para obtenção de 

alimentos, bebidas ou serviços (220.º n.º 3); e abuso de cartão de garantia ou de crédito 

(225.º n.º 4). 

Dos seis elencados, apenas dois constam do n.º 2 do artigo 9.º da LJP. 

Conforme é do conhecimento comum existem diversos crimes tipificados como semipú-

blicos cuja moldura penal não ultrapassa os cinco anos, limite da competência dos pro-

cessos criminais especiais, abreviado e sumaríssimo359. 

Nestes podemos incluir para além da ofensa à integridade física por negligência (148.º), 

designadamente, ameaças (153.º); violação de domicílio (190.º); furto simples (203.º); 

abuso de confiança simples (205.º); dano simples (212.º); burla simples (217.º); subtra-

ção de menor (249.º); e violação da obrigação de alimentos (250.º). 

Sucede que, das nove situações supra referidas, tipificadas como crimes, o legislador 

apenas entendeu elencar no n.º 2 do artigo 9.º da LJP as situações emergentes de cri-

me de ofensa à integridade física por negligência e dano simples. 

                                                                                                                                
Artigo 289.º CPP (Conteúdo da Instrução) 1. A instrução é formada pelo conjunto de atos de instrução que 
o juiz entenda dever levar a cabo e, obrigatoriamente, por um debate instrutório, oral e contraditório, no 
qual podem participar o Ministério Público, o arguido, o defensor, o assistente e o seu advogado, mas não 
as partes civis. 2. Fora dos casos previstos no numero anterior, o Ministério Público, o arguido, o defen-
sor, o assistente e o seu advogado apenas podem participar nos casos em que tenham direito de intervir, 
nos termos expressamente previstos neste Código.  
359

 GONÇALVES, Manuel Lopes Maia, Código Penal Português – anotado e comentado – Legislação 
Complementar, Editora Almedina, 18ª edição, Lisboa, 2007. 
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Previamente à análise mais detalhada das disposições do Código Penal entendemos 

relevante proceder, sumariamente, à tipicidade penal dos crimes, de que pode emergir 

competência material dos Julgados de Paz, para apreciar os correspondentes pedidos 

de indemnização cível, com referência à moldura penal e ao regime processual penal, o 

que passamos a elencar: 

Tabela 10 – Apresentação sumária da competência material dos Julgados de Paz nos termos  
do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, atendendo à correspondente norma penal, procedimento e penalização 

Crime 
Disposição 

Penal 
Procedimento 

Pena de 

Prisão 
Pena de Multa 

Ofensa à Integridade 

Física Simples 
143.º 

Semipúblico (excecio-

nalmente público) 
Até 3 anos Multa 

Ofensa à Integridade 

Física por Negligência 
148.º Semipúblico Até 1 ano Multa até 120 dias 

Difamação 180.º 
Particular (excecional-

mente semipúblico) 
Até 6 meses Multa até 240 dias 

Injúria 181.º 
Particular (excecional-

mente semipúblico) 
Até 3 meses Multa até 120 dias 

Furto Simples 203.º Semipúblico Até 3 anos Multa 

Dano Simples 212.º Semipúblico Até 3 anos Multa 

Alteração de Marcos 216.º 
Semipúblico (excecio-

nalmente particular) 
Até 6 meses Multa até 60 dias 

Burla para Obtenção 

de Alimentos, Bebidas 

ou Serviços 

220.º 
Semipúblico (excecio-

nalmente particular) 
Até 6 meses Multa até 60 dias 

Da tabela anterior resulta que nenhum dos crimes ali mencionados tem uma moldura 

penal punível com pena de multa ou pena de prisão superior a três anos. 

Cumpre fazer uma referência ao processo penal especial, com particular incidência so-

bre o processo abreviado, face à verificação de alguma identidade com o processo do 

Julgado de Paz, resultando que aqueles são competentes para apreciar situações crimi-

nais cuja moldura penal não ultrapasse os cinco anos. 
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A maioria das situações elencadas no n.º 2 do artigo 9.º da LJP configuram crimes por 

regra semipúblicos, dos quais dois podem seguir o procedimento criminal aplicado aos 

crimes particulares, atendendo ao grau de relação familiar do agente com o ofendido, ou 

se o bem objeto dos autos for de valor diminuto e destinado a utilização imediata e in-

dispensável à satisfação de necessidades do agente ou de familiares, nos termos do 

disposto no artigo 207.º do CP. 

A forma do processo penal pode ser qualquer uma das previstas no Código de Processo 

Penal, com exceção da forma sumária uma vez que nos crimes particulares não há de-

tenção em flagrante delito (255.º n.º 4 CPP), requisito este indispensável para a forma 

de processo sumário em processo penal (381.º CPP). 

Reunidos que estejam os pressupostos constantes nos artigos 391.º-A e seguintes pode 

seguir-se o Processo Abreviado360. 

Sinteticamente, o Processo Penal Abreviado traduz-se numa das formas especiais do 

processo penal, com prazos reduzidos e supressão de certas formalidades processuais 

penais. 

Esta forma de processo pode ser seguida se o Ministério Público o requerer, quando o 

crime seja punível com pena de multa ou com pena de prisão não superior a 5 anos e 

haja provas simples e evidentes de que resultem indícios suficientes de se ter verificado 

o crime, bem como da identificação do agente do mesmo. 

Nos crimes denominados por semipúblicos o procedimento criminal depende apenas 

que o lesado ou ofendido apresente queixa.  

Nestes casos, mesmo em flagrante delito, só há lugar a detenção se, em ato a ela se-

guido, o titular do direito de queixa a exercer, dependendo a promoção processual do 

exercício tempestivo do direito de queixa por parte do seu titular. 

Quanto aos crimes classificados de públicos, não é necessário exercer qualquer direito 

de queixa, sendo suficiente para promover o processo, para além do flagrante delito, a 

simples denúncia por qualquer pessoa, mesmo que não seja ofendido ou lesado.  

                                            
360

 LEITÃO, Helena, Processos Especiais: os processos, sumário e abreviado no Código de Processo 
Penal, e PEREIRA, Luís Silva, Os processos especiais do Código de Processo Penal após a revisão de 
1998, Revista do Ministério da Justiça, n.º 77, p. 139 e seguintes. 
FERNANDO, Rui do Carmo Moreira, O Ministério Público face à pequena e média criminalidade, em par-
ticular a suspensão provisória do processo e o processo sumaríssimo, Revista do Ministério Público, ano 
21 (2000), n.º 81, pp. 129 e seguintes. 
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Em suma, refira-se que a existência de crimes semipúblicos e estritamente particulares, 

visa evitar que o processo penal prossiga sem ou contra a vontade do ofendido ou lesa-

do, o que em certas hipóteses poderia representar um inconveniente ou mesmo uma 

inadmissível intromissão na esfera das relações pessoais361. 

Independentemente da denominação do tipo de crime em causa (público, semipúblico 

ou particular) a primeira fase do procedimento criminal intitula-se de Inquérito. 

Atendendo ao que dissemos sobre o Juiz de Paz, e às especificidades da fase de inqué-

rito, entendemos que também se impõe proceder a algumas considerações sobre o Mi-

nistério Público, uma vez que corresponde à autoridade judiciária com maior evidência 

na fase processual penal de inquérito. 

Na verdade é o Ministério Público quem tem o papel primordial, quer do processo penal 

especial abreviado, quer do processo de Mediação Penal, de acordo com o regime legal 

em vigor. 

Compete ao Ministério Público, para além de representar o Estado, defender os interes-

ses que a lei determinar, participar na execução da política criminal definida pelos ór-

gãos de soberania, exercer a ação penal orientada pelo Princípio da legalidade e defen-

der a legalidade democrática (artigo 219.º da CRP e artigos 1º e 3º do Estatuto do Minis-

tério Público) 362. 

O processo penal inicia-se com a informação ao Ministério Publico da suspeita de que 

foi cometido um crime, a qual pode verificar-se através de denúncia (crimes públicos), 

                                            
361

 ALBUQUERQUE, Paulo Pinto de, Comentário ao Código Penal, à Luz da Constituição da República e 
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 2.ª ed. atualizada, Universidade Católica Portuguesa, 
pp. 369 e seguinte. Na sua nota 12, este autor refere que “A queixa pode ser infundada, manifestamente 
infundada, insuficiente ou errada. A queixa infundada é aquela que imputa factos criminosos concretos a 
uma ou mais pessoas determinadas, mas que se verifica não serem os responsáveis pelos ditos factos. 
Esta falta de fundamento factual da queixa implica o arquivamento dos autos, salvo se o queixoso ainda 
estiver em tempo de deduzir nova queixa contra os responsáveis. O prazo conta -se desde o tempo em 
que o queixoso conheceu a identidade dos responsáveis. A queixa manifestamente infundada é aquela 
que não imputa sequer factos com relevância criminal. Esta queixa implica o arquivamento definitivo do 
inquérito. A queixa insuficiente é aquela que imputa factos criminosos a uma ou mais pessoas desconhe-
cidas, que deve ser completada com a identidade dos respetivos responsáveis. O prazo máximo para o 
queixoso proceder à sanação da insuficiência da queixa é de seis meses contados do dia em que conhe-
ceu a identidade dos presumíveis responsáveis.” 
No mesmo sentido, PEREIRA, Vitor Sá e LAFAYETTE, Alexandre, Código Penal anotado e comentado, 
Legislação Conexa e Complementar, Quid Juris, Sociedade Editora, 2008, em anotação ao artigo 114.º, p. 
303, refere que “A queixa errada é aquela que imputa factos criminosos concretos a uma ou mais pesso-
as determinadas, mas os factos são qualificados juridicamente de modo errado. Este erro jurídico é irrele-
vante e a queixa vale para os ulteriores termos do processo.” 
362

 VALENTE, Manuel Monteiro. Do Ministério Público e da Polícia – prevenção criminal e ação penal 
como execução de uma política criminal do ser humano, Editora Universidade Católica, 2013. 
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queixa (crimes semipúblicos) ou queixa e constituição de Assistente (crimes particula-

res). 

Com a investigação criminal363 visa-se reunir um conjunto de dados e elementos que 

possam comprovar efetivamente os factos denunciados ou de que se teve conhecimen-

to, mediante a identificação concreta dos intervenientes, o grau de responsabilidade da 

sua prática, bem como o apuramento dos efeitos ou resultados produzidos, por forma a 

apurar o correspondente enquadramento na tipologia legal.  

Em suma, pretende-se ali verificar a existência ou inexistência dos pressupostos da res-

ponsabilidade criminal, com vista a decidir pela acusação ou pelo arquivamento do pro-

cesso (artigos 276.º n.º 1, 277.º e 283.º todos do Código de Processo Penal). 

A investigação criminal é feita na fase processual penal de inquérito, constituindo o ex-

pediente único e preparatório da decisão final a tomar pelo Ministério Público, de acusar 

ou não acusar, face à situação jurídico-criminal que se configure. 

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9º da Lei do Julgado de Paz, consta expres-

samente que os Julgados de Paz, são competentes para as situações ali elencadas, 

“…quando não haja sido apresentada participação criminal ou após desistência da 

mesma”. 

Inexistindo nos Julgados de Paz qualquer especificidade no procedimento, atendendo à 

tipicidade dos crimes elencados nas al. a) a h) do n.º 2 do artigo 9.º da LJP, onde verifi-

camos a inclusão de situações emergentes de crimes classificados como semipúblicos e 

particulares, com as especificidades identificadas e referidas anteriormente.  

Termos em que, impõe-se proceder a uma análise mais exaustiva desta especial com-

petência material dos Julgados de Paz, Tribunais de Justiça de Proximidade Restaurati-

va, atendendo às especificidades e dificuldades vertidas nos números 2 e 3 do artigo 9.º 

da LJP, bem como a algumas incongruências e conflitos legislativos, para além de ou-

tras de natureza prática. 

Os pedidos de indenização civil emergentes das situações elencadas no n.º 2 do artigo 

9º LJP, que configuram situações criminalmente puníveis, só podem ser apreciados e 

                                            
363

 DIAS, João Paulo, FERNANDO, Paula e LIMA, Teresa MAnaca, O Ministério Público em Portugal: Que 
papel, que lugar?, Oficina do Centro de Estudos Sociais n.º 272, Março de 2007, p. 38. Disponível em 
http://www.ces.uc.pt/publicacoes/oficina/ficheiros/272.pdf.  
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decididos pelo Julgado de Paz quando não haja sido apresentada participação criminal, 

ou após desistência da mesma, considerando-se aqui as situações de queixa, dedução 

de acusação particular e constituição como Assistente364.  

O direito de queixa extingue-se pelo decurso do prazo de seis meses, sem necessidade 

de qualquer manifestação nesse sentido, por regra, a contar da data em que o titular 

teve conhecimento do facto e seus autores (artigo 115.º CP)365.  

Contudo, o aludido direito de queixa também pode ser objeto de renúncia expressa, 

através de uma declaração inequívoca, de que não se quer exercer o referido direito, ou 

de uma renúncia tácita, por meio de factos dos quais se deduza naturalmente aquela.  

Por último, no processo penal, pode igualmente haver desistência da queixa, por quem 

exerceu aquele direito, até à publicação da sentença em primeira instância sem oposi-

ção expressa do arguido.  

Esta última situação de desistência da queixa, traduz-se num ato bilateral, uma vez que 

implica que o arguido seja notificado para se pronunciar sobre a mesma, sendo irretratá-

vel, no sentindo de que impede a sua renovação366. 

Nos crimes particulares, em que se exige ao ofendido a dedução de acusação particular, 

segue-se com as devidas adaptações, o regime aplicável à queixa. 

De acordo com a definição de Germano Marques da Silva, processo penal é uma se-

quência de atos juridicamente preordenados à decisão sobre se foi praticado algum cri-

me e, em caso afirmativo, sobre as respetivas consequências jurídicas e a sua justa 

aplicação367. 

Sucede que a prática de uma infração criminal pode justificar a formulação de dois tipos 

de pedidos diferenciados. 

                                            
364

 SILVA, Germano Marques da, Curso de Processo Penal I, Noçõe Gerais, elementos do Processo 
Penal, Verbo, 2010, p. 355.   
365

 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 4/2012, publicado no Diário da República, 1.ª série – N.º 
98 – 21 de maio de 2012, disponível em http://dre.pt/pdf1sdip/2012/05/09800/0262402640.pdf.  
366

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Direito Penal Português – Parte II – As consequências jurídicas do crime, 
2009, Coimbra Editora; e 
ANTUNES, Maria João, Consequências Jurídicas do Crime, 2011, Coimbra Editora. 
367

  SILVA, Germano Marques da, Curso de Processo Penal, Vol. II, 3ª Edição, Editorial Verbo, 2002, p. 
12 e seg. 
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Por um lado podemos encontrar o pedido de natureza criminal, com vista a que o autor 

do delito seja penalmente censurado, e para o qual o Julgado de Paz não tem compe-

tência material. 

Mas, por outro lado, também pode resultar um pedido de natureza civil, pelos prejudica-

dos com o crime, cujo objetivo é o de serem indemnizados pelos danos materiais e mo-

rais que resultaram do crime, sendo este segundo pedido justificado e fundamentado 

naquele, de natureza criminal.  

É aqui, neste segundo pedido, que entra a situação reconhecida de competência mate-

rial dos Julgados de Paz, de acordo com o tipificado no n.º 2 do artigo 9.º da LJP. 

O Tribunal Criminal é incompetente, em razão da matéria, para conhecer da pura res-

ponsabilidade civil. 

Uma vez que se distancia do tema objeto da presente tese, entendemos não desenvol-

ver aqui a discussão doutrinária sobre o princípio da interdependência ou da adesão 

obrigatória em processo penal, tendo em atenção o disposto no artigo 71º CPP368. 

Contudo, pela proximidade temporal consideramos pertinente fazer referência ao Acór-

dão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 1/2013, publicado no Diário da República, 1ª 

série – n.º 4, de 7 de Janeiro de 2013369, que o aborda, analisando e decidindo ali em 

conformidade. 

Refira-se, apenas sumariamente, no que diz respeito ao apuramento da responsabilida-

de civil, conclui-se no aludido acórdão que o Código de Processo Penal consagrou um 

sistema de interdependência. 

 Todavia, a quantidade e amplitude das exceções previstas no artigo 72.º do CPP, ao 

princípio da adesão, são tais que se questiona se este princípio ainda vigora370.  

Partilhamos a opinião de que o Código de Processo Penal instituiu uma total autonomia 

da responsabilidade civil, em relação à responsabilidade penal, fundamentando a mes-

                                            
368

  Artigo 72.º (Principio da adesão) O pedido de indemnização civil fundado na prática de um crime é 
deduzido no processo penal respetivo, só o podendo ser em separado, perante o tribunal civil, nos casos 
previstos na lei. 
369

  Disponível em http://dre.pt/pdf1sdip/2013/01/00400/0004400074.pdf, ponto V, pp.58-62. 
370

  MENDES, Paulo de Sousa, Sumários de Direito Processual Penal, Policopiados, FDUL, Ano letivo 
2008/2009, pp. 101-102. 
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ma na admissibilidade legal de absolvição relativamente à questão penal e condenação 

no pedido civil (artigos 84.º e 377.º do CPP). 

Em sentido análogo, Maia Gonçalves371 defende que a adesão obrigatória estará sobre-

tudo pensada para casos de lesados de recursos modestos e não para outro tipo de 

situações, nomeadamente acidentes de viação em que estejam envolvidas companhias 

seguradoras e em que as partes estejam assistidas por advogados. 

O n.º 1 do artigo 72º do CPP consagra expressamente as situações em que o pedido de 

indemnização cível pode ser deduzido separadamente do processo penal, perante o 

Tribunal Civil372. 

Mais dispõe o n.º 2 do artigo 72.º CPP, que nos crimes em que o procedimento depen-

der de queixa ou de acusação particular (crimes semipúblicos e crimes particulares), a 

prévia dedução do pedido perante o Tribunal Civil, pelas pessoas com esses direitos, 

vale como renúncia ao mesmo. 

Reforçamos a ideia de que entendemos existir uma similitude entre a tramitação do pro-

cesso dos Julgados de Paz, o Processo Penal Especial Abreviado e o Processo Suma-

ríssimo, não sendo neste último permitida a intervenção das partes civis373, distancian-

do-se assim e desde logo do procedimento dos Julgados de Paz. 

                                            
371

  GONÇALVES, Maia, Código de Processo Penal Anotado, 17.ª ed., Coimbra: Almedina, 2009, p. 225. 
372

  Artigo 72.º CPP (Pedido em separado) 1. O pedido de indemnização civil pode ser deduzido em sepa-
rado, perante o Tribunal Civil, quando:  
a) O processo penal não tiver conduzido à acusação dentro de oito meses a contar da notícia do crime, 
ou estiver sem andamento durante esse lapso de tempo;  
b) O processo penal tiver sido arquivado ou suspenso provisoriamente, ou o procedimento se tiver extin-
guido antes do julgamento (por exemplo porque o arguido morreu);  
c) O procedimento depender de queixa ou de acusação particular;  
d) Não houver ainda danos ao tempo da acusação, estes não forem conhecidos ou não forem conhecidos 
em toda a sua extensão;  
e) A sentença penal não se tiver pronunciado sobre o pedido de indemnização civil, nos termos do artigo 
82.º n.º 3;  
f) For deduzido contra o arguido e outras pessoas com responsabilidade meramente civil, ou somente 
contra estas haja sido provocada, nessa ação, a intervenção principal do arguido;  
g) O valor do pedido permitir a intervenção civil do tribunal coletivo, devendo o processo penal correr 
perante o tribunal singular;  
h) O processo penal correr sob a forma sumária ou sumaríssima;  
i) O lesado não tiver sido informado da possibilidade de deduzir o pedido civil no processo penal ou notifi-
cado para o fazer, nos termos dos artigos 75.º n.º 1, e 77.º, n.º 2.  
2. No caso do procedimento depender de queixa ou de acusação particular, a prévia dedução do pedido 
perante o tribunal civil pelas pessoas com direito de queixa ou de acusação vale como renúncia a este 
direito. 
373

  Artigo 393º CPP (Partes Civis) Não é permitida, em processo sumaríssimo, a intervenção das partes 
civis. 
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De uma forma simplificada, recentemente, o sumário do Acórdão do Tribunal da Relação 

do Porto de 06.03.2013374, dispôs o seguinte, que se transcreve na íntegra face à sua 

simplicidade e clareza: 

I – Em processo abreviado, apenas é admissível recurso da sentença ou do despacho 

que puser termo ao processo (artigos 391.º-G e 391.º do CPP), por serem atos essen-

ciais, que podem afetar direitos, v.g. dos sujeitos processuais. 

II – Não havendo imposição legal no sentido de ter de haver recurso de toda e qualquer 

decisão proferida num processo, em nome dos interesses da simplificação e da celeri-

dade podia o legislador, no processo abreviado, criar regime especial (que prevalece 

sobre o regime geral), considerando assegurados os direitos ao recurso e a um pro-

cesso justo e equitativo com a possibilidade de impugnação daqueles dois atos proces-

suais (sentença ou despacho que puser termo ao processo). 

III – No processo abreviado, o requerimento a pedir a constituição de assistente segue 

o regime previsto no artigo 68.º do CPP, não dependendo de qualquer notificação pré-

via para o efeito quando estão em causa crimes públicos (em que seja admissível a 

constituição de assistente) ou semipúblicos. 

IV – O processo abreviado tem tramitação própria (prevista nos arts.391.º-A a 391.º-G 

do CPP, na redação da Lei n.º 26/2010, de 30.8), sendo apenas na falta de regulamen-

tação específica que se aplica o regime geral; em matéria penal, os procedimentos re-

lativos à acusação e remessa dos autos para julgamento estão especificamente regu-

lados nos artigos 391.º-B e 391.º-C do CPP, prevalecendo sobre o regime geral. 

V – A eliminação da referência “à notificação da acusação” contida no artigo 391.º-C do 

CPP, na versão anterior à Lei n.º 48/2007, de 29.8, é compreensível porque deixou de 

ser possível requerer a instrução (artigo 286.º, n.º 3, do CPP, tendo sido ultrapassada a 

questão da eventual inconstitucionalidade pela redação entretanto dada ao artigo 

391.º-D do CPP pela Lei n.º 26/2010, de 30.8), sendo esta forma de processo (abrevia-

do) especial, de natureza urgente até à sentença em 1ª instância, o que é mais uma 

manifestação da primazia dada aos interesses da simplicidade e da celeridade. 

VI – A única conclusão a retirar das alterações introduzidas pelas Leis n.º 48/2007, de 

29.8 e n.º 26/2010, de 30.8 é que, a nível da ação penal (tal como resulta dos artigos. 

391.º-B e 391.º-C do CPP), deduzida a acusação em processo abreviado, os autos são 

remetidos para julgamento (à semelhança do que também sucede com o processo su-

mário) sem haver notificação nos termos do regime geral (artigos. 283.º, n.º 5, 277.º, 

n.º 3 e 113.º, n.º 9, do CPP). 

VII – Para efeitos de dedução do pedido de indemnização civil, não havendo regula-

mentação específica no processo abreviado (apesar de no artigo 391.º-E, n.º 2, do 

CPP haver referência às partes civis), tem de aplicar-se o regime geral (artigos 71.º a 

84.º, 283.º, n.º 5 e 277.º, n.º 3, do CPP). 

                                            
374

  Disponível em 
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/4d729be21a6df86e80257b36003b8d23?
OpenDocument.  
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VIII – Tendo sido manifestado, na queixa apresentada, o propósito de deduzir pedido 

de indemnização civil, a denunciante deveria ter sido notificada pelo Ministério Público 

da acusação deduzida, face ao estatuído nos artigos. 77.º, n.º 2, 283.º, n.º 5 e 277.º, n.º 

3, parte final, do CPP (no que se refere à notificação a quem tiver manifestado o propó-

sito de deduzir pedido de indemnização civil nos termos do artigo 75.º do mesmo códi-

go). 

IX – Cometida a irregularidade da falta de notificação da acusação para efeitos de de-

dução do pedido cível (que não é de conhecimento oficioso, nem obsta ao conhecimen-

to do mérito da causa), a consequência é (por força do disposto no artigo 72.º, n.º 1, al. 

i), do CPP) a sua dedução em separado (perante o tribunal civil) e não a anulação de 

todo o processado a partir da acusação (o direito à dedução do pedido de indemniza-

ção civil não tem a virtualidade de interferir na decisão penal, sendo certo que neste 

caso a sentença publicada até já transitou em julgado). 

Ora, atendendo às alterações introduzidas ao Código de Processo Penal, pela Lei 

48/2007, de 29 de agosto e pela Lei 26/2010, de 30 de agosto375, o processo abreviado 

passou a permitir a dedução de acusação de casos em que o crime seja punível com 

pena de prisão não superior a cinco anos (artigo 391.º-A CPP) 376. 

Na versão anterior do CPP a moldura penal não podia exceder os três anos, vindo os 

referidos diplomas legais a concretizar alguns conceitos. 

Assim, no que diz respeito ao conceito de “provas simples e evidentes”, atendendo à 

técnica dos exemplos-padrão, de acordo com a exposição dos motivos, são considera-

                                            
375

  Disponíveis, respetivamente, em http://www.dre.pt/pdf1s/2007/08/16600/0584405954.pdf (Lei 
48/2007) e http://dre.pt/pdf1sdip/2010/08/16800/0378203787.pdf (Lei 26/2010). 
Refira-se também aqui a Lei 26/2010, de 30 de agosto, que corresponde à décima nona alteração ao 
Código de Processo Penal, disponível em http://dre.pt/pdf1sdip/2010/08/16800/0378203787.pdf bem 
como a recente Lei 20/2013 de 21 de fevereiro, que corresponde à vigésima alteração ao Código de Pro-
cesso Penal, aprovado pelo DL n.º 78/87 de 17 de fevereiro, encontrando-se esta última alteração dispo-
nível em http://dre.pt/pdf1s/2013/02/03700/0109801106.pdf, onde para além de outros, mais uma vez se 
procede à alteração de alguns artigos do processo abreviado e do processo sumaríssimo. 
376

  Artigo 391.º-A (Quando tem lugar) 1. Em caso de crime punível com pena de multa ou com pena de 
prisão não superior a 5 anos, havendo provas simples e evidentes de que resultem indícios suficientes 
de se ter verificado o crime e de quem foi o seu agente, o Ministério Público, em face do auto de notícia 
ou após realizar inquérito sumário, deduz acusação para julgamento em processo abreviado.  
2. São ainda julgados em processo abreviado, nos termos do número anterior, os crimes puníveis com 
pena de prisão de limite máximo superior a 5 anos, mesmo em caso de concurso de infrações, quando o 
Ministério Público, na acusação, entender que não deve ser aplicada, em concreto, pena de prisão supe-
rior a 5 anos. 
3. Para efeitos do disposto no n.º 1, considera -se que há provas simples e evidentes quando, nomeada-
mente:  
a) O agente tenha sido detido em flagrante delito e o julgamento não puder efetuar-se sob a forma de 
processo sumário;  
b) A prova for essencialmente documental e possa ser escolhida no prazo previsto para a dedução da 
acusação; ou  
c) A prova assentar em testemunhas presenciais com versão uniforme dos factos. 
(Apesar da Lei 26/2010, de 30 de Agosto referir expressamente que altera a redação do artigo 391.º-A do 
CPP mantem-se ali integralmente o teor do texto aprovado pela Lei 48/2007 de 29 de agosto) 
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das como tal, nomeadamente, as situações referidas no n.º 3 do artigo 391.º-A do CPP, 

a saber:  

a) O agente tenha sido detido em flagrante delito e o julgamento não puder efetuar-se 

sob a forma de processo sumário;  

b) A prova for essencialmente documental e possa ser escolhida no prazo previsto para 

a dedução da acusação; ou  

c) A prova assentar em testemunhas presenciais com versão uniforme dos factos. 

Também o prazo para proceder à acusação no processo abreviado sofreu alterações.  

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 391.º-B do CPP377, o início da contagem do 

prazo de 90 dias foi alterado, passando o mesmo a contar-se desde a aquisição da notí-

cia do crime (crimes públicos) ou desde a apresentação da queixa (nos restantes ca-

sos), em vez da data em que o crime foi cometido.   

Outra das alterações relevantes, introduzidas pelos citados diplomas legais, e que se 

considera pertinente referir na presente tese, diz respeito à eliminação da fase de instru-

ção, no processo abreviado. 

Com a Lei 48/2007 eliminou-se a possibilidade do arguido requerer a abertura de instru-

ção, que era na anterior redação restrita ao debate instrutório, seguindo atualmente o 

processo para Julgamento, após dedução de acusação e do despacho previsto no artigo 

311º CPP 378. 

                                            
377

  Artigo 391.º-B (Acusação, arquivamento e suspensão do processo)  
1. A acusação do Ministério Público deve conter os elementos a que se refere o n.º 3 do artigo 283.º A 
identificação do arguido e a narração dos factos podem ser efetuadas, no todo ou em parte, por remissão 
para o auto de notícia ou para a denúncia.  
2. Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 384.º, a acusação é deduzida no prazo de 90 dias a contar 
da (redação dada pela Lei 26/2010, de 30 de Agosto): 
a) Aquisição da notícia do crime, nos termos do disposto no artigo 241.º, tratando -se de crime público; ou 
b) Apresentação de queixa, nos restantes casos. 
3. Se o procedimento depender de acusação particular, a acusação do Ministério Público tem lugar depois 
de deduzida acusação nos termos do artigo 285.º 
4. É correspondentemente aplicável em processo abreviado o disposto nos artigos 280.º a 282.º  
378

  Artigo 391.º-C (Debate Instrutório) – na redação dada pela Lei 48/2007 
1. Recebidos os autos, o juiz conhece das questões a que se refere o artigo 311.º 
2. Se não rejeitar a acusação, o juiz designa dia para audiência, com precedência sobre os julgamentos 
em processo comum, sem prejuízo da prioridade a conferir aos processos 
urgentes.  
Artigo 391.º-C (Debate Instrutório) – na redação anterior à mencionada alteração legislativa 
1. No prazo de 10 dias a contar da notificação da acusação, o arguido pode requerer ao juiz de instrução 
a realização de debate instrutório, com as finalidades a que se refere o artigo 298.º 
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Esta alteração veio a suscitar algumas questões designadamente em termos na sua 

constitucionalidade, defendendo Paulo Pinto de Albuquerque379, que nesta medida o 

processo abreviado é inconstitucional. 

Para este autor, a supressão da instrução implica que a acusação seja submetida a jul-

gamento sem que tivesse sido dada a possibilidade ao arguido de submeter a um Juiz o 

controlo da falta de pressupostos legais, incluindo ali os indícios suficientes de culpa. 

O Tribunal Constitucional, a propósito da limitação da instrução a um debate instrutório 

no processo abreviado, veio no seu Acórdão n.º 158/2000 de 9 de Outubro380, a pronun-

ciar-se pela constitucionalidade da norma atendendo a que existe uma decisão do Juiz 

sobre o mérito da acusação, no âmbito do debate instrutório previsto.  

Decidindo ali o Tribunal Constitucional no sentido de que se o Juiz verificar a falta de 

pressupostos legais do processo abreviado, deve proferir despacho de não pronúncia.  

Em termos de Jurisprudência e das alterações introduzidas com os citados diplomas 

legais, relativamente ao processo abreviado, impõem-se referir, sumariamente, a posi-

ção tomada pelo Tribunal da Relação de Coimbra no acórdão proferido em 09 de Abril 

de 2008381, o qual resulta sumariado nos seguintes termos: 

I. – Com as alterações produzidas pela 15.ª Alteração do Código de Processo Penal no 

processo abreviado, o legislador, embora tendo suprimido o debate instrutório, não eli-

minou a obrigatoriedade da notificação da acusação ao assistente, ao arguido, ao de-

nunciante com a faculdade de se constituir assistente e a quem tenha manifestado o 

propósito de deduzir pedido de indemnização civil, bem como ao respetivo defensor ou 

advogado. 

II. – A materialização efetiva de um processo justo e equitativo exige que, para além da 

formalização de uma acusação, os sujeitos processuais interessados tomem conheci-

                                                                                                                                
2. O juiz de instrução encerra o debate instrutório no prazo máximo de 30 dias a contar do requerimento a 
que se refere o número anterior. 
3.O despacho de pronúncia pode ser efetuado por remissão para a acusação. 
4. É correspondentemente aplicável o disposto nos artigos 287.º, n.os 2 e 3, 297.º, 299.º, 300.º a 305.º, 
307.º, n.os 1 e 2, e 308.º a 310.º, podendo o arguido requerer a prática dos atos que entender necessá-
rios. 
Artigo 391.º-C (Debate Instrutório) – na redação dada pela Lei 48/2007 
1. Recebidos os autos, o juiz conhece das questões a que se refere o artigo 311.º 
2. Se não rejeitar a acusação, o juiz designa dia para audiência, com precedência sobre os julgamentos 
em processo comum, sem prejuízo da prioridade a conferir aos processos 
urgentes. 
379

 ALBUQUERQUE, Paulo Pinto de, Comentário ao Código Penal, à Luz da Constituição da República e 
da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 2.ª ed. atualizada, Universidade Católica Portuguesa, p. 
989. 
380

 Publicado no Diário da República II série n.º 233, pp. 16349-16351, disponível em 
http://dre.pt/pdfgratis2s/2000/10/2S233A0000S00.pdf.  
381

 Disponível em http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/0/413b7dbb278ef7188025742f00364fbc?OpenDocument  
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mento dos seus termos de forma a poderem exercitar, com plenitude, os direitos consti-

tucionalmente consagrados, nomeadamente o do contraditório (cfr. artigo 32.º da CRP). 

A redação entretanto dada ao artigo 391º-D do CPP382, pela referida Lei 26/2010, veio 

definitivamente ultrapassar qualquer questão de inconstitucionalidade, reforçando a es-

pecialidade da forma de processo abreviado, reconhecendo-lhe natureza urgente até à 

sentença de 1ª instância, correspondendo a um reforço da importância dada aos inte-

resses da simplicidade e celeridade processuais. 

Por fim, registar a circunstância do processo abreviado ter passado a ser considerado 

processo urgente, nos termos do disposto na al. c) do n.º 2 do artigo 103.º e n.º 2 do 

artigo 104.º do CPP.  

Assim, na nova redação dada ao artigo 391.º-D do CPP, a audiência de julgamento em 

processo abreviado tem de iniciar-se no prazo de 90 dias a contar da dedução da acu-

sação. 

No que diz respeito ao processo sumaríssimo, a Lei 48/2007 também procedeu ao alar-

gamento do âmbito da sua aplicação, permitindo, nos termos do disposto no n.º 1 do 

artigo 392.º CPP, a aplicação de pena não privativa da liberdade em processo sumarís-

simo, em caso de crime punível com pena de prisão não superior a cinco anos (quando 

na versão anterior a moldura penal não podia exceder os três anos) ou só com pena de 

multa. 

A aplicação do processo sumaríssimo depende de requerimento ao Tribunal e verifica-

se por iniciativa do arguido ou depois de ser ouvido, no caso de o Ministério Publico en-

tender que se justifica, face ao caso em concreto, a aplicação de uma pena ou medida 

de segurança não privativa da liberdade (n.º 1 do artigo 392.º CPP). 

No caso de o procedimento depender de acusação particular – crimes particulares – o 

requerimento a solicitar a aplicação do processo sumaríssimo ao caso em concreto, 

depende da concordância do Assistente (n.º 2 do artigo 392.º do CPP). 

                                            
382 Artigo 391º-D (Reenvio para outra forma de processo) 
1. O tribunal só remete os autos ao Ministério Público para tramitação sob outra forma processual quando 
se verificar a inadmissibilidade, no caso, do processo abreviado. 
2. Se, depois de recebidos os autos, o Ministério Público deduzir acusação em processo comum com 
intervenção do tribunal singular ou requerer a aplicação de pena ou medida de segurança não privativas 
da liberdade em processo sumaríssimo, a competência para o respetivo conhecimento mantém -se no 
tribunal competente para o julgamento na forma abreviada. 
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A aludida exigência de o arguido ser ouvido, permite ao Ministério Público, nesta fase 

inicial do processo, aferir da adequação desta forma processual, da disponibilidade do 

arguido para aceitar a aplicação de uma pena nos termos desta forma processual, bem 

como recolher elementos que lhe permitam a determinação da pena a aplicar. 

Fazendo uma interpretação menos exigente deste normativo legal, alguns autores383 têm 

defendido que o mesmo pode ser interpretado no sentido de permitir que a audição do 

arguido possa ser realizada pelos órgãos de polícia criminal, no âmbito de delegação de 

poderes prevista na Lei.  

Referem estes autores que não sendo exigível que neste caso seja indicada a pena cuja 

aplicação os órgãos de polícia criminal irá propor ao Ministério Público, devem aqueles 

explicar ao arguido a possibilidade de lhe ser aplicada uma pena não privativa da liber-

dade, num processo em que não será exigida a presença em audiência de julgamento, 

perante um Juiz384. 

No processo sumaríssimo, para além da expressa inadmissibilidade de intervenção das 

partes civis prevista no artigo 393.º, passou a consagrar-se, expressamente, a possibili-

dade de reparação daqueles nos termos do disposto no artigo 82.º-A, nos pressupostos 

previstos no artigo 393.º, ambos do CPP385. 

Já nas disposições legais que regulam o processo abreviado (artigos 391.º-A a 391.º-F) 

não consta nenhuma disposição sobre não admissibilidade das partes civis, mas sim a 

referência expressa às “partes civis” no n.º 2 do artigo 391.º-E do CPP. 

Refere-se ali que finda a produção da prova, é concedida a palavra ao Ministério Públi-

co, aos representantes do assistente e das partes civis e ao defensor, os quais podem 

                                            
383 FIDALGO, Sónia, O processo sumaríssimo na revisão do Código de Processo Penal, Almedina, 2008, 
pp. 297-319, Revista no Centro de Estudos Judiciários, 1º semestre, n.º 9 (especial). 
384 FIDALGO, Sónia, O consenso no processo penal: reflexões sobre a suspensão provisória do processo 
e o processo sumaríssimo, Revista Portuguesa de Ciência Criminal, 2008, p. 277 e seg. 
385 Artigo 82.º -A (Reparação da vítima em casos especiais)  
1. Não tendo sido deduzido pedido de indemnização civil no processo penal ou em separado, nos termos 
dos artigos 72.º e 77.º, o tribunal, em caso de condenação, pode arbitrar uma quantia a título de repara-
ção pelos prejuízos sofridos quando particulares exigências de proteção da vítima o imponham. 
2. No caso previsto no número anterior, é assegurado o respeito pelo contraditório. 
3. A quantia arbitrada a título de reparação é tida em conta em ação que venha a conhecer de pedido civil 
de indemnização. 
Artigo 393.º (Partes Civis)  
1. Não é permitida, em processo sumaríssimo, a intervenção de partes civis, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte. 
2 — Até ao momento da apresentação do requerimento do Ministério Público referido no artigo anterior, 
pode o lesado manifestar a intenção de obter a reparação dos danos sofridos, caso em que aquele reque-
rimento deverá conter a indicação a que alude a alínea b) do n.º 2 do artigo 394.º» (redação dada pela Lei 
26/2010) 
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usar dela por um máximo de trinta minutos, prorrogáveis, se necessário e assim for re-

querido, sendo ali admitida réplica por um máximo de dez minutos. 

Acerca da consequência para o não cumprimento de imposições, proibições ou interdi-

ções, também o artigo 353.º do Código Penal386, utilizando a terminologia de “sentença 

criminal”, refere expressamente e apenas as penas aplicadas em processo sumaríssi-

mo, não fazendo qualquer referência ao processo sumário, nem ao processo abreviado. 

Retomando a questão do Princípio da Adesão em processo penal, partimos da regra de 

dedução do pedido cível em processo penal, a qual comporta como exceção a possibili-

dade de dedução do referido pedido em separado, conforme resulta possível nos termos 

do disposto nos artigos 71.º e 72.º, bem como ao disposto nos artigos 75.º, 76.º e 77.º, 

todos do CPP.  

Atendendo à opinião maioritária subscrevemos a constatada autonomia entre responsa-

bilidade civil e responsabilidade penal, justificando a mesma, nomeadamente, face ao 

teor do disposto no artigo 377.º do CPP nos termos do qual: 

A sentença ainda que absolutória, condena o arguido em indemnização civil sempre 

que o pedido respetivo vier a revelar-se fundado, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do 

artigo 82.º do CPP.
387

. 

Atendendo às particularidade e especificidades do disposto nos números 2 e 3 da LJP, 

bem com à competência meramente civil dos Julgados de Paz, registamos e partilhamos 

da mesma posição defendida por alguns autores (Eduardo Correia, Castanheira Neves e 

Figueiredo Dias), segundo os quais mesmo que o pedido de indemnização civil possa e 

seja proposto em processo independente, na jurisdição civil, não deixa de estar presente 

uma certa dependência perante a ação penal, da qual só se pode desligar por vicissitu-

des desta388. 

Corresponde à realidade que se integra na competência dos Julgados de Paz a análise 

de situações emergentes dos crimes elencados no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, enquadrá-

veis no campo da responsabilidade civil extracontratual, resultante da violação de direi-

                                            
386 Artigo 353.º CP (Violação de imposições, proibições ou interdições) Quem violar imposições, proibições 
ou interdições determinadas por sentença criminal, a título de pena aplicada em processo sumaríssimo, 
de pena acessória ou de medida de segurança não privativa da liberdade, é punido com pena de prisão 
até dois anos ou com pena de multa até 240 dias.” (redação dada pela Lei 59/2007 de 4 de setembro) 
387

 Artigo 82º CPP (Liquidação em execução de sentença e reenvio para os tribunais civis) … 3. O tribunal 
pode, oficiosamente ou a requerimento, remeter as partes para os tribunais civis quando as questões 
suscitadas pelo pedido de indemnização civil inviabilizarem uma decisão rigorosa ou forem suscetíveis de 
gerar incidentes que retardem intoleravelmente o processo penal. 
388

 GONÇALVES, Maia, Código de Processo Penal Anotado, 17.ª ed., Coimbra: Almedina, 2009, p. 225 
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tos absolutos, definida nos termos do disposto nos artigos 483º e seguintes do Código 

Civil389. 

São pressupostos cumulativos, da obrigação civil de indemnizar por factos ilícitos390, o 

facto, a ilicitude, a imputação do facto ao lesante, o dano e o nexo de causalidade entre 

facto e dano. 

Motivo pelo qual se torna necessário e imprescindível verificar o preenchimento dos re-

feridos pressupostos, antes de concluir pela indemnização civil peticionada, num caso 

tipificado no n.º 2 do artigo 2.º da LJP. 

Ora, para proceder à análise da responsabilidade civil o Juiz de Paz terá necessaria-

mente de abordar, analisar e decidir o facto ilícito, que no caso do n.º 2 do artigo 9.º 

emerge de uma situação penal. 

O que significa, que em consequência direta da sua análise e apreciação da matéria 

probatória apresentada pelas partes, nestes casos, o Juiz de Paz tem necessariamente 

de criar a sua livre convicção e dar ou não como provado a existência de factos que 

correspondem a uma situação tipificada no Código Penal como crime, para poder decidir 

sobre o pedido de indemnização civil em si.  

São exemplo disso algumas das sentenças proferidas por estes Tribunais, que podem 

ser consultadas na jurisprudência dos Julgados de Paz, denominada Justiça de Proximi-

dade, disponível na base de dados jurídico-documentais do Ministério da Justiça – Insti-

tuto das Tecnologias de Informação na Justiça391. 

Da pesquisa realizada junto da maioria dos Juízes de Paz em exercício, foi possível 

concluir que alguns entendem e consideram que não tendo o Julgado de Paz competên-

cia em matéria penal, perante ações com pedidos de indemnização civil decorrentes de 

danos causados por factos tipificados como crime, incluídos ou não na lista prevista no 

n.º 2 do artigo 9.º da LJP, são essas ações enquadradas nos termos do disposto na alí-

nea h), do n.º 1, do artigo 9.º da LJP. 

                                            
389 

Prescreve esta disposição legal que “aquele que, com dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito 
de outrem ou qualquer disposição legal destinada a proteger interesses alheios fica obrigado a indemnizar 
o lesado pelos danos resultantes da violação” 
390

 ASCENSÃO, Oliveira, Teoria Geral do Direito Civil, Vol. I, Lisboa, Faculdade de Direito de Lisboa, 
1996 
391 

Disponível em http://www.dgsi.pt 
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Integrando e classificando todas aquelas na competência material do Julgado de Paz 

para apreciar ações que respeitem a responsabilidade civil extracontratual, já que a 

mesma depende apenas da verificação civil dos citados pressupostos legais cumulati-

vos392, e em nada influencia a situação criminal de que emerge. 

A figura da responsabilidade civil393, e em concreto a extracontratual, é aquela que as-

sume maior relevância na criação de vínculos obrigacionais, designadamente atendendo 

a que se traduz num número muito representativo da totalidade de ações propostas em 

Tribunal Judicial, bem como no Julgado de Paz 394. 

Neste caso em particular (responsabilidade civil extracontratual) as ações propostas 

impõem a análise de situações em que se alega que foram violados direitos absolutos, 

ou a prática de certos atos ilícitos que causam prejuízo a terceiro395. 

Convém ter em atenção, desde logo, que o facto praticado tem de ser dominável ou 

controlável pela vontade humana, correspondendo assim a um comportamento ou con-

duta humana.  

Por regra traduz-se num ato ou ação, mas também pode traduzir-se numa abstenção ou 

omissão (artigo 486.º CC). 

No que diz respeito à ilicitude a mesma engloba quer a violação de direitos de outrem 

(483.º CC), quer a violação da própria lei que protege interesses alheios.  

                                            
392  

Facto, ilicitude, imputação do facto ao lesante, dano e nexo de causalidade entre o facto e o dano, 
sem qualquer especificidade, consequência ou diferença pela circunstancia da situação fáctica de que 
emerge ser criminalmente punível. 
393

 LIMA, Fernando Andrade Pires de e VARELA, João de Matos Antunes, Código Civil anotado, 4ª ed. 
Revista e atualizada, Coimbra, Coimbra Editora, 1987 
VARELA, João de Matos Antunes, Noções fundamentais de Direito Civil, Lições do Professor Dr. Pires de 
Lima ao Curso do 1º ano jurídico de 1944-1945, vol. I, 1945; Apresentação do projeto do novo Código 
Civil, Boletim do Ministério da Justiça n.º 156, Maio de 1966, pp. 5 e seg. 
NETO, Abílio, Código Civil anotado, 12ª edição atualizada, Lisboa, Ediforim, 1999. 

394
 RANGEL, Rui Manuel de Freitas, A reparação Judicial dos Danos da Responsabilidade Civil – Um 

olhar sobre a Jurisprudência, 2ª edição, Almedina, Coimbra, 2004. 

395
 CORDEIRO, António Menezes, Teoria Geral do Direito Civil  - Relatório, Separata da Revista da Fa-

culdade de Direito, Lisboa, 1988. 
GERALDES, António Santos Abrantes, Ressarcibilidade dos danos não patrimoniais de terceiros em caso 
de lesão corporal, in Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Inocêncio Galvão Teles. IV Volume – 
Novos estudos de Direito Privado, Estudos organizados por António Menezes Cordeiro, Luís Meneses 
Leitão e Januário da Costa GOMES, Almedina, Coimbra, 2003, pp. 263 e seg. 
MARTINEZ, Pedro Mário Soares, O Direito Moderno e os seus sistemas de responsabilidade, Revista da 
Ordem dos Advogados, ano 19, 1950, n, 3 e 4, pp. 310 e seg. 
SERRA, Adriano Paes da Silva Vaz, Reparação do dano não patrimonial, Boletim do Ministério da Justiça 
n.º 83 (fevereiro de 1959, pp- 69-109; Obrigação de indemnizar, Colocação. Fontes. Conceito e espécies 
de dano. Nexo causal. Extensão do dever de indemnizar. Espécies de indemnização. Direito de absten-
ção e de remoção, Boletim do Ministério da Justiça n.º 84, Março de 1959, pp. 5-303. 
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Aqui impõe-se que a lesão dos interesses particulares corresponda à violação de uma 

disposição legal, civil ou penal, nos casos tipificados nos casos do n.º 2 do artigo 9.º da 

LJP, bem como a tutela dos interesses particulares conste dos fins da disposição viola-

da, e o dano corresponda aos interesses privados protegidos pela lei em concreto.  

Importa ainda ao Juiz de Paz averiguar e verificar a existência de causas justificativas do 

facto ou de exclusão da ilicitude como seja o caso da ação direta (336.º CC), legitima 

defesa (337.º CC), estado de necessidade (339.º CC) ou consentimento do lesado 

(340.º CC).  

A imputação do facto ao lesante, nos termos do disposto no artigo 483.º CC, impõe que 

aquele tenha agido com dolo ou mera culpa, sendo a sua conduta reprovada ou censu-

rada à luz do direito, concluindo-se que o lesante podia e devia ter agido de modo dife-

rente daquele que agiu.  

Mas não é suficiente a atuação do lesante396.  

É necessário que o mesmo seja imputável (488.º CC), ou seja, tenha capacidade para 

entender e prever as consequências dos seus atos, bem como a liberdade de decidir 

praticar ou não praticar os mesmos. 

Verificados todos os requisitos referidos, impõe-se ainda averiguar, por um lado, a exis-

tência de nexo de causalidade entre o facto praticado pelo lesante e o dano causado ao 

lesado.  

Bem como, por outro, verificar que o lesado é o titular do direito à indemnização por ser 

o titular do direito violado ou do interesse lesado. 

Resultando de extrema importância o conhecimento e consciência das partes pelo regi-

me do ónus da prova aplicável à situação em concreto397. 

É nesta verificação que ao Juiz de Paz importa ainda ter em atenção que o mesmo facto 

pode originar para o seu autor, responsabilidade civil ou criminal, consoante o ângulo 

                                            
396
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sob o qual a sua conduta é analisada e verificada, estando o Juiz de Paz formalmente 

impedido de valorar criminalmente o facto, mesmo nas situações tipificadas no n.º 2 do 

artigo 9.º da Lei dos Julgados de Paz. 

No caso de os factos poderem originar responsabilidade criminal, importa ainda ao Juiz 

de Paz aferir que não foi apresentada participação criminal ou que o lesado desistiu da 

mesma, nos termos do disposto a final do n.º 2 do artigo 9.º da LJP398. 

Registando-se aqui uma grande dificuldade, senão mesmo impossibilidade, desta aferi-

ção por parte do Juiz de Paz e dos serviços do Julgado de Paz, porquanto não dispõem 

de acesso a qualquer aplicação informática ou outro meio que lhes transmita tal infor-

mação. 

Acrescida da falta de interligação entre os Tribunais Criminais e os Julgados de Paz. 

Bem como à inexistência de relação processual imprescindível entre o Julgado de Paz e 

o Ministério Público. 

Ora, na qualidade de sujeitos do modelo de acesso à justiça e ao direito, consideramos 

indispensável a existência de uma relação sã e saudável entre todos os agentes e fato-

res que interferem na resolução do processo. 

Sem desconsiderar o Juiz de Direito, com o qual deve efetivamente haver uma relação 

de intercâmbio de conhecimentos, impõe-se que a relação entre Ministério Público e 

Julgado de Paz seja de total e absoluta disponibilidade num sentido bilateral, impondo-

se a regulamentação da intervenção daquele no processo que corre termos nos Julga-

dos de Paz, passando ai a admitir as situações já previstas de Mediação Penal, bem 

como alargando as competências materiais do Julgado de Paz. 

Atendendo à inexistência de acesso a uma aplicação informática comum, fica dificultado, 

para não dizer inviabilizado, o trabalho de confirmação de dados. 

O Juiz de Paz e o Julgado de Paz fica dependentes, exclusivamente, da informação que 

lhe é disponibilizada pelo processo e pelas partes. 

Conforme referido no que diz respeito à competência material dos Julgados de Paz, o 

n.º 2 do artigo 9.º LJP, elenca expressamente pedidos de indemnização civil emergentes 
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de situações criminais, ali tipificadas como possíveis de serem apreciadas pelos Julga-

dos de Paz. 

Atendendo a um critério naturalístico, defendido por Cavaleiro Ferreira399 e outros auto-

res, o objeto do processo é o acontecimento histórico.  

Ou seja, é o conjunto de factos naturais independentemente de qualquer consideração 

jurídica. 

Como consequência o Juiz para além de poder qualificar livremente os factos acusados, 

pode estender o seu poder cognitivo a todos os factos que formem com os apontados 

uma unidade naturalística, um acontecimento objeto do processo penal.  

Em suma, para o referido autor, o objeto do processo é um facto humano de relevância 

penal400. 

Tal não sucede com o processo que corre termos no Julgado de Paz, onde a sua rele-

vância é mera e exclusivamente civil, tendo em vsta a justa composição dos litígios e a 

pacificação social. 

Atendendo ao exposto e antes de apreciar cada uma das situações criminais tipificadas 

no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, consideramos pertinente questionarmos se o legislador 

terá querido que não houvesse dúvidas sobre a competência dos Julgados de Paz para 

apreciar e decidir ações de indemnização civil emergentes de factos criminalmente 

puníveis, referindo as situações ali elencadas a título meramente exemplificativo face à 

elevada verificação de ocorrência daquelas. 

Ou se, diferentemente, pretendeu limitar a competência material do Julgado de Paz, 

possível pela alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da LJP, apenas às situações emergentes 

dos crimes elencados de forma taxativa no n.º 2 do referido artigo da Lei dos Julgados 

de Paz, excluindo a sua competência para os demais. 
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Da pesquisa jurisprudencial efetuada com base nas decisões proferidas pela Justiça de 

Proximidade, resulta verificado a existência de sentenças com decisões proferidas em 

ambos os sentidos. 

Minoritariamente, por um lado, encontramos decisão proferida pelo Julgado de Paz, nos 

termos da qual se considera o n.º 2 do artigo 9.º da LJP delimitador da sua competência 

material. 

Neste sentido, nos termos do recurso à alínea h) do n.º 1 do mesmo artigo, conclui-se ali 

pela incompetência do Julgado de Paz em razão da matéria, para decidir de pedidos de 

indemnização civil decorrentes de situações tipificadas como crime para além das elen-

cadas no n.º 2 citado. 

Como seja a decisão proferida no: 

– Processo 273/2010 – JP de Sintra401  

Por outro lado, maioritariamente, resulta a existência de sentenças proferidas pelos Jul-

gados de Paz, relativamente a pedidos de indemnização civil emergentes de situações 

não tipificadas no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, consideradas, apreciadas e decididas por 

aqueles nos termos da alínea h) do n.º 1 do mesmo artigo.  

A título de exemplo da referida posição jurisprudencial maioritária, da Justiça de Proxi-

midade, elencamos algumas decisões proferidas nos seguintes: 

– Processo 176/2006 – JP de Lisboa (Burla ou Burla relativa a seguros – arti-

gos 217.º e 218.º CP) 

– Processo 244/2010 – JP do Porto402 (Burla – 217.º CP) 
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 Neste processo em concreto, depois de realizar a tentativa de conciliação, que não se revelou possí-
vel, o Julgado de Paz declarou-se incompetente em razão da matéria por não se tratar de um pedido de 
indemnização civil emergente de nenhum dos crime elencados no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, que conside-
ra taxativo, bem como por com base, apenas, na informação imprecisa do Demandante de que “apresen-
tou, na esquadra da PSP, uma queixa crime contra H, pelos factos referidos nestes autos. Não sabe do 
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dos ilícitos que seriam da competência deste tribunal jurisdicional de justiça de proximidade restaurativa.  
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– Processo 146/2010 – JP de Odivelas (Furto de cheques) 

– Processo 55/2010 – JP do Funchal (Dano, Injúrias e Ameaças) 

Seja qual for a posição adotada, dúvidas não restam de que para além das matérias 

elencadas no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, existem várias outras situações, emergentes de 

factos tipificados na lei penal como crime, que correspondem a disputas de proximidade, 

questões conflituantes entre cidadãos, para as quais a intervenção dos Julgados de Paz 

é evidentemente uma mais valia no sistema jurisdicional, atendendo à sua especial vo-

cação para dirimir esse tipo de conflitualidade, permitindo a participação cívica dos inte-

ressados, bem como estimulando a justa composição dos litígios por acordo das partes. 

Tal como vem sendo prática em diversos países, relativamente a diversos litigios, tipifi-

cados da lei penal como crime, por variadíssimos fatores consideramos que os Julgados 

de Paz não se encontram devidamente explorados relativamente à mais valia que são e 

podem constituir para a efetiva melhoria de qualidade do acesso à justiça e ao direito do 

modelo jurisdicional.   

Neste sentido, elegemos os Julgados de Paz como um meio adequado à resolução efe-

tiva de conflitos em relação aos quais se verifique a obtenção da disponibilidade e von-

tade efetiva das partes em assumirem um papel cívico participativo, com o fim de, coo-

perativamente, obter uma justa composição do conflito. 

Distinguindo e autonomizando-se, de forma visível e notória, o procedimento, formalida-

des e formalismos dos processos que correm termos no Julgado de Paz, dos que são 

propostos no Tribunal Judicial, sejam eles de índole meramente civil ou indemnização 

cível emergente de uma situação tipificada na lei penal como crime, também não resta 

qualquer incerteza sobre a importância e vantagens que se podem alcançar com a sua 

efetiva complementaridade. 

Ainda a propósito das especificidades do artigo 9.º da LJP, o n.º 3 daquele refere ex-

pressamente que a apreciação de um pedido de indemnização cível, decorrente de pe-

dido de indemnização cível emergente das situações criminalmente tipificadas, preclude 

a possibilidade de instaurar o respetivo procedimento criminal. 

                                                                                                                                
402 

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/e1469bc26a4e23f8802579430037bf06?
OpenDocument&Highlight=0,burla.  



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  227 

Numa primeira leitura poderíamos entender o conceito “apreciação de um pedido” no 

sentido da simples dedução de um pedido. 

Contudo, tal compreende o sentido de propositura de ação com dedução de um pedido 

e não a simples realização ou dedução de um pedido.  

Neste sentido, Jaime Octávio Cardona Ferreira403 defende que no caso de o pensamen-

to legislativo inferido abranger a simples dedução do pedido, devemos proceder a uma 

interpretação extensiva desta disposição legal. 

Termos em que, considera o referido autor que, a apreciação do processo no Julgado de 

Paz inicia-se com o primeiro ato de intervenção no Julgado de Paz, seja ele na pré-

mediação ou o primeiro ato de audiência. 

A propósito ainda desta temática também entendemos pertinente reforçar a circunstân-

cia legalmente prevista, de que o Juiz de Paz, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

26.º da LJP, não está sujeito apenas a critérios de legalidade estrita. 

O Juiz de Paz também pode decidir de acordo com juízos de equidade, quando o valor 

da ação não exceda metade do valor da alçada do tribunal de primeira instância e se as 

partes nisso acordarem404.  

Situação que desenvolveremos mais à frente. 

Por todo o exposto, importa, sumariamente, proceder à decomposição e análise dos 

crimes tipificados no Código Penal, e que se encontram elencados no n.º 2 do artigo 9.º 

da LJP, o que fazemos nos seguintes termos: 

a) Ofensas corporais simples (Ofensa à integridade física simples) 

O conceito “Ofensas Corporais” correspondia à epígrafe do artigo 142º do Código Penal, 

na redação prevista no Decreto-Lei n.º 400/82 de 23 de Setembro.  

Com a revisão e renumeração operada pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, an-

tes da aprovação da LJP, veio artigo 143.º do CP a intitular-se “Ofensa à Integridade 
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Física Simples”, integrado no Capitulo III - Dos Crimes contra a Integridade Física, do 

Título I – Dos crimes contra as pessoas, constante do Livro II - Parte Especial.  

Denominado como o tipo legal fundamental, em matéria de crimes contra a integridade 

física, aproximou-se assim do título do Capítulo em causa.  

O corpo do texto do artigo 143.º do CP405 passou a incluir, para além das ofensas ao 

corpo, também as ofensas à saúde de outra pessoa, abrangendo integridade corporal e 

psíquica406.  

Termos em que resulta verificado um desfasamento e desatualização entre a al. a) do 

n.º 2 do artigo 9º da LJP e o disposto no artigo 143º do Código Penal, impondo-se a sua 

revisão e atualização como oportuna, no atual quadro de alteração legislativa da Lei do 

Julgado de Paz, devendo passar ali a referir expressamente - Ofensa à Integridade físi-

ca simples. 

No que diz respeito, ao crime de ofensa à integridade física simples (artigo 143.º CP)407, 

o mesmo impõe, por regra, um procedimento criminal de crime semipúblico, uma vez 

que o mesmo depende de queixa (n.º 2 do artigo 143.º do CP).  

Caso tenha sido cometido contra agentes das forças e serviços de segurança, no exer-

cício das suas funções ou por causa delas, adota o procedimento criminal de crime pú-

blico, não havendo possibilidade de desistência do procedimento criminal. 

Traduz-se num crime de resultado com imputação objetiva, sendo por regra doloso, no 

sentido de que o agente sabe o que está a fazer. Isto é, age com vontade e conheci-

mento das circunstâncias possíveis da sua ação408. 
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Punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa (n.º 1 do artigo 143.º do 

CP), o tribunal pode dispensar de pena quando tiver havido lesões recíprocas e se não 

tiver provado qual agrediu primeiro, ou o agente tiver unicamente exercido retorsão so-

bre o agressor (n.º 3 do artigo 143.º do CP) 409. 

Como refere, Maria Fernanda Palma410, a utilização da pena na proteção dos bens jurí-

dicos visa, por um lado, dissuadir a prática de crimes pelos cidadãos, no sentido de uma 

prevenção geral negativa.  

Por outro, num sentido de prevenção geral positiva, pretende incentivar a convicção dos 

cidadãos de que as normas penais são válidas e eficazes, aprofundando a consciência 

daqueles na prática de valores jurídicos. 

É um crime doloso, sendo suficiente a imputação baseada apenas em dolo eventual 

(artigo 14.º do CP), resultando a tentativa como não punível (artigo 143.º conjugado com 

o n.º 1 do artigo 23.º, ambos do CP). 

Entendemos merecer reflexão a questão de o Código Penal distinguir e tipificar mais 

seis tipos de ofensa à integridade física, para além das previstas no artigo 143.º, incluin-

do graves (144.º); agravadas pelo resultado (145.º); qualificadas (146.º); privilegiadas 

(147.º); por negligência (148.º); às quais se juntam as ofensas em virtude de interven-

ções e/ou tratamentos médico-cirúrgicos (150.º)411, mas apenas as ofensas à integrida-

de física do 143.º CP, acrescida das ofensas à integridade físicas por negligência, se 

incluem no n.º 2 do artigo 9.º da LJP. 

b) Ofensas à integridade física por negligência 

Encontra-se tipificado no artigo 148º do CP412, consta do Capitulo III - Dos Crimes contra 

a Integridade Física, do Título I – Dos crimes contra as pessoas, integrado no Livro II 

Parte Especial. 
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Difere do disposto no artigo 143.º atendendo, essencialmente, à conduta do agente in-

frator, porquanto aqui releva a circunstância daquele ter praticado o ato com negligên-

cia413.  

Aqui, o agente infrator ignora, de forma consciente ou inconsciente, que o facto pode 

acarretar consequências, sendo aqui o elemento subjetivo que explica a natureza do 

facto, transformando o elemento objetivo que se traduz no significado do ato.  

A responsabilidade criminal por facto típico negligente tem natureza excecional no Direi-

to Penal Português, o que implica que o tribunal tenha de proceder a uma análise rigo-

rosa de elementos específicos em cada caso concreto, incluindo ali a pré-existência e 

violação de deveres de cuidado; a medida da capacidade individual do agente; a repre-

sentação do resultado típico como possível; e o nexo de causalidade adequada. 

Só podemos compreender e classificar a natureza do ato depois de saber a motivação 

do agente, e aquela depende de critérios de adequação social que a lei não esclare-

ce414.  

Por exemplo, um empurrão e uma bofetada são atos que podem ser classificados de 

forma diferente atendendo, designadamente, ao contexto da situação em concreto e ao 

estrato social dos sujeitos intervenientes. 

O crime de Ofensa à Integridade Física por negligência adota o procedimento criminal 

de crime semipúblico, uma vez que se encontra dependente unicamente de queixa (n.º 4 

do artigo 148.º do CP). 

                                                                                                                                
1- Quem, por negligência, ofender o corpo ou a saúde de outra pessoa, é punido com pena de prisão até 
um ano ou com pena de multa até 120 dias. 
2- No caso previsto no número anterior, o tribunal pode dispensar de pena quando:  
a) O agente for médico no exercício da sua profissão e do ato médico não resultar doença ou incapacida-
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3- Se do facto resultar ofensa à integridade física grave, o agente é punido com pena de prisão até dois 
anos ou com pena de multa até 240 dias.  
4- O procedimento criminal depende de queixa. 
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Importa ter em atenção que a integridade física considera-se o bem jurídico aqui prote-

gido, sendo o mesmo considerado disponível, correspondendo o consentimento ou a 

não ofensa dos bons costumes, causa de exclusão da ilicitude (artigo 149.º CP).  

Punido com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias (n.º 1 do 

artigo 148.º do CP), o tribunal pode dispensar de pena quando o agente for médico no 

exercício da sua profissão e do ato médico não resultar doença ou incapacidade para o 

trabalho por mais de oito dias, ou da ofensa não resultar doença ou incapacidade para o 

trabalho por mais de três dias (alíneas a) e b) n.º 2 do artigo 143.º do CP). 

É um crime doloso, sendo suficiente a imputação baseada apenas em dolo eventual 

(artigo 14.º do CP), resultando a tentativa como não punível (artigo 148.º conjugado com 

o n.º 1 do artigo 23.º, ambos do CP). 

A integridade física é um bem jurídico tipificado como sendo um bem jurídico disponí-

vel415. Diferentemente, a vida é considerada um bem jurídico indisponível. 

Na avaliação dos crimes cometidos contra a integridade física, realizada pelo julgador, é 

tomado em consideração, por este, designadamente: os motivos e fins do agente; os 

meios empregues e a amplitude previsível da ofensa, como possível causa de exclusão 

da ilicitude, atendendo ao disposto no n.º 2 do artigo 149.º e do artigo 38.º, ambos do 

CP416. 

c) Difamação 

Importa ter em atenção que a honra, como bem jurídico protegido, pode ser colocada 

em causa, numa aceção subjetiva ou interior de autoavaliação, bem como numa aceção 

objetiva ou exterior, no sentido da representação que os outros têm sobre alguém.  

O conceito em causa diz respeito, designadamente, à consideração, bom nome ou repu-

tação de que alguém beneficia no contexto social que a envolve. Por via da tipificação 
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edição, 2010. 
DIAS, Augusto Silva Figueiredo, Crimes contra a vida e a integridade física, 2.ª edição, Lisboa, Associa-
ção Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 2007; Coletânea de jurisprudência: crimes contra a 
vida e a integridade física, Lisboa, Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 2009. 
GOMES, Catarina Sá, O crime de maus tratos físicos e psíquicos infligidos ao cônjuge ou ao convivente 
em condições análogas às dos côjuges, Lisboa, Associação Académica da Faculdade de Direito de Lis-
boa, 2002.  
416

 Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 11.05.2011, proferido no processo 
228/08.5SAGRD.C1.Disponível em 
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/8fe0e606d8f56b22802576c0005637dc/88c46ff04b59a4e08025789b0050a34a?
OpenDocument  
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distinta, o Código Penal procede à distinção, do crime de difamação e do crime de injú-

ria, atendendo a um critério de imputação direta ou indireta dos factos ou juízos deson-

rosos417. 

De referir, previamente à análise individual do crime de difamação e do crime de injúrias, 

que as duas condutas são criminalmente tipificadas, de igual forma, sejam proferidas de 

forma verbal, por escrito, gestos, imagens ou utilizando qualquer outro meio de expres-

são, como por exemplo por meio da internet418. Em ambos os crimes a moldura penal é 

demonstrativa de que o legislador visou privilegiar de forma indiscutível a pena de multa 

em relação à pena de prisão, reduzindo para metade a moldura penal da injúria relati-

vamente à determinada para as situações de difamação, conforme de seguida analisa-

remos. 

O crime de Difamação encontra-se, especificamente, tipificado no artigo 180.º do CP419, 

constando do Capitulo VI - Dos Crimes contra a Honra, do Título I - Dos crimes contra as 

pessoas, integrado no Livro II - Parte Especial. 

O tipo legal tipificado como difamação, traduz-se em penalizar quem, dirigindo-se a ter-

ceiro, imputar a outra pessoa, formular ou reproduzir sobre ela um juízo, ofensivo da sua 

honra ou consideração. 

A honra pertence por igual a todas as pessoas como um atributo inato, sendo indiferente 

ao concreto valor social de cada um, sendo vista como um bem jurídico complexo que 

inclui o valor pessoal e interior de cada indivíduo, manifestado na sua dignifdade, repou-

tação e consideração exterior. 

                                            
417

 DIAS, Augusto Silva. Alguns aspetos do regime Jurídico dos crimes de Difamação e de Injúrias, Lis-
boa, Edição da Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 1989. 
418

 ALMEIDA, João Pedro Alves Gomes de. Do direito aplicável à responsabilidade extra-contratual decor-
rente de ato ilícito de difamação cometido através da internet, Relatório de Mestrado para a cadeira de 
Direito Comercial IV apresentado na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Lisboa, 2003. 
419

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo I, Arti-
gos 131º a 201º, Coimbra Editora, 1999, pp. 601-628. 
Artigo 180º (Difamação) 1. Quem, dirigindo-se a terceiro, imputar a outra pessoa, mesmo sob a forma de 
suspeita, um facto, ou formular sobre ela um juízo, ofensivos da sua honra ou consideração, ou reproduzir 
uma tal imputação ou juízo, é punido com pena de prisão até seis meses ou com pena de multa até 240 
dias. 
2- A conduta não é punível quando:  
a) A imputação for feita para realizar interesses legítimos; e  
b) O agente provar a verdade da mesma imputação ou tiver fundamento sério para, em boa fé, a reputar 
verdadeira.  
3- Sem prejuízo do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 2 do artigo 31.º, o disposto no número anterior 
não se aplica quando se tratar da imputação de facto relativo à intimidade da vida privada e familiar.  
4- A boa-fé referida na alínea b) do n.º 2 exclui-se quando o agente não tiver cumprido o dever de infor-
mação, que as circunstancias do caso impunham, sobre a verdade da imputação. 
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Atendendo a normas e padrões internacionais, o crime de difamação traduz-se numa 

situação em que ocorra acusação feita contra uma pessoa ausente através de declara-

ções falsas, sejam elas impressas, transmitidas, divulgadas ou comunicadas a outros, e 

que causem dano à reputação daquela pessoa não presente. 

Este tipo de crime, adota o procedimento criminal de crime particular, porque o procedi-

mento criminal depende de acusação particular (188º CP420).  

É um crime doloso, sendo suficiente a imputação baseada apenas em dolo eventual, 

encontrando-se ultrapassada a antiga controvérsia no que toca à exigência de um dolo 

específico. Tal conduta é criminalmente tipificada mesmo que seja proferida sob a forma 

de suspeita. 

Assim, basta uma atuação dolosa, desde que integrada em qualquer das modalidades 

do disposto no artigo 14.º do CP, resultando a tentativa como não punível (artigo 180.º 

conjugado com o n.º 1 do artigo 23.º, ambos do CP). 

Punido com pena de prisão até seis meses ou com pena de multa até 240 dias (n.º 1 do 

artigo 180.º do CP), a conduta não é punível quando for cometida para realizar interes-

ses legítimos e o agente provar a verdade na acusação imputada ou tiver tido funda-

mento sério, para de boa-fé, a considerar verdadeira.  

Contudo, tratando-se de imputação de factos relativos à intimidade da vida privada e 

familiar, a mesma é punível nos termos do disposto nos números 3 e 4 do artigo 180.º 

d) Injúria 

Tipificado no artigo 181.º do CP421, tal como a difamação, consta no Capitulo VI - Dos 

Crimes contra a Honra, do Título I - Dos crimes contra as pessoas, integrado no Livro  

  

                                            
420

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo I, Arti-
gos 131º a 201º, Coimbra Editora, 1999, pp. 686-691. 
Artigo 188º (Procedimento criminal) 1- O procedimento criminal pelos crimes previstos no presente capítu-
lo depende de acusação particular, (…) 
421

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo I, Arti-
gos 131º a 201º, Coimbra Editora, 1999, pp. 629-634. 
Artigo 181º (Injúria)  
1- Quem injuriar outra pessoa, imputando-lhe factos, mesmo sob a forma de suspeita, ou dirigindo-lhe 
palavras, ofensivos da sua honra ou consideração, é punido com pena de prisão até três meses ou com 
pena de multa até 120 dias.  
2- Tratando-se da imputação de factos, é correspondentemente aplicável o disposto nos nºs 2, 3, 4 do 
artigo anterior. 
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II - Parte Especial. 

O tipo legal tipificado como injúria, traduz-se em penalizar quem, dirigindo-se a uma 

pessoa, impute à mesma, factos ou lhe dirija palavras, ofensivas da sua honra, dignida-

de ou consideração. 

Atendendo a normas e padrões, nacionais e internacionais, o crime de injúria traduz-se 

na situação em que ocorra a imputação de factos com um conteúdo ofensivo da honra 

ou consideração do visado422. Ofensas diretas à dignidade ou decoro de alguém, ofen-

dendo a sua moral, com a intenção de, designadamente, abater o seu ânimo e alegria.  

As acusações são feitas contra a própria pessoa presente. 

Importa aqui ter presente que a ofensa à honra ou consideração não se confunde com a 

ofensa às normas de convivência social, nem com atitudes desrespeitosas ou mesmo 

grosseiras, uma vez que estas últimas apesar de moral e socialmente reprováveis, não 

são objeto de sanção penal. 

Alguma doutrina e jurisprudência sustentam que a característica de presença do ofendi-

do injuriado resulta da possibilidade de réplica imediata, podendo por exemplo a situa-

ção verificar-se durante uma videoconferência. Mas outros vão mais longe, consideran-

do que o que importa é que as acusações são feitas à própia pessoa ofendida, incluindo 

ali como meio por exemplo expressões utilizadas verbalmente ou por escrito, por exem-

plo, através de carta, fax ou e-mail. 

Neste tipo de crime, tal como na difamação, o procedimento criminal depende de acusa-

ção particular (188º CP192) adotando o procedimento criminal de crime particular (188º 

CP423), sendo a conduta criminalmente tipificada mesmo que seja proferida sob a forma 

de suspeita. O Bem Juridico protegido é exatamente o mesmo que encontramos para a 

difamação, ou seja, a honra nas suas múltiplas acessões.  

                                            
422

 MENDES, António Jorge Fernandes de Oliveira. O direito à honra e a sua tutela penal. Editora Almedi-
na, Coimbra, 1996. 
 
423

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo I, Arti-
gos 131º a 201º, Coimbra Editora, 1999, pp. 686-691. 
Artigo 188º (Procedimento criminal) 1- O procedimento criminal pelos crimes previstos no presente capítu-
lo depende de acusação particular, (…) 
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Também é um crime essencialmente doloso, sendo igualmente suficiente a imputação 

baseada apenas em dolo eventual (artigo 14.º do CP), resultando a tentativa como não 

punível (artigo 180.º conjugado com o n.º 1 do artigo 23.º, ambos do CP). 

Punido com pena de prisão até três meses ou com pena de multa até 120 dias (n.º 1 do 

artigo 180.º do CP), traduz-se no facto criminal tipificado com a moldura penal abstrata 

prevista mais baixa do Código Penal. 

Alguma doutrina aponta o significado deste mínimo de moldura penal como uma menor 

dignidade penal para o bem jurídico protegido. 

Tal como refere Jorge de Figueiredo Dias entendemos que o código penal se encontra 

repleto de situações penalmente tipificadas em que a pena de prisão corresponde aos 

dias de pena de multa. Ora no caso em concreto temos, abstratamente prisão até três 

meses ou pena de mukta até 120 dias e não até 90 dias. Na verdade a pena de multa de 

120 dias por regra encontra-se referida em relação aos crimes a que é aplicável uma 

pena de prisão até 1 ano. Em suma, resulta aqui privilegiada a pena de multa em rela-

ção à pena de prisão, elevando aquela à pena principal, numa verdadeira inversão da 

lógica do sistema de uma justiça distributiva das penas. 

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 180.º do CP, tratando-se da imputação de 

factos, a conduta não é punível, igualmente, quando for feita para realizar interesses 

legítimos e o agente provar a verdade da mesma imputação ou tiver tido fundamento 

sério, para de boa-fé, a considerar verdadeira.  

Contudo, da mesma forma que o crime de difamação, na injúria, tratando-se de imputa-

ção de factos relativos à intimidade da vida privada e familiar, a mesma é punível nos 

termos do disposto nos números 3 e 4 do artigo 180.º.  

e) Furto Simples 

Tipificado no artigo 203º do CP424, o crime denominado de furto, consta no Capitulo II - 

Dos crimes contra a propriedade, do Título II Dos Crimes contra o Património, integrado 

no Livro II - Parte Especial. 
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 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo II, Arti-
gos 202º a 307º, Coimbra Editora, 1999, pp. 24-53. 
Artigo 203º (Furto)  
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O crime de furto traduz-se na penalização de quem, com ilegítima intenção de apropria-

ção para si ou para terceiro, subtrair coisa imóvel alheia. 

Entende-se por furto simples, todo aquele que se classifique como tal nos termos do 

citado artigo 203.º do CP, e que não esteja elencado como furto qualificado nos termos 

do disposto no artigo 204.º do CP. 

Encontramos aqui presentes o elemento subjetivo geral de dolo na “ilegítima intenção”, 

acrescido do elemento subjetivo especial de dolo específico face à expressão ali menci-

onada de “intenção de apropriação”, bem como do elemento objetivo caracterizado por 

“coisa alheia” 425. 

Sendo um crime essencialmente doloso, a sua imputação é baseada apenas em dolo 

específico de intenção de apropriação (artigo 14.º do CP), resultando a tentativa como 

não punível (n.º 3 do artigo 203.º). Traduz-se num crime de dano quanto ao prejuízo 

sofrido, e de perigo quanto à apropriação. 

Partilhamos da posição sobre o elemento subjetivo, defendida por alguns autores, dos 

quais destacamos Paulo Saragoça da Matta426, defensores de que a vítima deste crime 

pode ser o proprietário ou o possuidor, considerando a situação em termos de direito 

penal e não de direito civil, onde o bem juridicamente protegido é o gozo ou fruição de 

uma coisa móvel, em relação à qual o ofendido pode ser seu proprietário ou mero pos-

suidor. 

Em suma, o furto consiste na violação da propriedade ou da posse, sendo o bem jurídico 

protegido a propriedade, no sentido de detenção ou mera posse, atendendo à disponibi-

lidade de fruição das utilidades da coisa com um mínimo de representação jurídica427. 

Uma vez que depende de queixa, adota o procedimento criminal de crime semipúblico 

(n.º 3 do artigo 203.º do CP). Mas, se o agente ou a coisa furtada preencherem alguma 

                                                                                                                                
1- Quem, com ilegítima intenção de apropriação para si ou para outra pessoa, subtrair coisa móvel alheia, 
é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.  
2- A tentativa é punível.  
3- O procedimento criminal depende de queixa. 
425

 BARREIROS, José António. Crimes contra o Património. Universidade Lusíada, 1996.  
426

 MATTA, Paulo Saragoça, Liber Discipulorum para Jorge de Figueiredo Dias, IV – Direito Penal - Parte 
especial, artigo publicado com a denominação de Subtração de coisa alheia – os efeitos do admirável 
mundo novo num crime “clássico”, Coimbra Editora, Coimbra, 2003, p. 993-1032 – artigo publicado em 
Direito Penal, Parte Especial: Lições, Estudos e Casos, Coimbra Editora, Coimbra, 2007, pp. 615-661.  
427

 TEIXEIRA, Carlos Adérito e GONÇALVES, Jorge. Direito Penal e Processo Penal, INA 2007, pp. 15-18  
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das situações elencadas nos termos do disposto no artigo 207º do CP428, o procedimen-

to criminal depende de acusação particular, adotando o procedimento de crime particu-

lar. 

Punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa (n.º 1 do artigo 203.º do 

CP), perante situações de restituição ou reparação, pode haver extinção da responsabi-

lidade penal, se preenchidos os requisitos exigidos nos termos do disposto no artigo 

206.º do CP429. 

Atendendo a que o crime de furto de uso de veículo, expressamente previsto no artigo 

208.º do CP tem um moldura penal de pena de prisão até dois anos ou pena de multa 

até 240 dias, e que o crime de apropriação ilegítima em caso de acessão ou de coisa 

achada, nos termos do disposto no artigo 209.º do CP, tem uma moldura penal de pena 

de prisão até um ano ou pena de multa até 120 dias, não se compreende porque não 

foram também estes elencados no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, designadamente face à 

inclusão efetiva do crime de dano. 

f) Dano Simples 

Tipificado no artigo 212.º do CP430, consta no Capitulo II - Dos crimes contra a proprie-

dade, do Título II Dos Crimes contra o Património, integrado no Livro II - Parte Especial. 

                                            
428

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo II, Arti-
gos 202º a 307º, Coimbra Editora, 1999, pp. 115-133. 
Artigo 206º (Restituição ou Reparação) – texto com alterações introduzidas pela Lei n.º 59/2007, de 4 de 
setembro 
1- Nos casos previstos nas alíneas a), b) e e) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo 204,º e no n.º 4 do 
artigo 205.º, extingue-se a responsabilidade criminal, mediante a concordância do ofendido e do arguido, 
sem dano ilegítimo terceiro, atá à publicação da sentença da 1.ª instância, desde que tenha havido resti-
tuição da coisa furtada ou ilegitimamente apropriada ou reparação integral dos prejuízos causados. 
2- Quando a coisa furtada ou ilegitimamente apropriada for restituída, ou tiver lugar a reparação integral 
do prejuízo causado, sem dano ilegítimo de terceiro, até ao início da audiência de julgamento em 1ª ins-
tância, a pena é especialmente atenuada. 
3- Se a restituição ou a reparação forem parciais, a pena pode ser especialmente atenuada.  
Artigo 207º (Acusação particular)  
No caso do artigo 203º e do n.º 1 do artigo 205.º, o procedimento criminal depende de acusação particular 
se: 
a) O agente for cônjuge, ascendente, descendente, adotante, adotado, parente ou afim até ao 2º grau da 
vítima, ou com ela conviver em condições análogas às dos cônjuges; ou  
b) A coisa furtada ou ilegitimamente apropriada for de valor diminuto e destinada a utilização imediata e 
indispensável à satisfação de uma necessidade do agente ou de outra pessoa mencionada na alínea a).  
429

 Anotação ao Acórdão de 25 de outubro de 2000 do STJ, publicado na Revista de Legislação e Juris-
prudência, ano 134, n.º 3929 (dezembro de 2001), pp. 250 e s. - A instantaneidade, a consumação e o 
crime de furto: alguns equívocos. 
430

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo II, Arti-
gos 202º a 307º, Coimbra Editora, 1999, pp. 202-238. 
Artigo 212º (Dano)  
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O crime de dano traduz-se na penalização de quem, de forma total ou parcial, destruir, 

danificar, desfigurar ou tornar não utilizável coisa alheia. 

Objetivamente configura quatro hipóteses alternativas: destruir, danificar, desfigurar ou 

tornar não utilizável. 

A destruição implica a perda da utilidade da coisa, no sentido de sacrifício da sua subs-

tância.  

A danificação abrange os atentados à substância ou à integridade física da coisa que 

não atinjam o limiar da sua destruição.  

A desfiguração impõe a alteração da imagem exterior da coisa.  

E por fim, tornar não utilizável significa a redução da utilidade da coisa segundo a sua 

função. 

Inclui-se aqui quer coisa móvel (artigo 203.º do CP), bem como coisa imóvel (artigo 

215.º). 

Voltando ao regime do crime de dano, o mesmo traduz-se num crime essencialmente 

doloso, sendo suficiente a imputação baseada apenas em dolo eventual (artigo 14.º do 

CP), resultando a tentativa como punível (n.º 2 do artigo 212.º). 

Atenta a não punição do dano negligente (13.º do CP), o cometimento do crime em cau-

sa pressupõe que o agente saiba que a coisa lhe não pertence (elemento intelectual do 

dolo), a par da vontade mais ou menos "intensa" (identificada na modalidade directa, 

necessária ou eventual do dolo – 14.° do CP), do agente praticar conduta conducente a 

um dos resultados previstos no tipo (elemento volitivo do dolo), acrescido da consciência 

da ilicitude da sua conduta (elemento intelectual do dolo).  

Com o mesmo fundamento anterior, entendemos que o dano consiste na violação da 

propriedade ou da posse431, sendo o bem jurídico aqui protegido a propriedade no senti-

                                                                                                                                
1- Quem destruir, no todo ou em parte, danificar, desfigurar ou tornar não utilizável coisa alheia, é punido 
com pena de prisão até três anos ou com pena de multa.  
2- A tentativa é punível.  
3- O procedimento criminal depende de queixa.  
4- É correspondentemente aplicável o disposto nos artigos 206.º e 207.º. 
431

 Vide Acórdão n.º 7/2011, de 27 de Abril, publicado no DR 1.ª série de 31 de Maio de 2011 – clarifican-
do ali a sua consideração de que tem legitimidade para apresentar queixa, nos termos do artigo 113.º CP, 
o proprietário e quem se encontre por título legítimo no gozo da coisa e seja afetado no seu direito de uso 
e fruição. 



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  239 

do de detenção ou mera posse, no sentido de disponibilidade da fruição das utilidades 

da coisa com um mínimo de representação jurídica432. 

O bem jurídico tutelado neste crime é, sobretudo, a propriedade plena sobre a coisa 

danificada433, tendo em atenção a especialidade da exigência legal de que a coisa seja 

alheia434 mas, sem olvidar que também aí se tutelam os direitos de gozo, fruição e guar-

da, pois que é este, também, o interesse do sujeito passivo do ilícito, considerando a 

jurisprudência que comete crime de dano quem ofende coisa de que o lesado por exem-

plo o arrendatário435. 

O procedimento criminal depende unicamente de queixa (n.º 3 do artigo 212.º do CP) 

adotando o procedimento de crime semipúblico. 

Contudo, por remissão do disposto no n.º 4 do artigo 212.º do CP, se preenchidos os 

termos do disposto no artigo 207.º CP, o procedimento criminal depende de acusação 

particular, adotando o procedimento de crime particular. 

A moldura penal aplicável ao crime de dano traduz-se na aplicação de uma pena de 

prisão até três anos ou com pena de multa (n.º 1 do artigo 212.º do CP). 

Mas, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 212.º do CP, verificando-se alguma das 

situações de restituição ou reparação, é aplicável o disposto no artigo 206.º do CP, po-

dendo originar extinção da responsabilidade penal, se preenchidos os requisitos exigi-

dos. 

g) Alteração de marcos 

Tipificado no artigo 216º do CP436, consta no Capitulo II - Dos crimes contra a proprieda-

de, do Título II Dos Crimes contra o Património, integrado no Livro II - Parte Especial. 
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 MARTINS, José Joaquim Fernandes Oliveira. O Crime de Dano e o Património Cultural (a criminalida-
de patrimonial e os bens culturais). Livraria Petrony, Lda, Lisboa, 2003. 
433

  Neste sentido encontramos a posição do Prof. Costa Andrade vertida no "Comentário Conimbricense 
do Código Penal", tomo II, Coimbra, 1999, pág. 212. 
434

  BARREIROS, José António. "Crimes contra o património no Código Penal de 1995", Lisboa, 1996, 
pág. 29, e  
OSÓRIO, Luís. "Notas ao Código Penal Português", tomo IV, 2.a edição, Coimbra, 1925, pág. 24: «a 
palavra "alheio" pressupõe a pertença a outra pessoa» 
435

 Vide Acórdão da Relação de Lisboa, de 9 de Abril de 1997, in Col. Jur., Ano XXII, Tomo II, pág. 146. 
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 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo II, Arti-

gos 202º a 307º, Coimbra Editora, 1999, pp. 270-273 
Artigo 216º (Alteração de marcos)  
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Constitui uma forma de proteção da propriedade imobiliária, sendo o bem jurídico prote-

gido a inviolabilidade da propriedade imobiliária437. 

São elementos constitutivos do crime de "alteração de marcos" a existência de marcos, 

o seu arrancamento alteração ou supressão, acrescido da intenção de apropriação de 

coisa imóvel alheia. 

Nos termos do disposto no artigo 216.º, n.º 1, do Código Penal, podemos afirmar que  

“marco” traduz-se em qualquer construção, plantação, valado, tapume ou outro sinal 

destinado a estabelecer os limites entre os diferentes proprietários postos por decisão 

judicial ou com o acordo de quem esteja legitimamente autorizado para dá-lo. 

Assim, sumariamente, por “marco” entende-se o sinal destinado a estabelecer os limites 

entre diferentes proprietários, que tenha sido atribuído por decisão judicial ou com o 

acordo de quem está legitimamente autorizado. 

O elemento subjetivo especial de dolo específico encontra-se ali mencionado definindo-

se expressamente como a “intenção de apropriação”, para si ou para outrem.  

Quanto ao elemento objetivo o mesmo é caracterizado por “coisa imóvel alheia”. 

Sendo o objeto da ação do agente os marcos, a ação ilícita consiste em arrancar ou 

alterar aqueles do local onde legitimamente se encontravam. 

Desta forma trata-se de um crime essencialmente doloso, sendo a imputação baseada 

no dolo específico de intenção de apropriação (artigo 14.º do CP). 

A tentativa resulta como não punível (artigo.º 22.º e n.º 1 do artigo 203.º). 

Traduz-se num crime de dano quanto aos marcos e num crime de perigo quanto à apro-

priação. 

O procedimento depende de queixa adotando o procedimento criminal de crime semipú-

blico.  

                                                                                                                                
1- Quem, com intenção de apropriação, total ou parcial, de coisa imóvel alheia, para si ou para outra pes-
soa, arrancar ou alterar marco é punido com pena de prisão até seis meses ou com pena de multa até 60 
dias.  
2-O procedimento criminal depende de queixa.  
3- É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 206º e na alínea a) do artigo 207.º 
437

 MARTINS, António Carvalho. Demarcação, Coimbra Editora, 1999. 
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Contudo, por remissão do disposto no n.º 3 d artigo 216.º do CP, se preenchidos os re-

quisitos previstos no artigo 207.º, o procedimento criminal depende de acusação particu-

lar, adotando assim o procedimento de crime particular. 

A moldura penal aplicável ao crime de alteração de marcos traduz-se na aplicação de 

uma pena de prisão até seis meses ou com pena de multa até sessenta dias (n.º 1 do 

artigo 216.º do CP). 

No entanto, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 216.º do CP, verificando-se algu-

ma das situações de restituição ou reparação, é aplicável o disposto no artigo 206.º do 

CP, podendo originar extinção da responsabilidade penal, se preenchidos os requisitos 

exigidos. 

Na análise deste tipo de crime, impõe-se como imprescindível a produção de prova so-

bre a existência de intenção de delimitação e apropriação de determinada propriedade, 

de acordo com o conceito vertido por Manuel Leal Henriques e Manuel Simas Santos438. 

Assim, para que resulte verificado o crime de alteração de marcos não basta provar que 

o proprietário do terreno confinante destruiu, arrancou ou alterou os marcos, ou qualquer 

outro sinal limitativo da propriedade.  

É também necessário provar que tais sinais limitativos da propriedade foram colocados 

em determinado local por decisão judicial ou por acordo de quem tivesse essa legitimi-

dade, e que quem os modificou o fez com a intenção de apropriação para si de algo que 

não lhe pertence439.  

h) Burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços 

Tipificado no artigo 220.º do CP440, consta no Capitulo III - Dos crimes contra o patrimó-

nio em geral, do Título II Dos Crimes contra o Património, integrado no Livro II - Parte 

Especial. 

                                            
438

 HENRIQUES, Manuel Leal e SANTOS, Manuel Simas. Código Penal anotado, 2º volume, Editora Rei 
dos Livros, 2008, p.832. 
439

 RODRIGUES; Benjamim Silva. Código Penal Português: legislação penal fundamental e jurisprudência 
obrigatória. Editora Almedina, Coimbra, 2012 
440

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo II, Arti-
gos 202º a 307º, Coimbra Editora, 1999, pp. 322-327. 
Artigo 220º (Burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços)  
1- Quem, com intenção de não pagar:  
a) Se fizer servir de alimentos ou bebidas em estabelecimento que faça do seu fornecimento comércio ou 
indústria;  
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Este crime assume uma estrutura idêntica ao crime de burla, sendo o bem jurídico tute-

lado o património, mas neste caso especificamente considerado relativamente a alimen-

tos, bebidas ou serviços441. 

O elemento subjetivo especial de dolo específico encontra-se ali expressamente menci-

onado como a “intenção de não pagar”, resultando aqui o delito de intenção de um enri-

quecimento ilegítimo.  

Já o elemento objetivo caracteriza-se por “alimentos, bebidas ou serviços”. 

Desta forma trata-se de um crime essencialmente doloso, sendo a imputação baseada 

no dolo específico de intenção de não pagar (artigo 14.º do CP), cujos interesses objeto 

do crime são de natureza patrimonial, resultando a tentativa como não punível (artigo.º 

22.º e n.º 1do artigo 220.º). 

O procedimento criminal depende unicamente de queixa (n.º 2 do artigo 220.º do CP) 

adotando o procedimento de crime semipúblico. 

Contudo, por remissão do n.º 3 do artigo 220.º do CP, se preenchidos os termos do dis-

posto no artigo 207.º do CP, o procedimento criminal depende de acusação particular, 

adotando o procedimento de crime particular. 

A moldura penal aplicável ao crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas e ser-

viços, traduz-se na aplicação de uma pena de prisão até seis meses ou com pena de 

multa até sessenta dias (n.º 1 do artigo 212.º do CP). 

Mas, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 212.º do CP, verificando-se alguma das 

situações de restituição ou reparação, é aplicável o disposto no artigo 206.º do CP, po-

dendo originar extinção da responsabilidade penal, se preenchidos os requisitos exigi-

dos. 

                                                                                                                                
b) Utilizar quarto ou serviço de hotel ou estabelecimento análogo; ou  
c) Utilizar meio de transporte ou entrar em qualquer recinto público sabendo que tal supõe o pagamento 
de um preço;  
E se negar a solver a dívida contraída é punido com pena de prisão até seis meses ou com pena de multa 
até 60 dias.  
2- O procedimento criminal depende de queixa.  
3- É correspondentemente aplicável o disposto nos artigos 206º e 207º.  
441

 Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 10.10.2012, proferido no processo 19/11.6TAPBL.C1, 
disponível em 
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/8fe0e606d8f56b22802576c0005637dc/47b9625c36f11ac680257a9c0049e83e?
OpenDocumen.t  
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No entender de António M. Almeida Costa442 não se vislumbra razões de justiça ou 

mesmo de natureza político-criminal que aconselhem a atenuação da pena aplicável a 

este tipo de burla (220.º), em relação à prevista para o delito fundamental do artigo 217.º 

CP, justificada apenas por uma tolerância social.  

Assim como não se compreende a inexistência de regras especiais de agravação da 

pena, defendendo que sempre que a situação em causa não se inscreva no padrão da 

normalidade (n.º 3 do artigo 9.º do CC), deve a mesma ser integrada na tipologia do 

crime de burla qualificada, devendo subordinar-se ao regime geral do artigo 217.º. 

No entender do referido autor, situações de grave carência ou de diminuto valor do pre-

juízo encontram-se legalmente cobertas, respetivamente, pelo direito de necessidade e 

pelo princípio da insignificância, termos em que defende a eliminação daquela previsão 

legal (220.º). 

Sucede que, se por um lado, o n.º 2 do artigo 9.º da Lei dos Julgados de Paz constar 

expressamente a indicação de situações emergentes de crimes de burla para obtenção 

de alimentos, bebidas ou serviços, pelo que a sua abolição influenciaria a LJP. 

Por outro, nada é ali referido em relação aos crimes de burla (217.º), burla qualificada 

(218.º), burla relativa a seguros (219.º), burla informática e nas comunicações (221.º), 

burla relativa a trabalho ou emprego (222.º), extorsão (223.º), infidelidade (224.º), abuso 

de cartão de garantia ou de crédito (225.º) ou, usura (226.º), todos eles do Código Pe-

nal, punidos com pena de prisão igual ou inferior a cinco anos ou com pena de multa, 

considerando que nada obsta a que seja admissível serem apreciados e julgados nos 

mesmos termos pelo Julgado de Paz.  

Identificados os procedimentos criminais e as situações tipificadas como crime, em 

complemento ao que foi referido, sobre o procedimento dos Julgados de Paz, importa 

sumariamente, definir o mesmo, designadamente, no que diz respeito aos seus termos e 

procedimentos. 

O GRAL – Gabinete de Resolução Alternativa de Litígios, recentemente inserido na 

DGPJ – Direção Geral da Política de Justiça, Serviço central da administração direta do 

Estado – Ministério da Justiça, elaborou e divulgou através de panfletos informativos, 

                                            
442

 COSTA, António M. Almeida. Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial Tomo II, 
Artigos 202º a 307º, dirigido por Jorge de Figueiredo Dias, Coimbra Editora, 1999, pp. 325-327. 
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bem como na altura na sua página da internet um esquema sobre o processo e proce-

dimentos do Julgado de Paz, com vista, designadamente, a informar o cidadão em geral 

sobre o mesmo, que entendemos reproduzir, para uma mais rápida perceção. 

 

 

Ilustração 16 – Esquema do Processo no Julgado de Paz 
443 

Diferentemente do Processo Penal, o processo do Julgado de Paz não tem nenhuma 

forma de processo especial, qualquer alteração ou especificidade, quer esteja, em causa 

matérias previstas no nº 1 ou no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, o que se justifica pelo facto 

de ser ele próprio um processo especial, com especificidades e características muito 

particulares, o que o torna num modelo único. 

O procedimento no Julgado de Paz é extremamente simplificado, com a particularidade 

de ali coexistir, integrado no processo, uma fase prévia e voluntária444 denominada de 

Mediação (artigo 16.º LJP). 

                                            
443

 Modelo elaborado e divulgado pelo Gabinete de Resolução Alternativa de Litígios do Ministério da 
Justiça. 
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As partes, no processo que corre termos no Julgado de Paz, denominam-se de Deman-

dante (quem propõe ação) e Demandando (contra quem a ação é proposta), podendo 

aquele ser proposto e contestado pelas partes diretamente junto dos Serviços do Julga-

do de Paz competente (artigo 43.º e 44.º LJP). 

Informado o Demandante da fase de Pré-Mediação e Mediação, se a mesma não for 

declinada por aquele, fica desde logo notificado das datas agendadas para a realização 

da Pré-mediação, bem como da data para a realização do Julgamento.  

O Demandado é citado da ação, sendo logo ali notificado, nomeadamente, da data para 

contestar, bem como das datas agendadas para a sessão de pré-mediação e julgamen-

to (artigos 45.º a 48.º LJP)445. 

Este momento do processo (Pré-mediação e Mediação) corresponde a um meio informal 

de Resolução Alternativa de Litígio (RAL).  

Aceite e realizada a Mediação (49.º a 55.º LJP), caso as partes cheguem a acordo, o 

mesmo é apresentado pelo Mediador ao Juiz de Paz, que depois de aferir a sua legali-

dade, confirma de seguida e de forma imediata, junto das partes se o mesmo corres-

ponde à vontade livre e esclarecida daquelas, procedendo de seguida à sua homologa-

ção, conferindo-lhe valor de sentença judicial (artigo 56.º LJP). 

Na situação de não acordo na Mediação ou das partes não aceitarem esta fase, a Audi-

ência de Julgamento agendada realiza-se no prazo máximo de 10 dias a contar da data 

da respetiva notificação às partes. 

Referir aqui o regime de faltas das partes à Audiência de Julgamento, designadamente 

face à especificidade e gravidade que representam. 

                                                                                                                                
444

 A mediação classificada como um método não adversaria e de pacificação social, enxertada no próprio 
processo, como uma fase prévia e voluntária, reforça o modelo de Justiça de Proximidade Restaurativa 
dos Julgados de Paz. 
445

 Em virtude da não uniformização de alguns procedimentos nos Julgados de Paz, existem Julgados de 
Paz que não procedem à notificação conjunta das datas de Pré-mediação e Julgamento. 
Da experiência pessoal e profissional, durante o exercício das funções de Juíza de Paz Coordenadora, foi 
possível constatar que o procedimento referido permite reduzir em muito os prazos de duração dos pro-
cessos. 
 Assim como, foi possível confirmar que em nada esse tipo de notificação prejudicou o número de media-
ções realizadas ou a insatisfação das partes.  
Aliás, casos houve em que a pedido das partes a data da Pré-mediação foi alterada, agendando-se a 
mesma, de acordo com o interesse e requerimento daquelas para o mesmo dia em que se encontrava 
agendada a audiência de julgamento. 
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Em especial para o Demandante, se faltar sem justificar, tal equivale a desistência do 

pedido, com a consequente absolvição do Demando do pedido, nos termos do disposto 

no artigo 295.º CPC. 

Já no que diz respeito à falta do Demandando apenas a verificação cumulativa de falta 

de contestação e falta à audiência, sem justificação no prazo de três dias, tem como 

consequência a cominação legal de se considerarem confessados os factos articulados 

pelo Demandante (artigos 57.º e 58.º LJP). 

No que diz respeito aos meios probatórios, os mesmos podem ser apresentados até ao 

dia da Audiência de Julgamento (artigo 59.º LJP), momento limite para as partes junta-

rem, nomeadamente, prova documental e apresentarem prova testemunhal. 

A Audiência de Julgamento446 é iniciada pelo Juiz de Paz com o cumprimento do dever 

funcional, de previamente, procurar conciliar as partes, dever este que lhe é imposto nos 

termos do disposto no n.º 1 do artigo 26.º LJP447. 

Termos em que, o Juiz de Paz, previamente à realização da Audiência de Julgamento, 

mediante a sua intervenção pessoal e direta, procura a Conciliação das partes448, esti-

mulando a justa composição do litígio por acordo das partes, permitindo a participação 

cívica dos interessados.  

Se durante a Conciliação, levada a cabo pelo Juiz de Paz, for possível obter acordo das 

partes, que ponha fim ao processo, o mesmo é imediatamente reduzido a escrito e ho-

mologado por aquele, encerrando o processo (56.º LJP).  

Na falta de acordo é iniciado o julgamento, produzida a prova, que compete às partes 

apresentar, respeitando-se em tudo o que não for incompatível com a LJP, nos termos 

do disposto no Código de Processo Civil, nomeadamente o princípio do contraditório e 

direito de defesa (57.º e 63.º LJP). 

                                            
446

 CHUMBINHO, João Paulo da Cunha Rendeiro, Julgado de Paz na prática processual civil, Quid Juris, 
2007, pp. 173-200 
447

 CHUMBINHO, João Paulo da Cunha Rendeiro, Julgado de Paz na prática processual civil, Quid Juris, 
2007, pp. 173-200 
448

 Artigo 26º LJP. São diversos os autores que defendem a procura da conciliação das partes pelo Juiz 
de Paz, quer tenha havido ou não sessão de pré-mediação e sessão de mediação. A este respeito refere 
PEREIRA, Joel Timóteo Ramos, in Julgados de Paz – Organização, Trâmites e Formulários 2ª Ed. Revis-
ta e aumentada, Quid Juris, 2002 (pág. 258) que, embora o juiz de paz não se deva vincular a qualquer 
possível decisão de mérito da causa, deve promover a aproximação entre as partes e sensibilizá-las para 
a obtenção de um acordo.   
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Pelo Juiz de Paz é também assegurado, designadamente, o equilíbrio entre as partes, 

gerindo o processo com flexibilidade, sempre no interesse daquelas e atendendo aos 

princípios gerais estabelecidos no artigo 2º da LJP449. 

Assim, a título de exemplo, atendendo a situações em que apenas uma das partes se 

apresente no Julgado de Paz acompanhada por advogado (38.º LJP) e nesse momento 

a outra manifeste que também gostaria de estar acompanhada, deve o Juiz de Paz, ou o 

Mediador (atendendo ao momento do processo), averiguar junto da parte se o seu ad-

vogado tem disponibilidade imediata para se deslocar ao Julgado de Paz em causa, e só 

em caso negativo deve proceder ao reagendamento da diligência em causa.  

Se necessário, o Juiz de Paz também procede a inspeções judiciais, nomeadamente 

deslocando-se a locais (nos termos do artigo 612.º CPC aplicável por remissão do artigo 

63.º LJP), bem como viabiliza que seja produzida toda a prova que se revele pertinente 

para a descoberta da verdade material e estimular a justa composição do litígio por 

acordo das partes. 

Por regra, o Juiz de Paz admite, sempre que tal se mostre necessário e imprescindível, 

a realização das diligências manifestadas e requeridas conjuntamente pelas partes, 

acompanhando-as ou não, de acordo com as situações em concreto.  

No final o Juiz de Paz profere sentença na Audiência de Julgamento, reduzindo a mes-

ma a escrito e notificando-a às partes, imediatamente, antes do encerramento daquela 

(artigo 60.º LJP). 

Sumariamente o Processo nos Julgados de Paz pode ser concluído por uma de três 

formas: 

  

                                            
449

  FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Julgados de Paz – Organizaçao, competência e funcionamento, 
Coimbra Editora, 2001, pp.20-22     
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Tabela 11 – Formas de conclusão dos processos nos Julgados de Paz 

MEDIAÇAO CONCILIAÇÃO JULGAMENTO 

Acordo das partes com interven-

ção do Mediador e homologação 

pelo Juiz de Paz 

Acordo das partes com interven-

ção e homologação pelo Juiz de 

Paz 

Sentença proferida pelo Juiz de 

Paz de acordo com critérios de 

legalidade estrita ou juízos de 

equidade 

 

Relativamente à competência do Julgado de Paz450, para além das regras de competên-

cia material, existem regras de competência em razão do valor, fixado atualmente em 

5.000€ (cinco mil euros), cabendo recurso para o Tribunal Judicial de 1ª Instância das 

decisões proferidas pelo Julgado de Paz com valor superior a metade do valor da alçada 

daquele tribunal (artigos 8.º, 61.º e 62.º LJP). 

Encontrando-se as regras de competência em razão do território previstas nos artigos 

10.º a 14.º LJP. 

Demonstrada a simplicidade do processo, que corre termos nos Julgados de Paz, im-

põe-se afirmar que a única possível diferença que ocorre na Audiência de Julgamento, 

perante um processo classificado numa das alíneas do n.º 2 do artigo 9.º da LJP, diz 

respeito ao grau de exigência e preparação prévia do Juiz de Paz para proceder à reali-

zação da Conciliação. 

Nestes casos impõe-se ao Juiz de Paz um mais rigoroso estudo prévio dos processos e 

preparação para realização da referida diligência, bem como uma abordagem mais am-

pla e plural dos conflitos (diferendos ou litígios) em causa, atendendo às posições apre-

sentadas pelas partes nas peças processuais e verbalmente quando lhes é concedida a 

palavra para dizerem o que tiverem por conveniente. 

Em resultado de experiência própria, bem como da experiência partilhada com outros 

Juízes de Paz, resulta que é efetivamente nos conflitos do foro penal que ficamos mais 

agradavelmente surpreendidos com os resultados obtidos, perante a efetiva pacificação, 

reparação dos danos e reatamento das relações pessoais, alguns dos quais totalmente 

surpreendentes e inesperados, mesmo para advogados com uma grande experiencia e 

prática de negociação cooperativa. 

                                            
450

 PEREIRA, Joel Timóteo Ramos Pereira, Julgados de Paz, Organização, Trâmites e Formulários, Quid 
Juris, 2ª edição revista e atualizada, Lisboa 2002, pp. 41-106. 
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Muitas vezes, esta surpresa deve-se também ao papel pedagógico e institucional que o 

Juiz de Paz enquanto Magistrado de justiça de proximidade, restaurativa, representante 

do poder jurisdicional, aplicando o direito em nome do povo, consegue alcançar durante 

a Conciliação451. 

Neste sentido, para além da referência a algumas sentenças dos Julgados de Paz, para 

as quais remeto, partilho, desde já, o resultado de dois casos em particular452, cujo obje-

to se integra no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, em que, com a minha intervenção na qualida-

de de Juíza de Paz Coordenadora, do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, na fase 

de Julgamento, durante o trabalho prévio da Conciliação, foi possível obter acordo. 

Nos dois processos escolhidos as partes não aceitaram a fase prévia e voluntária da 

Mediação.  

No primeiro exemplo foi o Demandante quem rejeitou aquela e no segundo foi a De-

mandada quem inviabilizou a sua realização, faltando à mesma, sem justificar ou solici-

tar o seu reagendamento (54.º LJP). 

Atendendo às características de ambos os processos, e à luz do procedimento adotado 

quando as partes prescindem ou faltam à pré-mediação, a audiência de julgamento foi 

iniciada com uma explicação às partes sobre em que consiste a mediação, no sentido 

de verificar a sua predisposição para ainda aceitarem aquela fase, onde haveria confi-

dencialidade e poderiam tratar de eventuais situações subjetivas.  

Ou se preferiam, e estavam disponíveis, para um trabalho de conciliação com a partici-

pação e auxílio do Juiz de Paz, no qual não existe confidencialidade e não são trabalha-

das pelo Juiz de Paz as eventuais questões subjetivas que surjam.  

Em ambos os processos, as partes intervenientes manifestaram disponibilidade e prefe-

rência pela conciliação, da qual resultaram os seguintes acordos: 

  

                                            
451

 CHUMBINHO, João Paulo da Cunha Rendeiro, Julgado de Paz na prática processual civil, Quid Juris, 
2007, pp. 199 e 250 a 255. 
452

 As situações transcritas correspondem a dois processos que correram termos nos Julgados de Paz, 
não tendo nenhum deles passado pela fase prévia e voluntária de Mediação, num por decisão do De-
mandante e em outro por falta da Demandada. Com a sua transcrição sumária visa-se transmitir a rele-
vância e importância individual e comunitária do resultado e efeitos alcançados. 
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*** 

Situação A 

 

Processo: 35/2011- JP de Santa Maria da Feira 

Relação: vizinhança 

Crime: difamação  

Causa de pedir: danos morais sofridos com a acusação de ter propositadamente da-

nificado o portão de um vizinho das partes com uma marreta 

Pedido de Indemnização: 250 € 

Acordo: 

1. A Demandada pede desculpa ao Demandante pelo facto de as suas palavras junto 

do Senhor C… terem provocado e causado a situação de mal-estar e conversas no 

local, pedido de desculpas que o Demandante aceita e agradece ficando o 

mesmo esclarecido e aceitando como verdadeiro o facto de a Demandada não ter 

tido qualquer intenção de denegrir o seu bom nome ou causar a situação. 

2. As partes reconhecem mutuamente serem pessoas pacatas, sensíveis e estima-

das por todos quantos os conhecem, quer nas relações pessoais, quer nas relações 

de vizinhança, em suma, o bom nome de ambos. 

3. As partes assumem o compromisso de conjuntamente esclarecer a quem lhes 

perguntar sobre o presente assunto que ambos ganharam por aprenderem a lição 

de que a relação de vizinhança deve ser valorizada e de que o diálogo e escla-

recimento entre vizinhos deve ser sempre a primeira escolha.  

4. Custas em partes iguais. 

*** 

Situação B 

Processo: 46/2011-JP de Santa Maria da Feira 

Relação: trabalho 

Crime: difamação  

Causa de pedir: danos morais e mesmo materiais causados por difamações alimen-

tadas e provocadas intencionalmente 

Pedido de Indemnização: 5.000 € 

Acordo: 

1. A Demandada pede desculpa à Demandante pelo facto de eventuais palavras, 

actos ou omissões, indevidamente utilizados por terceiros, terem provocado e 
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causado a situação de mal-estar e conversas sobre a Demandante a título pesso-

al, familiar e profissional. 

2. A Demandante aceita e agradece o pedido de desculpas formulado pela De-

mandada, reconhecendo estar esclarecida e aceitando como verdadeiro o facto 

de a Demandada não ter tido qualquer intenção de denegrir o seu bom-nome, a 

sua relação familiar, nem a sua exemplar conduta profissional ou causar qualquer 

situação de mal-estar. 

3. A Demandada reconhece que a Demandante é uma pessoa pacata, sensível e 

estimada por todos quantos a conhecem, quer nas relações pessoais, quer nas 

relações profissionais, em suma o seu bom nome, reconhecendo a sua honesti-

dade, mérito e excelente profissionalismo, admirando-a profissionalmente, e por 

quem tem consideração. 

4. A Demandada assume o compromisso de diligenciar no sentido de serem envia-

das as correspondências e avisos para pagamento das quotas em atraso, da De-

mandante à Associação … , de acordo com a prática corrente na Associação. 

5. A Demandada compromete-se a enviar por correio registado, até ao próximo dia 

…, cópia do presente acordo para as seguintes entidades: 

 a) Presidente da Câmara Municipal de … 

 b) Administrador do Hospital de … 

 c) Associação … 

 d) Empresa … 

 e) Secção Regional Norte da Ordem dos … 

6. As partes assumem o compromisso conjunto de questionadas sobre o presente 

processo informarem terceiros que o mesmo permitiu que se esclarecessem mu-

tuamente, e ambas se consideram satisfeitas com o seu final, confirmando a im-

portância de se dar primazia à resolução em privado de diferendos subjetivos ex-

cluindo terceiros, assim como a importância das palavras que se proferem sobre 

terceiros sem a sua presença, devendo o diálogo e a verdade ser sempre a pri-

meira escolha. 

7. Custas em partes iguais. 

*** 

Confrontando as duas situações é possível identificar diferenças, mas também seme-

lhanças, com verdadeiras e inegáveis características e consequências restaurativas.  

Do conteúdo dos acordos alcançados, destacamos as seguintes: 

a) Diferenças: 
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Tipo de relação Vizinhança Profissional 

Implicações dos danos Local Social 

Valor de indemnização € 250 € 5.000 

b) Semelhanças: 

• Pedido de desculpas 

• Aceitação do pedido de desculpas 

• Esclarecimento e Compreensão da situação 

• Reconhecimento Individual e Social 

• Compromisso Individual e Conjunto 

• Relacionamento restaurado 

• Reparação da Situação 

• Reconciliação das Pessoas 

• Relacionamento restaurado 

• Resolução efetiva e definitiva do assunto 

Do trabalho que tem sido realizado pelos Julgados de Paz, de forma aleatória e mera-

mente exemplificativa, conforme atrás referido, remeto para algumas das sentenças 

denominadas como “Jurisprudência dos Julgados de Paz”. 

Estas sentenças encontram-se inseridas na página do Ministério da Justiça, Instituto 

das Tecnologias de Informação na Justiça, Bases Jurídico-Documentais que constam 

na página Direção Geral de Sistema de Informação, a saber: 

• Ofensa corporal simples – Processo 176/2008 – JP Coimbra
453

 

• Ofensa à integridade física simples – Processo 197/2005 – JP do Seixal
454

 

• Ofensas Corporais Simples – Processo 161/2008 – JP Santa Maria da Feira
455

  

• Crime de difamação, injúrias e ofensa à integridade física – Processo 40/2010–

JP de Castro Verde 
456

   

                                            
453

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/61bdd062859a5c598025765c0039b9bb
?OpenDocument&Highlight=0,ofensa,corporal 
454

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/0025b22d64490d798025713b005494f6?
OpenDocument&Highlight=0,ofensa,corporal  
455

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/b14d39973028b4548025764f0035a485?
OpenDocument&Highlight=0,injurias  
456

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/87356636b6c73446802578c40052cec5?
OpenDocument&Highlight=0,f%C3%ADsica,simples  
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Crime de Difamação – Processo 244/2010 – JP Porto
457

   

• Furto Simples – Processo 30/2009 – JP Castro Verde
458

 

• Furto Simples – Processo 91/2010 – JP de Castro Verde
459

 

Dano simples – Processo 102/206 – JP Montemor-o-Velho
460

 

• Alteração de marcos - Processo 106/2005 - JP Cantanhede
461

 

• Burla para obtenção de Alimentos, Bebidas ou serviços – não foi possivel encon-

trar nenhuma sentença proferida sobre esta matéria. Contudo resulta sentença 

declarativa de condenação no Processo 202/2010 - JP de Santa Maria da Feira, 

onde é solicitada a apreciação do contrato atípico misto de hospedagem pelo pe-

ríodo de 25 noites. 

Ainda sobre esta temática, foi possível recolher uma amostra462 dos processos findos 

nos Julgados de Paz, durante o ano de 2011, cujo objeto da ação foi classificado espe-

cificamente como se encontrando integrado numa das alíneas do disposto do n.º 2 do 

artigo 9.º da LJP. 

Após tratamento e análise da aludida amostra, a mesma permitiu-nos retirar algumas 

conclusões que consideramos muito pertinentes e revelantes, defendendo que as mes-

mas devem ser, num futuro próximo, investigadas numa perspetiva comparativa com o 

modelo judicial, comparando os dados do ano de 2012.  

De acordo com os dados tratados nos Jugados de Paz, durante o ano de 2011, mais de 

metade (57%) das ações apreciadas e decididas sobre pedidos de indemnização civil 

emergentes de crimes tipificados numa das alíneas do n.º 2 do artigo 9.º da LJP, termi-

naram por Transação (incluindo aqui os acordos alcançados em Conciliação 35%, em 

sede de Mediação 18% e por transação extrajudicial 4%), tendo apenas 23% findado 

por Decisão Judicial. 

                                            
457

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/e1469bc26a4e23f8802579430037bf06?
OpenDocument&Highlight=0,difama%C3%A7%C3%A3o 
458

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/361943019c69bc318025779e003420c7
?OpenDocument&Highlight=0,furto,simples  
459

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f8cadbafca5f65e28025792900349e82?OpenDocume
nt&Highlight=0,furto,simples  
460

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c2e71038b0d9126a8025712d003cb8b6
?OpenDocument&Highlight=0,altera%C3%A7%C3%A3o,de,marcos 
461

 Disponível em 
http://www.dgsi.pt/cajp.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c2e71038b0d9126a8025712d003cb8b6
?OpenDocument&Highlight=0,altera%C3%A7%C3%A3o,de,marcos 
462

 Dados fornecidos diretamente pelo Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz. 
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Dos restantes processos, 7% foram remetidos para o Tribunal Judicial e 13% termina-

ram por desistência da instância. 

Para uma mais fácil compreensão e perceção visual da referida informação, apresenta-

mos os dados recolhidos de forma gráfica: 

 

Ilustração 17 – Volume percentual de processos findos nos Julgados de Paz em 2011, por forma de conclusão, integrados no disposto 
do n.º 2 do artigo 9.º da LJP (ilustração nossa) 

Por todo o exposto, concluímos que as características restaurativas da Conciliação, nos 

Julgados de Paz, assumem especial importância, pertinência e relevância, designada-

mente, atendendo às situações enquadradas em qualquer das alíneas do citado n.º 2 do 

artigo 9.º da LJP. 

Desde logo, atendendo à circunstância, designadamente da carga psicológica e soci-

al463, uma vez que nos Julgados de Paz não estamos na presença de um ofendido e 

arguido, mas sim de um Demandante e Demandado. 

Acresce que a própria designação de Julgado de Paz, em vez de Tribunal Criminal ou 

Tribunal Judicial, só por si, também linguisticamente e não só, permitem uma menor 

tensão, facilitando a abertura à comunicação e diálogo. 

                                            
463

 PEDROSO, João, TRINCÃO, Catarina e DIAS, João Paulo, E a justiça aqui tão perto, artigo publicado 
na Revista Crítica de Ciências Sociais n.º 65, 2003, pp. 77-106. Disponível em http://rccs.revues.org/1181  
JOLY, Eva, É este o mundo e que queremos viver?, Editorial Inquérito, Lisboa, 2003. 
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Por outro, lado a figura do Mediador e do Juiz de Paz, técnicos especialistas e capaci-

tados na resolução não adversarial de demandas, com grande disponibilidade e abertu-

ra ao diálogo e comunicação, encontram-se vocacionados para permitir a participação 

cívica dos interessados, bem como para estimular a justa composição dos litígios por 

acordo das partes. 

A realização da fase prévia de Mediação depende única e exclusivamente da vontade 

conjunta de Demandantes e Demandados.  

Acresce que a consequente impossibilidade de ser instaurado o respetivo procedimen-

to criminal, nos casos de propositura de ações nos termos do disposto no n.º 2 do arti-

go 9.º da LJP, para além de se encontrar em sintonia com o disposto no n.º 2 do artigo 

72.º do Código Penal, também corresponde a uma manifestação do Demandante 

(ofendido) de que a sua pretensão não é a de responsabilização criminal do Deman-

dado (arguido). 

Na verdade, ao decidir recorrer ao Julgado de Paz, estando em tempo para apresentar 

queixa-crime e/ou em curso procedimento criminal, o ofendido/vítima demite-se da sua 

posição jurídica criminal (queixoso/ofendido), em certas situações delegada ao Estado 

através da figura do Ministério Público no papel de acusador, e assume o papel ativo e 

participativo de Demandante no Julgado de Paz. 

Com esta decisão de recorrer ao Julgado de Paz o Demandante, por um lado, indireta 

e inconscientemente, formaliza que a sua intenção não é a de que o outro seja crimi-

nalmente condenado, mas sim que ele próprio seja civilmente indemnizado e individu-

al/socialmente reconhecido, como forma de compensação civil de um dano por si so-

frido, com a particularidade do mesmo ser emergente de um dos crimes elencados no 

n.º 2 do artigo 9.º LJP. 

O Demandante abdica da análise jurídica criminal e da consequência penal para a 

situação em si, que poderia vir a ser proposta para o mesmo pelo Ministério Público, 

no caso de crimes semipúblicos.  

Sendo a sua primazia obter assistência moral e psicológica adequada, por si conside-

rada como necessária à reparação possível dos danos sofridos.  

Acrescido da preocupação de não sofrer uma vitimização secundária provocada pelo 

encontro com as instâncias de controlo, onde nem sempre é bem recebido e maiorita-
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riamente se sente excluído de um processo que não compreende e, por regra, nin-

guém lhe explica.  

Anulando a aplicação potencial de uma sanção criminal, com os conhecidos efeitos 

estigmatizantes, de-socializadores e criminógenos. 

Uma análise mais detalhada da disposição citada resulta na constatação de que as 

matérias ali elencadas envolvem, necessariamente, situações de litigância entre pes-

soas singulares, as quais se traduzem maioritariamente em disputas de proximidade, 

problemas entre cidadãos, com implicações individuais, sociais e na comunidade464. 

Esta opção legislativa encontra-se claramente justificada no facto de ser a Justiça de 

Proximidade a que melhor se adequa à resolução das referidas situações, quer pelas 

consequências individuais, quer pelas consequências sociais e em particular, pelos 

efeitos locais ou comunitários que podem causar. 

Ora, com a aceitação da mencionada restrição (impossibilidade de instaurar o respeti-

vo procedimento criminal), o Demandante formaliza a sua disponibilidade e responsa-

bilização para com a solução que venha a ser encontrada, manifestando de forma indi-

reta que a sua satisfação não resulta da eventual aplicação de uma pena ou sanção 

criminal. Resultando assim formalizado, de forma clara e inequívoca, a sua disponibili-

dade psicológica e individual para reconhecer e trabalhar soluções consensuais.  

Ao aceitar o procedimento do Julgado de Paz e abdicar do procedimento criminal, o 

Demandante (ofendido/vítima), demonstra uma valorização de padrões diferenciados, 

com uma especial preferência por uma Justiça de Proximidade Restaurativa, ativa e 

participativa, em vez de uma Justiça Retributiva, meramente repressora e punitiva. 

Por outro lado, o ofensor/arguido, denominado de Demandado no Julgado de Paz, ao 

tomar conhecimento e consciência de que o Demandante abdicou da possibilidade de 

instaurar o respetivo procedimento criminal, deixando de ser processualmente deno-

minado “Arguido”, assume também uma maior disponibilidade psicológica para traba-

lhar e aceitar soluções consensuais. 

                                            
464

 DIAS, Jorge de Figueiredo, Sobre a reparação de perdas e danos arbitrada em processo penal, Bole-
tim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Suplemento XVI, Estudos un Memoriam do 
Professor José Beleza dos Santos, pp. 87-140. 
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Em consequência das aludidas especificidades, legalmente previstas, por regra resulta 

verificada a predisposição e disponibilidade consensual das partes (Demandan-

te/Ofendido/Vítima e Demandado/Ofensor/Arguido), resultando possível e alcançável, 

na maioria das vezes, se não for viável a Mediação, após o trabalho de Conciliação 

com o Juiz de Paz, alcançar acordo que homologado por este, assume valor de sen-

tença judicial do Tribunal de 1.ª Instância, constituindo título executivo. 

Dai a importância da intervenção do Juiz de Paz quando verifica a legalidade do acor-

do, confirmar, para além do mais, se o mesmo é suficientemente claro para se neces-

sário ser executado.  

Em suma, mantendo a possibilidade das partes voluntariamente assumirem pôr termo 

ao litígio e procederem à reparação de situações, através de uma justa composição 

daquela, e personalização do caso concreto, durante a fase prévia e voluntária da Me-

diação, ou na Conciliação, o Julgado de Paz, possibilitando-lhes pôr um término à per-

turbação. 

Bem como, procede à concretização de uma verdadeira reparação dos danos causa-

dos às vítimas e reestruturação das relações465, conseguindo na maioria das vezes 

alcançar acordo, elevar a pacificação social, e ainda reduzir situações de reincidência, 

contribuindo para a ressocialização do agente da infração, face ao papel pedagógico e 

interventivo que o Juiz de Paz pode e deve assumir no processo. 

As características restaurativas da Conciliação, nos Julgados de Paz assumem espe-

cial importância e pertinência face às situações enquadradas em qualquer das alíneas 

do n.º 2 do artigo 9.º LJP, que têm naturalmente maior carga emotiva, individual, social 

e comunitária, mediante o trabalho do Mediador e do Juiz de Paz apelar à consciência 

e consciencialização das partes para com um compromisso conjunto face à situação 

em concreto. 

Reforçamos que no nosso entender as situações elencadas no n.º 2 do artigo 9.º po-

deriam ser meramente exemplificativas, partilhando da posição doutrinária que defen-

de a imposição de um limite coincidente com uma moldura penal máxima (5 naos de 

                                            
465

 ALMEIDA, Carlota Pizarro de, Despublicização do Direito Criminal, Associação Académica da Facul-
dade de Direito de Lisboa, Lisboa, 2000, p.396. 
ALMEIDA, Rosa Crucho, As relações entre vítimas e sistema de justiça criminal em Portugal, artigo publi-
cado na Revista Portuguesa dme Ciência Criminal, ano 3, 1.º volume. 



Julgados de Paz e Conciliação: sua importância no paradigma da Justiça Restaurativa 

Dulce Maria Martins do Nascimento  258 

pena de prisão ou pena de multa), como a já referida posição defendida por Joel Timó-

teo Pereira.  

De forma diferenciada, como já referimos anteriormente, apesar da simplificação resul-

tante no processo abreviado e sumaríssimo, o processo penal tem especificidades, 

nomeadamente, de procedimento e processo, ficando maioritariamente na disponibili-

dade do Ministério Público, e não das partes, o percurso que o mesmo seguirá. Acres-

ce a circunstância, já referida, do processo sumaríssimo não admitir partes civis. 

No entanto apesar, dos indicadores, pareceres e experiência demonstrada e docu-

mentada dos Julgados de Paz, no que se refere à Mediação em geral, a opção do le-

gislador não foi no sentido de incluir o serviço de Mediação Publica em matéria Penal 

nestes Tribunais de Justiça de Proximidade Restaurativa466. 

No que diz respeito ao serviço de Mediação Pública Penal, cujo regime legal se encon-

tra previsto na Lei 21/2007, de 12 de Junho467, cumpre referir que atualmente o mes-

mo verifica-se no processo penal durante a fase de inquérito, de forma gratuita, por 

decisão conjunta do ofendido e arguido, requerida ao Ministério Público, ou por deci-

são deste. 

Encontrando-se assim, total e absolutamente independente dos Julgados de Paz, e 

em concreto, sem qualquer relação efetiva, direta ou indireta, com o mesmo, para 

além da possível cedência de espaço físico para a sua realização. 

Desconhecendo-se a fundamentação da decisão legislativa pela introdução de um 

procedimento de Resolução Alternativa de Litígios, dependente de impulso do Ministé-

rio Público, inserido no modelo de Justiça Tradicional, distanciado do modelo de Justi-

ça de Proximidade468, naturalmente restaurativo, e destinto do mesmo, nomeadamente 

em termos de processo, procedimentos e custas.  

Assim, e ainda atendendo à análise das especificidades do disposto nos números 2 e 

3 do artigo 9º da LJP, com suas especiais características restaurativas, concluímos 

que face à existência, por um lado, do procedimento nos Julgados de Paz da fase vo-

                                            
466

 SILVA, Germano Marques da, A Mediação Penal – em busca de um novo paradigma?, A Introdução 
da mediação vítima-agressor no ordenamento jurídico português, Almedina, 2005, p. 98.  
467

  Diploma legal publicado no Diário da República, 1ª Série – n.º 112, de 12 de Junho. Disponível em 
http://dre.pt/pdf1s/2007/06/11200/37983798.pdf.  
468

  FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Parecer sobre Passando a prestar um serviço de melhor quali-
dade ao cidadão, Acerca do Anteprojeto de diploma legal sobre Mediação Penal, p. 10 Disponível 
http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Conselho/Relatorios/Parecer2006.pdf.     
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luntária de Mediação, e por outro, do serviço de Mediação Pública Penal, registamos a 

existência em Portugal tem dois modelos de Mediação para as mesmas situações 

objetivas, que conflituam entre si por se traduzirem em processos e procedimentos 

muito diferenciados, com características simultaneamente distintas e similares. 

Um a funcionar nos Julgados de Paz, com possível funcionamento no âmbito civil de 

situações emergentes de crimes (tipificados no n.º 2 do artigo 9.º da LJP), cuja realiza-

ção depende única e exclusivamente da vontade das partes, sendo o acordo obtido 

homologado pelo Juiz de Paz. 

E outro, nos Tribunais Judiciais Criminais, dependente maioritariamente da iniciativa 

do Ministério Público, por via do Processo de Mediação Pública em matéria Penal. 

Assim, consoante se encontrem a ser analisadas no Tribunal Criminal ou no Julgado 

de Paz, o processo, procedimentos e oportunidade de efetiva pacificação social, para 

situações objetivamente similares, são distintos. 

Consideramos esta situação pertinente de ser analisada, examinada e refletida com 

maior profundidade, quer pelas disparidades de procedimentos, quer pelas contradi-

ções, duplicidade de serviços prestados e suas consequências, o que sumariamente 

faremos mais adiante. 

Bem sabemos que, formalmente, o Sistema Público de Mediação Penal, com avalia-

ção do crime, corre por apenso ao processo penal, na alçada do Ministério Público. 

Diferentemente, no Julgado de Paz o Sistema de Mediação enxertado no processo, de 

acordo com a competência material destes Tribunais, traduz-se na análise de matéria 

predominantemente civil. 

No entanto, quando nos Julgados de Paz estiver a ser analisada uma situação emer-

gente de um dos crimes previstos nas alíneas do n.º 2 do artigo 9.º da LJP, em termos 

práticos e concretos, estar-se-á a analisar factos ilícitos tipificados na lei penal como 

criminais e não como civis. 

Neste sentido referimos por exemplo o crime de burla, conscientes de que no n.º 2 do 

artigo 9.º da LJP se encontrar tipificada a burla para obtenção de bebidas, alimentos e 

serviços (220.º CP) e não a burla lato senso (217.º CP). 
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Sucede que a linha divisória entre a fraude constitutiva de burla, e o simples ilícito civil, 

é muito ténue, atendendo a que o dolo in contrahendo cível determinante da nulidade 

do contrato se configura em termos muito idênticos ao engano constitutivo da burla, 

como resulta expressamente apreciado na jurisprudência do Supremo Tribunal de Jus-

tiça469. 

Acresce que o Serviço de Mediação existente nos Julgados de Paz, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 16.º é competente para mediar quaisquer litígios, ainda que 

excluídos da competência dos Julgados de Paz, com exceção dos que tenham por 

objeto direitos indisponíveis. 

No entanto, para além da Mediação Penal não ter sido verdadeiramente introduzida 

nos Serviços prestados nos Julgados de Paz, uma vez que se limita à disponibilização 

pontual de instalações para a realização de algumas sessões.  

Em Portugal existem Mediadores com formação específica em Mediação Penal, e só 

os constantes das listas públicas podem realizar essas mediações. 

6.3. DADOS ESTATÍSTICOS E ACORDOS 

Convictos de que não podemos comparar realidades incomparáveis, consideramos 

que seria importante ter disponíveis alguns dados estatísticos acerca dos vários mode-

los de Mediação Pública, bem como dos Tribunais Judiciais, para proceder à sua aná-

lise e considerações com os dados registados e publicados sobre os Julgados de Paz 

em Geral e o modelo de mediação enxertado no seu processo. 

Contudo, e não obstante as diligências por nós efetuadas, não nos foi possível obter 

qualquer elemento sobre o volume processual dos Tribunais Judiciais, com caracterís-

ticas identificadas que pudessem ser integrados na competência dos Julgados de Paz 

e em concreto passíveis de utilizarem fase voluntária de Mediação, nomeadamente 

em razão da matéria.  

Assim, como também não conseguimos ter acesso ao número de processos remetidos 

pelo Ministério Público para Mediação, e destes em quantos se realizou a Mediação, 

                                            
469

  Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 04.07.2007, proferido no processo 07P2599. Disponível 
em 
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f90525589a4972988025736f004742d1?O
penDocument      
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nem quantos resultaram em acordo, designadamente no que serefere à Mediação 

Penal por tipo de crime. 

Ou mesmo em quantos processos nos Truibunais Judiciais foi requerido o serviço de 

Mediação nos termos do disposto no Código de Processo Civil, e atualmente na Lei do 

Siltema de Mediação Pública. 

Resultou verificada a mesma indisponibilidade de acesso aos dados sobre a Mediação 

Familiar e à Mediação Laboral, designadamente informação sobre o número de pro-

cessos potenciais para a Mediação e os efetivamente enviados. Bem como, destes 

qual o volume em que se obteve acordo. 

Por fim, e no que diz respeito ao Sistema Público de Mediação Laboral sublinhe-se 

que o mesmo não se encontra relacionado nem com o Tribunal de Trabalho, nem com 

o Ministério Público ou com o Julgado de Paz. 

Entendendo que tal corresponde a uma limitação e fragilidade do modelo, que limita e 

condiciona o sucesso e visibilidade dos processos ali trabalhados, bem como dos pos-

síveis resultados alcançados.  

Mas também aqui não nos foi possível obter dados, nem elementos, do número de 

processos entrados, por tema e valor, e destes quantos terão terminado com acordo. 

A cerca do Sistema Público de Mediação é nossa convicção e posição que o mesmo 

de veria estar relacionado com o papel do Ministério Público, bem como com o Julga-

do de Paz, procedendo o Juiz de Paz à sua homologação, conferindo-lhe valor de sen-

tença judicial em vez do mero valor de acordo particular que atualmente têm. 

Esta relação de complementariedade entre Ministério Público e Julgados de Paz daria 

uma maior segurança e credibilidade ao processo e trabalho realizado pelos Mediado-

res, reduzindo de forma significativa o número de processos pendentes, designada-

mente, nos Tribunais Judiciais de Família e de Trabalho, para além dos Criminais. 

Como está, em termos meramente simbólicos é como ter um Ferrari sem combustível. 

Consideramos que a disponibilidade e análise dos referidos dados nos podia permitir, 

designadamente, verificar qual o impacto efetivo que os Modelos de Mediação ocupam 

no processo jurisdicional, bem como identificar pontos com necessidade de efetivo 

desenvolvimento, correção ou adaptação. 
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Diferentemente, em relação aos Julgados de Paz, o Conselho de Acompanhamento 

destes Tribunais, disponibiliza on line470de forma pública e transparente, todos os da-

dos estatísticos, alguns de forma anual e outros de forma mensal, relativamente a esta 

Justiça de Proximidade. 

Podemos encontrar disponíveis para consulta on line os Relatórios Anuais do Conse-

lho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, desde 2002 a 2012.  

Bem como se encontram disponibilizadas on line estatísticas anuais, com mapas esta-

tísticos mensais, sobre os processos distribuídos, findos por mediação e total de pro-

cessos findos, desde 2002 a 2013471.  

Assim, e apenas em relação a estes Tribunais de Justiça de Proximidade Restaurati-

va, bem como acerca do Sistema de Mediação ali enxertado, é possível proceder à 

sua análise e considerações. 

Reportando-nos à data de Fevereiro de 2013, e tendo presente a data de instalação 

de cada um dos respetivos Julgados de Paz, do último mapa disponível, constatamos 

os seguintes dados: 

  

                                            
470

 Disponíveis em http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/index.asp 
471

 Disponíveis em 
http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/index.asp?id=Conselho&sub_id=Estatisticas  
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Tabela 12 – Volume processual dos Julgados de Paz (processos distribuidos e findos, com indicação dos findos por mediação) 

Julgados de Paz 
Processos 

Distribuídos 
Processos  

Findos 
% 

Findos por 
Mediação 

% 

Lisboa 9442 9131 96,71% 1825 19,33% 

Agrupamento Oliveira do Bairro, 

Águeda, Anadia e Mealhada 
1714 1679 97,96% 367 21,41% 

Seixal 4989 4858 97,37% 776 15,55% 

Vila Nova de Gaia 8205 7374 89,87% 2317 28,24% 

Miranda do Corvo 778 760 97,69% 253 32,52% 

Terras de Bouro 503 494 98,21% 191 37,97% 

Vila Nova de Poiares 568 535 94,19% 90 15,85% 

Agrupamento Tarouca, Arma-

mar, Castro Daire, Lamego, 

Moimenta da Beira e Resende 

1519 1501 98,82% 367 24,16% 

Agrupamento Santa Marta de 

Penaguião, Alijó, Murça, Peso 

da Régua, Sabrosa e Vila Real 

2193 2161 98,54% 288 13,13% 

Agrupamento Cantanhede, Mira 

e Montemor-o-Velho 
3586 3500 97,60% 1005 28,03% 

Porto 8649 7888 91,20% 1565 18,09% 

Agrupamento Aguiar da Beira, 

Penalva do Castelo, Satão, 

Trancoso e Vila Nova de Paiva 

837 815 97,37% 223 26,64% 

Trofa 1041 1004 96,45% 126 12,10% 

Sintra 6737 6409 95,13% 1713 25,43% 

Coimbra 1905 1788 93,86% 474 24,88% 

Santa Maria da Feira 1537 1513 98,44% 376 24,46% 

Odivelas 1464 1423 97,20% 256 17,49% 

Concelhos Setúbal e Palmela 1958 1801 91,98% 462 23,60% 

Agrupamento Aljustrel, Almodô-

var, Castro Verde, Mértola e 

Ourique 

591 538 91,03% 121 20,47% 

Agrupamento Oleiros, Mação, 

Proença-a-Nova, Sertã e Vila de 

Rei 

776 745 96,01% 180 23,20% 

Agrupamento Alcobaça, Caldas 

da Rainha, Óbidos e Nazaré 
899 744 82,76% 251 27,92% 
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Agrupamento Carregal do Sal, 

Mangualde e Nelas 
449 429 95,55% 83 18,49% 

Agrupamento Câmara de Lobos 

e Funchal 
1622 1498 92,36% 459 28,30% 

Agrupamento Belmonte, Covilhã 

e Fundão 
386 350 90,67% 70 18,13% 

Cascais 782 727 92,97% 213 27,24% 

Dos dados referidos, constatamos de forma clara e evidente que na Justiça de Proxi-

midade Restaurativa dos Julgados de Paz, reportando-nos à data de fevereiro de 

2013, e atendendo à totalidade de existência dos Julgados de Paz, apresentam uma 

taxa média de eficiência e eficácia, na resolução dos processos ali propostos, na or-

dem dos 98,49%.  

Destes, cerca de 24% resulta de processos findos na fase voluntária da Mediação. 

Podemos assim afirmar que cerca de um quarto dos processos que dão entrada nos 

Julgados de Paz são resolvidos por via da fase voluntária de Mediação. 

Seria interessante poder saber como andam os Tribunais Judiciais e a sua relação 

com os Sistemas de Mediação Pública, como interagem e se interligam.  

A título de exemplo do procedimento anteriormente referido, e dos possíveis resulta-

dos alcançados, procedo aqui à transcrição do teor das cláusulas de alguns dos acor-

dos alcançados durante o exercício das funções de Juíza de Paz Coordenadora do 

Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, e durante o período em que acumulei fun-

ções no Julgado de Paz de Mira e no Julgado de Paz de Montemor-o-Velho. 

Começo por destacar três acordos alcançados, na fase prévia e voluntária de Media-

ção, quando os processos já se encontravam na fase de Julgamento.  

Nestes, depois de informar as partes do que era a Mediação e de quais as vantagens 

e benefícios do procedimento, as mesmas aceitaram a minha sugestão de experimen-

tarem e realizarem aquela fase, tendo o processo ali regressado. 

Relembro que considero esta situação e procedimento muito útil, mas apenas admis-

sível, quando face à situação em particular, o Juiz de Paz, previamente na sua análise 

do processo e estudo das posições das apartes, verifica a existência de questões sub-
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jetivas que necessitam de ser trabalhadas, e sem as quais não é possível alcançar 

uma solução de compromisso objetiva, eficiente e eficaz para o caso em concreto. 

Como resultou alcançada nos seguintes casos: 

 

Situação A 

Processo: 26/2012-JP Santa Maria da Feira 

Valor: € 5.000 

Cláusula Primeira 

Os Demandados comprometem-se a ter um especial cuidado em não fazer barulho 

que possa perturbar o direito ao descanso da Demandante e a exigir o mesmo dos 

seus familiares. 

Cláusula Segunda 

Demandados e Demandante comprometem-se a respeitarem-se mutuamente nas su-

as relações de vizinhança. 

Cláusula Terceira 

Atento o exposto, a Demandante prescinde do pedido de indemnização solicitado nos 

autos. 

Cláusula Quarta 

As partes aceitam pôr termo ao processo com a assinatura do presente acordo. 

*** 

Situação B 

Processo: 17/2012-JP Santa Maria da Feira 

Valor: € 5.000 

Cláusula Única 

A Demandante desiste da instância contra a Demandada e esta aceita a desistência.  
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*** 

Situação C 

Processo: 446/2012-JP Montemor 

Valor: € 5.000 

Cláusula Primeira 

O Demandado compromete-se a retirar os animais das propriedades do Demandante, 

que fazem parte neste processo, até 31 de Dezembro de 2012. 

Cláusula Segunda 

O Demandado compromete-se ainda a retirar as barreiras colocadas na serventia de 

inquilinos até à data referida na aliena anterior. 

 

*** 

Acresce que existem outras situações nas quais, não obstante a verificação prévia de 

questões subjetivas, as partes não aceitam a mediação, mas aceitam trabalhar o conflito 

em conciliação e aquelas não são obstáculo a trabalhar o mesmo nesta fase.  

Assim, se as partes, questionadas para o efeito, manifestam expressamente essa von-

tade, pelo conforto e confiança que sentem na figura do Juiz de Paz como poder jurisdi-

cional, a mesma realiza-se. 

Em consequência, desse trabalho é possível às partes obterem resultados substancial-

mente diversos dos que a lei aplicaria face apenas às posições vertidas pelas partes nas 

suas peças processuais e à prova que se viesse a ser produzida em audiência de jul-

gamento. 

Também a título meramente exemplificativo transcrevo o teor das cláusulas de alguns 

acordos alcançados no exercício das funções de Juíza de Paz Coordenadora, na fase 

de Julgamento, durante a Conciliação, no Julgado de Paz de Santa Maria da Feira. 
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*** 

Situação A 

Processo: 92/2012 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 4.000 

Cláusula Primeira 

Os 1.º e 2.º Demandados comprometem-se a assinar a declaração que neste momen-

to se montra necessária ao prosseguimento do processo camarário de licenciamento 

da padaria no prazo de 10 dias, sendo que o Demandante se compromete a enviar 

através do seu mandatário à mandatária dos 1.º e 2.º Demandados a minuta que se 

revela necessária para o efeito no prazo de cinco dias. 

Cláusula Segunda 

Os 1.º e 2.º Demandados comprometem-se a recolher a assinatura para declaração de 

igual conteúdo ao referido no número anterior dos restantes proprietários, no mesmo 

prazo indicado também no número anterior.  

Cláusula Terceira 

A declaração referida nos pontos 1 e 2 deve de especificar as alterações de utilização 

pretendidas assim como o processo a que se destina. 

Cláusula Quarta 

Mais se comprometem os 1.º e 2.º Demandados a assinar, e recolher a assinatura dos 

restantes proprietários, no prazo de dez dias, para eventuais documentos que se reve-

lem necessários ao referido licenciamento, devendo ser remetido carta registada aos 

1.º e 2.º Demandados para o efeito. 

Cláusula Quinta 

O Demandante compromete-se a proceder à substituição da abraçadeira superior de 

ferro por inox existente no tubo de extração, bem como a nivelar a aparadeira existen-

te por baixo do mesmo tubo, de forma a encaminhar para o tubo. 

Cláusula Sexta 

Os 1.º e 2.º Demandados comprometem-se a liquidar metade (50%) do valor da coima 

estabelecida no processo n.º XXX-TBVFR do X.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de 

Santa Maria da Feira, nos prazos estipulados pelo tribunal, devendo o mandatário do 

Demandante comunicar à mandatária dos 1.º e 2.º Demandados a decisão que vier a 

ser proferida, com indicação de modalidade e prazo de pagamento. 

Cláusula Sétima 

Custas em partes iguais. 
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*** 

Situação B 

Processo: 82/2012 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 628,14 

Cláusula Primeira 

As partes acordam em pôr fim ao presente processo, reduzindo a Demandante o pedi-

do à quantia de 300€ e à entrega pelo Demandado na presente data do vídeo Yudor 

que se encontrava na sua residência. 

Cláusula Segunda  

A quantia referida no número anterior será liquidada pelo Demandando no prazo de 3 

(três) dias, a entregar no escritório da mandatária da Demandante. 

Cláusula Terceira 

Nesta data a Demandante procede à correção da imagem (formigueiro) que se verifi-

cava existir no televisor do R/C. 

Cláusula Quarta 

Com o cumprimento pelo Demandado do disposto no número 1 (um) supra, a Deman-

dante declara-se totalmente ressarcida nada mais tendo a reclamar do Demandado. 

Cláusula Quinta 

Custas em partes iguais. 

 

*** 

Situação C 

Processo: 44/2011 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 5.000 

Cláusula Primeira 

As partes reconhecem e assumem a necessidade de proceder no veículo do Deman-

dante, às reparações orçamentadas nos termos do documento anexo, datado de 

07.04.2011, no valor de 3.522,72€ (três mil quinhentos e vinte e dois euros e setenta e 

dois cêntimos).  
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Cláusula Segunda 

Os 1.º e 2.º Demandados assumem a responsabilidade pela referida reparação. 

Cláusula Terceira 

A 2.ª Demandada assume a responsabilidade pelo pagamento da importância de 750€ 

(setecentos e cinquenta euros), comprometendo-se a liquidar este valor até ao próxi-

mo dia 07.05.2011, diretamente ao 1.º Demandado, ou por meio de transferência ban-

cária para a conta do mesmo no Banco X identificada com o número XXX, desoneran-

do-se de qualquer responsabilidade. 

Cláusula Quarta 

O 1.º Demandado assume a responsabilidade pelo pagamento integral do valor cons-

tante do orçamento, perante a oficina de reparação, desonerando-se de qualquer res-

ponsabilidade. 

Cláusula Quinta 

Após o pagamento efetuado pela 2.ª Demandada, o 1.º Demandado obriga-se a dar 

ordem de reparação, assumindo a responsabilidade pela mesma, bem como diligenci-

ando para que a reparação fique concluída no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 

após o início daquela. 

Cláusula Sexta  

Logo que seja efetuado pagamento pela 2.ª Demandada, se antecipado à data limite 

fixada (07.05.2011), o 1.º Demandado compromete-se a dar ordem para reparação 

imediata. 

Cláusula Sétima 

No caso da 2.ª Demandada não cumprir o pagamento do valor referido e por si assu-

mido até 07.05.2011, a mesma aceita a título de cláusula penal diária o valor de 50€ a 

liquidar ao 1.º Demandado. 

Cláusula Oitava 

Caso o 1.º Demandado não cumpra com as responsabilidades assumidas no presente 

acordo, nomeadamente no que diz respeito a proceder à ordem de reparação na data 

prevista, sendo 07.05.2011 o prazo limite do pagamento da 2.ª Demandada, o mesmo 

aceita liquidar a título de cláusula penal diária o valor de 50€ ao Demandante. 

Cláusula Nona 

Custas em partes iguais assumidas pelo Demandante e 2.ª Demandada. 
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*** 

Situação D 

Processo: 19/2011 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 2.616,75 

Cláusula Primeira 

As partes acordam em proceder à atualização faseada de renda em cinco anos, de 

acordo com documento junto aos autos a fls. 80, com base no valor patrimonial corri-

gido da fração arrendada aos 1.º e 2.º Demandados fixado em 65.640€ (sessenta e 

cinco mil seiscentos e quarenta euros), com efeitos a Janeiro de 2011.  

Cláusula Segunda 

As rendas corresponderão aos seguintes valores mensais: 

– Ano de 2011 – 99 € (noventa e nove euros);  

– Ano de 2012 – 139 € (cento e trinta e nove euros); 

– Anos de 2013 – 179 € (cento e setenta e nove euros); 

– Anos de 2014 – 219 € (duzentos e dezanove euros); 

– Ano de 2015 – 219 € (duzentos e dezanove euros) acrescida de taxa de inflação 

acumulada.  

Cláusula Terceira 

Os 1.º e 2.º Demandados comprometem-se a liquidar o valor correspondente ao dife-

rencial das rendas liquidadas em Janeiro e Fevereiro do corrente ano e o valor agora 

acordado, na importância total de 82€ (oitenta e dois euros) até ao próximo dia 4 de 

Março. 

Cláusula Quarta 

O Demandante compromete-se a entregar os correspondentes recibos aos 1.º e 2.º 

Demandados após confirmação da liquidação do valor correspondente de renda. 

Cláusula Quinta 

Custas em partes iguais. 
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*** 

Situação E 

Processo: 128/2010 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 4.933,50 

Cláusula Primeira 

As partes aceitam que os danos verificados na habitação da Demandante objeto dos 

presentes autos resultam de infiltrações oriundas do terraço da habitação superior, 

aceitando que o terraço é parte comum do prédio, sendo por isso a sua conservação 

da responsabilidade de todos os condóminos. 

Cláusula Segunda 

As partes acordam em solicitar três orçamentos para a reparação e impermeabilização 

total do terraço do edifício objeto dos autos e dos danos da habitação da Demandante 

reclamados nos presentes autos. 

Cláusula Terceira 

A Demandante e os 4.º e 2.ª Demandados, comprometem-se, no prazo máximo de 15 

dias, entregar ao administrador do condomínio um orçamento cada, para os fins referi-

dos no número anterior. 

Cláusula Quarta 

As partes acordam e aceitam desde já reunir em Assembleia de Condóminos Extraor-

dinária a realizar no próximo dia 10.11.2010, pelas 21:30, nas instalações do edifício 

em causa, tendo como ordem de trabalhos a apreciação dos três orçamentos referidos 

no ponto anterior e a aprovação de um deles. 

Cláusula Quinta 

As partes desde já acordam e comprometem-se que o início das obras será tão breve 

quanto possível, em função da disponibilidade do empreiteiro a quem o orçamento 

será adjudicado. 

Cláusula Sexta 

Pela 2.ª Demandada foi informado que o sistema ideal de impermeabilização implica a 

furacão do teto da habitação da Demandante para medição e verificação técnica dos 

níveis de humidade, facto este de que a Demandante tomou conhecimento e aceita 

caso seja aprovado orçamento que o contemple. 

Cláusula Sétima 

As partes estabelecem que a situação da fração da Demandante ficará definitivamente 

solucionada num prazo mínimo de três meses e máximo de seis meses, após a con-

clusão da obra no terraço superior à habitação da Demandante. 
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Cláusula Oitava 

Taxa única em partes iguais. 

*** 

Situação F 

Processo: 138/2010 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 2.500 

Cláusula Primeira 

O Demandado compromete-se na corrente semana (19 a 22 de Outubro de 2010) a 

solicitar ao Clube Português de Canicultura o registo e emissão de LOP’S, relativa-

mente às ninhadas vendidas à Demandante, constantes dos presentes autos, a saber: 

– Ninhada nascida em 12.07.2009 composta por duas fêmeas e três machos e 

– Ninhada nascida em 29.07.2009 composta por cinco machos. 

Cláusula Segunda 

Durante a corrente semana (19 a 22 de Outubro de 2010), o Demandado obriga-se a 

proceder ao envio de comprovativo, do registo das ninhadas e pedido de emissão de 

LOP’S referido no número anterior, para o fax da Demandante com o n.º 256333865. 

Cláusula Terceira 

O Demandado obriga-se a assumir todos os encargos necessários ao referido registo 

e emissão de LOP’S, compromete-se a entregar à Demandante os referidos documen-

tos de legalização das referidas ninhadas assim que os mesmos forem emitidos. 

Cláusula Quarta 

Taxa única em partes iguais. 

*** 

Situação G 

Processo: 82/2010 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 2.040 

Cláusula Primeira 

As partes aceitam a existência dos defeitos enumerados no artigo 3.º do requerimento 

inicial, a saber: a cor dos móveis não está uniforme; a porta de um dos armários está 
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danificada e empenada; os módulos dos armários estão desnivelados; todas as portas 

precisam de afinações; a pedra granito está mal colocada. 

Cláusula Segunda 

A Demandada obriga-se a efetuar as reparações necessárias, sendo que relativamen-

te à cor dos móveis a mesma se compromete a efetuar a uniformização possível da 

tonalidade, em virtude de se tratar de folha de madeira. 

Cláusula Terceira 

O cumprimento do acordado será precedido de uma visita ao local, a realizar-se pelo 

funcionário da Demandada, Sr. X, na primeira semana de Setembro de 2010, após as 

15 horas e 30 minutos, em dia a acordar entre as partes com vinte e quatro horas de 

antecedência. 

Cláusula Quarta 

A Demandada compromete-se a concluir a obra até ao final da primeira semana de 

Outubro de 2010; caso se verifique a necessidade de ampliar o prazo, o mesmo fica 

desde já fixado no final do mês de Outubro de 2010. 

Cláusula Quinta 

Taxa única em partes iguais. 

*** 

Situação H 

Processo: 100/2010 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 3.200 

Cláusula Primeira 

O Demandado compromete-se a entregar os móveis pertencentes à Demandante, 

descritos a folhas 4 dos autos, no próximo dia 31 de Julho, pelas 14 horas, na gara-

gem onde os mesmos se encontram guardados; nesse mesmo momento as partes 

assinarão o correspondente termo de entrega. 

Cláusula Segunda 

As partes dão por encerrado o presente litígio. 

Cláusula Terceira 

Taxa única em partes iguais 

*** 
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Situação I 

Processo: 93/2010 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 2.250 

Cláusula Primeira 

A Demandada compromete-se a proceder à reparação dos danos no imóvel, sendo as 

rachadelas no muro exterior; o telhado e as infiltrações no tecto e paredes do quarto 

do filho dos Demandantes. 

Cláusula Segunda 

Para o efeito, em 29 de Julho de 2010 pelas 18 horas, a Demandada fará deslocar 

pessoal técnico à habitação em causa para verificar os materiais necessários à inter-

venção bem como acordar o início da execução das obras. 

Cláusula Terceira 

As obras terão a duração de uma semana de trabalho, de segunda-feira a sábado, 

devendo o seu início ser comunicado pela Demandada aos Demandantes na sexta-

feira imediatamente anterior ao início das obras. 

Cláusula Quarta 

O prazo limite para conclusão das obras é 30 de Setembro de 2010. 

Cláusula Quinta 

As obras iniciar-se-ão, em qualquer dos casos, numa segunda-feira, sendo possível 

que tal ocorra ainda durante o mês de Agosto de 2010, salvo durante o período de 23 

de Agosto a 4 de Setembro do mesmo. 

Cláusula Sexta 

Taxa única em partes iguais. 

*** 

Situação J 

Processo: 140/2009 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 1.000 

Cláusula Primeira 

Os Demandados comprometem-se a cortar sempre os ramos das suas árvores e ve-

getação que pendam para o terreno dos Demandantes. 
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Cláusula Segunda 

Os Demandados obrigam-se, no prazo máximo de quinze dias, a colocar chapa em 

toda a extensão da rede que existe atualmente no seu muro de meação com a propri-

edade dos Demandantes, devendo a vedação ter, no mínimo, 1,80 metros de altura 

medida do chão do terreno dos Demandados.  

Cláusula Terceira 

Os Demandados obrigam-se a diligenciar para que as águas de uso doméstico e rega 

não caiam na propriedade dos Demandantes, devendo proceder à verificação periódi-

ca do sistema de irrigação, rega e drenagem de águas. 

Cláusula Quarta 

Os Demandantes desistem do pedido de indemnização civil formulado na presente 

ação. 

Cláusula Quinta 

Os Demandantes obrigam-se, no prazo máximo de quinze dias, a colocar uma caleira, 

rufo ou outro método de escoamento entre os dois muros que dividem as propriedades 

das partes em litígio em toda a sua extensão. 

Cláusula Sexta 

Finda a execução dos trabalhos supra mencionados pelos Demandantes e Demanda-

dos, o Demandante X e o Demandado Y e caso se mostre necessário, comprometem-

se a verificar o resultado das mesmas. 

Cláusula Sétima 

Taxa única em partes iguais.  

*** 

Situação L 

Processo: 145/2009 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 1.500 

Cláusula Primeira 

Os Demandados obrigam-se a retirar do seu prédio o choupo mais próximo do muro 

de meação dos Demandantes, a suas expensas, o que farão até Agosto de 2010. 

Cláusula Segunda 

Os Demandantes e os Demandados comprometem-se a diligenciar junto da Junta de 

Freguesia de Mozelos no sentido de que a obra de condução das águas que passam 

pelo terreno dos Demandados e junto ao terreno dos Demandantes seja terminada, 

isto é, que seja feito o encanamento das referidas águas até à presa. 
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Cláusula Terceira 

Custas a suportar pelos Demandantes.  

*** 

Situação M 

Processo: 189/2009 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 4.304,97 

Cláusula Primeira 

O Demandante reduz e fixa o pedido em € 3.254,97 (três mil duzentos e cinquenta e 

quatro euros e noventa e sete cêntimos). 

Cláusula Segunda 

Os Demandados comprometem-se a pagar a quantia supra referida através de sete 

prestações, no valor de € 150 (cento e cinquenta euros), vencendo-se a primeira pres-

tação em 15 de Março de 2010 e as restantes no mesmo dia nos meses subsequentes 

até 15 de Setembro de 2010, na importância total de 1.050€ (mil e cinquenta euros). O 

valor remanescente na importância de 2.204,97€ (dois mil duzentos e quatro euros e 

noventa e sete cêntimos) será liquidado até ao dia 15 de Outubro de 2010. 

Cláusula Terceira 

Os Demandados preveem até ao dia 15 de Outubro de 2010 receber o valor corres-

pondente a indemnização do Demandado pelo Fundo de Garantia Salarial, pelo que 

se porventura até à aludida data tal não suceder, deverão os Demandados fazer prova 

junto da administradora do condomínio Demandante de ainda não haver recebido a 

indemnização devida pelo Fundo de Garantia Salarial através de entrega de certidão 

comprovativa emitida pela Segurança Social, caso em que se manterá a obrigação de 

proceder ao pagamento da prestação no valor de € 150 (cento e cinquenta euros) refe-

rida em 2 até ao dia 15. A situação de exceção de não pagamento da totalidade do 

valor remanescente em dívida, implica a obrigação dos Demandados referida no pre-

sente ponto até que o Fundo de Garantia Salarial seja recebido e consequentemente o 

valor total em divida na altura seja liquidado. 

Cláusula Quarta 

Em qualquer altura, os Demandados poderão entregar, por conta do pagamento da 

dívida quantias superiores à aqui acordada, bem como se o aludido valor do Fundo de 

Garantia Salarial for recebido antes de 15 de Outubro de 2010 os Demandados liqui-

darão de imediato a totalidade do valor em dívida na altura, em relação ao qual a De-

mandante dará quitação através de recibo. 

Cláusula Quinta 

Custas em partes iguais. 
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*** 

Situação N 

Processo: 153/2009 - JP de Santa Maria da Feira 

Valor: € 3.443,22 

Cláusula Primeira 

As partes acordam em pôr fim ao presente litígio mediante a colocação de 3 injetores 

na viatura do Demandante, objeto dos presentes autos, na oficina X sita em Vila Nova 

de Gaia (identificada a fls. 24 dos autos). 

Cláusula Segunda 

A Demandada obriga-se a diligenciar na solicitação do serviço supra referido, ficando 

desde já agendado o próximo 30 de Setembro, para a realização do mesmo, proce-

dendo o Demandante à entrega e levantamento da sua viatura no aludido local. 

Cláusula Terceira 

A fatura recibo do serviço é emitida por conta e em nome da Demandada. 

Cláusula Quarta 

A Demandada assume o pagamento dos valores correspondentes a dois injetores e 

IVA total da fatura e o Demandante assume o restante pagamento. 

Cláusula Quinta 

O Demandante compromete-se a liquidar o valor por si assumido, referido no ponto 

anterior, no prazo de cinco dias nas instalações da Demandada, contra recibo. 
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7. POTENCIALIDADES DO MODELO JURISDICIONAL 

Nas últimas décadas a evolução humana tem-se relevado como pouco visível, nomea-

damente comparando com a velocidade, resultados e efeitos da expansão científica e 

tecnológica. 

Contudo, a correlação entre evolução humana, científica e tecnológica é óbvia e indis-

cutível.  

Desde logo, porque a ciência e tecnologia só podem evoluir se os seres humanos per-

mitirem e investirem nesses acontecimentos. 

Terá o seu humano se esquecido da sua qualidade humana, durante este período de 

intensa, descontrolada e até mesmo insansável desejo de desenvolvimento científico e 

tecnológico? 

A velocidade introduzida nos nossos dias com a internet veio trazer um novo conceito 

ao termo imediato. Mas, na verdade nunca vimos tantos livros de autoajuda, realização 

pessoal, descubra-se a si mesmo, e similares, como de há uma década para cá.  

Talvez esteja na hora de começar a ver e sentir os resultados deste novo despertar da 

consciência humana, mais introspetivo, mas menos egoista. 

Consideramos que o homem teve de se adaptar e readaptar, ou seja, evoluir, quer esta 

evolução seja ou não evidente, ela é visível, designadamente nas novas gerações.  

Neste momento, resulta inadiável investigar, encontrar, programar e implementar solu-

ções que valorizem e potenciem o reconhecimento desta evolução humana, que não 

deixou de acontecer, mas em relação à qual cumpre questionar se temos estado sufici-

entemente atentos e disponíveis. 

Ao longo da história da humanidade, ciência e tecnologia percorreram caminhos diver-

sos e sem articulação sistémica, integrada ou programada.  

No entanto, ambas têm relação com a natureza e a satisfação de desejos e necessida-

des individuais e sociais, em suma, humanos472.  
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Da temática abordada, no presente trabalho, resulta que o Julgado de Paz corresponde 

a uma via para atingir resultados jurisdicionais, por meio consensual (Mediação e Conci-

liação) ou litigante (Julgamento), sendo o seu principal enfoque o método consensual 

face às características do processo e dos agentes ali intervenientes.  

Com as suas matrizes de Justiça de Proximidade Restaurativa e Pacificação Social, o 

Julgado de Paz, representa um verdadeiro modelo inovador de responsabilidade e res-

ponsabilização das partes intervenientes, e em certos casos restaurativo. 

Possibilitando uma verdadeira e eficaz reparação de danos, restaurando de forma efeti-

va relações sociais, é reconhecida pela generalidade dos seus utilizadores a elevada 

qualidade dos serviços ali prestados. 

Traduz-se num modelo efetivo de minoração das consequências negativas, face às difi-

culdades ou obstáculos de acesso à justiça, contribuindo para minorar essa exclusão473 

possibilitando o recurso e a utilização da justiça por cidadãos e processos que de outra 

forma não seriam apresentados àquela. 

A circunstância do Juiz de Paz iniciar a Audiência de Julgamento com uma proposta de 

Conciliação, colocando-se ao serviço das partes intervenientes, disponibilizando-se pa-

ra escutá-las e trabalhar conjuntamente a situação, corresponde a uma inovação, um 

grande desafio jurisdicional.  

A experiência e formação profissional do Juiz de Paz, nomeadamente saberes em mo-

delos de Resolução de Litígios, vem reforçar a pretendida confiança e proximidade en-

tre Justiça e Cidadãos, bem como a capacidade de autorresponsabilização das partes 

em resolução dos diferendos de forma pacífica e institucional. 

Na Conciliação (previamente ao inicio da audiência de julgamento) as partes, mediante 

o auxílio e intervenção de um terceiro facilitador ou conciliador (Juiz de Paz), com carac-

terísticas especiais e específicas, pessoais e profissionais, bem como poder de decisão 

final, cooperativamente, tentam encontrar uma solução consensual para o diferendo que 

as desune. 
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Despertar consciências para a circunstância de que mudar pode significar evoluir positi-

vamente, impõe uma efetiva reflexão sobre como a complementaridade das ferramentas 

disponíveis pelos diversos agentes judiciais e jurisdicionais474, correspondendo e repre-

sentando, certamente, um marco visível na história da evolução humana. 

Impõe-se um novo estilo de relacionamento entre os diversos Operadores e Agentes de 

Justiça, pois são necessários todos, sem protagonismos individuais, para através do 

diálogo e em conjunto conseguir ultrapassar as dificuldades operativas de um processo 

comum, em ordem à realização da Justiça, alterando hábitos adquiridos, apenas justifi-

cados, quando o são, perante diferentes perspetivas de alcançar o fim de realização do 

Direito e da Justiça.  

As particularidades restaurativas da Conciliação estão intimamente relacionadas com 

a figura do Juiz de Paz e suas características, que advém de forma justificada e fun-

damentada no formalismo e rigor exigidos durante o processo de recrutamento e sele-

ção destes profissionais, apelidados como “os parentes pobres da magistratura portu-

guesa”475. 

Contudo, ao longo de mais de uma década estes profissionais alcançaram dados que 

comprovam o valor, importância e relevância do seu trabalho, bem como visíveis resul-

tados de satisfação por parte dos utilizadores dos seus serviços. 

A participação interventora do Juiz de Paz em Conciliação, com a participação cívica e 

ativa dos interessados, nas matérias referidas (em particular as elencadas no n.º 2 do 

artigo 9.º da LJP), traduz-se num processo colaborativo em que as partes afetadas 

mais diretamente por uma situação, que pode configurar circunstâncias penalmente 

tipificadas como crime, determinam, em concreto, a melhor forma de reparar o dano 

causado pela transgressão.  

Em suma, analisando as formas de conclusão dos processos nos Julgados de Paz é 

possível arrematar afirmando, no caso da Mediação e da Conciliação, que as mesmas 
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visam instituir e obter a responsabilidade e responsabilização das partes, colocando 

profissionais altamente qualificados, com características específicas, a auxilia-las na 

resolução pacífica e duradora dos seus diferendos.  

Contudo, e porque nem todos os casos são possíveis de mediar e/ou conciliar, na falta 

de acordo, cumpre em última análise ao Juiz de Paz perante a prova produzida, exami-

nar a mesma e decidir do mérito, de acordo com critérios de legalidade estrita ou por 

equidade se reunidas as condições para a viabilidade desta última.  

De acordo com a aludida perspetiva de proximidade entre Justiça e Cidadãos o proces-

so do Julgado de Paz visa que as partes participem ativamente em todo ele, o qual em 

síntese se caracteriza por um processo simples, célere, económico e eficaz476. 

Esta mudança na forma de intervenção possível das partes, mais ativa e interventiva, 

constitui uma verdadeira alteração de paradigmas da Justiça, designadamente em rela-

ção à forma de participação daquelas no acesso e alcance na prossecução da Justiça. 

Assim, mais uma vez, reforçamos a necessidade de, previamente ao recurso a esta via, 

as partes se informarem dos seus direitos e obrigações junto de profissionais e técnicos 

juridicamente qualificados, pois só assim será possível aos mesmos intervirem atempa-

da e conscientemente de forma esclarecida, ativa e participativa no processo. 

Confrontado com novos desafios jurisdicionais, sociais, culturais e de resultado, bem 

como de direção, gestão e coordenação, impõe-se que o Juiz de Paz tenha saberes 

específicos e distintos, nomeadamente dos Magistrados Judiciais, bem como uma reno-

vada e atualizada cultura em relação à comunidade onde se encontra sedeado o respe-

tivo Julgado de Paz em que presta funções. 

E Distintos, significa apenas isso mesmo. Diferentes! 

Classificamos o processo do Julgado de Paz como de Justiça de Proximidade Restau-

rativa, conduzido pelo Juiz de Paz, na qualidade de Magistrado Restaurativo. 

Cumpre a este profissional, designadamente, encontrar-se preparado para atender às 

necessidades de pacificação social e segurança jurídica, que localmente lhe são exigi-
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das, a quem se impõe especiais saberes, nomeadamente de, psicologia, sociologia, 

administração, economia e comunicação social, entre outras não menos importantes477. 

Resulta assim que apenas através da utilização de ferramentas interdisciplinares, dis-

poníveis para serem utilizadas na Conciliação, e que fazem já parte da formação e ca-

pacitação do Juiz de Paz, conseguirá este Magistrado de Justiça Restaurativa verdadei-

ramente alcançar o cumprimento da sua função, promovendo a efetiva resolução das 

situações que lhe são apresentadas, bem como elevando a qualidade de convivência 

humana. 

A título de exemplo de algumas dessas ferramentas e da sua importância478, referimos a 

importância do questionamento colocando determinado tipo de perguntas por forma a 

conseguir identificar motivos, interesses e necessidades ocultos das posições, ou mes-

mo apenas auxiliando as partes a escutarem-se reciprocamente, contribuindo assim 

para promover a facilitação da comunicação. 

O mesmo se refira ao conhecimento da fronteira entre o individualismo e as normas 

sociais, que podem ser de natureza diversa (moral, religiosa, cultural, entre outras), im-

pondo-se ao Juiz de Paz, designadamente, verificar se as normas legais estão de acor-

do com as necessidades em causa, mediante a análise dos factos sociais sobre diferen-

tes perspetivas.  

Também ferramentas de gestão479, como gestão de tempo e de recursos humanos são 

imprescindíveis no exercício das suas funções. 

Não menos importantes resultam as ferramentas da comunicação social, definindo-se 

as mesmas pelo modo como os indivíduos estabelecem contactos e se relacionam, pri-

vilegiadamente associada ao meio de transmissão das mensagens entre as pessoas.  

O Juiz de Paz detém efetivamente uma capacidade assertiva própria, face à sua forma-

ção, bem como atendendo à sua experiência pessoal e profissional, caracterizando-se 
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num profissional altamente qualificado e especializado, com competências muito espe-

cíficas. 

Pelo exposto, concluímos que a Conciliação realizada nos Julgados de Paz correspon-

de a um meio de resolução de conflitos, de forma não adversarial, onde a palavra “meio 

alternativo” apenas deve ser utilizada em relação à via do Julgamento. 

O processo que corre termos no Julgado de Paz e o que corre os seus termos no Tribu-

nal Judicial têm todas as vantagens em se complementarem e entreajudarem na tarefa 

de realização e alcance da justiça, face aos casos concretos. 

No Julgado de Paz, diferentemente do processo Judicial, a Conciliação caracteriza-se 

por uma figura de autocomposição do litígio, com carácter obrigatório de realização para 

o Juiz de Paz480. 

Contudo, a mesma só se efetiva de forma plena se as partes a aceitarem aderindo, e se 

disponibilizarem admitindo a possibilidade de trabalhar o conflito nesse palco, manten-

do-se a solução depende inteiramente da vontade daquelas, assistidas por um terceiro 

com poder de decisão, que é o Juiz de Paz.  

Estatisticamente, conforme abordado anteriormente, resulta dos Relatórios do Conselho 

de Acompanhamento dos Julgados de Paz481 que o volume de processos que ali finda-

ram por ano corresponde maioritariamente a processos findos por via de mediação e 

conciliação.  

Assumindo, comparativamente, uma percentagem diminuta os processos findos por 

Julgamento propriamente dito. 

De referir que a percentagem identificada como outros, naqueles Relatórios, inclui para 

além de desistências de instância e pedido, inutilidade superveniente da lide, acordos 

extrajudiciais482, bem como remessas para o Tribunal Judicial com fundamento legal. 

                                            
480

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Julgados de Paz – Organização, Funcionamento e Competência 
(Lei 78/2001 de 13 de Julho) O que foram O que são os Julgados de Paz E o que poderão vir a ser, Co-
imbra Editora, 2.ª Edição, 2011, pp. 120-124.

 

481
 http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/index.asp?id=Conselho&sub_id=Relatorios.  

482
 As Transações no sentido de Acordos Extra-judiciais encontram-se, pela primeira vez, autonomizados 

dos “outros” no Relatório do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz de 2012. 
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Assim, se por um lado, os processos que findam por remessa não têm de ver com qual-

quer ação interventiva e pacificadora do Juiz de Paz, ou da simples e própria existência 

de um processo jurisdicional e do Julgado de Paz.  

Por outro, a grande maioria de processos que terminam por desistência (do pedido e da 

instância), inutilidade superveniente ou mesmo por acordo extrajudicial, resultam numa 

redução real da litigiosidade, que muitas vezes ocorre imediatamente após a citação da 

ação, em resultado indireto da ação interventiva e pacificadora do Julgado de Paz. 

Acresce que também nestas resulta uma efetiva participação cívica das partes, bem 

como um sinal de justa composição dos litígios por acordo daquelas, que entendem não 

necessitar da intervenção de um terceiro para o fazer, com notórias consequências 

económicas, financeiras e temporais para a Justiça em geral, sobre as quais cumpre 

seriamente analisar e refletir483. 

Tendo por base os dados recolhidos no Relatório do Conselho de Acompanhamento484 

dos Julgados de Paz, é possível registar, relativamente aos processos findos durante o 

período de 2002 a 2012, os seguintes dados percentuais: 

Tabela 13 – Registo anual dos processos findos nos Julgados de Paz (Mediação, Conciliação, Julgamento e Outros) 

Ano 

Findos  

na Mediação 

(RAL) 

Findos  

na Conciliação 

(RAL) 

Findos  

no Julgamento 
Outros 

2002 31% 27% 28% 14% 

2003 38% 21% 26% 15% 

2004 34% 19% 25% 22% 

2005 29% 19% 28% 24% 

2006 25% 19% 28% 28% 

2007 26% 17% 29% 27% 

2008 25% 15% 29% 31% 

2009 22% 15% 34% 29% 

2010 24% 17% 31% 27% 

2011 21% 17% 30% 32% 

2012 20% 24% 32% 25% 

                                            
483 

VARGAS, Lúcia Dias, Julgados de Paz em tempo de crise, artigo publicado na Revista Digital de Justi-
ça e Sociedade – Porta Verbo Jurídico, 2001. Disponível em http://www.inverbis.pt/2007-
2011/actualidade/luciavargas_julgadospaztempocrise.html. 

 

484
 Elaborado com base nos dados disponíveis através do Relatório Anual de 2012 elaborado pelo Conse-

lho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, p. 17. Disponível em: 
 http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Conselho/Relatorios/Relatorio2012.pdf.   
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Ilustração 18 – Variação anual dos processos findos nos Julgados de Paz (Ilustração nossa) 

Na análise dos dados apresentados devemos de ter em consideração dois fatores.  

Por um lado a circunstância já referida de que ao longo dos anos foram sendo imple-

mentados poucos, mas alguns, novos Julgados de Paz, assim como por variadíssimas 

razões se verificou a saída de alguns dos Juizes de Paz nomeados, resultando só por 

isso uma interferência e influência dos números totais referidos, motivo pelo qual op-

tamos por apresentar percentagens em vez de números. 

Por outro, não menos significativo, no ano de 2007/2008, procedeu-se ao segundo 

concurso público de seleção e recrutamento de novos Juizes de Paz, o que desde 

setembro de 2008 (data das primeiras nomeações) também veio influenciar os resul-

tados entretanto alcançados. 

Tendo por base os referidos elementos, podemos afirmar que apesar de se continuar 

a verificar uma maior percentagem de processos findos por via da Resolução Alterna-

tiva de Litígios por Mediação e Conciliação, regista-se uma redução dos processos 

findos conjuntamente por estas vias no período de 2004 a 2009 e uma ligeira subida 

dos processos findos em julgamento, de 2005 a 2009. 

Já no período de 2009 a 2012, coincidente com o processo de recrutamento, seleção 

e colocação de novos Juízes de Paz em Setembro de 2008485, reforçando efetivamen-

te o número de Juízes de Paz em exercício de funções, resulta verificada uma ligeira 

subida com posterior redução dos processos findos por Mediação e um estável cres-

cimento dos processos findos por Conciliação, com uma ligeira redução e estabilidade 

dos processos findos em Julgamento. 

                                            
485 

Toda a informação sobre o 1º e 2º concurso de Juízes de Paz encontra-se disponível em 
http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/index.asp?id=Legislacao&sub_id=Concursos.  
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Refira-se que, logo em 2008, alguns dos recém-nomeados Juízes de Paz, passaram a 

desempenhar serviço complementar de reforço, assumindo de forma comulativa para 

além do exercício das suas funções no Julgado de Paz para que foram nomeados, 

funções em outros Julgados de Paz, como foi o caso dos Julgados de Paz do Porto, 

Lisboa e Vila Nova de Gaia, entre outros, sendo-lhes ali também distribuídos proces-

sos. 

O Juiz de Paz, com características pessoais e profissionais muito próprias e específi-

cas, utiliza a Conciliação como um instrumento que leva à restauração da Paz Social e 

tratamento dos conflitos, gerando convivência486, o que resulta verdadeiramente na 

definição de Justiça Restaurativa. 

Atendendo a todo o exposto, conclui-se pela eficácia da Conciliação nos Julgados de 

Paz, realizada pelo Juiz de Paz, bem como pelas vantagens e objetivos restaurativos 

alcançados nos processos que findam por esta via, que incluiem transação, confissão 

ou desistência, mas que em termos práticos e efetivos vão muito para além destes. 

Como especiais características restaurativas da Conciliação realizada, pelos Juízes de 

Paz, nos Julgados de Paz, regista-se, nomeadamente, as seguintes: 

  Manutenção de plenos poderes das partes, para aceitarem e decidirem como 

pôr fim ao litígio 

 Preocupação com a reparação concreta de situações através de uma justa 

composição do litígio e personalização do caso concreto 

 Concretização de um verdadeiro ressarcimento dos danos e reestruturação das 

relações, elevando a pacificação individual e social, bem como reduzindo situ-

ações de reincidência 

 Prestação de um serviço personificado, no sentido de adequado às necessida-

des e interesses concretos das partes 

 Especial capacitação do Juiz de Paz para facilitar o diálogo entre as partes e 

auxilia-las a identificarem a melhor solução para o caso concreto 

 Obtenção de acordo no qual as partes se reveja com soluções que respondam 

a conflitos entre pessoas que possuam vínculos ou relacionamentos projeta-

                                            
486

  GIMENEZ, Charlise Paula Colet, A Justiça Restaurativa como instrumento de Paz Social e tratamento 
de conflitos, RIDB, Ano 1 (2012), n.º 10, pp. 6059 (6055-6094). Disponível em http://www.idb-
fdul.com/uploaded/files/2012_10_6055_6094.pdf.   
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dos, bem como em situações onde exista a necessidade de reparação emocio-

nal ou patrimonial 

 Fiscalização pelo Juiz de Paz sobre o resultado meramente formal, verificando 

a capacidade e legitimidade das partes, bem como analisando da disponibili-

dade do objeto da ação.  

 Cumpre também ao Juiz de Paz aferir e confirmar que as partes se encontram 

absolutamente livres e esclarecidas sobre o teor e consequências legais do 

acordo alcançado previamente à aceitação do mesmo. 

Entendemos relevante conseguir delimitar o conflito, descrevendo-o como a situação 

que ocorre quando duas ou mais partes se confrontam por considerarem que têm 

objetivos incompatíveis487. 

Perante as características de alteridade do Direito e a verificação da existência de po-

sições contraditórias, no âmbito do direito substantivo e processual judicial, geram-se 

conflitos e vontades de superar, através do aniquilamento ou enfraquecimento das 

posições do adversário, ainda que a decisão seja de terceiro. 

A mencionada situação de incompatibilidade nos objetivos, é reconhecida pelos sujei-

tos intervenientes quando algum deles começa a experimentar sentimentos subjetivos 

que incomodam, como seja desapontamento, impaciência, entre outros, que lhe cau-

sam, nomeadamente, desconforto. 

Diretamente relacionado com o grau de condescendência e tolerância encontram-se 

os níveis e categorias de conflito, havendo assim fatores que podem contribuir para 

facilitar, atenuar e resolver o conflito.  

Bem como, outros que podem intensificar a situação conflituosa e faze-la entrar numa 

escalada insensata, irracional e injusta, perante a qual apenas a intervenção de um 

terceiro, com técnicas específicas, é capaz de verdadeiramente conseguir restabelecer 

a paz individual e social, por via de uma solução alcançada de forma cooperativa ou 

impositiva. 

Encontrando-se o conflito intimamente relacionado a uma escalada de possíveis eta-

pas emocionais, é necessário durante o trabalho de Conciliação o Técnico que a reali-

                                            
487 

ALMEIDA, Carlota Pizarro de, Despublicização do Direito Criminal, Associação Académica da Facul-
dade de Direito de Lisboa, Lisboa, 2000.
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za ter consciência e noção daquelas, por forma a conseguir geriras e lidar com elas 

face às possíveis manifestações das partes488. 

Importa que seja capaz de conseguir geri-las, trata-las, trabalhá-las e transformá-las 

positivamente.  

Isto é, sem necessidade de recorrer à sua autoridade de magistrado, e menos ainda a 

qualquer forma de autoritarismo. 

Deve aquele técnico ser capaz de manter o foque no respeito, para manter a ordem 

que se impõe e exige num Tribunal. 

Assim, a título meramente exemplificativo de uma possível escalada do conflito, enun-

ciamos a seguinte: 

1. Desenvolvimento da quantidade de assuntos em litígio 

2. Aumento da dimensão do conflito 

3. Engrandecimento da hostilidade 

4. Redução da tolerância  

5. Recurso progressivo a objetivos e exigências mais ambiciosas 

6. Utilização crescente de táticas coercivas 

7. Enfraquecimento dos níveis de confiança das partes 

8. Posições inflexíveis 

9. Tentativa de incorporação de terceiro para tomar partido 

Sendo o conflito algo absolutamente natural e intrínseco às relações e relacionamen-

tos encontra-se intimamente relacionado e caracterizado por um processo continuado 

e sequencial de escalada de sentimentos. 

Face à sua clareza, recorremos ao modelo traduzido e adaptado por C. González Ca-

pitel489, sobre possíveis fases de evolução cíclica de um conflito: 

                                            
488 

CUNHA, Pedro e LEITÃO, Sofia, Manual de Gestão Construtiva de Conflitos, edições Universidade 
Fernando Pessoa, Porto, 2011 – a gestão construtiva de conflitos, pp.29-34.

 

489
 Modelo de De Dreu e colaboradores, traduzido e adaptado por GONZÁLEZ CAPITEL, C., Manual de 

Mediación, Barcelona, Atelier, 2ª edição, 2001, referido por CUNHA, Pedro e LEITÃO, Sofia, Cidadania na 
gestão de conflitos: a negociação na, para e com a mediação? - Artigo publicado na Revista Antropologi-
cas, n.º 12, 2011, 38-43. Disponível em http://revistas.rcaap.pt/antropologicas/article/viewFile/1035/826. 
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Ilustração 19 – Fases de evolução de um conflito (Modelo traduzido e adaptado por González-Capitel) 

 

É necessário tomar consciência que os conflitos correspondem efetivamente a situa-

ções de difícil gestão, por vezes, com consequências que podem chegar ao surgimen-

to de certas patologias ou mesmo situações de doenças emocionais e até físicas490. 

Do confronto direto, por si só, nada de positivo pode resultar, para além de conse-

quências maioritariamente demolidoras para todas as partes, diretamente e indireta-

mente envolvidas naquele. 

Diferentemente, o confronto de ideias e diferentes pontos de vista, conjugados com 

uma postura cooperativa e ativa, coadjuvada por um terceiro externo ao conflito, per-

mite alcançar resultados pacificadores e ganhadores para os seus intervenientes. 

Consideramos necessário e imprescindível destacar de forma otimista que uma sau-

dável gestão de conflitos pode resultar no surgimento de oportunidades, até então 

desconhecidas, capazes de suscitar o interesse das partes e transformar positivamen-

te a situação de conflito em que se encontravam. 

                                            
490 

BALLONE, Geraldo José, Da emoção à lesão – um guia de medicina psicossomática – os efeitos or-
gânicos causados pelas emoções e vice-versa, artigo publicado na Revista PsiqWeb, revisto em 2007. 
Disponível em http://www.psiqweb.med.br/site/?area=NO/LerNoticia&idNoticia=25. 
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Através designadamente de: 

1. Promoção da aprendizagem e estimulação à mudança 

2. Enfraquecimento da resistência à inovação 

3. Estimulação da criatividade 

4. Fortalecimento de sentimentos de identidade e pertença 

5. Hierarquização das situações problemáticas 

6. Enfoque nos problemas que necessitam de resolução imediata 

7. Criação de oportunidades para o desenvolvimento de competências necessá-

rias 

8. Libertação das tensões acumuladas 

9. Reforço das relações 

Relativamente à Justiça Restaurativa dos Julgados de Paz, no caso de não ter havido 

Mediação, cumpre ao Juiz de Paz na fase processual de Julgamento, iniciar a diligên-

cia de Conciliação, previamente ao início do Julgamento propriamente dito, com uma 

abordagem informativa sobre o que é a fase da Mediação e quem é o Mediador, verifi-

cando quais os motivos porque as partes prescindiram da mesma. 

Mais, cumpre ao Juiz de Paz, nesse momento, informar os presentes de quais as dife-

renças entre Mediação e Conciliação, deixando mais uma vez que sejam aqueles a 

decidir qual o melhor método para resolverem definitivamente a situação em concreto. 

No caso de as partes confirmarem que não existe qualquer motivo efetivo para a não 

realização da Mediação, havendo por parte do Juiz de Paz a convicção de existência 

de relação subjetiva, deve este disponibilizar, àquelas, essa possibilidade imediata. 

Por forma a viabilizar este procedimento, e atendendo aos princípios que pautam a 

atuação dos Julgados de Paz, nomeadamente o princípio da celeridade processual, no 

Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, durante o exercício das funções de Juíza de 

Paz desenvolvi e implementei uma lista a que denominámos: Mediadores SOS.  

Esta lista foi criada, após reunião com todos os mediadores ali inscritos na correspon-

dente lista do Ministério da Justiça, e a prestar serviço de Mediação naquele Julgado 

de Paz, onde expus qual a pretensão e objetivos a alcançar. 

Tendo sido colocado como condição aos Mediadores que aceitassem passar a fazer 

parte, também desta lista, a necessidade de se comprometerem a chegar ali num pra-
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zo máximo de 30 minutos depois de contatados para o efeito, tendo sido a mesma 

aceite pelos que tinham a necessária disponibilidade. 

Da experiência durante o exercício da função de Juíza de Paz Coordenadora, no Jul-

gado de Paz de Santa Maria da Feira, por cerca de cinco anos, posso afirmar que não 

foram muitos os processos em que tal aconteceu.  

No entanto, atendendo aos casos concretos em que as partes aceitaram realizar a 

mediação mesmo já estando prontas para o confronto do Julgamento, verificaram-se 

algumas agradáveis surpresas, com a obtenção de resultados inesperados para as 

próprias, face à dose de pacificação social, conjunta e individual encontrada pelas 

mesmas. 

Recordo um processo, com acordo obtido em Mediação, no qual inicialmente, as par-

tes, dois casais vizinhos, não tinham aceitado aquela fase. 

Tendo a primeira reação à minha introdução explicativa do processo, regras e proce-

dimento, sido a de que não queriam perder mais tempo com o assunto, e pretendiam 

despachar a situação o mais depressa possível.  

Pois bem, depois de se disponibilizarem e aceitarem experimentar o processo de Me-

diação, para além de terem voltado ao Julgado de Paz, para a realização de uma se-

gunda sessão de mediação (porque havia a necessidade de esclarecimentos pelas 

mesmas no local), as partes, no acordo alcançado, foram muito para além do que 

constava dos autos nas peças processuais. 

Acresce que também é exigível ao Juiz de Paz que tenha uma renovada e atualizada 

cultura em relação à comunidade onde se encontra sedeado o respetivo Julgado de 

Paz para onde foi nomeado, e que pode não corresponder ao seu local de origem.  

Designadamente, ao Juiz de Paz cumpre encontrar-se preparado para atender às ne-

cessidades e exigências de pacificação social e segurança jurídica que localmente lhe 

são exigidas, com a necessária e indispensável adaptação individual e social ao local 

onde exerce a sua função.  

Impondo-se um necessário processo de integração, reconhecimento e confiança que 

tem de ser trabalhado e conquistado. 
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No meu caso em particular, a minha origem é Lisboa, tendo em setembro de 2008 sido 

colocada no Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, onde exerci funções de Juíza de 

Paz até Fevereiro de 2013, data em que renunciei por motivos pessoais.  

Durante o ano de 2012 acumulei funções, ficando também com os processos em cur-

so e distribuídos no Julgado de Paz de Mira e no Julgado de Paz de Montemor-o-

Velho, ambos integrantes do Julgado de Paz de Agrupamento de Cantanhede, Mira e 

Montemor-o-Velho.  

Para além da distância geográfica entre aqueles três Julgados de Paz, superior a 

100Km, todas as localidades referidas são e possuem realidades sociais, culturais e 

comunitárias totalmente distintas, em particular no que se refere à relação existente 

entre os vários operadores da Justiça. 

O Juiz de Paz, elemento imparcial e isento, detém uma capacidade assertiva própria, 

face à sua formação e experiência, mas é um ser humano. 

Profissional qualificado e especializado, com competências específicas em modelos 

de Resolução Alternativa de Litígios, elemento exigido na sua avaliação curricular, 

exerce a função jurisdicional de proferir decisões finais, com valor judicial de sentença 

proferida pelo Tribunal de Primeira Instância (artigo 61.º LJP). 

Cumpre fazer uma nota sobre a questão da avaliação curricular e provas públicas do 

Juiz de Paz, uma vez que entendemos que quem não está sujeito à realização de pro-

vas, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 24.º da LJP deveria manter-se sujeito à 

avaliação curricular, por forma a ficarem absolutamente asseguradas as característi-

cas individuais subjetivas pretendidas ao exercício desta função. 

Na sua análise e acompanhamento do processo, desde que aquele dá entrada e pos-

teriormente é contestado, o Juiz de Paz verifica previamente questões legais, como 

seja a capacidade e legitimidade dos sujeitos da ação, bem como classifica as carac-

terísticas do conflito preparando-se para o trabalho de Conciliação. 

Alcançado acordo em Mediação, o Juiz de Paz afere da sua legalidade, e da vontade 

livre e esclarecida das partes, respeitando o domínio da liberdade da esfera privada 

dos seus intervenientes, averiguando, nomeadamente, da viabilidade, eficácia e exe-

cuibilidade daquele, previamente à sua homologação. 
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Iniciada a fase de Julgamento com apresentação do procedimento de Conciliação, 

após apresentação pelo Juiz de Paz de um resumo linear ou cooperativo das posições 

das partes, conforme as situações, aquele faz um convite às mesmas para falar e es-

cutar. 

Aceite a Conciliação pelas partes, condição prévia para ser possível esse trabalho 

cooperativo, o Juiz de Paz auxilia-as propondo e trabalhando conjuntamente caminhos 

alternativos, que as partes individualmente defendem e criticam construtivamente, 

apresentando soluções e opções, sem compromisso, com vista a encontrar a melhor 

solução possível. 

O Juiz de Paz fomenta e auxilia o diálogo, favorecendo a comunicação direta entre as 

partes, na procura de uma solução reciprocamente satisfatória.  

Cada ideia de solução que surge é trabalhada individualmente e vai-se integrando 

uma na outra até se encontrar uma solução final que agrade a ambas as partes e com 

a qual se identifiquem. 

Redigido e assinado o acordo alcançado entre as partes, o processo é imediatamente 

finalizado com a homologação daquele pelo Juiz de Paz, o qual tem obrigatoriamente 

de ser claro, exequível e executável. 

Caso não seja possível alcançar acordo, após um curto intervalo, o Juiz de Paz inicia o 

Julgamento, é apresentada e produzida a produção de prova, bem como se procede a 

eventual deslocação do Tribunal ao local, sendo a final proferindo pelo Juiz de Paz 

decisão de mérito, de acordo com critérios de legalidade estrita ou equidade. 

De uma forma ou de outra o Juiz de Paz assume sempre e em qualquer circunstância 

o desfecho do processo. 

O aludido intervalo visa, para além de refrescar a sala e o ambiente que se criou, du-

rante o processo de Conciliação, permitir às partes consciencializarem-se que o Jul-

gamento é efetivamente um momento diferente.  

Assim como, também permite ao Juiz de Paz ter o tempo necessário para se “desves-

tir ou despojar” da função de Conciliador, vestindo e interiorizando a função de Julga-

dor, salvaguardando as diferenças que têm necessariamente de existir e se sentir. 
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A propósito da prova, durante o exercício da função de Juíza de Paz verifiquei e regis-

tei grandes vantagens em não interromper a produção de prova testemunhal, dos De-

mandantes e Demandados, quer na convicção ao formular, quer para a genuinidade 

dos testemunhos. 

 Assim, entendo e defendo preferível, face ao número de testemunhas apresentadas, 

se não for possível ouvi-las a todas de forma seguida, remarcar a diligência com vista 

a possibilitar tal, procedendo a uma explicação fundamentada às partes, mandatários 

e testemunhas presentes, em vez de iniciar a diligência e depois reagendar a sua con-

tinuação. 

Antes de desenvolver a temática da Conciliação dos Julgados de Paz, numa ótica das 

suas potencialidades para o Modelo Jurisdicional, impõe-se referir que atendendo aos 

princípios orientadores da atuação dos Julgados de Paz, é possível ao Juiz de Paz, 

mesmo após a produção de prova, questionar as partes se efetivamente pretendem 

uma decisão de mérito, ou se pretendem repensar na possibilidade de encerrarem o 

processo por via consensual, facultando aqui, em certos casos muito específicos, a 

última oportunidade às partes de o processo findar por acordo. 

É o Juiz de Paz quem conduz os trabalhos na Conciliação, utilizando técnicas e ferra-

mentas específicas da sua formação em modelos de Resolução de Litígios, como seja, 

Mediação, Conciliação, Negociação Cooperativa, Arbitragem, Sistemas Híbridos de 

resolução de litígios, entre outros. 

Entre as ferramentas possíveis do Juiz de Paz utilizar na Conciliação dos Julgados de 

Paz destacamos o recurso a perguntas abertas, circulares e hipotéticas, resumos coo-

perativos, parafraseio, reformulação, posição do outro, vantagens de possível acordo, 

assim como consciência do ónus da prova, permitindo às partes uma visão mais am-

pla de todo o conflito, bem como dos reais interesses e necessidades, de ambos os 

lados. 

Qualquer das técnicas utilizadas pelo Juiz de Paz, tal como pelo Mediador, visam, es-

sencialmente modificar a estrutura de análise do litígio (o foco) e motivar as partes a 

encararem seriamente o conflito, bem como a importância de encontrarem conjunta-

mente uma solução para o mesmo. 
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Atendendo à definição e explicação de algumas destas técnicas, por alguns autores de 

relevo nesta matéria491, elegemos e elencamos, de forma sumária, designadamente 

face à sua frequente utilização, as seguintes: 

- Perguntas abertas, são aquelas que não podem ser respondidas com apenas uma 

palavra, sendo normalmente iniciadas por “Porque” “Como” “Onde”... 

– Perguntas circulares, procuram provocar uma comunicação circular, designadamen-

te, entre pessoas, eventos, ideias, sentimentos. Assim, fazem por exemplo aparecer 

na pergunta uma terceira pessoa “Em que é que está a contribuir para o que está a 

acontecer?” 

– Perguntas estratégicas, visam intervir no comportamento do outro, evocando indire-

tamente a culpa e forma de solucioná-la, como seja “Por que vai e fica sempre à janela 

quando a sua vizinha chega?” 

– Perguntas reflexivas, evocam autoconhecimento e respeito ao outro e a si mesmo, 

auxiliando a tomar consciência das implicações das ideias e ações, levando a parte a 

pensar através do questionamento sobre “como reagiria a uma atitude como a que 

está a ter?” 

– Parafraseio, é uma repetição do que a parte falou, mas retirando a carga negativa 

emotiva e provocadora que pode causar no outro, auxiliando a clarificar e objetivar 

sem ferir sentimentos. Nomeadamente, ao escutar “não aguento o barulho infernal” o 

Juiz de Paz poderá referir “do que entendo, pelo que acabou de dizer, o som dos sal-

tos dos sapatos da sua vizinha tem-lhe causado transtornos”…   

– Resumos cooperativos, permitem demonstrar às partes que a posição antagónica de 

cada um, também tem pontos em que convergem, partilhando da mesma opinião e 

sentir, reduzindo assim o litígio e seu grau, aproximando as partes. Designadamente, 

afirmando que “ambos concordam que é insustentável a manutenção da atual situa-

ção”… 

                                            
491

 WILDE, Zulema D. e GAIBROS, Luis M., O que é a Mediação, Ministério da Justiça – Direção Geral da 
Administração Extrajudicial, 2003. 
BENJAMIN, Alfred, in A entrevista de Ajuda, Martins Fontes, São Paulo, 1996. 
SIX, Jean-François, Dynamique de lá mediation – obra traduzida para Dinâmica da Mediação, Editora Del 
Rey, Belo Horizonte, 2001. 
HAYNES, Jonh M. e MARODIN, Mrilene, Fundamentos da Mediação Familiar, Artes Médicas, Porto Ale-
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A consciencialização das partes sobre a necessidade de conhecimento das regras 

substantivas e processuais, nomeadamente, quanto ao ónus da prova, que também se 

aplicam nos Julgados de Paz, bem como o esclarecimento sobre o regime jurídico 

aplicado ao caso concreto e suas consequências, reforça a importância das partes 

terem tido uma consulta técnica jurídica de informação e aconselhamento prévia, no-

meadamente com advogado, ou que se façam acompanhar do mesmo. 

Acresce que também se suscita e intensifica a importância da responsabilização das 

partes sobre a tomada de decisão e vontade de serem elas, por acordo, a findarem o 

conflito ponto fim ao processo jurisdicional, com uma decisão legal, mas não necessa-

riamente a que resultaria da subsunção da norma jurídica aplicável ao caso concreto, 

face à prova produzida492. 

Com estas e outras técnicas, o Juiz de Paz consegue auxiliar as partes a entenderem 

verdadeiramente o que as desune, anulando substancialmente a dose emotiva, que 

qualquer conflito produz, mesmo quando não existe uma relação ou relacionamento 

entre as partes. 

Refira-se aqui que quando não existe relação ou relacionamento subjetivo, tendenci-

almente, é mais fácil conseguir trabalhar o conflito objetivo, mas tal não corresponde a 

uma regra. 

Assim, e porque cada caso exige uma intervenção diferente, cumpre ao Juiz de Paz, 

de forma livre e ativa, escolher a aplicação da técnica ou ferramenta mais adequada à 

situação e aos sujeitos em concreto493. 

Entendemos que durante a Conciliação, o Juiz de Paz não deve, nem pode, utilizar a 

técnica da mediação denominada de Caucus, que corresponde a uma entrevista ou 

sessão privada e individual, por entender que tal corresponde a um risco muito eleva-

do de colocar em causa a sua isenção, independência e imparcialidade perante as 

partes. 

É fundamental que as partes mantenham sempre a sua confiança no processo, no 

procedimento e no decisor.  

                                            
492

 VEZULLA, Juan Carlos, Mediação – teoria e prática, guia para utilizadores e profissionais, Ministério 
da Justiça – Direção Geral da Administração Extrajudicial, 2001. 
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Contudo, caso as partes entendam conferenciar com os seus mandatários, terceiros 

de quem dependam, ou mesmo entre si, de forma particular ou confidencial, com vista 

a confirmar algum acordo a que tenham conseguido aproximar-se e necessite de clari-

ficação ou confirmação, tal deve ser permitido e possibilitado pelo Juiz de Paz. 

Na conciliação o Juiz de Paz é aquele que se disponibiliza para escutar e auxiliar a 

participação cívica das partes a encontrarem a justa composição para o litígio em con-

creto, por acordo. 

Neste ponto cumpre proceder a um esclarecimento necessário de que tal como o ad-

vogado não faz mediação, uma vez que se impõe ao Advogado no exercício da sua 

profissão que o mesmo seja parcial relativamente à parte que representa.  

Também o Juiz de Paz não faz Mediação, apesar de pontualmente recorrer a algumas 

técnicas de que tem formação, e que são também utilizadas na Mediação494. 

A grande diferença, entre Mediação e Conciliação Técnica, realizada pelo Juiz de Paz, 

durante a Conciliação, de acordo com a experiência profissional tida, no exercício de 

ambas as funções (a primeira de 2003 a 2008 e a segunda de 2008 a 2013), é a de 

que naquela é inicialmente investigado, explorado e resolvido o conflito subjetivo, do 

qual se parte para encontrar a solução objetiva, trabalhando passado, presente e futu-

ro.  

Diferentemente, na Conciliação Técnica, o Juiz de Paz focaliza o seu trabalho no con-

flito objetivo, trabalhando o presente e o futuro, obviamente acolhendo qualquer situa-

ção subjetiva que surja, mas sem que a sua intervenção trabalhe aquela.  

Podemos aqui recorrer à abordagem de Roger Fischer, William Ury e Bruce Patton, 

utilizando-a no sentido de que o Juiz de Paz lida com a preocupação, mas não com a 

emoção495. 

Assim, e sempre que surge a manifestação de emoções, durante a conciliação, o Juiz 

de Paz não deve interromper aquela, mas também não deve de explorar essa situa-

ção. 
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 HAYNES, John M.; MAROLIN, Marilene, in Fundamentos da Mediação Familiar, Artes Médicas, Porto 
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 FISHER, Roger, URY, William e PATTON, Bruce, in Como conduzir uma negociação, Ediçõe ASA, 3.ª 
ed. Março de 2003, pp. 12 – 32. 
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Limita-se a registar e acolher a mesma, integrando-a na discussão objetiva.  

Aproveitando a sua revelação, o Juiz de Paz pode utilizar a manifestação subjetiva 

para consciencializar as partes sobre as consequências que algumas posições provo-

cam em cada um e no outro, apelando à sensibilidade das partes para se acolherem 

mutuamente e autoacolherem a si mesmas, sempre que isso não resulte de forma 

automática. 

Durante o seu trabalho de Conciliação Técnica, o Juiz de Paz tem de ter uma dupla 

preocupação. 

Por um lado, reduzir a distância pessoal, elevando aqui a definição do conceito de 

Justiça de Proximidade, respeitando a autonomia da vontade privada.  

No entanto, e por outro lado, o Juiz de Paz tem de deixar absolutamente clarificado 

para as partes que, apesar de não existir confidencialidade durante aquele trabalho, 

em caso de não acordo, manterá a sua isenção e imparcialidade inabalada, vestindo o 

papel de julgador e decisor496. 

O Juiz de Paz tem assim um modelo hibrido de atuação, como Conciliador Técnico e 

Julgador. 

Durante a Conciliação o Juiz de Paz, por regra, opta por um modelo contratualista do 

processo em sentido especial, controlando o mesmo apenas do ponto de vista forma. 

Fomenta o diálogo, sem uma intervenção ao nível do conteúdo do acordo, que se 

mantém na total disponibilidade das partes decidirem, apelando, nomeadamente, ao 

bom senso destas para que seja alcançada uma solução justa e equitativa. 

No caso de se realizar Julgamento, com produção de prova e alegações, a final o Juiz 

de Paz profere sentença nos termos da legalidade estrita ou de acordo com juízos de 

equidade, encontrando-se esta última hipótese dependente da sua admissibilidade legal 

e aceitação conjunta das partes.497 
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Na continuada promoção de uma Justiça de Proximidade, em caso de inexistência de 

possibilidade de acordo, cumpre ao Juiz de Paz após Audiência de Julgamento expli-

car às partes a possibilidade da decisão ser proferida segundo critérios de legalidade 

estrita, ou de acordo com juízos de equidade, sempre que tal se justifique, o valor da 

causa o permita e as partes manifestem essa vontade498. 

Podendo assim a decisão ser proferida segundo juízos de equidade, ou justiça do ca-

so concreto, e não apenas de acordo com os critérios de legalidade estrita.  

Este critério de decisão do julgador (equidade), justifica-se pelo facto de algumas nor-

mas jurídicas, disciplinadoras de relações tipo (gerais e abstratas), poderem originar 

que determinado preceito legal, certo e justo para as situações tipo, se revele injusto na 

sua aplicação ao caso concreto, devido às particularidades ou circunstâncias especiais 

que nele ocorrem. 

Cumpre esclarecer que equidade não tem a ver com arbitrariedade ou aleatoriedade, 

nem supera a inexistência, ou falta de prova, de factos que consubstanciam a causa de 

pedir alegada na ação. 

A equidade, ou justiça do caso concreto499, traduz-se num critério formal de decisão 

singular, distinto do critério legal ou normativo, e que ao longo dos anos adquiriu um 

estatuto de realidade menor, reaparecendo na prática com a Arbitragem500.  

De forma comparativa, enquanto as normas jurídicas têm características e critérios 

generalistas, a equidade pondera e tem em atenção as características, circunstâncias 

e consequências particulares, que a regra geral ignora, visando alcançar a solução 

que melhor se adapta à situação em concreto. 

                                                                                                                                
É possível consultar algumas dessas sentenças na Base de Dados Jurídico- documentais do Instituto da 
Tecnologias de Informação na Justiça do Ministério da Justiça, denominada de Justiça de Proximidade – 
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Em síntese, considerando os vários interesses e circunstâncias concretas do caso, a 

decisão a proferir não fica subordinada apenas aos critérios normativos de legalidade 

estrita, mas será tomada de acordo com razões de conveniência, oportunidade e justiça 

concreta.  

Reforçar que para que seja possível ao Juiz de Paz proferir uma sentença de acordo 

com juízos de equidade, têm de se verificar dois fatores cumulativos: para além do valor 

da ação não poder exceder metade do valor da alçada do Tribunal Judicial de 1ª Instân-

cia, é também necessário que ambas as partes acordem nesse tipo de decisão final. 

Ainda acerca do Juiz de Paz impõe-se referir que não sendo o mesmo um Juiz Magis-

trado, no sentido tradicional da palavra, também não é um Juiz Cidadão, eleito pelo 

povo ou de entre o povo, como o são os Juízes Sociais e os Juízes Árbitros.  

Concluindo-se aqui, mais uma vez que entre estas duas classificações (Juiz Magistra-

do ou Juiz Cidadão), o Juiz de Paz se aproxima mais da primeira, distinguindo-se do 

mesmo. 

Entendemos, como temos vindo a fazer no presente trabalho, classificar o Juiz de Paz 

como Magistrado Restaurativo, porquanto se traduz num Técnico legista, altamente 

qualificado, com reconhecida experiência profissional, recrutado por concurso público, 

seguido de curso específico de Juiz de Paz, tendo o último tido uma duração de 

143horas, ministrado pela Faculdade de Direito de Lisboa e Faculdades de Psicologia 

e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa. 

Nesta formação específica, foram abordadas, designadamente, as seguintes temáti-

cas: práticas forenses, Jurídicas, Extrajudiciais, Gestão, Gestão Organizacional e Ges-

tão nos Julgados de Paz. 

Registe-se que apesar do investimento conjunto, por parte dos candidatos e do Esta-

do, a nomeação do Juiz de Paz não é estável, nem permanente, exercendo aquele 

depois de nomeado a sua função em regime de exclusividade, de forma remunerada, 

atualmente, durante três anos em regime de contrato de Comissão de Serviço. 

No que diz respeito à renovação da Comissão de Serviços, atendendo a que a lei não 

a proíbe expressamente, o Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz tinha 

o entendido, de após avaliação dos Juízes de Paz, e de acordo com a mesma, proce-

der à sua renovação, não o fazendo de forma automática, procedimento cuja manu-
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tenção atual se desconhece face ao reduzido número de Juizes de Paz em exercício 

de funções. 

Em suma, o Juiz de Paz é um Juiz não Togado501 com formação técnica e especiali-

zada em Direito e Modelos de Resolução de Conflitos, em suma um verdadeiro Magis-

trado Restaurativo. 

Confrontado com novos desafios jurisdicionais, sociais, culturais e de resultado, bem 

como de direção, gestão e coordenação, impõe-se que o Juiz de Paz tenha saberes 

específicos e distintos, nomeadamente dos Magistrados Judiciais. 

Mais uma vez “distintos” significa isso mesmo. Diversos, desiguais, diferentes, diver-

gentes! 

Motivo pelo qual, Julgados de Paz e Tribunais Judiciais se traduzem em duas instân-

cias jurisdicionais diferenciadas e, consequentemente complementar uma da outra. 

Existem situações e processos onde as partes decidem, querem e pretendem a adver-

sariadade, ou que um terceiro decida por elas, procurando apenas uma solução e res-

posta para o diferendo que as opõe. 

E têm todo o direito em prosseguir com esse modelo, com as consequências e riscos 

que tal decisão impõe. 

Para um processo adversarial o Juiz da causa não necessita de ter formação em Con-

ciliação Técnica, mas sim especialização em direito processual e substantivo, sendo o 

modelo indicado o do Tribunal Judicial. 

Em suma, para situações diferentes, com diferentes necessidades e exigências, im-

põem-se distintas respostas e soluções. 

É aqui, do nosso ponto de vista, que surge uma das maiores potencialidades do mode-

lo jurisdicional sair enriquecido, através da complementaridade do Modelo de Justiça 

Comum Retributivo, com o Modelo de Justiça de Proximidade Restuarativo. 
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O desafio será aqui o de atribuir e reconhecer o necessário papel dos Julgados de Paz 

e dos seus Magistrados Restaurativos, bem como da necessidade e importância de 

proceder à prévia triagem do que pode ou deve ser tratado em cada um dos Modelos. 

Alguns autores, certamente mais críticos e resistentes a mudanças, irão argumentar 

que proceder a uma triagem de processos, de acordo com os modelos disponíveis, 

corresponde a uma perca de tempo e necessidade de aumento de meios humanos.  

Iniciamos a nossa fundamentação, argumentando que se tivéssemos uma sociedade 

totalmente informada e esclarecida, seriam os próprios sujeitos a, de uma forma livre e 

consciente, proceder a essa escolha, como vem acontecendo em relação a uma per-

centagem da população, nos termos já mencionados. 

Atendendo a que essa percentagem ainda é reduzida, considera-se e propõe-se que a 

denominada fase de Pré-mediação realizada nos Julgados de Paz, deveria de passar 

a denominar-se Sessão Informativa, com carácter obrigatório, a realizar-se nas insta-

lações dos Julgados de Paz da área territorialmente competente para julgar a situação 

em concreto, independentemente de ter sido colocada no Tribunal Judicial ou no Jul-

gado de Paz. 

Esta posição tem alguma justificação na posição que defendemos há vários anos, e 

vimos parcialmente reconhecida com a transformação que ocorreu no modelo de Me-

diação Pública Laboral, em que a fase de pré-mediação passou a denominar-se ses-

são informativa, gratuita e necessária para passar à Mediação propriamente dita502. 

A nossa proposta, vai no sentido de que durante a Sessão Informativa, no Julgado de 

Paz, com presença obrigatória das partes, o Mediador para além do previsto no artigo 

50.º da LJP, deveria ali prestar toda a informação sobre a fase processual e procedi-

mentos do Julgado de Paz, podendo as partes caso decidissem aceitar a fase de Me-

diação ou que o processo passasse para os Julgados de Paz beneficiar de uma redu-

ção das custas com o processo. 

Benefício de redução que deveria de ser reforçado nas situações em que as partes 

alcançassem acordo durante a fase de Mediação. 
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Com esta proposta entendemos que não haveria necessidade de aumento de meios 

humanos, uma vez que o número de Mediadores é suficiente para o trabalho em cau-

sa, nem de instalações já existentes nos vários Julgados de Paz. 

E também não resultaria numa perca de tempo, desde logo porque a referida sessão 

teria sempre uma função informativa, formativa e pedagógica. 

Em termos da sua viabilidade económica consideramos que corresponderia efetiva-

mente a um ganho alcançado em todos os processos que transitassem para o Julgado 

de Paz, sendo esse ganho maior consoante a número de acordos alcançados, em 

fase de Mediação ou Conciliação Técnica. 

Os Mediadores passariam a ter mais trabalho, e consequentemente o Ministério da 

Justiça aumentaria ai os seus custos, mas os mesmos seriam compensados desde 

logo porque a taxa de justiça inicial dos processos entrados no Tribunal Judicial é su-

perior à taxa única fixada para os processos que correm termos no Julgado de Paz503.  

Acresce que entendemos resultar também como consequência a redução de custo 

com a pesada máquina judicial, possibilitando-lhe terminar um maior número de pro-

cessos em curso, disponibilizando-se para outros, aumentando assim os índices de 

confiança e satisfação na resposta da Justiça, e consequentemente na economia na-

cional, com ganhos para todos. 

Reforçando a ideia já referida, as especificidades restaurativas da disposição legal em 

apreciação (artigo 9.º n.º 2 LJP) resultam, desde logo, da circunstância reconhecida de 

competência civil dos Julgados de Paz, para aferir de indemnizações decorrentes da 

prática dos crimes ali tipificados 

Designadamente, e desde logo, atendendo à dificuldade, se não mesmo impossibili-

dade prática, de decidir sobre a consequente indemnização civil, sem a simultânea 

análise da vertente penal, conforme já desenvolvemos anteriormente. 

                                            
503

 A taxa única cobrada por processo que corre termos no Julgado de Paz fixa-se em €70 (setenta euros) 
podendo ser reduzida para €50 (cinquenta euros) se as partes chegarem a acordo na fase prévia e volun-
tária da Mediação, assumindo cada uma das partes o custo de €25 (vinte e cinco euros) Valores estes 
substancialmente distintos dos fixados na tabela dos emulmentos do Tribunal Judicial. 
Face à precaridade do valor fixado como taxa única nos Julgados de Paz, e aos reais custos administrati-
vos com os processos e de recursos humanos, entendemos que o mesmo poderia ser atualizado. Ou 
deixar de ser fixo, passando a estar indexado por exemplo ao valor dos autos, ou a outro critério valorati-
vo da situação. 
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Na verdade, a vertente penal tem de ser avaliada, desde logo face aos requisitos exi-

gidos pela lei civil, já enunciados, para ser possível proceder à análise e decisão sobre 

um pedido de indemnização civil (artigo 483º CC). 

Acresce que o próprio Projeto de Lei n.º 83/VIII, que esteve na origem da atual Lei dos 

Julgados de Paz configurava estes tribunais com competência penal, quando não esti-

vesse em causa a aplicação de uma pena ou medida de segurança privativas da liber-

dade.  

Termos em que já era ali entendido que poderiam ser submetidas ao Julgado de Paz, 

situações em relação às quais o crime a julgar em processo comum, fosse punido com 

uma pena de multa, ou com uma pena de multa alternativa à pena de prisão (até 5 

anos). 

A propósito da temática do Processo Penal Especial Abreviado, e dos prazos legais 

impostos, Helena Leitão504 refere que a limitação temporal ali estabelecida suscitará as 

maiores dificuldades de ordem prática, designadamente nos processos em que tenha 

ocorrido dedução de pedido de indemnização civil, face ao decurso sucessivo de pra-

zos para tal dedução e contestação à mesma, limitando assim o tempo disponível para 

o cumprimento de todas as formalidades necessárias a que a audiência de julgamento 

se inicie no mencionado prazo de 90 dias. 

Existem autores505 que consideram que a inobservância do mencionado prazo corres-

ponde a uma nulidade insanável, atendendo ao disposto na al. f) do artigo 119º do 

CPP, por tratar-se de um requisito do processo abreviado, que quando inobservado 

redundará num erro na forma do processo com a referida consequência. Não impli-

cando tal a nulidade dos atos até ali praticados, mas apenas a remessa do processo 

para julgamento em processo comum. 

Mas também encontramos outros autores506 que defendem estarmos apenas perante 

uma mera irregularidade, atendendo ao disposto no art.º 123.º do CPP.  

                                            
504 LEITÃO, Helena, Processos especiais: os processos, sumário e abreviado no Código de Processo 
Penai (após a revisão operada pela Lei n° 48/2007 de 29 de Agosto), artigo publicado na Revista do Cen-
tro de Estudos Judiciários, 1.º semestre de 2008, n.º 9 (especial), a propósito das Jornadas sobre a revi-
são do Código de Processo Penal, Centro de Estudos Judiciários, Lisboa, 2008. 
CARMO, Rui do e LEITÃO, Helena, As alterações de 2010 ao Código Penal e ao Código de Processo 
Penal, Centro de Estudos Judiciários, Coimbra Editora, Coimbra, 2011.   
505 Como seja a já referida autora Juíza Helena Leitão. 
506 Referindo aqui a título de exemplo Paulo Pinto de Albuquerque. 
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Partindo do pressuposto que os mencionados prazos não são requisitos essências da 

forma do processo abreviado, Paulo Pinto de Albuquerque justifica nas suas interven-

ções que o prazo de 90 dias era, mas deixou de ser, um requisito essencial uma vez 

que o legislador passou a fazer depender o termo inicial da vontade do ofendido, con-

cluindo tratar-se por isso de uma mera irregularidade. 

Termos em que também aqui o Julgado de Paz têm potencialidades para conjunta-

mente com o Tribunal Judicial, Cível ou Criminal, ultrapassarem algumas das dificul-

dades que se mantém permanentemente verificadas. 

Outro ponto de relevo, numa perspetiva comparativa com o processo do Julgado de 

Paz, designadamente o disposto nos números 2 e 3 do artigo 9.º da LJP, diz respeito à 

expressa inadmissibilidade no processo sumaríssimo, relativamente à intervenção de 

partes civis. 

Recordando o entendimento do Senhor Conselheiro Jaime Octávio Cardona Ferreira 

(já em 2005507, reforçado em 2006508), bem como do Juiz de Paz Dr. João Chumbinho 

(pelo menos desde 2007)509, no sentido do alargamento da competência dos Julgados 

de Paz à vertente penal como algo que era e mantém-se oportuno, desejável e muito 

pertinente. 

Acerca da competência em matéria penal dos Julgados de Paz, apesar da oportunida-

de criada pelo atual processo em curso de alteração legislativa, não se encontra a 

mesma considerada pelo legislador como tal. 

Acerca desta temática, recentemente o Juiz de Direito de Círculo Joel Timóteo Ramos 

Pereira, aquando da sua intervenção ao I Congresso dos Juízes de Paz Portugueses, 

lembrou as palavras proferidas pelo Senhor Juiz Conselheiro Jaime Octávio Cardona 

Ferreira510 numa intervenção pública.  

                                            
507 

FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Justiça de Paz, cit., pp. 107-108.
 

508 
FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Parecer do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, 

acerca do anteprojeto de diploma legal sobre mediação penal, p. 9. Disponível em 
http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Conselho/Relatorios/Parecer2006.pdf. 

 

509
 CHUMBINHO, João Paulo Rendeiro, Julgados de Paz na Prática Processual Civil, Quid Juris 2007, pp. 

301-302. 
510

 FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, no discurso proferido pelo 3.º aniversário do Julgado de Paz de 
Vila Nova de Gaia, refere que “(…) toda a ação dos Julgados de Paz confere, absolutamente, com aquilo 
a que, hoje, se chama Justiça Restaurativa, que mais não é do que a ênfase de que as decisões dos 
casos concretos não podem ser, simplesmente, fins em si mesmos mas, em rigor, meios para se restau-
rar, recuperar a paz, a tranquilidade a harmonia cívicas. (…). 
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Mais referiu ali que atenta a atual configuração e tramitação dos Julgados de Paz, e 

sua proximidade com a Justiça Restaurativa, os mesmos poderiam constituir uma pri-

meira experiência de efetivação de um processo fundado na Justiça Restaurativa Cri-

minal, com ligeiras adaptações na sua tramitação, designadamente quanto à sua fase 

introdutória, face às especificidades que subjazem à prática e investigação de um cri-

me. 

Mas apesar, dos indicadores, pareceres e experiência demonstrada dos Julgados de 

Paz, no que se refere à Mediação em geral, a opção do legislador não foi no sentido 

de incluir o serviço de Mediação Pública em matéria Penal nestes Tribunais de Justiça 

de Proximidade Restaurativa, funcionando aquele de forma totalmente autónoma e 

independente do Julgado de Paz, em geral, e do Juiz de Paz, em particular. 

Ainda sobre esta temática, como referiu Jaime Octávio Cardona Ferreira511, o Juiz de 

Paz nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, desde 2001, aprecia eventos 

criminais, pelo que criar um regime de Mediação Penal no qual este profissional da 

Justiça não intervém significa uma verdadeira quebra da ordem jurídica, tendo-se cor-

rido o risco desnecessário de esvaziamento da citada disposição legal. 

No entanto, e ao invés desse esvaziamento, o que se verificou foi um insignificante e 

praticamente inexistente recurso e prática do Sistema de Mediação Penal em Portugal, 

pelo Ministério Público 

Ao contrário de outros casos de sucesso espalhados pela Europa e pelo Mundo, com 

reais consequências da melhoria da qualidade de vida das pessoas, em particular, e 

                                                                                                                                
Os Julgados de Paz são, seguramente, instituições vocacionadas para a realização de Justiça Restaurati-
va, naturalmente corrigindo ou aperfeiçoando o que seja caso disso, assim prossiga a caminhada na 
procura de uma maior expressão dos Julgados de Paz.  
A Justiça Restaurativa tem, além do mais, na sua essência, uma fase de mediação, sem se esquecer que 
tudo vem a acabar na decisão de um Juiz, como é o caso dos Julgados de Paz, que homologa, sendo 
caso disso, acordo obtido ou, simplesmente, decide, se acordo não existir. Ou seja: Julgado de Paz e 
mediação não se confundem, mas esta insere-se naqueles, dando-lhes uma tónica extremamente impor-
tante.  
Aliás e para terminar esta alusão à lógica inserção da problemática restaurativa penal nos Julgados de 
Paz, lembremo-nos de que estes já têm competência para decidir a vertente indemnizatória em certos 
casos de delitos penais. E, assim, será próprio dos Julgados de Paz virem a pronunciar-se sobre as vá-
rias vertentes das mesmas situações, se esta for a opção do Estado, naturalmente não aplicando penas 
de prisão mas, fundamentalmente, medidas de inserção ou reinserção social: por exemplo, trabalho hos-
pitalar, em casos de acidente de viação. Claro que o princípio da igualdade pressupõe aplicabilidade das 
mesmas medidas, em casos idênticos, seja qual for a instituição decisória. Não se entenderia que aos 
Julgados de Paz não fosse conferida competência para intervirem na Justiça Restaurativa penal”. Artigo 
disponível em: http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/index.asp?id=Intervencoes  
511

  FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Parecer Acerca do Anteprojeto de diploma legal sobre Mediação 
Penal, p. 8. 
Disponível http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Conselho/Relatorios/Parecer2006.pdf.     
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das sociedades, em geral, sendo que alguns daqueles influenciaram a própria Lei do 

Julgado de Paz. 

Perante a impossibilidade de disponibilização de dados mais recentes, apesar das 

diversas diligências, de acordo com os dados que se mantêm como únicos disponíveis 

até ao momento publicados em Portugal, com a justificação de se tratar de uma expe-

riência recente, reproduzimos os mesmos512: 

Tabela 14 – Dados da Mediação Penal 2008-2010 (GRAL) 

 2008 2009 2010 

Pedidos de Informação 35 18 3 

Pedidos de Mediação 95 224 131 

Pré-mediações 95 224 131 

Processos de Mediação Findos 30 87 118 

Com acordo 16 47 34 

Sem acordo 14 40 27 

% de acordos obtidos 53,33% 54,02% 28,81% 

Taxa de resolução processual 49,47% 64,73% 401,46% 

Duração média dos pedidos de mediação em dias 90 99 398 

Perante a verificada clara desarmonização e concorrência de dois sistemas de Media-

ção (Sistema de Mediação Penal e Fase Penal do Processo que corre termos no Jul-

gado de Paz) para situações semelhantes, resulta verificado o risco de pontualmente 

nos depararmos com uma duplicação de disponibilização do serviço de Mediação, 

enxertado em processos com procedimentos distintos. 

                                            
512

  Dados publicados na página oficial do GRAL, datados de 21.05.2010, referidos na apresentação de 
Micaela Susana Nóbrega de Abreu Campanário, Secretária Regional de Educação e Cultura, ao XI Con-
gresso Luso Afro Brasileiro de Ciências Sociais. Disponível em 
http://www.xiconlab.eventos.dype.com.br/resources/anais/3/1306950666_ARQUIVO_M.Penal.pdf. 
Por se entender relevante acerca do tema em análise remete-se para os dados constantes do relatório 
anual 2012 sobre estatísticas da APAV-Associação Portuguesa de Apoio à Vítima, com dados de 2010 a 
2012, disponível em: http://apav.pt/apav_v2/images/pdf/Estatisticas_APAV_Relatorio_Anual_2012.pdf.  
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Em consequência resulta a possível verificação de algumas incoerências, em vez da 

pretendida verdadeira e eficaz unidade de sistemas jurisdicionais, em benefício do 

cidadão. 

Certamente atendendo ao que sucede nos Julgados de Paz aquando da homologação 

pelo Juiz de Paz dos acordos alcançados em Mediação e em Conciliação, Jaime Oc-

távio Cardona Ferreira defende, por exemplo, que a homologação do acordo obtido 

em Mediação Penal deveria ser homologada pelo Juiz na presença dos interessa-

dos513. 

Subscrevendo a posição referida pelo citado autor, adiantando e sugerimos que sendo 

o Juiz de Paz um Magistrado Restaurativo, os acordos obtidos em sede de Mediação, 

designadamente Mediação Penal, após parecer do Ministério Público (que deveria 

estar pontualmente presente nos Julgados de Paz), poderiam ser homologados pelo 

Juiz de Paz, tal como sucede em relação à homologação dos acordos alcançados em 

Mediação no âmbito do processo que corre termos no Julgado de Paz. 

Com esta complementaridade de funções entre Julgado de Paz e Tribunal Judicial, 

este último ganharia tempo e recursos necessários para resolver outras situações, 

designadamente as que impõem um maior formalismo, formalidade, burocracia e outro 

tipo de tecnicidade. 

Em desenvolvimento dos conceitos e elementos aqui trabalhados, manifestamos a 

nossa posição, que entendemos ser ambiciosa, mas realista, no sentido de permitir 

uma melhoria significativa da eficiência e eficácia do modelo jurisdicional, defendendo 

que o Sistema de Mediação Penal deveria de fazer parte integrante das competências 

e processo dos Julgados de Paz, nos moldes apresentados por Joel Timoteo Pereira. 

Com a mesma justificação e fundamento, em cumprimento do pretendido objetivo de 

alívio do volume de trabalho dos Tribunais Judiciais e da pretendida pacificação social, 

defendemos que todos ficariam a ganham se também as matérias incluídas nos siste-

mas de Mediação Publica Laboral e Familiar fossem alargadas à competência homo-

logatória dos Julgados de Paz, colocando o Juiz de Paz o seu potencial capacitativo 

em total funcionamento, permitindo desta forma uma efetiva complementariedade e 

colaboração jurisdicional.  

                                            
513

  FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, A Mediação como caminho da Justiça – A Mediação Penal, 
artigo publicado na revista O Direito, Ano 139.º V, Coimbra, pp. 1013-1026.     
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Outra situação relativamente à qual é imprescidivél decidir pela sua implementação 

traduz-se na necessária interligação e atuação do Ministério Público no processo dos 

Julgados de Paz, quer como garante constitucional, quer como representante dos au-

sentes, quer ainda aproveitando a sua experiência, trocando sinergias, em prole da 

Justiça e dos Cidadãos. 

A Mediação Penal constitui uma das múltiplas formas de “diversão formal” do sistema 

penal formal514, desenvolvida de forma mais acelerada nos finais do século XX, ao lado 

de outras medidas de diferente natureza, a qual pode contribuir para auxiliar a ultrapas-

sar a crise que o sistema de justiça penal em geral, e o português, em particular, tem 

enfrentado nas últimas décadas. 

Constitui uma das opções alternativas de modelo penal, que se tende a impor nos últi-

mos tempos, esgotado o discurso legitimador da punição enquanto tal, transcendendo a 

mera preocupação com o amparo, assistência e participação das vítimas.  

Segundo alguns autores, a saída para a atual situação de criminalidade, impõe uma 

nova resposta do sistema, utilizando os princípios e pilares da Justiça Restaurativa, a 

que Marcelo Saliba denomina de “Modelo de Justiça Social” 515.  

Estreitamente ligada à ideia de restauração, a mediação é um dos processos de implan-

tação de um modelo de justiça que procura, em vez do castigo ou até da reinserção do 

condenado, a composição o mais amigável possível de um litígio entre duas ou mais 

pessoas, dando à vítima de um crime a satisfação moral de uma efetiva reparação 

(eventualmente acompanhada de reparação material). 

Em Portugal, podemos afirmar a existência de dois modelos de Mediação Penal. 

Um modelo com jovens infratores, expressamente prevista na Lei Tutelar Educativa (Lei 

166/99, de 14 de setembro)516, como resultado da profunda reforma operada no Direito 

dos Menores, reorientado numa perspetiva responsabilizadora, pedagógica e efetiva-

mente reparadora. Tema este que daria aso a uma tese de mestrado, pelo que não nos 

alongaremos muito. 

                                            
514

  MELO, Helena Pereira de e BELEZA, Teresa Pizarro. A Mediação Penal em Portugal, Editora Almedi-
na, 2012.     
515

  SALIBA, Marcelo Gonçalves, Justiça Restaurativa e Paradigma Punitivo, Juruá Editora, 2009.     
516

  RAMIÃO, Tomé d’Almeida. Organização Tutelar de Menores: anotada e comentada, JurisprudÊncia e 
legislaão conexa, 5ª edição, Quid Juris, 2006. 
SILVA, Júlio Barbosa. Lei Tutelar Educativa Comentada. Editora Almedina, 2013.      
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Referir apenas que o mesmo se aplica a casos em que jovens, com idade compreendi-

da entre os 12 e os 16 anos, pratiquem qualquer facto qualificado na lei penal como 

crime, podendo a execução das medidas se alargare até aos 21 anos. 

O recurso à Mediação, nestas situações, depende de determinação da Autoridade Judi-

ciária (Magistrado do Ministério Público ou Magistrado Judicial), mesmo que a iniciativa 

possa ser do próprio menor, dos seus pais ou representantes legais. 

Correndo os serviços de mediação na Direção Geral de Reinserção Social (DGRS) do 

Ministério da Justiça. 

Aqui o processo encontra-se estruturado em duas fases.  

A primeira, fase de inquérito, é presidida pelo Ministério Público, e visa o apuramento da 

existência dos factos, bem como a necessidade de ser aplicada uma medida tutelar ao 

menor.  

Esta fase termina com a suspensão, arquivamento ou requerimento de abertura da fase 

jurisdicional, que corresponde à segunda fase.  

Presidida pelo Juiz, compreendendo a comprovação judicial dos factos, a avaliação da 

necessidade de aplicação de medida tutelar e execução da mesma. 

A fase de inquérito, presidida pelo Ministério Público, para que se efetive impõe condici-

onantes ao menor e à vítima.  

No que diz respeito ao menor, impõe-se o reconhecimento do mesmo da sua responsa-

bilidade e participação nos factos que lhe são imputados e nos danos por ele provoca-

dos, acrescido de ter capacidade e vontade para encontrar soluções reparadoras do 

dano provocado e vontade de participar no processo com vista a solucionar o conflito e 

a cumprir os compromissos que ali assumir.  

Relativamente à vítima, é feita uma avaliação dos danos e do grau de vitimização, bem 

como da capacidade e interesse na conciliação e em ser reparado, assim como em par-

ticipar no processo em causa. 
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Entre as medidas tutelares destacamos: 

– Reparação ao ofendido, incluindo-se apresentação de desculpas, compensa-

ção económica, exercício de atividade que se conexione com o dano a favor do 

ofendido  

– Prestações económicas, como seja a entrega de um valor económico a favor 

de uma entidade pública ou privada de fim não lucrativo 

– Tarefas a favor da comunidade, como sejam atividades em benefício de enti-

dade pública ou privada sem fim lucrativo   

Outro modelo, de criação mais recente, diz respeito à Lei de Mediação Penal517, com 

adultos infratores, titulada pela Lei n.º 21/2007 de 12 de junho, alterada recentemente 

pela Lei n.º 29/2013 de 19 de abril, regulamentando os aspetos da Mediação propria-

mente dita, deixando os mesmos de estarem sujeitos às regras próprias do exercício da 

função de Mediador e sua deontologia profissional, como era até então. 

Por via da Lei 29/2013 procedeu-se à atualização da Lei 21/2007, passando o artigo 

10.º desta a ter uma diferente redação, bem como o artigo 4.º da Portaria n.º 68-C/2008 

de 22 de Janeiro518.  

Resulta expressamente da Lei de Mediação Penal com adultos, que poderão ser reme-

tidos para mediação em processo penal os ilícitos relacionados com a pequena e média 

criminalidade, incluindo-se aqui os crimes contra as pessoas e contra o património, se-

mipúblicos e particulares, puníveis com pena de prisão até cinco anos ou com pena de 

multa, excecionando os casos em que a vítima seja menor de 16 anos, quando o argui-

do seja uma pessoa coletiva ou quando se trate de crime contra a liberdade ou a auto-

determinação sexual. 

                                            
517

  A Mediação Penal, para além das referidas Lei 21/2007 e da Lei 29/2013, encontra-se regulamentada 
pelos seguintes diplomas, disponíveis em http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/livro-ix-leis-
sobre/arbitragem-e-exercicio/mediacao-penal: 
.Portaria n.º 68-A/2008, de 22 de Janeiro retificada pela Declaração de Retificação n.º 16/2008 de 20 de 
março – Aprova o modelo de notificação de envio do processo para Mediação Penal; 
.Portaria n.º 68-B/2008, de 22 de Janeiro, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 17/2008, de 20 
de Março - Aprova o Regulamento do Procedimento de Selecção dos Mediadores Penais; 
.Portaria n.º 68-C/2008, de 22 de Janeiro, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 18/2008, de 20 
de Março - Aprova o Regulamento do sistema de mediação Penal; 
.Portaria n.º 732/2009, de 8 de Julho (altera o artigo 2.º e o artigo 3.º do Regulamento); 
Lei n.º 29/2013, de 19 de abril - Estabelece os princípios gerais aplicáveis à mediação realizada em Por-
tugal, bem como os regimes jurídicos da mediação civil e comercial, dos mediadores e da mediação pú-
blica (revoga a al. c do n.º 3 do artigo 4.º). 
518

 Código de Processo Penal Universitário, Edições Almedina, 2ª edição, 2013. 
 

http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-ult2/portaria-n-68-b-2008-de/downloadFile/file/Port%2068-B.2008.pdf?nocache=1200993391.57
http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-ult2/port-16-2008-de-20-de/downloadFile/file/Port.%2016.2008.pdf?nocache=1206004031.7
http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-ult2/port-16-2008-de-20-de/downloadFile/file/Port.%2016.2008.pdf?nocache=1206004031.7
http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-ult2/portaria-n-68-c-2008-de/downloadFile/file/Port%2068-C.2008.pdf?nocache=1200993480.77
http://www.dre.pt/pdf1s/2008/03/05700/0162601627.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2008/03/05700/0162601627.pdf
http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-ult2/portaria-n-732-2009-de-8/downloadFile/file/Port%20732.2009.pdf?nocache=1247060754.67
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Incluindo assim, nomeadamente: Injúria; Furto; Dano; Burla; Ofensa à integridade física 

simples, repetindo-se em consequência as situações para as quais o Julgado de Paz 

tem competência para apreciar pedidos de indemnização civil.  

Nestes processos poderão as partes fazer acompanhar-se de advogado ou de advoga-

do estagiário, mas já não de solicitador (possibilitado pelo disposto no artigo 8.º da Lei 

21/2007 de 12 de Junho), situação possível nos Julgados de Paz. 

Encontrando-se excluídos da Mediação Penal, desde logo, e entre outros, os crimes 

sexuais; aqueles que envolvam vítima menor de 16 anos; bem como aqueles aos quais 

seja aplicável o processo sumário ou sumaríssimo (Artigo 14º da Lei 21/2007 de 12 de 

Junho).  

No processo de mediação, enxertado no processo penal não há lugar a custas (Artigo 

8.º da Lei 21/2007 de 12 de Junho), diferentemente dos Julgados de Paz onde há lugar 

ao pagamento de uma taxa final do processo, que varia entre 50€ ou 70€, consoante o 

mesmo termine, respetivamente, na fase de Mediação ou em outra fase processual. 

Os serviços de Mediação Penal encontram-se localizados, em funcionamento experi-

mental, nas comarcas dos Tribunais Judiciais de: Barreiro, Braga, Cascais, Coimbra, 

Loures, Moita, Montijo, Porto, Santa Maria da Feira, Seixa, Setúbal e Vila Nova de Gaia, 

bem como nas comarcas piloto de Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa Noro-

este. 

Processualmente, o procedimento funciona da forma que se passa a descrever.  

Durante a fase de Inquérito (fase processual em que se investiga a prática de um cri-

me), o arguido e ofendido podem, voluntariamente e por decisão conjunta, requerer ao 

Ministério Público a remessa do processo para Mediação. 

Questionamo-nos sobre quantos processos se iniciaram, durante a fase de inquérito, as 

partes procederam conjuntamente ao mencionado pedido, designadamente atendendo 

à nossa sociedade e sua formação cívica. 

Também o Ministério Público pode, durante a mesma fase de Inquérito e caso tenha 

recolhido indícios da prática do crime e de quem foi o agente que o praticou, remeter o 

processo para Mediação, se entender que desse modo se pode responder às exigên-

cias de prevenção que no caso se façam sentir.  
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Neste caso só haverá Mediação se arguido e ofendido concordarem. 

O Mediador nomeado contacta Arguido e Ofendido, e após a adesão daqueles reali-

zam-se as sessões de Mediação necessárias, sem limite no número de sessões, mas 

com duração temporal de resolução do processo condicionada a três meses. 

Em caso de obtenção de acordo o mesmo é comunicado ao Ministério Público, que afe-

re do cumprimento dos requisitos legais, e em caso afirmativo esse acordo equivale à 

desistência da queixa e à não oposição do arguido, findando deste modo o processo de 

Medição Penal. 

Configurando-se assim a Mediação Penal, aquando da reparação efetiva da situação, 

numa terceira via do Direito Penal, ou seja, uma reação criminal alternativa à aplicação 

de penas e medidas de segurança. 

Em caso de incumprimento do acordo o ofendido pode renovar a queixa no prazo de um 

mês e o inquérito é reaberto. 

Não resultando da Mediação Penal acordo entre vítima e agressor, ou não estando 

concluído em três meses sobre a remessa do processo para mediação, o processo é 

reenviado para o Ministério Público (MP) e prossegue os trâmites do processo penal 

tradicional (Artigo 5º nº 1 da Lei 21/2007 de 12 de Junho).  

Excecionalmente o Mediador pode requerer ao Ministério Público a prorrogação do pra-

zo acima estipulado, até um máximo de mais dois meses, desde que se verifiquem for-

tes indícios de estar próxima a obtenção de acordo processual (Artigo 5º nº 2 da Lei 

21/2007 de 12 de Junho). 

Uma vez que no Julgado de Paz, nomeadamente, as figuras do Ministério Publico e do 

Juiz de Instrução Criminal, não se encontram previstas, nem reguladas, inexistindo aqui 

fase de inquérito, perante a apreciação pelo Juiz de Paz de matéria penal impõe-se a 

necessária implementação de várias alterações legislativas e do modelo que define os 

Julgados de Paz (de acordo com o atual modelo processual penal e o previsto na Lei do 

Julgado de Paz), matéria que desenvolveremos adiante a propósito da proposta de alte-

ração legislativa em curso. 

Nos termos da Lei da Mediação Penal, para que esta se realize, depende de que a 

mesma seja requerida ao Ministério Público, cumprindo a este tomar tal iniciativa. 
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Diferentemente, os processos que deem entrada nos Julgados de Paz, têm automati-

camente disponível a fase prévia e voluntária da Mediação, que depende única e exclu-

sivamente da vontade e disponibilidade das partes. 

Inclusivamente no que diz respeito a situações que sejam classificadas como integradas 

no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, apesar de não resultar expressamente em lado algum que 

os Julgados de Paz têm competência em matéria penal, ou para realizar Mediação de 

um pedido de indemnização cível emergente de uma situação penalmente tipificada 

como criminalmente punível.  

Decorre do senso comum que a discussão de um processo recai sobre toda a amplitude 

do conflito. 

Nas ações classificadas como enquadradas na competência material do Julgado de Paz 

previstas no n.º 2 do artigo 9.º LJP, são as mesmas necessariamente discutidas, anali-

sadas, objeto de prova e decididas.  

Aliás, juridicamente apenas podemos falar em indemnização civil se resultarem verifica-

dos os seus pressupostos legais. 

Impõe-se aqui, tal como em outras situações, que o Ministério Público passe a ter re-

presentantes nos Julgados de Paz519. 

Valorizando as Instituições, possibilitando o efetivo alargamento da competência mate-

rial dos Julgados de Paz a algumas matérias penais e outras. 

Aproveitando as sinergias de tradição e experiência que, isoladamente, Ministério Pú-

blico e Julgados de Paz têm, poderá ser prestado um serviço de maior e melhor quali-

dade ao cidadão, atendendo ao caso em concreto. 

Concluimos pela existência do desafio de instituir o Julgado de Paz como complementar 

ao Tribunal Judicial, com intervenção prévia do Mediador numa Sessão Informativa e de 

Esclarecimento. 

De realização obrigatória e com a presença das partes, essa Sessão traduzir-se-ia nu-

ma espécie de triagem sobre o meio adequado ao caso concreto, atendendo à disponi-

bilidade das partes e às características da situação, de acordo com a vontade manifes-

                                            
519

  CHUMBINHO, João Paulo Rendeiro da Cunha, Julgados de Paz na prática processual civil, Quid 
Juris, 2007, p.156.      
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tada por aquelas (Tribunal Judicial; Julgado de Paz; Arbitragem; Mediação), com con-

sequências nas custas para quem falta à referida Sessão. 

Em suma, esta triagem dos processos passíveis de Mediação ou Conciliação, e que 

podem transitar para os Julgads de Paz e os outrosmais litigantes, acaba por ser reali-

zada por um trabalho conjunto entre o Mediador e as partes nos Julgados de Paz.  

A título de exemplo, e de forma resumida, atendendo ao que se foi sendo escrito, face 

às potencialidades do Modelo Jurisdicional, apresentamos os seguintes desafios e opor-

tunidades sustentáveis: 

– Desenvolvimento da advocacia preventiva, mais consciente, presente e dispo-

nível, com consequências para quem recorre ao judicial, sem esgotar os demais 

meios disponíveis.  

Numa análise comparativa refira-se que o modelo Alemão penaliza as custas de 

quem não recorre preferencialmente aos meios não judiciais  

– Respeito pela Autonomia da vontade privada dos sujeitos particulares, em pro 

do interesse do Estado, que corresponde a um sujeito público sem existência fí-

sica, e consequentemente sem sentimentos e emoções. 

– Criação e implementação de um modelo sustentáveis de Educação, com in-

formação dos direitos e deveres, e formação dos mesmos, com vsta a poder al-

cançar uma justiça mais justa a curto médio prazo. 

 Assim, impõem-se a introdução de modelos de formação dos agentes de justiça, 

bem como a introdução de módulos formativos no ensino escolar primário e uni-

versitário. 

– Resposta efetiva à litigância suprimida dos Tribunais Judiciais.  

– Nova conceção do Estado – transformação do modelo autoritário num modelo 

partilhado da tarefa de resolução de conflitos. 

– Cobertura territorial. 

– Necessidade de ajustes legislativos. 
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– Estudo aprofundado sobre a parceria público/pública, com análise dos riscos 

de tribunais municipais ou de tribunais dependentes do Judicial. 

– Reconhecimento e aproveitamento sustentado dos Juízes de Paz. 
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8. PARTICULARIDADES E PROPOSTA LEGISLATIVA 

A proposta de alteração legislativa em curso da Lei dos Julgados de Paz merece que 

abordemos alguns pontos em particular. 

Por um lado, face às particularidades dos atuais Julgados de Paz em Portugal, alguns 

ods quais tornam esta Justiça de Proximidade Restaurativa num modelo de sucesso 

com características singulares que têm merecido o estudo e reflexão estrangeira dos 

mesmos. 

E, por outro, perante as alterações propostas pelo Governo na Proposta de Lei 115/XII/ 

2.ª (GOV)520, que após parecer e nota técnica da 1ª Comissão votada na reunião n.º 116 

do passado dia 23 de Janeiro de 2013, discutida e aprovada na generalidade, com inter-

venções da Ministra da Justiça Paula Teixeira da Cruz, bem como dos deputados João 

Oliveira (PCP), Cecília Honório (BE), Maria Paula Cardoso (PSD), Filipe Neto Brandão 

(PS) e Teresa Anjinho (CDS-PP), foi votada em reunião plenária n.º 46, baixando à Co-

missão de Assuntos Constitucionais, Direitos Liberdades e Garantias da Assembleia da 

República Portuguesa, por um prazo de 45 dias. 

Após, nova apreciação pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades 

e Garantias, foi a mesma votada na Reunião n.º 156, em 19 de Junho, tendo sido votada 

na reunião plenária n.º 104, o texto de substituição apresentado pela referida Comissão 

de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias relativamente à proposta 

de Lei n.º 115/XII/2.ª (GOV), aprovada na generalidade, na especialidade e na votação 

final global, com os votos favoráveis do PSD e CDS-PP, com os votos contra do PCP e 

PEV, e a abstenção do PS e BE.  

Resumidamente, no presente ponto, proceder-se-à ao registo das diferentes posições 

em apreciação, manifestadas por via de parecer, relativamente às principais alterações 

propostas, em apreciação e votadas. 

De uma forma sumária a iniciativa governamental, em apreciação, não se traduz numa 

revisão legislativa de fundo, propondo apenas introduzir algumas alterações à Lei dos 

Julgados de Paz, das quais abordaremos individualmente as que consideramos mais 

                                            
520

 Disponível em 
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37370  

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37370
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pertinentes para o presente trabalho, alertando para outras que entendemos importan-

tes. 

A alteração legislativa em curso pode ser sintetizada, genérica e resumidamente da se-

guinte forma: 

Competência dos Julgados de Paz 

– Aumento da competência, em razão do valor, deixando o critério de ser o valor da al-

çada do Tribunal de 1.ª Instância para se fixar em €15.000; 

– Clarificação da competência, em razão da matéria, passando os Julgados de Paz a 

ser competentes para apreciar, independentemente da qualidade da pessoa Demandan-

te (individual ou coletiva), ações que se destinem a efetivar o cumprimento de obriga-

ções, excecionando apenas ações que tenham por objeto o cumprimento de obrigações 

pecuniárias e digam respeito a um contrato de adesão. Bem como, para apreciar e deci-

dir ações de reivindicação e divisão de coisa comum. 

Normas relativas à Mediação 

– Alteração das normas constantes da atual lei dos Julgados de Paz relativas à media-

ção, no sentido de alinhar as soluções jurídicas da lei dos Julgados de Paz com as pre-

vistas na atual proposta de lei de Mediação521, com vista a proceder à uniformização do 

regime da Mediação. 

– Atribuição de competência ao serviço de mediação para mediar quaisquer litígios que 

possam ser objeto de mediação, ainda que excluídos da competência do Julgado de 

Paz. 

Juízes de Paz 

– Clarifica-se a inexistência de qualquer carreira para os Juízes de Paz. 

– Propõe-se uma mudança do mandato dos Juízes de Paz de 3 para 5 anos, podendo o 

Conselho dos Julgados de Paz (nova denominação do CAJP), excecionalmente, delibe-

rar, de forma fundamentada, a sua renovação, tendo em conta a vontade manifestada 

                                            
521

 Cumpre aqui uma anotação para o facto da proposta de Lei de Mediação ter entrado para apreciação 
pela 1.ª Comissão da Assembleia da República no mesmo momento que a proposta de alteração da Lei 
dos Julgados de Paz, encontrando-se aquela já aprovada, constando o seu regime legal da Lei 29/2013, 
de 19 de abril. Disponível em https://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07700/0227802284.pdf.  
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pelo Juiz de Paz, conveniência de serviço, avaliação do mérito do Juiz de Paz, número 

de processos entrados e findos no Julgado de Paz onde o Juiz de Paz exerce funções, 

bem como a apreciação global do serviço por este prestado no exercício das mesmas, 

devendo tal procedimento ser adotado caso se justifique ulteriores renovações. 

– Esclarece-se que o Conselho dos Julgados de Paz, para além de nomear os Juízes de 

Paz, exerce o poder disciplinar sobre os mesmos, bem como aprecia e decide sobre 

suspeições e pedidos de escusa relativos aos Juízes de Paz. 

Regime das custas 

– Clarificação e aperfeiçoamento do regime atinente ao pagamento de custas no caso 

dos processos remetidos para o Tribunal Judicial de 1.ª instância ou quando haja inter-

posição de recurso da decisão.  

– Alteração da repartição das custas, prevendo a proposta de alteração que os montan-

tes obtidos pelos Julgados de Paz a título de custas sejam igualmente repartidos pelo 

Ministério da Justiça e pelos Municípios em termos a fixar em portaria do membro do 

Governo responsável pela área da Justiça. 

Organização dos Julgados de Paz 

– É admitido o litisconsórcio e a coligação de partes no momento da propositura da 

ação, e posteriormente para regularizar situações de litisconsórcio necessário, no prazo 

de 10 dias após decisão que julgue ilegítima alguma das partes.  

– Alteração das regras quanto à prova, nomeadamente, propondo-se que para além do 

Juiz de Paz analisar previamente a pertinência da prova pericial requerida, depois de 

remetido o processo para o Tribunal de 1.ª instância e finda a produção dessa prova ali, 

os autos regressem ao Julgado de Paz para a prossecução do julgamento da causa.  

– Ampliar a competência quanto à apreciação e decisão de incidentes processuais que 

não estejam expressamente vedados por outras disposições da LJP; 

– Introduzir a possibilidade de serem requeridos procedimentos cautelares junto dos 

Julgados de Paz; 

– Eliminação da possibilidade de criar Julgados de Paz com base em freguesias, estipu-

lando que os mesmos podem ser concelhios ou de agrupamento de concelhos, com 
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sede no concelho para onde são exclusivamente criados, e no caso de agrupamentos 

de concelhos com sede no concelho para o efeito designado no diploma da sua criação. 

– Possibilidade de criação de Julgados de Paz junto de entidades públicas de reconhe-

cido mérito, sendo o seu âmbito de jurisdição definido no respetivo ato constitutivo. 

– Atribuição ao Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz de competência 

para apreciar e decidir as suspeições e pedidos de escusa relativos aos Juízes de Paz, 

bem como alteração da composição do CAJP que, de acordo com a proposta de altera-

ção da Lei dos Julgados de Paz, passa a incluir um representante dos Juízes de Paz 

eleito de entre estes. 

– Nos processos em que sejam partes incapazes, incertos e ausentes, a sentença é 

notificada ao Ministério Público junto do Tribunal Judicial competente. 

Conscientes que as alterações escolhidas e sumariadas, dariam aso à elaboração de 

uma tese, e que nos afastaria do tema proposto com o presente trabalho, mas conside-

rando que o mesmo para além de relevante e atual, é oportuno, porque pontualmente 

interligado com algumas questões já abordadas, entendemos pertinente proceder a uma 

breve análise daquilo que diz respeito aos temas já aflorados, com vista a otimizar as 

conclusões da presente tese, bem como enriquecer a contribuição que a mesma possa 

constituir. 

Assim, sem entrar na análise aprofundada da referida proposta de alteração, iremos 

sumariamente proceder à análise crítica das alterações que consideramos pertinentes 

na ótica que temos vindo a prosseguir de desafios, potencialidades e oportunidade de 

mudança de paradigmas no modelo Jurisdicional face à importância dos Julgados de 

Paz e da Conciliação no paradigma da Justiça Restaurativa. 

A presente análise sumária tem como elementos de suporte, para além do estudo de 

avaliação ex-post dos Julgados de Paz, levado a cabo por três consultores da Direção-

Geral da Política de Justiça por ocasião da celebração dos dez anos dos Julgados de 

Paz, datado de abril de 2012, os diversos pareceres emitidos pelas entidades ouvidas 

pelo Ministério da Justiça522.  
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Disponível: 
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Aqui, para além do Conselho Superior de Magistratura, Conselho Superior do Ministério 

Público, Ordem dos Advogados, Câmara dos Solicitadores, Conselho de Acompanha-

mento dos Julgados de Paz, Associação Sindical dos Juízes Portugueses, Associação 

dos Juízes de Paz Portugueses e Associação Nacional de Municípios Portugueses, in-

clui-se também os pareceres do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fis-

cais, Conselho dos Oficiais de Justiça, Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, 

Associação dos Oficiais de Justiça, Sindicato dos Funcionários Judiciais, Sindicato dos 

Oficiais de Justiça e Conselho Nacional de Consumo.  

Aos referidos pareceres, acrescem os emitidos pela Associação Portuguesa de Bancos, 

Confederação de Comércio e Serviços, DECO - Associação Portuguesa para a Defesa 

do Consumidor, Direção Geral do Consumidor, União Geral dos Consumidores, 

A.C.R.A, Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Distrito de Coimbra e Cen-

tro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto. 

Muitas são as questões que se levantam com a proposta de alteração da Lei dos Julga-

dos de Paz em curso, não pretendendo como já referimos proceder a um levantamento 

exaustivo das mesmas, iremos apenas selecionar as que entendemos merecem maior 

reflexão, atendendo ao teor da presente tese. 

Reforçamos e aplaudimos a ideia, referida na exposição da proposta de lei, que o princi-

pal objetivo prosseguido pela mesma consiste em aperfeiçoar certos aspetos da organi-

zação, da competência e do funcionamento dos Julgados de Paz à luz dos elementos 

obtidos e das conclusões formuladas no estudo de avaliação sucessiva do regime jurídi-

co levado a cabo por ocasião da celebração dos dez anos de vigência da Lei n.º 

71/2001, de 13 de Julho, bem como serve, igualmente o propósito de tornar definitivo o 

projeto que ainda vem sendo tratado pela lei como projeto experimental. 

Situação excecionada na alteração da denominação do Conselho de Acompanhamento 

dos Julgados de Paz em vez de Conselho dos Julgados de Paz.  

Também aqui uma palavra para o facto de que a rede dos Julgados de Paz já deveria de 

estar implantada em todo o território nacional e ilhas para que o aludido Conselho dei-

xasse efetivamente de ser de acompanhamento. 

Atendendo, ao referido estudo de avaliação, realçamos que o mesmo afirma que o Mo-

delo Jurisdicional dos Julgados de Paz, em execução há mais de uma década em Por-
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tugal, tem sido olhado por diversas estruturas do setor Judiciário português com profun-

da desconfiança, procurando ignorar o grande passo que estes Tribunais de Proximida-

de têm dado na democratização da Justiça.  

É indiscutível, por um lado a intervenção de representantes do soberano em ações juris-

dicionais.  

Acresce, por outro, a verificação de uma maior acessibilidade dos cidadãos à Justiça, de 

uma forma simples, desburocratizada, rápida e com baixo custo económico e social. 

Assim, e atendendo à ordem de alterações apresentadas, começamos pela proposta de 

alteração da competência dos Julgados de Paz. 

Neste ponto, consideramos pertinente abordar, por um lado, a questão do aumento da 

competência em razão do valor, e por outro, a manutenção da não atribuição de compe-

tência em matéria penal aos Julgados de Paz.  

Entendemos também registar outras matérias, a cerca da competência dos Julgados de 

Paz, em relação às quais o entendimento registado na maioria dos pareceres emitidos 

vai no sentido de que o legislador ficou muito aquém do que era esperado pelos opera-

dores judiciários, tendo alguns referido que houve um retrocesso relativamente a outras 

propostas de alteração da lei que estiveram para dar inicio ao processo de alteração 

legislativa, e ficaram interrompidas por questões de mudança de Governo, das quais 

destacamos a competência material para certas matérias, de índole penal, familiar e 

laboral, bem como a manutenção de não clarificação relativamente à competência ex-

clusiva, alternativa, complementar ou outra dos Julgados de Paz em relação aos Tribu-

nais Judiciais.  

No que diz respeito à questão de alteração da COMPETÊNCIA DO JULGADO DE PAZ 

EM RAZÃO DO VALOR, prevendo-se na proposta de alteração legislativa o aumento da 

mesma de €5.000 (valor fixado para a alçada do Tribunal de 1ª Instância) para €15.000 

(sem qualquer justificação ou fundamento), mereceu agrado e crítica dos diversos pare-

ceres solicitados pelo Ministério da Justiça.  

Atualmente os Julgados de Paz, têm competência para apreciar e decidir ações declara-

tivas cíveis, designadamente pedidos de indemnização civil, nos termos mencionados, 

de valor não superior à alçada do tribunal de 1ª instância, a qual, atendendo ao disposto 
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no artigo 8.º da LJP e no artigo 24.º da LOFTJ – Lei Orgânica de Funcionamento dos 

Tribunais Judiciais, se fixa atualmente em €5.000 (cinco mil euros). 

A aludida proposta de alteração corresponde a triplicar o valor atual, e traduz-se num 

abandono do atual critério do valor da alçada do Tribunal de Primeira Instância, passan-

do a fixar-se um critério de valor, nos termos do qual os Julgados de Paz passam a ter 

competência para questões que não excedam €15.000 (quinze mil euros). 

A generalidade dos pareceres emitidos, sobre a proposta de alteração da sua compe-

tencia em razão do valor, são os mesmos favoráveis no que diz respeito à proposta de 

alteração (aumento) da alçada dos Julgados de Paz, de acordo com a argumentação de 

que nem sempre a complexidade da ação se afere com o montante pecuniário em causa 

ou o seu valor incidental.  

Diferentemente, no parecer emitido pela Associação Sindical dos Juízes Portugueses 

(ASJP) o aumento em causa é denominado de marcante, sendo o mesmo ali qualificado 

como um alargamento do conceito de pequena conflitualidade e aumento das situações 

em que o direito constitucional de aceder aos tribunais fica garantido de forma diminuí-

da, tendo em conta o figurino organizativo dos Julgados de Paz e o estatuto dos juízes 

de paz. Também a Ordem dos Advogados qualifica como excessivo o aumento em 

apreciação. 

A questão que entendemos aqui pertinente colocar é a de saber qual o sentido de de-

terminar um valor fixo, deixando de enquadrar a sua fixação ou referência.  

Também nos suscita duvidas qual a justificação da fixação do valor formal de €15.000, 

uma vez que da proposta de alteração da Lei não resulta qualquer explicação para a 

apresentação do mesmo.  

De acordo com o Estudo de Avaliação da DGPJ – abril de 2012 (pág. 66 e 67), consta 

no entendimento ali vertido sobre a necessidade do alargamento da competência em 

razão do valor para aquele montante (€15.000). 

Resulta ali fundamentada a necessidade de harmonização da ordem jurídica portugue-

sa, porquanto esse é o valor até ao qual se pode recorrer ao mecanismo da injunção 

para fins não comerciais, nos termos do disposto no DL 269/98, de 1 de setembro.  
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Mais se refere, no referido estudo, que havendo já o reconhecimento de um patamar até 

ao qual podem intervir meios desjudicializados de administração da justiça, uma vez que 

apesar de os Jugados de Paz serem tribunais constitucionalmente reconhecidos não 

são tribunais judiciais, não faz sentido qua a sua competência em razão do valor para 

intervirem seja inferior à de outras entidades, como seja por exemplo o Balcão Nacional 

das Injunções.  

Diferentemente, no entender do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz 

dever-se-ia fixar o valor até ao qual os Julgados de Paz podem decidir, com referência 

expressa a metade da alçada do Tribunal da Relação, em vez da fixação formalista de 

€15.000 (quinze mil euros). 

Ora, a propósito da competência em razão do valor e das alçadas dos Tribunais, em 

geral, importa entender os motivos de fixação de um valor limite para que determinada 

ação possa ser apreciada e decidida por determinado Tribunal, como é o caso da altera-

ção proposta ao texto do artigo 8º LJP, bem como do significado da fixação de uma al-

çada. 

A fixação do valor da alçada de um Tribunal é determinada e tem consequências em 

matéria de recurso para outra Instância Jurisdicional ou para a mesma. A alçada corres-

ponde assim, ao valor dentro do qual o Tribunal julga definitivamente uma causa sem 

admissibilidade de recurso, sendo atribuído a toda a causa um determinado valor que 

representa a utilidade económica imediata do pedido. 

Conforme supra referido, a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais 

(LOFTJ), no seu artigo 24.º, define o valor das alçadas dos tribunais de 1ª instância em 

€5.000 (cinco mil euros) e dos tribunais da Relação em €30.000 (trinta mil euros), não 

existindo alçada para o Supremo Tribunal de Justiça. 

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 62.º LJP determina-se a possibilidade de 

impugnação por meio de recurso no caso das sentenças proferidas pelos Julgados de 

Paz, fixando-se essa possibilidade apenas para os processos cujo valor exceda metade 

do valor da alçada do tribunal de primeira instância, correspondendo o mesmo atual-

mente a €2.500 (dois mil e quinhentos euros). 

Uma vez que o teor da mencionada disposição legal (n.º 1 do artigo 62º da LJP) resulta 

inalterado, na atual proposta de alteração da Lei do Julgado de Paz, concluímos que 
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aquela proposta não altera a alçada do Julgado de Paz, mas sim apenas a sua compe-

tência em razão do valor. 

Ora, resulta do senso comum que optando por um critério de definição e fixação dos 

pequenos e grandes interesses de acordo, única e exclusivamente, com a sua natureza 

económica, fixando-se um valor meramente formal, tal circunstância configura invaria-

velmente aspetos injustos. 

Acresce que aumentar a competência em razão do valor, mantendo a alçada do Julgado 

de Paz, reforça a ideia, nomeadamente, de que nos termos da lei pequenos interesses 

(económicos) não merecem ser reexaminados.  

Tal como defende Pedro Soares MARTINEZ,523 “negar a possibilidade de recurso em 

função de razões puramente económicas, traduz desigualdades de tratamento fundada 

apenas numa conceção crematística da vida, coisas e sociedade”.  

Conforme é do conhecimento geral muitos são os processos em que o valor da ação é 

determinado atendendo única e exclusivamente a critérios de fixação económica, sendo 

o seu real valor para as partes envolvidas incalculável, por ter subjacente valores de 

ordem ética, sentimental ou mesmo moral, os quais não são muitas das vezes economi-

camente mensuráveis, desde logo, face à elevada dose de subjetividade que têm subja-

cente.  

Em suma, a necessária objetividade de critérios, nomeadamente, dos que fixam os limi-

tes das alçadas, não reflete, maioritariamente, o valor do que está verdadeiramente em 

causa no processo, num sentido subjetivo, individual e particular dos sujeitos interveni-

entes. 

Neste sentido, clarifica o referido autor, Pedro Soares Martinez, que a injustiça da defini-

ção das alçadas, porque resulta da objetividade económica com que são definidas, é 

também visível em termos processuais, resultando uma maior simplificação processual 

para as ações de menor valor económico, nomeadamente, com períodos mais breves 

para contestar, redução do número de testemunhas a ouvir, entre outras. 

No caso dos Julgados de Paz, o artigo 8º LJP fixa a sua competência, em razão do va-

lor, para apreciar e decidir questões que lhe sejam apresentadas.  

                                            
523

 MARTINEZ, Pedro Soares, in A injustiça das Alçadas e das simplificações processuais em razão do 
valor, Julho de 2002, pág. 993 a 995. 
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Resultando fixado um prazo de 10 (dez) dias para o Demandado contestar (artigo 47.º 

LJP), podendo até ao dia da audiência de julgamento apresentar as provas que conside-

re necessárias e úteis, não podendo cada parte oferecer mais de cinco testemunhas, 

incumbindo à parte apresentá-las (artigo 59.º LJP).  

Constatando-se assim, quer a celeridade, quer a simplicidade, processual, bem com 

reconhecidas consequências em matéria probatória, designadamente algumas visíveis 

dificuldade na produção da prova face à circunstância das testemunhas serem a apre-

sentar pelas partes e a sua falta não ter qualquer consequência. 

Não resultando no Julgado de Paz consequências pela violação do dever de colabora-

ção com a justiça.  

Situação bem visível em ações de pedidos de indemnização civil, por acidentes de via-

ção, em que a companhia de seguros tem dificuldade em fazer comparecer designada-

mente o seu segurado. 

Dos motivos indicados pelo Governo de tal alteração legislativa resulta que a mesma 

“tem por base o reconhecimento de que há litígios que, envolvendo quantias superiores 

a €5.000, revestem alguma simplicidade do ponto de vista da sua análise jurídica e, por 

outro lado, que há causas que, enquadrando-se já na competência material do julgado 

de paz, são de tratamento técnico jurídico mais complexo”. 

Ora, atendendo a que efetivamente a complexidade do tratamento técnico jurídico das 

causas não tem qualquer relação de dependência com o valor das mesmas, bem como 

que se encontra salvaguardada a possibilidade de recurso das sentenças proferidas 

pelo Julgado de Paz em processos, atualmente, com valor superior a €2.500, parece-

nos perfeitamente aceitável não figurar qualquer limite em razão do valor das questões a 

serem apreciadas pelo Julgado de Paz.  

Neste sentido remetemos, nomeadamente, para o já referido modelo italiano, e demais 

que influenciaram a elaboração da Lei dos julgados de Paz. 

Atendendo à temática alçadas, diretamente relacionada com a temática dos recursos, 

consideramos oportuno registar que a posição defendida no Parecer do CAJP, vai no 

sentido de fixar-se a competência do Julgado de Paz em razão do valor com referência 

expressa a metade da alçada do Tribunal da Relação, mantendo assim o critério do va-

lor de alçada, modificando apenas o Tribunal de referência.  
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Posição que consideramos pertinente e claramente justificada. 

Uma vez mencionado o Tribunal da Relação, e porque a proposta de alteração da LJP 

não faz qualquer referência à matéria recursória prevista no n.º 1 do artigo 62º da LJP, 

impõe-se aqui, sumariamente, abordar a mesma, nomeadamente, face a questões de 

ordem prática, bem como ao interesse doutrinário que tem suscitado, dando origem à 

Tese de Mestrado da autoria da Juíza de Paz Dr.ª Marta Nogueira524. 

Para além do recurso para o Tribunal da Relação, há também quem defenda uma ins-

tância de recurso própria, à semelhança do modelo dos Juizados Especiais no Brasil. 

De acordo com o Estudo de Avaliação da DGPJ – abril de 2012 (pág. 68), resultou veri-

ficada a inexistência de unanimidade sobre uma solução de instância de recurso própria 

dos Julgados de Paz, a qual por razões económicas de custos administrativos e finan-

ceiros, atentas as restrições orçamentais, não é atualmente viável.  

Assim, no entender deste estudo, bem como do CAJP, entre outros, equiparando o re-

gime dos Julgados de Paz ao regime atualmente vigente nos Tribunais Arbitrais, deveria 

transferir-se para o Tribunal da Relação a competência para julgar as impugnações por 

meio de recurso das decisões proferidas pelos Julgados de Paz.  

Em consequência, de uma forma ou de outra, tal importaria a necessária alteração do 

disposto no n.º 1 do artigo 62º da LJP. 

Termos em que entendemos que, ou como no modelo italiano não se impõe nenhum 

valor limite, atendendo ao figurino já referido e fundamentado na presente tese.  

Ou, a colocar-se um valor então o mesmo deveria de corresponder à alçada do Tribunal 

da Relação, aproveitando a oportunidade de alteração legislativa para também proceder 

à alteração em matéria recursória, designadamente atendendo ao escasso número de 

recursos525. 

                                            
524

 NOGUEIRA, Marta Duarte, in Julgados de Paz – O passado, o presente e o que ambicionamos para o 
futuro – O caso singular do recurso nos Julgados de Paz, Universidade Lusíada de Lisboa, Junho de 
2011, pág. 51 a 118. 
525 

Segundo os dados constantes do Relatório de 2012, do Conselho de Acompanhamento dos Julgados 
de Paz, dos 57.750 processos findos até 31.12.2012 resultam interpostos 487 recursos, o que correspon-
de a 0,84% daqueles, bem como a uma ínfima percentagem do número de recursos apreciados pelo 
Tribunal da Relação, que teria assim espaço e certamente vontade aceitar o desafio desta nova compe-
tência. 
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Ainda como consequência da alteração do valor de competência dos Julgados de Paz, 

cumpre chamar a atenção para a circunstância de que atualmente o Julgado de Paz só 

pode decidir de acordo com Juízos de Equidade se, para além das partes acordarem 

nisso, o processo não exceder metade do valor da alçada do Tribunal de 1ª Instância. 

Já em 2005, na sua intervenção aquando do 3º aniversário do Julgado de Paz de Vila 

Nova de Gaia, Joel Timóteo Ramos Pereira526, afirmava que “o valor limite para a deci-

são pelo Juiz de Paz com base na equidade é bastante redutor, pelo que deve ser pon-

derado, quanto à competência em razão do valor dos Julgados de Paz e para a decisão 

por equidade o aumento para o dobro dos valores atualmente em vigor.” 

Volvidos mais de 8 anos desde aquela intervenção, a manter-se também aqui um limite, 

deverá o mesmo, proporcionalmente, atualizado, concluindo pelo seu aumento, no mí-

nimo, para o triplo, fixando-se o mesmo em 7.500€ (sete mil e quinhentos euros). Con-

firma-se com a última alteração à proposta a atualização desta situação. 

Quanto à COMPETÊNCIA MATERIAL DOS JULGADOS DE PAZ (artigo 9º LJP), atual-

mente, a mesma abrange, nomeadamente, matérias de Entrega de coisas móveis; Direi-

tos e deveres de condóminos; Passagem forçada momentânea, escoamento natural de 

águas, obras defensivas das águas, abertura de janelas, portas, varandas e obras se-

melhantes; Posse, usucapião e acessão; Arrendamento urbano, excetuando o despejo; 

Responsabilidade civil, contratual e extracontratual; Incumprimento de contratos e obri-

gações.  

Assim como, pedidos de indemnização cível em virtude da prática de crimes emergentes 

de ofensas corporais, difamação, injúria, furto, dano, alteração de marcos, e burla para 

obtenção de alimentos, bebidas ou serviços. 

Do texto de proposta de alteração da competência material dos Julgados de Paz resulta 

apenas a alteração ou clarificação do disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 9.º LJP, o qual 

foi sendo objeto de alguma controvérsia527, vindo a mesma na prática a dissipar-se.  

                                            
526 

PEREIRA, Joel Timóteo Ramos, intervenção no 3º aniversario do Julgado de Paz de Vila Nova de 
Gaia, 28 de Fevereiro de 2005. 

 

527
 Em nota à alínea a), do n.º 1, do artigo 9º da LJP, FERREIRA, J. O. Cardona, in Julgados de Paz Or-

ganização, Competência e Funcionamento, Coimbra Editora, pág. 29 e 30, refere que as pessoas coleti-
vas podem ser partes nos Julgados de Paz (37º LJP), clarificando ali que o que está vedado é a situação 
dos Julgados de Paz serem atulhados ou obstruídos com questões pecuniárias que desvirtuariam a natu-
reza humanista, nomeadamente, de pacificação social e individual, destes tribunais.  
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As decisões que têm sido proferidas pelos Julgados de Paz, bem como a posição ado-

tada pelo Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, tem sido no sentido de 

interpretar restritivamente a exceção contida na segunda parte da referida al. a), consi-

derando que os Julgados de Paz apenas não são competentes para apreciar e decidir 

ações que se integrem na noção de “litigância de massa”, porquanto essa sim desvirtua-

ria a razão de ser dos mesmos.   

De acordo com a maioria dos pareceres emitidos pelas entidades supra referidas, as 

alterações à competência material dos Julgados de Paz fica muito aquém das expetati-

vas dos diversos operadores judiciais, designadamente no que se refere às alíneas e)528, 

f)529e i)530.  

                                                                                                                                
Diferentemente, PEREIRA, Joel Timóteo Ramos PEREIRA, in Julgados de Paz - Organização, Trâmites e 
Formulários, 3.ª ed., 2005, pág. 62 a 64, defende o carácter nominativo dos elementos que consubstanci-
am a exclusão, o que conduz a duas exceções autónomas. Excluindo da competência material dos Julga-
dos de Paz, por um lado, todas as ações que, destinando-se a efetivar o cumprimento de obrigações 
tenham por objeto prestação pecuniária e, por outro, todas as ações que destinando-se a efetivar o cum-
primento de obrigações, tenham por credor originário uma pessoa coletiva.  
Também a jurisprudência tem-se debruçado sobre esta questão, tomando igualmente posições não uni-
formes.  
Assim, encontramos, por um lado, o Ac. STJ de 5-07-2005 o qual defende que nas ações para cobrança 
de dívidas das pessoas coletivas, tendo em conta que estas visam o lucro económico, não há lugar à 
justa composição dos litígios por acordo das partes, pelo que seria um contra senso incluí-las na compe-
tência material dos Julgados de Paz (art. 157.º do CC); e, se as mesmas ações (com causa de pedir 
complexa) forem também enquadráveis na alínea h), deve esta ser interpretada de forma a harmonizá-la 
com aquela exclusão da alínea a). No mesmo sentido, o Ac. RP de 14-11-2006 refere que houve da parte 
do legislador a preocupação de explicitamente excluir da competência dos Julgados de Paz o conheci-
mento das ações destinadas à efetivação do cumprimento de obrigações pecuniárias quando a entidade 
credora seja uma pessoa coletiva, no sentido de pessoa moral, que por natureza não prossiga o lucro, 
como seja por exemplo, associações que não visem especificamente e como objetivo principal o lucro 
económico dos associados, fundações de interesse social, instituições públicas que não visem o lucro 
económico, ou instituições particulares de solidariedade social. Para estes casos em que o credor seja 
pessoa coletiva no sentido de pessoa moral e em que a obrigação cuja efetivação se pretende tenha valor 
pecuniário determinado, que não se enquadre no lucro económico dos associados, vale a norma excecio-
nal, até “(…) pelo facto de não ser necessário inundar os Juízos de Paz com ações cuja perspetiva de 
litígio não tenham assentado em lucro económico ou cuja solução para ser justa, não exija, por via de 
regra, transação ou acordo das partes.” 
Por outro lado, e em sentido oposto, da não extensão dos efeitos da exclusão da alínea a) a todos os 
outros casos da competência dos julgados de paz, designadamente às ações de responsabilidade civil da 
alínea h), quando propostas por pessoas coletivas, resulta claro nomeadamente, no Acórdão do Tribunal 
da Relação do Porto de 21-02-2005 e nos acórdãos do Tribunal da Relação de Lisboa de 18-05-2006 e 
de 29-06-2006 (disponíveis em www.dgsi.pt). 
528

 PEREIRA, Joel Timóteo Ramos PEREIRA, in Julgados de Paz - Organização, Trâmites e Formulários, 
3.ª ed., 2005, pág. 78, refere que o artigo 9º da LJP em nenhuma das suas alíneas faz referência à ação 
de reivindicação, apesar de atribuir competência aos Julgados de Paz para apreciarem e decidirem ações 
em que se invoque usucapião, concluindo o mesmo que as ações de reivindicação devem considerar-se 
abrangidas na previsão da referida alínea e) do n.º 1 do artigo 9º da LJP. 
529

 PEREIRA, Joel Timóteo Ramos PEREIRA, in Julgados de Paz - Organização, Trâmites e Formulários, 

3.ª ed., 2005, pág. 84, refere que embora o n.º 1 do artigo 11.º da LJP preveja a possibilidade de ser re-
querido o termo da compropriedade mediante ação de divisão de coisa comum, o formalismo a que este 
tipo de ação se encontra sujeita mostra-se incompatível com a tramitação dos Julgados de Paz, impondo-
se a clarificação legislativa da situação.  
530

 Face à realidade e características de Justiça de Proximidade dos Julgados de Paz desconhece-se a 
manutenção de exclusão do arrendamento rural da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º da LJP. 
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No nosso entender as potencialidades dos Julgados de Paz, para procederem à apreci-

ação de outras matérias, nomeadamente atendendo aos resultados alcançados em mo-

delos similares espalhados pela Europa e pelo Mundo, deveria de ser agora explorada, 

ampliada e implementada no sistema nacional português. 

Ora, no que concerne à competência material dos Julgados de Paz, atendendo à temáti-

ca da presente tese, e em concreto sobre a atual proposta de alteração da Lei dos Jul-

gados de Paz, impõe-se dar qui ênfase à abordagem da competência material que os 

Julgados de Paz têm para poder proceder à análise e decisão sobre pedidos de indem-

nização cível decorrentes da prática dos referidos crimes tipificados na Lei do Julgado 

de Paz, e à mantida inexistência de competência material para julgar os crimes em si, o 

que contém desde logo uma certa incoerência.  

O Conselho Superior da Magistratura, no seguimento da posição defendida no seu pa-

recer de atribuição de competência exclusiva aos Julgados de Paz, relativamente a um 

conjunto restrito de matérias, abrange ai competência para os processos de crimes san-

cionáveis apenas com pena de multa ou em que o Ministério Público, na sua acusação, 

requeresse que apesar de o crime ser punível com pena de prisão ou multa, fosse apli-

cada apenas esta última. 

No mesmo sentido, o Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz defende e 

propõe que o artigo 6º LJP deveria de abranger, em razão do objeto, competência pena-

lista (sem aplicação de prisão), nomeadamente para os casos já elencados no n.º 2 do 

artigo 9º da LJP. 

Por outro lado, o parecer da Procuradoria-Geral da República manifesta a preocupação 

de ausência, por falta de previsão legal, da figura do Ministério Público nos Julgados de 

Paz (tribunais não judiciais), manifestando a necessidade de regularizar a mesma. 

Nos termos do disposto na alínea f), do n.º 1 do artigo 3º do Estatuto do Ministério Públi-

co, nos termos do qual o Ministério Público exerce a defesa da independência dos tribu-

nais, na área das suas atribuições, e verifica que a função jurisdicional se exerce em 

conformidade com a constituição e as leis. Também é ali apresentada preocupação so-

bre a situação de representação dos incapazes, incertos e ausentes em parte incerta, 

que continua a ser feita nos Julgados de Paz sem a participação do Ministério Público. 
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Atualmente, nos casos de incapazes, incertos e ausentes, entre outras situações que 

impõem a formalização institucional e processual deste necessário e indispensável rela-

cionamento entre o Ministério Público e os Julgados de Paz. 

A última alteração à proposta de alteração da LJP apresenta como solução, no caso de 

processos em que sejam partes incapazes, inceros e ausentes, que a sentença seja 

notificada ao Ministério Público junto do tribunal judicial territorialmente competente. 

Com o devido respeito pela aludida proposta, entendemos que a mesma é processula-

mente insuficiente, bem como mantém todas as questões legais e constitucionais. 

Assim, e não obstante a exemplar prestação dos advogados nomeados para o efeito, 

urge articular a necessária relação entre o Julgado de Paz e o Ministério Público, pas-

sando este a estar disponível para se deslocar aos Julgados de Paz, sempre que ne-

cessário e exigível face às situações concretas. 

Ainda sobre a competência material limitada dos Julgados de Paz, para apreciar os pe-

didos de indemnização cível, quando não foi apresentada queixa ou após a desistência 

da mesma, sem competência material para decidir sobre os crimes em causa, importa 

referir que a mesma tem implicações, nomeadamente, no Código de Processo Penal. 

A manter-se a atual situação, o artigo 71.º do CPP deverá receber uma pequena altera-

ção, devendo ali fazer-se referência a que o pedido de indemnização cível fundado na 

prática de um crime é deduzido no processo penal respetivo, só o podendo ser em sepa-

rado, perante o Tribunal Civil ou o Julgado de Paz, nos casos previstos na lei, com as 

especificidades constantes da LJP, nomeadamente de que tal processo instaurado no 

Julgado de Paz preclude a possibilidade de instaurar o respetivo procedimento criminal.  

No que diz respeito à manutenção de não atribuição de competência em matéria penal 

aos Julgados de Paz, esta temática, conforme já foi sendo aflorada na presente tese, 

não é recente, mas a sua alteração e atualizaçao mantem-se inexistente à luz da atual 

proposta de alteração legislativa. 

Remetemos para tudo o que já foi sendo explanado no presente trabalho sobre as po-

tencialidades dos Julgados de Paz assumirem competência penal relativamente a certas 

matérias, criminalmente puníveis com uma moldura penal de pena assessória à prisão 

até cinco anos, designadamente atendendo à especial capacitação do Juiz de Paz. 
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Acresce a também referida imprescindível atualização do disposto na al. a) do n.º 2 do 

artigo 9.º da LJP que deverá passar a referir expressamente “ofensa à integridade física 

simples”, à luz da alteração legislativa do Código Penal. 

Por outro lado, de acordo com o também já referido anteriormente, entendemos neces-

sário acabar com a duplicação do serviço de Mediação, enxertado no processo que cor-

re termos no Julgado de Paz, e o serviço de Mediação Pública Penal, a funcionar nos 

Tribunais Judiciais dependente do Ministério Público. 

Efetivamente trata-se de dois serviços que se distinguem por variadíssimos fatores. 

Mas, no entanto, ambos se encontram incluídos no Modelo Jurisdicional, como que du-

plicando um serviço prestado, sendo o mesmo utilizado por semelhantes situações, com 

procedimentos processuais muito distintos, podendo em consequência originar diferen-

tes desfechos para situações similares. 

No entender de Joel Timóteo Pereira, um dos elementos estruturais do paradigma que 

se pretenda para o funcionamento dos Julgados de Paz radica exatamente na sua com-

petência. 

Numa conceção de mais-valia dos Julgados de Paz, que também é aquela que perfi-

lhamos, Joel Timóteo Pereira defende que deveria ponderar-se a reorganização da 

competência material dos Julgados de Paz, não se circunscrevendo apenas às ações 

declarativas, mas abrangendo igualmente, processo-crime sancionáveis apenas com 

pena de multa ou que em concreto o Ministério Público, na sua acusação, requeresse 

que apesar de o crime ser punível com pena de prisão ou multa, fosse aplicada apenas 

a última531.  

Por fim, relembramos o referido autor, que o aditamento destas competências enqua-

drar-se-ia perfeitamente na orgânica funcional dos Julgados de Paz, bem como estaria 

em conformidade com o Projeto de Lei n.º 83/VIII, que esteve na origem da atual Lei dos 

Julgados de Paz, onde estes se encontravam configurados com competência penal, 

designadamente quando não estivesse em causa a aplicação de uma pena ou medida 

de segurança privativas da liberdade. 
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 PEREIRA, Joel Timóteo Ramos, na sua intervenção Os Julgados de Paz e a Reforma do Sistema de 
Justiça, apresentada em 09.12.2011, no I Congresso dos Juízes de Paz Portugueses, Lisboa, 2011. 
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No sentido de complementariedade no sistema jurisdicional, remetemos para a posição 

por nés defendida de que o serviço de pré-mdiação nos Julgados de Paz se passasse a 

denominar de Sessão Informativa, com o objetivo de proceder a uma triagem dos pro-

cessos entrados no Tribunal Judicial, para os quais tivesse competência material, por 

forma a contribuir para a redução efetiva da litigância judicial, sem afetar a eficácia e 

eficiência dos Julgados de Paz. 

Devendo, designadamente, proceder à regulamentação da necessária e imprescindível 

presença do Ministério Público nos Julgados de Paz, atribuindo competência material a 

estes Tribunais de Proximidade Restaurativa para que os acordos obtidos em sede dos 

vários modelos de Mediação Pública pudessem ser homologados pelo Juiz de Paz, após 

parecer do Ministério Público. 

A propósito da temática do Ministério Público nos Julgados de Paz, também a Procura-

doria-Geral da República no seu parecer salienta a ausência, por falta de previsão legal, 

do Ministério Público nos Julgados de Paz, impedindo-o de exercer a “defesa da inde-

pendência dos tribunais, na área das suas atribuições, e de velar para que a função ju-

risdicional se exerça em conformidade com a constituição e as leis”, tal como vem pre-

visto na alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º do Estatuto do Ministério Público. 

Mais refere ali a sua indignação pelo facto de também não se encontrar prevista a sua 

participação no Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, apresentando tal 

como uma possível solução para mitigar a questão, reconhecendo-se por essa via o 

papel insubstituível que o Ministério Público desempenha no nosso sistema judiciário. 

O nosso entendimento vai para a necessidade de efetivamente o Ministério Público ter 

assento nos Julgados de Paz, atendendo à necessária representação dos incapazes, 

incertos e ausentes em parte incerta. Acresce, no nosso entender, que a sua interven-

ção no Julgado de Paz viabilizaria, certamente sem qualquer oposição, que estes pas-

sassem a ter competências em matéria penal, nos termos referidos. 

Sobre este ponto em concreto impõe-se proceder ainda a algumas reflexões que consi-

deramos de elevada pertinência, nomeadamente, atendendo ao atual processo de alte-

ração legislativa, bem como a algumas dificuldades práticas sentidas e registadas pelos 

operadores judiciais, atendendo ao conteúdo dos pareceres e doutrina proferida sobre a 

temática em causa, e à manutenção de falta de resposta legislativa esclarecedora da 

mesma. 
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Falamos em concreto da COMPETÊNCIA MATERIAL EXCLUSIVA OU ALTERNATIVA 

DOS JULGADOS DE PAZ em relação aos Tribunais Judiciais, face ao disposto nos arti-

gos 9.º e 67.º da LJP, vindo a questão em causa a ser objeto de decisões jurisprudenci-

ais contrárias, havendo quem entenda a mesma como alternativa, e quem a entenda 

como exclusiva. 

A maioria da doutrina que se tem pronunciado sobre esta matéria532 têm considerado ser 

exclusiva a referida competência dos julgados de paz, para conhecer das ações a que 

se reporta o artigo 9.º da lei dos julgados de paz. Outros533, a minoria, têm entendido no 

sentido de ser alternativa a referida competência dos julgados de paz. 

Mais recentemente, durante o curso de formação dos Juízes de Paz de 2008, o Profes-

sor Doutor Miguel Teixeira de Sousa, pronunciou-se no sentido de existir uma compe-

tência regra dos Tribunais Judiciais e uma competência alternativa dos Julgados de Paz, 

denominando esta de alternatividade imperfeita porquanto, no seu entender, a mesma 

pressupõe o consenso ou pelo menos a falta de dissenso entre as partes534. 

Apesar de por despacho de 10 de Maio de 2005 o Procurador-Geral da República, com 

base em parecer do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, ter de-

terminado sobre esta temática pela concorrência de competência entre tribunais judiciais 

e julgados de paz, bem como que a doutrina deste parecer fosse seguida e sustentada 

pelos Magistrados do Ministério Público, a jurisprudência revela também aqui a existên-

cia da mesma divergência doutrinária.  

De uma forma muito sintética, pela exclusividade da competência dos julgados de paz, 

nas matérias que lhe são confiadas, e consequente incompetência dos tribunais judiciais 

alinham os acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça de 04-03-2004, proferido no pro-

                                            
532

  Designadamente Jaime Octávio Cardona Ferreira, «Meios alternativos», Scientia Jurídica, t. LI, 2002, 
n.º 293; João Miguel Galhardo Coelho, Julgados de Paz e Mediação de Conflitos, Lisboa, 2003; Ana Cos-
ta e Marta Pimpão, Julgados de Paz e Análise do Regime Jurídico, Julgados de Paz e Mediação, Um 
Novo Conceito de Justiça, Lisboa, 2002; Joel Timóteo Ramos Pereira, Julgados de Paz, Organização, 
Trâmites e Formulários, Lisboa, 2005; Elizabeth Fernandes, «Um juiz de paz para a paz dos juízes?», 
Cadernos de Direito Privado, n.º 15, Setembro de 2006; Lúcia Vargas, Julgados de Paz e Mediação, Uma 
Nova Face da Justiça, Coimbra, 2006, e Mariana França Gouveia, Regime Processual Experimental Ano-
tado, Coimbra, 2006. Atualmente alguns destes autores adotaram uma posição intermédia de comple-
mentaridade.  
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  Designadamente Filipe Lobo d’Ávila, «Os mecanismos de resolução alternativa de litígios à entrada do 
ano de 2007», Scientia Jurídica, t. IV, 2006; Amadeu Morais, «Julgados de paz, uma ideia boa, uma opor-
tunidade perdida?», jornal Primeiro de Janeiro, edição de 15 de Novembro de 2004; Salvador da Costa, A 
Injunção e as Conexas Acção e Execução, Coimbra, 2005, e o Conselho Consultivo da Procuradoria- -
Geral da República, parecer n.º 10/2005, de 21 de Abril, Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 2 de 
Setembro de 2005. 
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  SOUSA, Miguel Teixeira de, in Cadernos de Direito Privado, na anotação ao Ac. Uniformizador de 
Jurisprudência de 24.06.2007. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/f49efd54a743e8f180256e8300435515?OpenDocument
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cesso n.º 03B3646 (neste acórdão, não se trata da questão principal, mas é tratada na 

parte final da fundamentação); de 05-07-2005, in CJ, 2005, II, pág. 154; de 03-10-2006, 

proferido no processo de agravo n.º 2396/06 (não publicado na íntegra, o qual sumaria-

mente considerou que a criação dos julgados de paz visou a atribuição aos mesmos de 

competência material exclusiva, além do mais por não ser curial o inverso face às nos-

sas dificuldades económicas e ao excesso de processos nos tribunais comuns e até 

poder levar à sua inutilidade)535. 

No mesmo sentido encontramos ainda os acórdãos do Tribunal da Relação do Porto de 

27-06-2006, proferido no processo n.º 0623377 (por unanimidade); de 08-11-2005, pro-

ferido no processo n.º 0525540 (por unanimidade) e de de 05-12-2006, proferido no pro-

cesso n.º 0626174 (por unanimidade). Assim como os acórdãos do Tribunal da Relação 

de Lisboa de 26-10-2006, proferido no processo n.º 8573/2006-8 (com um voto de ven-

cido); de 29-06-2006, proferido no processo n.º 5726-2006-6 (com um voto de vencido 

que, porém, não abrange a referida questão); de 22-06-2006, proferido no processo n.º 

4929/2006-6 (por unanimidade) e de 14-12-2006, proferido no processo n.º 8989/2006-2 

(por unanimidade). 

Contra a exclusividade, defendendo a competência alternativa entre Tribunais Judiciais 

e Julgados de Paz nas matérias confiadas a estes, podem ler-se os acórdãos do Su-

premo Tribunal de Justiça de 23-01-2007, proferido no processo n.º 06A4032 (por una-

nimidade, motivado por um lado, na legislação precedente gorada, nos trabalhos prepa-

ratórios da lei, na circunstância de se tratar de tribunais não judiciais, de ser fraca a sua 

cobertura territorial, de a lei não expressar a sua competência exclusiva nas referidas 

matérias e de visarem a participação dos interessados na composição dos seus litígios. 

Também foi tido em consideração não fazer sentido começar por considerar o tribunal 

judicial incompetente em razão da matéria e, depois, considerá-lo competente pelo mero 

efeito de incidente processual, de requerimento de prova pericial ou de o valor proces-

sual da causa passar a exceder o da alçada do tribunal judicial de 1.ª instância. Por últi-

mo foi entendimento não relevar na análise o disposto no artigo 66.º do Código de Pro-

cesso Civil e ser de duvidosa conformidade constitucional a interpretação da lei no sen-

tido da exclusividade, por limitar o acesso aos tribunais judiciais, paradigma de órgão de 

soberania); do Tribunal da Relação de Lisboa de 12-07-2006, proferido no processo n.º 

3554/2006-7 (por unanimidade), seguindo e citando o acórdão do mesmo tribunal de 18-

                                            
535

  Todos os acórdãos referidos encontram-se disponíveis na base de dados jurídico-documentais do 
Ministério da justiça (http://www.dgsi.pt/), encontrando-se este sumário em particular disponível em: 
http://www.pgdlisboa.pt/pgdl/jurel/stj_busca_processo.php?buscaprocesso=2396/06&seccao=6%AA. 
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http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/c559a4b2707e5edc802571a70045b7b1?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/d363fdd3d7acbcc980257242005108df?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/d363fdd3d7acbcc980257242005108df?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/a949a6784eb4a902802572250037e149?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/a949a6784eb4a902802572250037e149?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/c4f8379b33f0b21f80257222003ebec5?OpenDocument
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05-2006, proferido no processo n.º 3896/2006-8 (por unanimidade) e ainda, da mesma 

Relação, o de 14-11-2006, proferido no processo n.º 8588/2006-7 (com um voto de ven-

cido).  

Defendendo a concorrência de competência, transitoriamente, pode ler-se o acórdão do 

Tribunal da Relação de Lisboa de 14-09-2006, proferido no processo n.º 4664/2006-8.  

Finalmente, em 24 de maio de 2007, o Supremo Tribunal de Justiça, através do Acórdão 

de Uniformização de jurisprudência, de que foi relator o Senhor Juiz Conselheiro Salva-

dor da Costa, uniformizou a jurisprudência contraditória nos seguintes termos: No atual 

quadro jurídico, a competência material dos julgados de paz para apreciar e decidir as 

ações previstas no artigo 9º da Lei n.º 78/2001, de 13 de Julho, é alternativa relativa-

mente aos tribunais judiciais de competência territorialmente concorrente. 

Contudo, em 12-07-2007, o Senhor Juiz Desembargador Fernando Pereira Rodrigues, 

teve entendimento contrário, defendendo que a competência dos Julgados de Paz é 

exclusiva, em decisão individual de agravo proferida no Tribunal da Relação de Lisboa. 

Dos pareceres agora emitidos, a propósito da atual proposta de alteração da Lei do Jul-

gado de Paz, o Conselho Superior de Magistratura, refere que face à omissão do atual 

projeto de alteração da LJP, quanto à natureza da competência material dos Julgados 

de Paz, atendendo ao Acórdão Uniformizador de Jurisprudência do STJ de 24-05-2007, 

considera que o legislador mantém a natureza alternativa relativa aos tribunais judiciais 

de competência territorialmente “concorrente”. Mais conclui ali, que manter uma rede de 

Julgados de Paz com natureza meramente alternativa, significa duplicar uma oferta de 

justiça já existente (pela via comum e arbitral), com a diferença de que a via arbitral em 

caso de recurso é remetida para o Tribunal da Relação.  

Nesta matéria o Conselho Superior de Magistratura defende uma nova conceção da 

competência material dos Julgados de Paz, propondo que lhes seja reconhecida compe-

tência exclusiva, num conjunto restrito de matérias, libertando efetivamente os tribunais 

judiciais da respetiva tramitação, e reconhecendo os Julgados de Paz como verdadeira 

categoria de tribunais e não como estruturas de resolução alternativa de litígios.  

Situação esta que tem sido desenvolvida e implementada em alguns modelos que influ-

enciaram o português, como seja o caso da Itália, … 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/f3c00160c40bcf408025718b0045a960?OpenDocument
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Diferentemente, o Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz refere expres-

samente que deveria aproveitar-se a atual iniciativa para assumir a exclusividade das 

competências dos Julgados de Paz, tribunais não judiciais. 

Já a Associação de Juízes de Paz, nas motivações do seu parecer, conclui no sentido 

de que a atual rede de 25 Julgados de Paz em funcionamento constituem um comple-

mento na construção de um sistema de justiça próximo, acessível, célere, credível, não 

tomando posição sobre a temática.  

No seu parecer a Associação Sindical de Juízes Portugueses, subscreve a importância 

de existência duma lógica de coordenação entre os Julgados de Paz e os Tribunais Ju-

diciais, defendendo ali que os Juizes de Paz constituem um complemento na construção 

de um Sistema de Justiça próximo, acessível, célere, credível e que sirva, realmente, 

para resolver os problemas das pessoas. 

Neste sentido de complementaridade entre o modelo do Julgado de Paz e da Justiça 

Comum, têm-se pronunciado de forma veemente Cardona Ferreira536. 

Por fim, ainda sobre esta temática, que efetivamente não é abordada na atual proposta 

de alteração da LJP, consideramos importante referir que o Estudo de Avaliação da 

DGPJ – abril de 2012 (pág. 63 e 63), refere que os Julgados de Paz são, por excelência, 

Tribunais aptos a propiciar a administração de Justiça de Proximidade, os quais têm 

cumprido com o seu papel junto das populações, contribuindo para a efetiva resolução 

de litígios e consequentemente para a pacificação social e individual.  

Mais conclui este Estudo que os Julgados de Paz não podem ser vistos como um ins-

trumento substituto dos Tribunais Judiciais, assim como não são o elixir para resolver os 

problemas de congestionamento dos Tribunais Judiciais de 1ª instância. 

Conclui o citado estudo que, reconhecer, sem mais, a competência exclusiva dos Julga-

dos de Paz, transferindo para os mesmos todos os processos que se enquadram na sua 

competência material, seria provocar o esmagamento dos mesmos, retirando-lhes o 

efeito útil que têm tido ao longo dos anos de forma notória e reconhecida.  
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  FERREIRA, Jaime Octávio Cardona, Julgados de Paz – Organização, Funcionamento e Competência 
(Lei 78/2001 de 13 de Julho) O que foram O que são os Julgados de Paz E o que poderão vir a ser, Co-
imbra Editora, 2.ª Edição, 2011, 
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No que diz respeito à MEDIAÇÃO realizada nos Julgados de Paz não corresponde a um 

sistema de mediação pública, independente e autónimo, como por exemplo a mediação 

laboral e familiar, e também não tem caracter privado. 

Nos termos do disposto no artigo 16.º da LJP, bem como da Portaria n.º 1112/2005 de 

28 de outubro, que não foi alterada pela Lei da Mediação (Lei 29/2013), cada Julgado de 

Paz disponibiliza a qualquer interessado o serviço de mediação, como forma de resolu-

ção alternativa de litígios, estejam ou não incluídos na competência jurisdicional do Jul-

gado de Paz.  

A mencionada Portaria aprovou o regulamento que disciplina a organização e funciona-

mento dos serviços de mediação disponíveis nos Julgados de Paz e estabelece as con-

dições de acesso aos mesmos, bem como as regras pelas quais os mediadores se de-

vem pautar.   

Atendendo à temática da mediação institucionalizada nos Julgados de Paz e às altera-

ções agora propostas, cumpre referir que a proposta de alteração legislativa pretendia 

introduzir modificações nas normas constantes da atual lei dos Julgados de Paz relati-

vas à Mediação. 

Apesar da apresentada fundamentação de alinhar as soluções jurídicas da lei dos Jul-

gados de Paz com as previstas na proposta de Lei da Mediação, atualmente em análise, 

que altera o regime da Mediação (Proposta de Lei n.º 116/XII que estabelece os princí-

pios aplicáveis à mediação realizada em Portugal, bem como os regimes jurídicos de 

mediação civil e comercial, dos mediadores e da mediação pública), com o DL n.º 

92/2010, de 26 de Junho (que transpôs para o ordenamento jurídico interno a Diretiva 

n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa 

aos serviços no mercado interno) e com a Lei n.º 9/2009, de 4 de março (alterada pela 

Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto – que transpôs para o ordenamento jurídico interno a 

Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro), a já 

aprovada Lei de Mediação (Lei 29/2013) não se refere à Lei do Julgado de Paz. 

O parecer emitido pela Ordem dos Advogados invoca que a Mediação não é típica dos 

Julgados de Paz, alegando ali que em qualquer litígio submetido ou instaurado num Tri-

bunal Judicial as partes podem recorrer, igualmente, à mediação, como resulta do dis-

posto no artigo 279º-A do CPC.  
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A cerca desta temática cumpre, clarificar que o citado artigo do Código de Processo 

Civil, bem como os artigos 249.º-A a 249.º-C, foram aditados ao mesmo pelo artigo 79.º 

da Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho537, nomeadamente, atendendo aos resultados verifi-

cados nos Julgados de Paz, estendendo-se assim a possibilidade de recurso à Media-

ção como meio de resolução de litígios antes de uma decisão judicial.  

Sucede que a suspensão prevista no citado artigo 279.º-A do CPC continua dependente 

da publicação de uma Portaria que identifique os sistemas de mediação, o que retira 

aplicabilidade prática ao recurso a um dos sistemas de mediação pré-judicial, atualmen-

te clarificada pela Lei da Mediação (artigo 45º da Lei 29/2013). 

Diferentemente do Processo Civil, o modelo do Julgado de Paz e seu processo, com 

características próprias definidas na Lei dos Julgados de Paz, encontra-se vocacionado 

para a efetiva reparação de danos e restauração de relações sociais, sempre que se 

verifique essa vontade conjunta das partes, quer por via da Mediação, quer por meio da 

Conciliação, conforme já foi analisado, visando alcançar uma justiça harmonizadora e 

não contenciosa, que seja efetivamente restaurativa da paz individual e social, bem co-

mo potenciadora do restabelecimento da relação entre as partes. 

A Pré-mediação e a Mediação nos Julgados de Paz correspondem a uma das fases do 

processo, a qual é voluntária.538  

A Mediação traduz-se num meio complementar de resolução dos litígios, proporcionan-

do às partes a possibilidade de resolverem as suas divergências de forma amigável, ou 

não conflituosa, com a intervenção de um Mediador.539  

O Mediador é um profissional de Resolução de Litígios, com características e requisitos 

próprios legalmente especificados, o qual sem acesso prévio ao processo físico, não 

pode prestar aconselhamento técnico ou jurídico, nem tem poder de decisão final nos 

autos.  

                                            
537 

BRITO, Wanda Ferraz de, e MESQUITA, Duarte Romeira de, in CÓDIGO de PROCESSO CIVIL Ano-
tado (18.ª Edição) Adenda de 01.07.2009, publicado em Julho de 2009, e disponível em 
http://www.almedina.net/livro.php?isbn=9789724038667. 
538

 Artigos 49º e 53º LJP. - A propósito da atual voluntariedade da fase de Mediação, e atendendo às 
características do povo português, têm-se questionado se a pré-mediação se deve  manter voluntária, ou 
se, diferentemente, deveria passar a ser parcialmente obrigatória.  
Aquando da reformulação dos sistemas de Mediação Pública, Laboral e Familiar, a denominada Pré-
mediação foi substituída por uma Sessão Informativa ou de esclarecimento, sendo a mesma essencial 
para que as partes entendam qual o significado e o trabalho possível de realizar conjuntamente com o 
Mediador.

 

539 
Artigos 30.º, 35.º e 53.º LJP – O Mediador é um prestador de serviços sem carácter de exclusividade 

ou de permanência no Julgado de Paz. 
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Colocando a sua formação ao serviço das partes, auxiliando-as a alcançar uma solução 

que a ambas satisfaça, o Mediador apresenta o acordo alcançado ao Juiz de Paz para 

ser homologado por este caso a situação esteja no âmbito da sua competência. 

Em Maio de 2006 foi criada em Portugal a Associação de Mediadores de Conflitos – 

AMC, tendo em 2003, previamente à sua criação, sido aprovado pelos Mediadores em 

exercício de funções um Código de ética e deontologia dos Mediadores de Conflito de 

Portugal540, demonstrando assim a preocupação ética e deontológica, bem como a res-

ponsabilidade destes profissionais.  

Atualmente existem vários textos que regulam a temática em causa, destacando-se o 

Código Ético e Deontológico dos Mediadores – União Nacional dos Mediadores em 

França (www.unam-csm.com); Princípios Éticos – Federação Suiça das Associações de 

Mediação (www.infomediation.ch); bem como o Código de Conduta Europeu 

(http://ec.europa.eu/civiljustice/adr/adr_ec_code_conduct_pt.pdf).541 

No processo que corre termos no Julgado de Paz em Portugal, se as partes não aceita-

rem a Mediação, ou se não for possível ali alcançar acordo, o processo segue para a 

fase de Julgamento.  

Importa pois referir que a Mediação surge de forma diversificada no ordenamento jurídi-

co português, pelo menos desde 1997, data em que foi celebrado um Protocolo entre o 

Ministério da Justiça e a Ordem dos Advogados para a criação do Gabinete de Media-

ção Familiar.  

Muitos são os diplomas que integram esta forma de resolução de litígios, nomeadamen-

te, na organização tutelar de menores através da Lei Tutelar Educativa (Lei n.º 133/99, 

de 28 de agosto), conflitos de consumo (Decreto-Lei n.º 146/99, de 4 de maio), litígios 

envolvendo valores mobiliários (Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de novembro), julgados de 

paz (Lei n.º 78/2001, de 13 de julho), lei do trabalho (artigos 526º a 528º do Código de 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro), lei da mediação penal (Lei 

n.º 21/2007, de 12 de junho) e Código de Processo Civil (artigos 249º-A a 249º-C e 279º-

A do CPC, na redação introduzida pela Lei n.º 29/2009, de 20 de junho), e agora a refe-

rida Lei 29/2013, que revoga apenas algumas das referidas disposições.  

                                            
540 

Disponível em: http://www.forum-mediacao.net/CodigoEticoDeontologicoportugues.pdf.
 

541 
Disponível em:  http://www.forum-mediacao.net/codigoDeontologico.asp 

http://www.infomediation.ch/
http://ec.europa.eu/civiljustice/adr/adr_ec_code_conduct_pt.pdf
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Face a esta diversidade legislativa e à importância cada vez mais notória da Mediação e 

resultados alcançados, justifica-se efetivamente a iniciativa legislativa em curso apresen-

tada com o objetivo de concentrar, num único diploma, legislação que hoje se encontra 

dispersa por vários normativos, consagrando os seus princípios gerais, quer seja reali-

zada por entidades públicas ou por entidades privadas, bem como o regime jurídico da 

mediação civil e comercial e dos mediadores em Portugal, estabelecendo o regime da 

Mediação Pública e dos Sistemas Públicos de Mediação. 

Sobre esta temática, foi acolhido o referido no ponto 1.2. do parecer emitido pela DECO 

– Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, à proposta de alteração à Lei 

do Julgado de Paz, onde se criticava a circunstância de as normas relativas à Mediação 

na proposta de alteração à Lei da organização, competência e funcionamento dos Jul-

gado de Paz remeterem para um diploma, ainda em fase de preparação e discussão, 

em vez de ser ali tratada e sistematicamente inserida. 

Em resultado, a Lei de Mediação já passou de proposta a diploma, e a Lei do Julgado de 

Paz mantém-se a aguardar a aprovação final da sua alteração.  

Dos modelos de Mediação existentes, o mais visível e que efetivamente conseguiu al-

cançar os resultados pretendidos com a introdução desta forma de resolução de litígios, 

integrada processualmente no Modelo de Justiça de Proximidade Restaurativa dos Jul-

gados de Paz, com a qual se identificam em absoluto, pela sua simplicidade e clareza 

normativa, correspondendo a um modelo de sucesso legislação, e de reconhecido valor 

internacional.   

Resulta claro, de forma social e institucional, o reconhecimento do trabalho realizado 

pelos Julgados de Paz, de divulgação, implementação e evidente sucesso da mediação 

institucionalizada, tendo esta instituição promovido uma maior confiança e credibilização 

deste modelo informal de resolução de litígios, que ainda carece de maior conhecimento 

da população em geral e dos agentes da justiça em particular. 

No nosso entender, tendo em atenção que vários preceitos da iniciativa legislativa atu-

almente em análise remetem para uma lei recentemente aprovada, a qual regula o regi-

me jurídico da mediação realizada em Portugal, bem como os regimes jurídicos de me-

diação civil e comercial, dos mediadores e da mediação pública, deve ter-se em atenção 

que estamos a retirar ao modelo legal dos Julgados de Paz a sua singuraridade interna-
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cional de modelo completo de sucesso legislativo, que tem sido a Lei dos Julgados de 

Paz na sua simplicidade e clareza normativa. 

Para explicar a nossa posição, procederemos a uma confrontação entre a Medição insti-

tucionalizada no Julgado de Paz e o sistema de Mediação Penal. 

Para explicar a nossa posição, procederemos adiante de uma confrontação entre a Me-

dição institucionalizada no Julgado de Paz e o sistema de Mediação Penal, entendendo 

que se trata de dois sistemas de mediação institucionalizada, com processo e procedi-

mento distinto, mas que podem tratar objetivamente das mesmas situações, verificando-

se assim uma inaceitável duplicação de serviços, com consequências negativas para os 

utilizadores, bemn como para os cidadãos em geral. 

Neste sentido, e no que diz respeito à Mediação Penal em concreto, bem como aos res-

tantes sistemas de mediação pública, designadamente, laboral e familiar, nos termos do 

defendido no presente trabalho, entendemos que o sucesso efetivo da pacificação social 

pretendida, bem como o sucesso que o sistema de mediação dos Julgados de Paz al-

cançou, impõe uma decisão política de reconhecimento destes por via do alargamento 

das suas competências em razão da matéria, designadamente no sentido de atribuição 

de competência para homologação dos acordos obtidos em sede de qualquer sistema 

de mediação pública, reconhecendo a importância e notoriedade do trabalho ali realiza-

do pelas partes e mediador. 

A propósito da temática dos JUÍZES DE PAZ, e em particular sobre o seu estatuto, o 

Conselho Superior da Magistratura, veio pronunciar-se no sentido de que a proposta de 

lei esvazia o mesmo ao prever uma renovação, mediante parecer favorável do CAJP, e 

excecionalmente por mais uma. 

Mais se confirma ali a inexistência de qualquer perspetiva de carreira, passando o Juiz 

de Paz a ser configurado como um Técnico Superior nomeado a prazo para o exercício 

de junções jurisdicionais, o que se configura como uma situação de trabalho precário, 

sem qualquer garantia constitucionalmente reconhecidas aos Magistrados Judicias. 

Uma das questões que se considera pertinente de colocar a cerca desta temática repor-

ta-se à circunstância incompreensível de o Juiz de Paz, como qualquer profissional, tem 

um período de adaptação e profissionalização.  
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Apontando este tempo para um mínimo de 18 meses, período após o qual aquele profis-

sional passa a constituir uma mais-valia para a administração da justiça, não se com-

preende a lógica pela qual vai o mesmo ser quase de seguida dispensado. 

Não esqueçamos que apesar da formação e experiência destes técnicos corresponder a 

um investimento prévio dos mesmos, existe um concurso público e cerca de 150 horas 

de formação especializada, que resultam de um investimento orçamental do Estado, que 

a proceder-se como se propõe implica desperdício de verbas. Isto porque saindo uns 

terão necessariamente de entrar outros, com novo processo de recrutamento.  

A ser assim, ficarão aqueles impedidos de se voltar a candidatar? 

Neste sentido, a Associação de Juizes de Paz Portugueses alertam no seu parecer para 

o facto de ser importante atender a fatores como custos de recrutamento e fomação, 

impato na qualidade do serviço prestado aos cidadãos, capacidade de liderar equipas, 

bem como a quantidade e idade dos Juizes de Paz em funções, entre outros.  

Ao concurso público e posterior formação, o Conselho de Acompanhamento dos Julga-

dos de Paz defende que àquele se deveria seguir um período de estágio com cerca de 

um mês, estágio este sujeito a ponderação eliminatória. 

Admitindo a limitação proposta no projeto de lei, o Conselho Superior da Magistratura 

defende que o serviço prestado pelos Juizes de Paz, no mínimo confira um acesso pre-

viligiado no ingresso no curso de formação inicial de magistrados do Centro de Estudos 

Judiciários, com dispensa de realização de provas de acesso e de acordo com oum re-

gime de quotas criado para o efeito.  

Mais defende aquele Conselho Superior da Magistratura que não estando os Juizes de 

Paz sujeitos à gestão daquele, em consequência verifica-se uma administração frag-

mentada e não integrada do sistema judiciário, entendendo como não suficiente a previ-

são de um representante daquele Conselho no Conselho de Acompanhamento dos Jul-

gados de Paz, para salvaguardar a preservação dos princípios constitucionais subjacen-

tes à organização dos tribunais, bem como à fiscalização e disciplina dos seus Juízes. 

Sobre a temática do estatuto dos Juizes de Paz, a Associação Sindical dos Juizes Por-

tugueses, no seu parecer vem reforçar a ideia de que sendo os Julgados de Paz tribu-

nais e os Juizes de Paz Juizes, tal implica necessariamente ter de sujeitar esses tribu-

nais e juízes aos mesmos princípios constitucionais e legais que garantem a indepen-
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dencia orgânica e funcional do poder judicial e que regulam a autonomia das magistratu-

ras542.  

Mais refere o parecer da ASJP que a mesma é frontalmente contra a consagração da 

natureza temporária do exercício das funções dos Juizes de Paz, considerado um agra-

vamento da situação o facto de a eventual renovação ficar dependente de decisão ad-

ministrativa do CAJP, por violação de princípios e regras constitucionais, atendendo à 

intromissão de um órgão administrativo na função jurisdicional.  

A Associação dos Juizes de Paz Portugueses, no seu parecer discorda da proposta de 

delimitação das renovações dos mandatos dos Juizes de Paz, com o fundamento de 

que é essa não limitação nas renovações que garante a inamovibilidade do Juiz de Paz. 

Defendendo ali que tal como no processo de seleção, também na sessação das suas 

funções apenas o mérito ou falta dele devem corresponder ao critério decisor para o 

efeito. 

Sobre o REGIME DAS CUSTAS, também nos apraz proceder a algumas considerações, 

quer atendendo à necessária clarificação de aplicação do Regulamento das Custas Pro-

cessuais aos Julgados de Paz, quer atendendo à circunstância de regime da Mediação 

Penal. 

Começando pelo fim, o regime de Mediação Penal é totalmente gratuito. Diferentemen-

te, o serviço de Mediação, disponível dentro do processo que corre termos no Julgado 

de Paz e é ai finalizado com acordo que beneficia as partes de uma redução da Taxa 

Única aplicada ali a cada processo, que passa de €70 (setenta euros) para €50 (cin-

quenta euros). 

Em consequência temos disponíveis dois sistemas de Mediação, hipoteticamente apli-

cáveis às mesmas situações, apesar de um ser tipificado como penal e em outro tipifica-

do como indemnização cível emergente de situações penais. 

Acresce que no primeiro o serviço é absoluta e totalmente gratuito, e no segundo tem 

um custo reduzido, termos em que se impõe uma necessária harmonização, defendendo 

que tal passa necessariamente por essa competência passar para o Julgado de Paz em 

articulação com o Ministério Público. 

                                            
542 

No seu relatório a ASJP remete para o artigo publicado na revista julgar, n.º 13/2011, pp. 45-56 de 
João Pacheco Amorim intitulado “O estatuto legal dos Juizes de Paz”. 
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Pelo exposto, e com a argumentação de que não deve de haver duplicidade de serviços, 

reforçamos a posição da necessidade de inter-relação processual, bem como da possi-

bilidade de fazer os processos de Mediação Penal tramitarem no Julgado de Paz com a 

intervenção do Ministério Público, previamente à homologação pelo Juiz de Paz do 

acordo a que cheguem. 

Acreditamos que o sucesso da Mediação Penal não resulta no facto de o serviço ser ou 

não gratuito, mas sim em outras circunstâncias, como seja por exemplo o tratamento 

das partes, retirando a carga psicológica à vítima e arguido, que nos Julgados de Paz 

são tratados como Demandante e Demandando.  

Constituídos através de uma parceria pública/pública, entre o Ministério da Justiça e as 

Autarquias, os Julgados de Paz são Tribunais, constitucionalmente reconhecidos, dota-

dos de características de funcionamento e organização, próprias, onde os processos 

têm um custo reduzido543 com resolução célere544. 

Atendendo a que aqui pretendemos contribuir para a sustentabilidade do modelo, tam-

bém procedemos à análise sumária da estrutura de financiamento e suporte dos Julga-

dos de Paz. 

Assente em protocolos entre o Ministério da Justiça e Autarquias Locais, face às dificul-

dades de articulação destas duas entidades, o Julgado de Paz traduz-se num sistema 

de justiça português com mais instabilidade do que os Tribunais Judiciais de 1ª instân-

cia, concluindo-se no Estudo da DGPJ que os Julgados de Paz não têm aptidão para se 

substituírem aos Tribunais Judiciais. 

                                            
543

 O Regime de Custas aplicável nos Julgados de Paz encontra-se fixado nos termos da Portaria nº 
1456/2001, de 28 de Dezembro, alterada pela Portaria n. 209/2005, de 24 de Fevereiro, sendo atualmente 
devida uma taxa única de €70 por cada processo tramitado nos Julgados de Paz, cujo pagamento é fraci-
onado. Cumprindo ao Demandante a entrega inicial de €35 com o requerimento inicial e ao Demandado a 
entrega inicial de €35 com a apresentação da contestação, ou com a aceitação da intervenção na media-
ção se esta acontecer em momento anterior. Se o processo ficar concluído na fase de mediação a taxa 
única é reduzida a €50, devolvendo-se a cada uma das partes a quantia de €10. Se o processo prosse-
gue por inexistência ou inutilidade do procedimento de mediação, a segunda parcela de €35é devida pela 
parte que o juiz de paz declare vencida, com reembolso à parte vencedora, na proporção do decaimento 
da ação, 
544 

A duração média global processual nos Julgados de Paz, durante o ano de 2012 foi de cerca de 72 
dias de acordo com o Relatório Anual do Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, pág. 23 – 
http://www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt/Conselho/Relatorios/Relatorio2011.pdf. Contudo, a este 
respeito cumpre referir que os cálculos das médias, apresentadas pelo CAJP, foram contabilizados aten-
dendo às médias alcançadas desde a criação dos Julgados de Paz, e não apenas o ano em causa. 
Assim, e no caso concreto do Julgado de Paz de Santa Maria da Feira, com um volume anual de cerca de 
250 processos entrados, a duração média processual anual direta registada no ano de 2012 foi de 66 
dias. 
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Efetivamente os Julgados de Paz nunca tiveram o desejo nem a voleidade de considera-

rem ou quererem substituir os Tribunais Judiciais. Tal receio corresponde, no nosso pon-

to de vista, a uma falsa questão. 

No que se refere à ORGANIZAÇÃO DOS JULGADOS DE PAZ, são inúmeras as ques-

tões que se levantam, quer em termos das necessidades sentidas no terreno, quer da 

falta de resposta àquelas e ainda a critica a algumas das novidades que a proposta de 

alteração apresenta, considerando-se haver matéria suficiente para servir de base a 

uma dissertação de mestrado ou tese de doutoramento, motivo pelo qual entendemos 

não nos pronunciarmos sobre as mesmas. 
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9. CONCLUSÃO 

Todos os sistemas ou métodos que tenham por fim divulgar, difundir e alcançar a Justi-

ça, bem como se encontrem norteados pelas noções de serviço à Cidadania e à Demo-

cracia, são válidos, necessários e justificáveis 

É imprescindível que os vários sistemas e métodos de alcançar a Justiça convivam e se 

harmonizem entre si, com vista, designadamente, a alcançar o direito fundamental de 

acesso e obtenção de uma Justiça efetivamente justa, acessível, eficaz, eficiente e 

atempada ao caso concreto. 

Garantir o acesso à Justiça corresponde também a assegurar que os cidadãos conhe-

çam os seus direitos e deveres, junto dos profissionais competentes, que previamente 

os possam esclarecer e aconselhar técnica e juridicamente. 

Só quando os cidadãos não se resignarem com a lesão dos seus direitos, acedendo 

livremente à entidade que considerem mais adequada para a resolução da situação em 

causa, teremos alcançado o pretendido livre e incondicional acesso à Justiça e ao Direi-

to. 

Impõe-se ultrapassar paradigmas e preconceitos, designadamente, através da aceitação 

de uma nova conceção de Estado, substituindo-se o modelo de Estado autoritário, que 

não admitia compartilhar a tarefa de resolver conflitos, pelo desenvolvimento de um mo-

delo de resolução de litígios, conflitos e diferendos com características mistas (publica e 

privada) da administração da Justiça. 

Face a uma nova conceção do Estado, proclama-se proceder à transformação do mode-

lo autoritário num modelo partilhado da tarefa de resolução de conflitos. 

Em cada ocasião e local, as evoluções verificadas, no que se refere ao acesso à Justiça 

e ao Direito, tiveram por base sempre o propósito de permitir e proporcionar o acesso a 

todos os cidadãos de uma ordem jurídica, justa e eficaz. 

O acesso à Justiça, hoje em dia, não se resume apenas à existência e criação de leis, 

mas sim à efetivação de direitos, especialmente na cultura, educação e liberdades, entre 

outros.  
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Face às dificuldades e obstáculos que se verificam no acesso ao Direito e à Justiça, na 

atualidade impõem-se a necessidade de rever este conceito, uma vez que a clássica 

conceção de acesso à Justiça, no sentido da possibilidade de recurso aos Tribunais, 

com vista à obtenção de certa pretensão, não é suficiente.  

Atendendo às novas realidades e exigências, o acesso à Justiça e ao Direito traduz-se 

em dar resposta a uma demanda, bem como a possibilitar esse acesso aos indivíduos 

que se encontram impedidos de utilizar o Sistema Judicial por diversos fatores 

Seria possível, sem custos acrescidos, disponibilizar informação e impressos para re-

querimento do já existente sistema de proteção jurídica - apoio judiciário, nomeadamen-

te, nas instituições jurisdicionais e nas diversas instituições de serviços públicos, por-

quanto a mesma já se encontra inclusive disponível on line 

Poderiam ser otimizados os meios possíveis e disponíveis de divulgação, informação e 

esclarecimento da população em geral, e dos técnicos e agentes judiciais em particular, 

sobre a importância do conhecimento dos direitos e deveres, bem como dos meios ao 

seu alcance para responder às suas necessidades. 

Em termos dos programas de formação profissional atualmente existentes, de realização 

obrigatória, nomeadamente, para técnicos e agentes judiciais, parece-nos que traria 

uma grande melhoria e vários benefícios a introdução de módulos que permitissem sen-

sibiliza-los para as efetivas situações que necessitam de resposta ou encaminhamento, 

bem como as soluções disponíveis.  

Apenas através de modelos sustentáveis de Educação, com informação dos direitos e 

deveres, se poderá alcançar uma justiça mais justa.  

Já foi realizado todo um trabalho de desmaterialização processual e tramitação eletróni-

ca, permitindo assim alcançar uma justiça mais transparente e acessível, com uma tra-

mitação mais simples em virtude do automatismo eletrónico implementado, disponibili-

zando aos Magistrados instrumentos que lhes permitem uma melhor e mais fácil gestão 

e organização dos processos.  

Exemplo disso são as notificações eletrónicas com relevantes vantagens a nível de rapi-

dez, economia e segurança. 
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Urge desenvolver uma visão de conjunto entre os vários modelos ou sistemas jurisdicio-

nais à disposição das partes, designadamente, facultando aos magistrados judiciais in-

formação e formação sobre a possibilidade de proporem às partes o acesso a meios 

mais adequados à resolução efetiva do caso em concreto. 

Necessidade de recurso a Sistemas de Justiça mais próximos do cidadão. 

Urgência em proceder à adaptação do Acesso à Justiça às pessoas e conflitos que se 

encontram excluídos dos Tribunais, ocupados por litigantes e litígios habituais, deixando 

de fora litígios ocasionais. 

Necessária permanente atualização e interligação disciplinar das diferentes áreas do 

saber para ser possível dar respostas atempadas, acessíveis, eficazes e eficientes, bem 

como atuais. 

Indispensável motivação dos agentes da justiça, promovendo na sua formação módulos 

com vista à otimização de resultados, como seja, por exemplo: gestão de tempo; impor-

tância de delegar; responsabilidade de fiscalizar; diferentes conflitos diferentes soluções, 

entre outras temáticas que se encontram relacionadas com o tema. 

Imprescindível e possível articulação e integração dos vários instrumentos e mecanis-

mos ao serviço da Justiça, com o objetivo de facultar a todos os cidadãos uma Justiça 

mais expedita, acessível, célere e próxima. 

O Julgado de Paz, em geral, com as suas características próprias de Justiça de Proxi-

midade, e o Juiz de Paz, em particular, pelas especificidades da sua formação e função, 

surgem como uma possível resposta à inclusão e pacificação social local e individual, 

com consequências diretas e imediatas ai, bem como resultados indiretos a nível nacio-

nal.  

O Estado e as sociedades reconfiguraram as suas funções, sendo necessário e urgente 

efetivamente redesenhar um novo Modelo de Justiça, com o desenvolvimento de parce-

rias entre o público, a comunidade e por vezes até o próprio mercado. 

O enfoque a colocar não deve de ser o de que todos vão a Tribunal, mas sim que se 

consiga realizar Justiça nos diferentes contextos, salvaguardando, por um lado, a impar-

cialidade da decisão, e por outro, a igualdade efetiva das partes, perante os diferentes 

meios e modelos de administração da justiça. 
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Dificuldades dos Julgados de Paz perante a circunstância de estes Tribunais de Justiça 

de Proximidade não existirem em toda a extensão territorial de Portugal Continental e 

Ilhas, havendo assim locais onde os mesmos não são territorialmente competentes nos 

termos da lei. 

Necessidade de reconhecimento formal efetivo da legitimidade destes Tribunais de Jus-

tiça de Proximidade, bem como dos meios não judiciais, para a prossecução de um ver-

dadeiro, eficaz, eficiente, acessível e mais completo acesso à Justiça e ao Direito. 

Eleição de pressupostos do, necessário e urgente, reforço de reconstrução do Modelo 

Jurisdicional no Acesso ao Direito e à Justiça, numa visão integrada e mista do Modelo 

de Justiça Tradicional ou Comum com o Modelo de Resolução Complementar de Dife-

rendos. 

Numa retrospetiva jurídico política do século XIX e XX, resulta verificado que quanto 

mais peso existia a nível de centralismo decisório e institucional, menor foi sendo a rele-

vância da instituição dos Julgados de Paz, tendo a conciliação passado a fazer parte 

integrante do sistema comum de justiça (sistema judicial). 

Durante mais de 10 anos de aplicação da Lei do Julgado de Paz, esteve a sua alteração 

várias vezes para ser apreciada e alterada, nomeadamente, porquanto algumas das 

questões apreciadas na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias, antes da aprovação da lei em causa, e pela doutrina, se mantém por clarifi-

car, como o é a classificação da sua natureza.  

Atualmente apesar de se encontrarem criados e em funcionamento 25 Julgados de Paz, 

dos quais alguns são de agrupamento, envolvendo um total de 61 municípios, os Julga-

dos de Paz foram sendo criados e instalados em momentos temporais diferentes, acres-

cido de distintas circunstâncias locais próprias e específicas.  

Apesar da data de instalação de alguns Julgados de Paz corresponder efetivamente a 

2002, tendo os mesmos mais de dez anos de exercício efetivo, os últimos Julgados de 

Paz que foram instalados ocorreram em setembro e novembro de 2010, respetivamente, 

Julgado de Paz de Belmonte e Julgado de Paz de Cascais, tendo estes aproximada-

mente dois anos de atividade.  
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Portugal tem 20 distritos, agrupados em 308 Municípios (com várias freguesias), dos 

quais 278 no Continente, 11 na Madeira e 19 nos Açores, encontrando-se assim apenas 

cerca de 22% dos Municípios de Portugal com acesso a esta Justiça de Proximidade. 

Deve haver uma elevada sensibilidade em relação às matérias que têm sido objeto de 

apreciação e decisão dos Julgados de Paz, consoante estejamos a falar de Julgados de 

Paz situados no litoral ou no interior.  

Bem como, se estamos a referir-nos aos Julgados de Paz situados a sul, centro ou norte 

de Portugal Continental, e, desde 2009, Câmara de Lobos e Funchal. 

Após um processo de elaboração de estudos e pareceres sobre as necessidades de 

alteração, melhoria e efetiva sustentabilidade do modelo dos atuais Julgados de Paz, em 

cumprimento do previsto no seu programa de Governo e no memorando de entendimen-

to com a Troika (sobre as condicionalidades de política económica a que Portugal se 

encontra vinculado), o Governo português tomou a iniciativa de apresentar à Assembleia 

da República, em 30 de novembro de 2012, a Proposta de Lei 115/XII/ 2.ª (GOV), que 

procede à primeira alteração à Lei de Organização, Competência e Funcionamento dos 

Julgados de Paz, aprovada pela Lei n.º 78/2001 de 13 de julho.  

Em, praticamente, todos os modelos que influenciaram a Lei dos Julgados de Paz cons-

ta atribuída a possibilidade dos mesmos analisarem e decidirem sobre certas tipologias 

de direito penal, constando do elenco das suas competências materiais, designadamen-

te no Brasil, Espanha, França e Itália.  

O modelo português apesar de inicialmente prever competência penal, na sua regula-

mentação legislativa não concedeu tal competência aos Julgados de Paz. Acresce que 

em Portugal, não obstante ter sido introduzido o Sistema de Mediação Penal, o mesmo 

encontra-se totalmente desligado dos Julgados de Paz.  

O modelo italiano possui competência material, parcialmente, exclusiva e sem limite de 

valor, designadamente aquelas em que é considerado irrelevante o valor material ou 

económico em causa, face aos valores que efetivamente estão em jogo. 

Destaca-se a influência notória na Lei dos Julgados de Paz do modelo brasileiro dos 

Juizados Especiais, designadamente atendendo à partilha dos mesmos princípios e cri-

térios processuais. 
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Os Julgados de Paz portugueses caracterizam-se por um modelo próprio, de Justiça de 

Proximidade Restaurativa, com especificidades, em relação àquele e aos demais, des-

tacando-se a existência de Juízes de Paz, profissionais com licenciatura em direito e 

experiência jurídica, nomeados por contrato de comissão de serviços, pelo período de 

três anos, com possível renovação, após aprovação em concurso público e conclusão 

com aptidão de curso ministrado para o exercício da função. 

Resulta generalizada a necessidade de reequacionar a figura e papel do Estado, nome-

adamente em matéria criminal, sentindo-se uma necessidade generalizada designada-

mente de redução da carga de responsabilidade e centralização que o Estado assumiu 

para si, limitando as possibilidades de resolução de conflitos, nomeadamente a sanções 

punitivas incluindo a privação de liberdade.  

A Conciliação, realizada nos Julgados de Paz, traduz-se num modelo consensual de 

resolução de litígios e diferendos, com particularidades próprias de processo e procedi-

mentos específicos, previstas na Lei do Julgado de Paz, firmado em valores estruturan-

tes muito específicos, tema que desenvolveremos de seguida.  

Quer no que respeita às características restaurativas específicas da Conciliação que o 

Juiz de Paz realiza, conduz e finaliza, nomeadamente e em particular, face às particula-

ridades do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei do Julgado de Paz. 

Bem como atendendo à figura do Juiz de Paz, na qualidade de Magistrado Restaurativo. 

A Conciliação nos Julgados de Paz corresponde a uma espécie de modelo de engrena-

gem, no qual o Juiz de Paz é a figura responsável por conseguir despoletar o processo 

de ligação e movimento das partes, provocando um sistema de movimentação, relação 

e interligação continua e constante entre Demandante e Demandado, com vista a alcan-

çarem um resultado que a ambos satisfaça. 

Afigura-se-nos pertinente proceder a uma separação dentro da Conciliação Jurisdicional, 

distinguindo aquela que é realizada por Terceiro Com Capacitação ou Formação Técni-

ca Especializada para o efeito, da realizada por um Terceiro Sem essa Capacitação ou a 

referida Formação. 

No que diz respeito ao recurso à Mediação, em Portugal, apenas nos Julgados de Paz 

se encontra institucionalizada processualmente, como fase prévia e voluntária do pro-

cesso, tendo passado a admitir-se a possibilidade de recurso à Mediação também no 
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processo penal (2007) e no processo civil (2009), para além da Mediação Familiar que já 

era realizada pelos antigos Gabinetes de Mediação Familiar, desligada do Tribunal Judi-

cial. 

O próprio processo e procedimentos da Conciliação do Sistema Judicial e no sistema 

Jurisdicional são distintos. 

A Conciliação traduz-se no primado ou especificidade da atuação e intervenção do Juiz 

de Paz no processo que corre termos no Julgado de Paz, onde efetivamente resulta 

verificada a existência de uma Cultura de Pacificação Social, refletida na importância 

das partes para o processo. 

O primado dos Tribunais Judiciais é o processo em si, refletindo-se na importância colo-

cada nos advogados, que por regra concebem o processo como um confronto, ainda 

não existindo verdadeiramente em Portugal uma Cultura de Negociação e Pacificação 

efetiva. 

O Juiz de Paz desenvolve e interioriza nas partes uma cultura de participação cívica, 

pacificação social e responsabilização individual, orientada numa perspetiva de justa 

composição do litígio por acordo das partes.  

Com a intervenção do Juiz de Paz a Conciliação tem por fim proceder à Reparação da 

situação, Resolver o assunto e Reconciliar as pessoas, Restaurando assim, efetivamen-

te, a paz individual e social. 

Mantendo a possibilidade das partes voluntariamente assumirem pôr termo ao litígio e 

procederem à reparação de situações, através de uma justa composição do litígio e per-

sonalização do caso concreto, a Conciliação no Julgado de Paz possibilita a concretiza-

ção de uma verdadeira reparação dos danos e reestruturação das relações, conseguin-

do na maioria das vezes alcançar acordo, elevar a pacificação social, e ainda reduzir 

situações de reincidência. 

A Conciliação Técnica, realizada pelo Juiz de Paz, capacitado para a realização daque-

la, nos Julgados de Paz, é um conceito muito mais amplo do que uma simples transação 

no processo.  

Traduz-se na fase autocompositiva, estruturada, durante a qual o Juiz de Paz auxilia as 

partes a encontrarem uma solução aceitável para todos.  
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O Juiz de Paz possui a qualidade de Magistrado Não Judicial, havendo quem os deno-

mine de Juízes Não Togados. 

Entendemos denominar os Juízes de Paz de Magistrados Restaurativos, a quem é exi-

gido um especial saber e experiência de jurista, bem como de gestor de conflitos, acres-

cido das necessárias competências para coordenar os serviços administrativos e de 

atendimento do Julgado de Paz, pelos quais são também responsáveis, bem como ou-

tros deveres inseridos nas suas competências relativamente ao Julgado de Paz onde 

está colocado, competências que coloca ao serviço e à disposição da Comunidade Lo-

cal em geral. 

O Juiz de Paz é um Magistrado a prazo, atendendo ao regime contratual de Comissão 

de Serviços a que se encontra contratualmente vinculado, não dispondo de um estatuto 

próprio.  

A Conciliação dos Julgados de Paz, bem como a função exercida pelo Juiz de Paz, têm 

características restaurativas muito particulares, no sentido de uma Justiça Restaurativa 

Moderna e integrada. 

Nos termos do disposto no artigo 6º LJP, os Julgados de Paz só podem julgar ações 

cíveis a que caiba processo declarativo, mas estes Tribunais Jurisdicionais também têm 

competência material para apreciar pedidos de indemnização cível decorrentes da práti-

ca de certos crimes, elencados, expressamente, no n.º 2 do artigo 9.º da LJP (os quais 

se encontram tipificados no Código Penal - CP), cumpridos que estejam certos requisi-

tos, condições e especificidades previstas nos números 2 e 3 do citado artigo.  

Aproximando-se os Julgados de Paz de uma espécie de competência material jurídico-

penal que formalmente não lhes é reconhecida, permitem aos particulares a possibilida-

de de atingirem uma justiça negociada, por via de um processo informal (mas com for-

malidades), flexível, bem como a disponibilidade de uma fase voluntária e confidencial 

de mediação, que se pode classificar como uma verdadeira rutura relativamente ao tra-

dicional monopólio do Estado no exercício do Direito Penal. 

Encontra-se justificada e fundamentada a capacidade e conveniência de formalmente 

ser permitido aos Julgados de Paz terem competência formal em relação a certos ilícitos 

penais.  
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A maioria das situações elencadas no n.º 2 do artigo 9.º da LJP configura crimes por 

regra semipúblicos, dos quais dois podem seguir o procedimento criminal aplicado aos 

crimes particulares, atendendo ao grau de relação familiar do agente com o ofendido, ou 

se o bem objeto dos autos for de valor diminuto e destinado a utilização imediata e in-

dispensável à satisfação de necessidades do agente ou de familiares, nos termos do 

disposto no artigo 207.º do CP. 

A existência de crimes semipúblicos e estritamente particulares, visa evitar que o pro-

cesso penal prossiga sem ou contra a vontade do ofendido ou lesado, o que em certas 

hipóteses poderia representar um inconveniente ou mesmo uma inadmissível intromis-

são na esfera das relações pessoais. 

Para proceder à análise da responsabilidade civil o Juiz de Paz terá necessariamente de 

abordar, analisar e decidir o facto ilícito, que no caso do n.º 2 do artigo 9.º emerge de 

uma situação penal.  

O que significa que, em consequência direta da sua análise e apreciação da matéria 

probatória apresentada pelas partes, nestes casos o Juiz de Paz tem necessariamente 

de criar a sua livre convicção e dar ou não como provado a existência de factos que 

correspondem a uma situação tipificada no Código Penal como crime para poder decidir 

sobre o pedido de indemnização civil em si.  

Diferentemente do Processo Penal, o processo do Julgado de Paz não tem nenhuma 

forma de processo especial, qualquer alteração ou especificidade, quer esteja, em causa 

matérias previstas no nº 1 ou no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, o que se justifica pelo facto 

de ser ele próprio um processo especial singular com especificidades e características 

muito particulares e únicas. 

O procedimento no Julgado de Paz é extremamente simplificado, com a particularidade 

de ali coexistir, integrado no processo, uma fase prévia e voluntária denominada de Me-

diação (artigo 16.º LJP).  

As características restaurativas da Conciliação, nos Julgados de Paz, assumem especial 

importância, pertinência e relevância, designadamente, atendendo às situações enqua-

dradas em qualquer das alíneas do citado n.º 2 do artigo 9.º da LJP.  
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Nos Julgados de Paz não estamos na presença de uma vítima e arguido, mas sim de 

um Demandante e Demandado, correspondendo a uma redução da carga psicológica 

que as referidas expressões contêm.  

A própria designação de Julgado de Paz em vez de Tribunal Criminal ou Tribunal Judici-

al, só por si, linguisticamente e não só, permite uma menor tensão, facilitando a abertura 

à comunicação e diálogo. 

A figura do Mediador e do Juiz de Paz, técnicos especialistas capacitados na resolução 

não adversarial de demandas, com maior disponibilidade e abertura, encontram-se vo-

cacionados para permitir a apreciação cívica dos interessados e para estimular a justa 

composição dos litígios por acordo das partes. 

As matérias elencadas no n.º 2 do artigo 9.º da LJP envolvem necessariamente situa-

ções de litigância entre pessoas singulares, as quais se traduzem maioritariamente em 

disputas de proximidade, problemas entre cidadãos, com implicações essencialmente 

sociais e na comunidade. Opção esta claramente justificada no facto de ser a Justiça de 

Proximidade a que melhor se adequa à resolução das referidas situações, quer pelas 

consequências individuais, quer pelas consequências sociais e em particular, pelos efei-

tos locais ou comunitários que causam. 

Necessidade de atualização do texto de alguns artigos da Lei do Julgado de Paz como 

sejam, nomeadamente, a al. a) do n.º 2 do artigo 9.º, bem como o n.º 2 do arigo 62.º. 

Ao aceitar o procedimento do Julgado de Paz e abdicar do procedimento criminal, o 

Demandante (ofendido/vítima), demonstra uma valorização de padrões diferenciados, 

com uma especial preferência por uma Justiça de Proximidade Restaurativa, ativa e 

participativa, em vez de uma Justiça Retributiva, meramente repressora e punitiva.  

O ofensor/arguido, denominado de Demandado no Julgado de Paz, ao tomar conheci-

mento e consciência de que o Demandante abdicou da possibilidade de instaurar o res-

petivo procedimento criminal, deixando de ser processualmente denominado “Arguido”, 

assumindo também disponibilidade psicológica para trabalhar e aceitar soluções con-

sensuais.  

Alcançar um acordo em fase de Mediação ou Conciliação evita a aplicação potencial de 

uma sanção criminal, com os conhecidos efeitos estigmatizantes, de-socializadores e 

criminógenos. 
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As características restaurativas da Conciliação, nos Julgados de Paz assumem especial 

importância e pertinência face às situações enquadradas em qualquer das alíneas do n.º 

2 do artigo 9.º LJP, que têm naturalmente maior carga emotiva, individual, social e co-

munitária, mediante o trabalho do Mediador e do Juiz de Paz, apelando à consciência e 

consciencialização das partes para com um compromisso conjunto face à situação em 

concreto. 

Registamos a potencialidade da existência de dois modelos de Mediação para as mes-

mas situações objetivas, com processos, procedimentos e oportunidades de efetiva pa-

cificação social distintos, para situações objetivamente similares: Um a funcionar nos 

Julgados de Paz, com possível funcionamento no âmbito civil de situações emergentes 

dos crimes tipificados no n.º 2 do artigo 9.º da LJP, cuja realização depende única e ex-

clusivamente da vontade das partes, sendo o acordo obtido homologado pelo Juiz de 

Paz. E outro, com funcionamento nos Tribunais Judiciais Criminais, dependente maiori-

tariamente do Ministério Público, por via do Processo de Mediação Pública em matéria 

Penal.  

Com as suas matrizes de Justiça de Proximidade e Pacificação Social, o Julgado de Paz 

representa um verdadeiro modelo de responsabilidade das partes intervenientes, e em 

certos casos restaurativo, possibilitando uma verdadeira e eficaz reparação de danos, 

restaurando de forma efetiva relações sociais, sendo reconhecida a elevada qualidade 

dos serviços prestados pela generalidade dos seus utilizadores 

Impõe-se um novo estilo de relacionamento entre os diferentes agentes jurisdicionais. 

Precisamos de todos, para através do diálogo e em conjunto conseguir ultrapassar as 

dificuldades operativas de um processo em ordem à realização da Justiça, alterando 

hábitos adquiridos, apenas justificados, quando o são, perante diferentes perspetivas de 

alcançar o fim de realização do Direito e da Justiça.  

As particularidades restaurativas da Conciliação estão intimamente relacionadas com a 

figura do Juiz de Paz e suas características, que advém de forma justificada e funda-

mentada no formalismo e rigor exigidos durante o processo de recrutamento e seleção 

destes profissionais, apelidados por alguns autores como sendo “os parentes pobres” da 

magistratura portuguesa. 
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No caso da Mediação e da Conciliação, as mesmas visam instituir e obter a responsabi-

lidade e responsabilização das partes, colocando profissionais, qualificados, com carac-

terísticas específicas, a auxilia-las na resolução dos seus diferendos.  

Confrontado com novos desafios jurisdicionais, sociais, culturais e de resultado, bem 

como de direção, gestão e coordenação, impõe-se que o Juiz de Paz tenha saberes 

específicos e distintos, nomeadamente dos Magistrados Judiciais, bem como uma reno-

vada e atualizada cultura em relação à comunidade onde se encontra sedeado o respe-

tivo Julgado de Paz. 

Apenas através da utilização de ferramentas interdisciplinares, disponíveis para serem 

utilizadas na Conciliação, e que fazem já parte da formação e capacitação do Juiz de 

Paz, conseguirá este Agente de Justiça Restaurativa verdadeiramente alcançar o cum-

primento da sua função, promovendo a efetiva resolução das situações que lhe são 

apresentadas, bem como elevando a qualidade de convivência humana. 

A Conciliação realizada nos Julgados de Paz corresponde a um meio de resolução de 

litígios de forma não adversarial, onde a palavra “meio alternativo” apenas deve ser utili-

zada em relação ao Julgamento, e não entre Tribunais Jurisdicionais. 

O Juiz de Paz, elemento imparcial e isento, detém uma capacidade assertiva própria, 

face à sua experiência pessoal e profissional, traduzindo-se num profissional qualificado 

e especializado, com competências específicas em modelos de Resolução Alternativa 

de Litígios, elemento exigido na sua avaliação curricular, exercendo a função jurisdicio-

nal de proferir decisões finais. 

Na sua análise e acompanhamento do processo, desde que dá entrada, o Juiz de Paz 

verifica previamente questões legais, como seja a capacidade e legitimidade dos sujei-

tos da ação, bem como classifica as características do conflito, atendendo à Conciliação.  

Alcançado um acordo em Mediação, o Juiz de Paz afere da sua legalidade, e da vonta-

de livre e esclarecida das partes, respeitando o domínio da liberdade da esfera privada 

dos seus intervenientes, averiguando, nomeadamente, da sua viabilidade e eficácia, 

previamente à sua homologação. 

A consciencialização das partes sobre a necessidade de conhecimento das regras subs-

tantivas e processuais, nomeadamente, quanto ao ónus da prova, que também se apli-

cam nos Julgados de Paz, bem como o esclarecimento sobre o regime jurídico aplicado 
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ao caso concreto e suas consequências, reforça a importância das partes terem tido 

uma consulta técnica prévia, nomeadamente com advogado, ou que se façam acompa-

nhar do mesmo.  

O processo que corre termos nos Julgados de Paz tem como efeito a responsabilização 

das partes sobre a tomada de decisão e vontade de serem elas, por acordo, a findarem 

o processo, com uma decisão legal, mas não necessariamente a que resultaria da sub-

sunção da norma jurídica aplicável ao caso concreto, face à prova produzida. 

O Juiz de Paz aproxima-se mais da classificação de Juiz Magistrado do que da de Juiz 

Cidadão, porquanto se traduz num Técnico legista, altamente qualificado, com reconhe-

cida experiencia profissional, recrutado por concurso público, seguido de curso específi-

co de Juiz de Paz, com a duração de 143 horas, ministrado pela Faculdade de Direito de 

Lisboa e Faculdades de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Lis-

boa, onde são abordadas, designadamente, as seguintes temáticas: práticas forenses, 

Jurídicas, Extrajudiciais, gestão, gestão organizacional e gestão nos Julgados de Paz. 

Uma das potencialidades do modelo jurisdicional sair enriquecido, é através da comple-

mentaridade do Modelo de Justiça Comum Retributivo dos Tribunais Judiciais com o 

Modelo de Justiça de Proximidade Restuarativo dos Julgados de Paz.  

Coloca-se o desafio de atribuir e reconhecer o necessário papel, de proceder à triagem 

do que pode ou deve de ser tratado em cada um dos Modelos.  

Numa sociedade totalmente informada e esclarecida, seriam os próprios sujeitos a de 

uma forma livre e consciente a procederem a essa escolha, como vem acontecendo em 

relação a uma percentagem da população, nos termos já mencionados.  

Atendendo a que a percentagem de cidadãos informados ainda é reduzida, considera-se 

que a denominada fase de Pré-mediação realizada nos Julgados de Paz, deveria passar 

a denominar-se Sessão Informativa, com carácter obrigatório, a realizar-se nas instala-

ções dos Julgados de Paz da área territorialmente competente para julgar a situação em 

concreto, independentemente de ter sido colocada no Tribunal Judicial ou no Julgado de 

Paz.  

Nesta Sessão Informativa com presença obrigatória das partes, deveria ali ser prestada 

por um Mediador para além do previsto no artigo 50.º da LJP, toda a informação sobre o 

processo e procedimento do Julgado de Paz, podendo as partes caso decidissem acei-
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tar a fase de Mediação ou que o processo passasse para os Julgados de Paz beneficiar 

de um regime de redução das custas processuais.  

Permitir a verificação de uma melhoria significativa da eficiência e eficácia do modelo 

jurisdicional depende dos Julgados de Paz passarem a fazer parte integrante do Siste-

ma de Mediação Penal.  

Com a mesma justificação e fundamento, em cumprimento do pretendido objetivo de 

alívio do volume de trabalho dos Tribunais Judiciais, todos ficariam a ganham se tam-

bém as matérias incluídas nos sistemas de Mediação Publica Laboral e Familiar, fossem 

alargadas à competência dos Julgados de Paz, permitindo assim uma efetiva colabora-

ção colocando o seu potencial em evidência.  

É urgente ponderar e decidir pela necessária interligação e atuação do Ministério Públi-

co no processo dos Julgados de Paz, quer como garante constitucional, quer como re-

presentante dos ausentes, quer ainda aproveitando a sua experiência, em prole da Jus-

tiça e dos Cidadãos.  

Impõe-se que o Ministério Público passe a ter representantes nos Julgados de Paz, va-

lorizando assim as Instituições, possibilitando o efetivo alargamento da competência 

material dos Julgados de Paz a algumas matérias penais, aproveitando as sinergias de 

tradição e experiência que, isoladamente, Ministério Público e Julgados de Paz têm para 

prestar um serviço de maior qualidade e diversidade ao cidadão, atendendo ao caso em 

concreto. 

Desafio de instituir o Julgado de Paz como prévio ou complementar ao Tribunal Judicial, 

com intervenção prévia do Mediador numa Sessão Informativa e de Esclarecimento, de 

realização obrigatória com a presença das partes, traduzida numa espécie de triagem 

sobre o meio adequado ao caso concreto, atendendo à disponibilidade das partes e às 

características da situação, de acordo com a vontade manifestada pelas mesmas (Tri-

bunal Judicial; Julgado de Paz; Arbitragem; Mediação), com consequências nas custas 

ou aplicação de uma multa para quem falta à referida Sessão. 

A advocacia deverá responder a vários desafios e oportunidades, desde logo o desen-

volvimento da advocacia preventiva, mais consciente, presente e disponível, com con-

sequências para quem recorre ao judicial, sem esgotar os demais meios disponíveis. 
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Respeito pela Autonomia da vontade privada dos sujeitos particulares, em pro do inte-

resse do Estado, que corresponde a um sujeito público sem existência física. 

O Modelo de Justiça Restaurativa dos Julgados de Paz constitui uma resposta efetiva e 

eficaz à litigância suprimida dos Tribunais Judiciais. 

Necessária cobertura territorial total por parte dos Julgados de Paz. 

Impõem-se proceder efetivamente a alguns ajustes legislativos, dos quais destacamos a 

revisão do n.º 2 do artigo 61.º, relativamente ao recurso de agravo porquanto esta forma 

de recurso ordinário desapareceu do Código de Proesso Civil em 2007, com a alteração 

introduzida pelo Decreto-Lei n.º 303/2007 de 24 de agosto, bem como ao artigo 28.º 

uma vez que desde 2009 não existe a categoria de assessor e assessor principal na 

carreira de técnico superior. 

Continua sem se clarificar a controversa questão relativa à competência exclusiva ou 

partilhada entre Julgados de Paz e Tribunal Judicial, propondo nós que se proceda às 

necessárias adaptações para uma harmonia jurisdicional.  

Sobressai a continuada ausência de participação do Ministério Público nos Julgados de 

Paz. 
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